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o-
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°, 017/2018/PMO 
APENSADA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

003/2018/PMO/SEMPOF 

E PROCESSO ADM. N° 096/2018/PMO/SEMPOF 
PROCESSO ADM. N°, 0296/2018/PMO/SEMPOF. 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para executar o serviço 
de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 
conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo 
n° 59561.000131/2017-31. 
D A D O S DA C O N T R A T A N T E : 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO 

C N P J : 05.131.180/0001-64; 

D A D O S DA C O N T R A T A D A : 

NOME: OLIVEIRA & SILVA CONSTRUÇÕES E ELETRICA LTDA; 

C N P J : 23 .307.583/0001-01; 

Data do memorando ene. à Assessor ia Jurídica: 20/08/2018 
Data do Parecer Jurídico n° 129/2018: 20/08/2018 
Data da Autorização: 21/08/2018 
Data da Autuação: 21/08/2018 
Data da Ratificação: 22/08/2018 
Data da Publicação da Ratificação: 24/08/2018 
Vigência do Contrato: 24/08/2018 à 24/12/2018 
Valor Global do Contrato: R$ 2.004.000,00 

Data da Publicação do extrato do Contrato: 04/09/2018 
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DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 06/03/2018 097/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: P R O C E S S O N° 096/2018 2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

06/03/2018 160/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R DE PLANEJAMENTO 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R DE PLANEJAMENTO 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O SEGUINTE SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 06 03 18 

SEMPOF 06 03 18 

GABINETE DO PREFEITO 06 03 18 

A N O T A Ç Õ E S 



ESTADO DO PARÁ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.253-000 

Ofício n° 097/SEMPOF-Setor de Planejamento Óbidos. 06 de Março 2018 

Ao Senhor, 
H E R A N I L D O M. M. DA S I L V A JÚNIOR 
Presidente da CPL - Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SETO. TO 
Pfoiocolon' .....WtfeU/ííCU-.í? 

..cobidc 38 rJÂ^.::Hfi horas 

Dia Q&.... I...a^. i-AÍry.^..... 

Assurto: Solicitação de Abertura de Processo Licitatório. 
isTrfV^AÚQÍ 

Senhor 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Senhoria, Abertura de Processo 

Licitatório para Contratação de Empresa Especial izada para o seguinte serviço: 

"PAVIMENTAÇÃC DE VIAS NC MINICIPIC DE ÓBIDCS (PA)". 

Segue em anexo, projeto completo contendo: 

• Resumo; 

• Memorial Descrit ivo; 

• Anexo I - Item C Memorial de especif icações técnicas; 

y Paginas de 1 à 16, Elementos gráficos (plantas); 

• Planilha de Cálculo de Quantitativos de Pavimentação; 

• Composição de Projeto Executivo; 

• Composição Mobil ização - Recapeamento - Procedimento 

Pavimentação Simpli f icado; 

• Planilha Crçamentár ia; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Declaração de Adesão ao Procedimento Simplificado; 

• Declaração de Dominial idade Pública; 

• Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA; 

• Declaração - Independem de Cutorga; 

• ART; 

• Declaração de Compatibi l idade de Preços e Quantidades para obra 

de Engenharia; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS ^'^ 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 . . 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.253-000 > ^ 

• Indicação de responsável Técnico; 

• Declaração de Informação Técnica - Pavimentação de vias; 

• Justificativa - Não execução do Sistema de Galerias de Drenagem. 

OBS; as despesas com a execução dos serviços correrão por conta 

de recursos oriundos do Termo de Compromisso 0303/2017. conforme nota de 

empenho em anexo. 

Atenciosamente, 

AMARILDO B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Decreto n° 001/2017 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Assunto: Pavimentação de Vias no Município de ÓBIDOS (PA) 

Termo de Compromisso 0303/2017 assinado em 01/12/2017, no valor de 
R$ 2.004.000,00 (dois milhões e quatro mil reais), publicado no Diário Oficial da 
União sob Portaria n. ° 208, de 29 de dezembro de 2017. 

Liberação em duas parcelas 

Planilha desonerada: 2.076.571,10 (dois milhões, setenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e um reais e dez centavos), com BDI de 27,03% 

Planilha não desonerada: 2.004.785,70 (dois milhões, quatro mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos), com BDI de 20,97% 

BDI de fornecimento: 14,02% e Sinapi: 10/17 

Valor total proposto: 2.004.785,70 (dois milhões, quatro mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais e setenta centavos), sendo contrapartida do ente o valor de 
R$ 4.785,70 (quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) 

Orçamento elaborado pelo engenheiro: ianê Taína de Carvalho e CREA 
26389 D/PA. E registrado em ART PA20180269613 

A fiscalização da obra será feita por um engenheiro/arquiteta: Ianê Taína 
de Carvalho, e CREA 26389 D/PA. E registrado em ART PA20180269613 

R E S U M O 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA 

TRECHO Área Extensão Valor 

IServiços preliminares/ 
Equipe Técnica/ Projeto 
Executivo/As Built 

R$ 132.776,21 

Rua 15 de novembro entre 
Tv. inconfidência e Av. Dom 
iFloriano 

5.215,00 m2 
745 m de 

icomprimento x 7 m 
de largura 

R$ 223.628,43 

Travessa 02 de outubro entre 
Rua Pedro Álvares Cabral e 
Rua Felipe Patroni 

1.295,00 m2 
185 m de 

comprimento x 7 m 
de largura 

R$ 55.531,89 
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Travessa Independência 
jentre Rua Pedro Álvares 
Cabral e Rua Felipe Patroni 

Travessa Tomás de Aquino 
entre Rua Pedro Álvares 
Cabral e Rua Felipe Patroni 
1 

1.295,00 m2 
185 m de 

comprimento x 7 m 
de largura 

R$ 55.531,89 

I 

Travessa Independência 
jentre Rua Pedro Álvares 
Cabral e Rua Felipe Patroni 

Travessa Tomás de Aquino 
entre Rua Pedro Álvares 
Cabral e Rua Felipe Patroni 
1 

1.260,00 m= 180 m de 
comprimento x 7 m 

de largura 

R$ 54.031,03 

( 
Travessa Inconfidência entre 
Rua Pedro Álvares Cabral e 
Rua Felipe Patroni 

, 

1.085,00 m^ 
155 m de 

comprimento x 7 m 
de largura 

R$ 46.526,72 

Rua Pedro Álvares Cabral 
entre Tv. Lauro Sodré e Av. 
Dom Floriano 

1.040.00 m^ 130 m de 
comprimento x 8 m 

de largura 

R$ 39.022,41 

Travessa Felipe Bentes entre 
Rua Dr. Picanço Diniz e Rua 
Tiradentes 

3.368,00 m^ 421 m de 
comprimento x 8 m 

de largura 

RS 144.425,80 

Travessa Liberdade entre rua 
Dr. Picanço Diniz e rua 
Tiradentes 

Rua Icoaracy Nunes entre Av. 
Prefeito Nelson Souza e Trav. 
jLiberdade 

Rua José do Patrocínio entre 
rua Icoaracy Nunes e Rua 
Tiradentes 
i 

3.360.00 m^ 420 m de 
comprimento x 8 m 

de largura 

R$ 144.082,75 
Travessa Liberdade entre rua 
Dr. Picanço Diniz e rua 
Tiradentes 

Rua Icoaracy Nunes entre Av. 
Prefeito Nelson Souza e Trav. 
jLiberdade 

Rua José do Patrocínio entre 
rua Icoaracy Nunes e Rua 
Tiradentes 
i 

2.076,00 m^ 346 m de 
comprimento x 6 m 

de largura 

R$ 89.022,55 

Travessa Liberdade entre rua 
Dr. Picanço Diniz e rua 
Tiradentes 

Rua Icoaracy Nunes entre Av. 
Prefeito Nelson Souza e Trav. 
jLiberdade 

Rua José do Patrocínio entre 
rua Icoaracy Nunes e Rua 
Tiradentes 
i 

1.920,00 m^ 240 m de 
comprimento x 8 m 

de largura 

R$ 82.333,00 

Rua Princesa Isabel entre Av. 
prefeito Nelson Souza e Rua 
Tiradentes 

1.750,00 m^ 
"" 

250 m de 
comprimento x 7 m 

de largura 

R$ 75.043,10 

Rua Tiradentes entre Av. 
Prefeito Nelson Souza e Trav. 
Liberdade 

4.760,00 m^ 595 m de 
comprimento x 8 m 

de largura 

R$ 204.117.22 

Travessa Juracy matos entre 
rua Presidente Washington 
Luís e Rua Antônio brito de 
jSouza 

3.605,00 m^ 515 m de 
comprimento x 7 m 

de largura 

R$ 154.588,78 
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Rua Arthur Bernardes entre 
Trav. Juracy Matos e Av. Almir, 
Ribeiro de Carvalho ! 

1.760,00 m= 

Travessa Saladino de Brito 
entre Rua Frei Edmundo e 
iRua Pedro Alvares Cabral 

3.430,00 m= 

220 m de 
comprimento x 8 m 

de largura 

490 m de 
comprimento x 7 m 

de iargura 

Rua Frei Edmundo entre Av. 
iPrefeito Nelson Souza e Trav. 
Saladino de Brito 

5.677,00 m= 

TOTAL 42.896,00 m= 

811 m de 
comprimento x 7 m 

de largura 

5.888,00 m de 
comprimento x 

variável de largura 

Francisco José Alfaia de Barros 
CPF 071 880 602-91 

Preleito Muniapal-Ôbidos-PA 
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL SECRETARIA DE DESE^^a.MIVE^r^O 

REQCNAL-SCR 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE CONVÉNIOS E CONTRATOS - CGCC 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov,br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

Termo de Compromisso n°: 0303/2017 
Processo n°: 59561.000131/2017-31 

G O V E R N O F E D E. ^ V 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

I- INTRODUÇÃO 

Este documento tem o objetivo de apresentar os elementos mínimos 
necessários que devem compor o Projeto Básico de Pavimentação de vias 
urbanas, executadas por meio de transferências de recursos da União, 
mediante Convénios ou Termos de Compromisso, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, sendo necessária a apresentação do projeto 
executivo junto a prestação de contas do objeto executado. 

É definido Projeto Básico como: 

"O conjunto de desenhos, memoriais 
descritivos, especificações técnicas, 
orçamento, cronograma e demais 
elementos técnicos necessários e 
suficientes à precisa caracterização da 
obra a ser executado, atendendo às 
Normas Técnicas e à legislação vigente, 
elaborado com base em estudos 
anteriores que assegurem a viabilidade e 
o adequado tratamento ambiental do 
empreendimento. 

Deve estabelecer com precisão, através 
de seus elementos constitutivos, todas as 
características, dimensões, 
especificações, e as quantidades de 
serviços e de materiais, custos e tempo 
necessários para execução da obra, de 
forma a evitar alterações e adequações 
durante a elaboração do projeto executivo 
e realização das obras. " {IBRAOP OT -
IBR 001/2006) 

Conforme contido na Portaria interministerial N° 424, de 30 de dezembro de 
2016 e no Decreto N° 5296 de 2 de Dezembro de 2004, ressalta-se a 
necessidade de observar as regras e diretrizes de acessibilidade nas obras e 
serviços de engenharia custeados com recursos federais. 

Conforme orientação do Manual do Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (DNIT), ano de 2006, para o número equivalente de operações 
de eixo simples padrão (N) entre 10''< N< 5 * 10^, recomenda-se o 
revestimento betuminoso com espessura minima de 5,0 cm. Neste sentido. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNP3 N O . 05.131.180/0001-64 
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apropriou-se a espessura de 5cm para o pavimento de CBUQ, e nos casos de~ 

projetos com TSD em que N < 10^ admite-se revestimento de 1" = 2,5 cm. 

Ressalta-se que as orientações apresentadas neste documento foram 
elaboradas considerando a pavimentação em leito natural de via consolidada 
com drenagem de forma superficial, necessitando da regularização e 
compactação do subleito, bem como a execução e compactação de base e ou 
sub base com solo estabilizado granulometricamente e implementação de 
drenagem de travessia urbana. 

Por fim é importante informar que o projeto de pavimentação deverá ser 
apresentado juntamente com estudos e demais cálculos que comprovem a 
adequabílidade da solução apresentada para drenagem. 

II- PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANA - E L E M E N T O S MÍNIMOS 

Todo projeto de engenharia deve apresentar elementos e informações 
necessárias e suficientes para o pleno entendimento do serviço à ser 
executado. Deve ser concebido visando vários elementos dos quais 
destacamos: funcionalidade, adequação, facilidade de construção, durabilidade 
dos componentes, conservação e operação. 

A seguir listamos os elementos mínimos que devem integrar o projeto básico 
para Pavimentação de Vias Urbanas executadas por meio de transferências de 
recursos da União, por intermédio da Secretaria Regional de Desenvolvimento 
(SDR). 

A. E S T U D O S TÉÇNIÇOS PRELIMINAR 
Os estudos preliminares necessários a elaboração do projeto básico de 
engenharia, são: Estudos topográficos, estudos de tráfego, estudos geológicos, 
estudos geotécnicos, estudos hidrológicos, gabaritos em largura e altura e 
outros condicionantes que seiam relevantes para concepção do projeto. Atentar 
para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes. Os estudos 
devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Obs.: Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 
Pavimentação Urbana" os estudos técnicos preliminares poderão ser 
dispensados nos casos em que a pavimentação será executada em via de leito 
natural já consolidada, onde, será executado a regularização e compactação 
do subleito de até 20 cm de espessura, bem como, para uma maior segurança, 
a execução de reforço da sub base e/ou base incluindo compactação com solo 
estabilizado granulometricamente, podendo adotar uma espessura máxima de 
15cm e mínima de 10cm conforme recomendação do Manual de Pavimentação 
do DNIT, ando de 2006. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planeiamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
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Visando a drenagem dos trechos pavimentados, previu-se no Procedimento 
Simplificado a execução de drenagem superficial e de travessia urbana, sendo 
composta por meio fio, sarjeta, boca de lobo simples, poço de visita e galerias 
de concreto com diâmetros de 400 e 600 mm. 

Caso não seja utilizado todos os componentes mencionados acima, será 
necessário a apresentação de uma justificativa técnica. 

B. MEMORIAL DE CÁLCULO DE DIMENSIONAMENTO 
O memorial de dimensionamento deve ser apresentado com indicação clara do 
modelo de cálculo adotado para concepção do projeto. Sendo necessário 
indicar as fórmulas utilizadas e apresentar as referências bibliográficas de 
forma precisa e completa, quando for pertinente. 

Modelo de dimensionamento de Pavimento Flexível, conforme manual do DNIT 
de 2006, Método do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER): 

1) Determinação do CBR - Capacidade de Suporte do Subleito e dos 
materiais constituintes dos pavimentos 

2) Determinação do Volume médio de veículos 

V = Volume inicial do tráfego 
P = Período de projeto 
T = Taxa de crescimento anual 

3) O pavimento é dimensionamento em função do número equivalente de 
operações de eixo simples padrão (N), definido durante no período de 
projeto, a partir da fórmula: 

Vm = Volume diário médio de tráfego no sentido mais solicitado, no ano 

médio do período de projeto; 

P = Período de projeto ou vida útil, em anos; 

FC = Fator de carga ou Fator de operações de carga - Um número que, 
quando multiplicado pelo número de eixos que operam, resulta no 
número de eixos equivalentes ao eixo padrão. 

Vm = 
V, [2 + (P - l ) t / IOO 

2 

N = 36S *V,^*P * (FC) * (FE) * (FR) 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
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FE = Fator de eixo - Fator que transforma o trafego em um número de 

veiculos padrão no sentido dominante, em número de passagens de 

eixos equivalentes, conforme a expressão: 

Pz Pz Pn 
100 100 100 

P2 = Porcentagem de veículos de 2 eixos; 
P3 = Porcentagem de veiculos de 3 eixos; 
Pn = Porcentagem de veiculos de n êxitos 
P2 + P3 + . . . .+ Pn = 100% 

FR = Fator climático regional - Pode ser adotado em acordo com o 
volume de chuva anual 

Altura média anual de chuva (mm) Fator climático regional (FR) 
Até 800 0.7 

De 800 a 1500 1.4 
Mais de 1500 1.8 

FV = Fator de veiculo. 

Para o cálculo de F.C e F.V, é necessário conhecer a composição de 
tráfego. Para isto, é necessário fazer uma contagem do tráfego na 
estrada que se está considerando, estudando-se um certo volume total 
do tráfego, Vt (para o período de amostragem). Faz-se contagem do 
número total de eixos n, e pesam-se todos esses eixos, conforme ábaco 
a seguir: 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planeiamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



A partir dos dados de pesagem, organiza-se uma tabela, conforme 
apresentada a seguir, agrupando-se os diversos eixos por intervalos de carga, 
representados pelo seu ponto central: 

(I) (2) (3) (4) 

percentagem Fator de equivalência Fator de operações 

Eixos Simples (t) 

Eixos tandem (t) 

Os valores da coluna 3 - Fator de equivalência, são obtidos a partir do ábaco. 
Os valores da coluna 4 - Fator de operações, são resultantes dos produtos dos 
valores da coluna 2 - Porcentagem, pelos da coluna 3 - Fator de equivalência. 
O somatório dos valores da coluna 4 - fator de operações, representa o 
produto 100 X (F.C), isto é, Equivalência =100 F.C, sendo assim: 

Equivalêjjcia 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
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A espessura mínima de revestimento Betuminoso deve ser adotada com 
base no número N, conforme tabela a seguir: 

N E s p e s s u r a Mín ima de R e v e s t i m e n t o B e t u m i n o s o 

N S 1 0 ' Tratamentos superficiais betummosos 

1 0 ' < N S 5 x 1 0 * Revestimentos betuminosos com 5,0 cm òe espessura 

5 x 1 0 ' < N S I O ' Concreto betuminoso com 7,5 cm de espessura 

1 0 ^ < N < 5 x 1 0 ^ Concreto betuminoso com 10,0 cm de espessura 

N > 5 x 10^ Concreto betuminoso com 12.5 cm de espessura 

4) Determinar os coeficientes de equivalência estrutural K para os 
diferentes materiais constitutivos do pavimento 

Componentes do pavimento Coeficiente K 

Base ou revestimento de concreto betuminoso 2,00 

Base ou revestimento pré-misturado a quente, de ^ctduaçâo densa 1,70 

Base ou revestimento pré-m<sturado a frio, de graduação densa 1.40 

Base ou revestimento betuminoso por penetração 1.20 

Camadas granulares 1,00 

Solo cimento com resistência à compressão 

a 7 dias, supenor a 45 kgicm 
1,70 

Idem. com resistência à compressão a 7 
1,40 

dias, entre 45 kĝ cm e 28 kg/cm 
1.20 

Idem, com resistência a compressão a 7 

dias. entre 28 kg/cm e 21 kg/cm 

5) Uma vez definidos os parâmetros N e CBR do subleito, pode-se 

dimensionar o pavimento através do ábaco e das inequações: 

H, = 77 ,67 . N . C B R -'"'^ 

Revestimento: KR 

R K r + B K b > H20 - Base: KB 

RKfi+BKB+hjo Ks > Hn - Sut>base: KS 

RKfi+BKs+hjo Ks +hn K b o , > H^, - Reforço: KRef 

as espessuras de base (8), sub-base (h2o) e reforço do subleito (hn), 

Rua Deputado Raimundo Ctiaves, 338 Centro/ {093)3547-3044/ sec_planejamenCo@obldos.pa.gov.br 
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o Ábaco apresentado fornece a espessura total do pavimento, em função de N 
e de I.S. ou C.B.R.; a espessura fornecida por este gráfico é em termos de 
material com K = 1,0, isto é, em termos de base granular. Entrando-se em 
abscissas, com o valor de N, procede-se verticalmente até encontrar a reta 
representativa da capacidade de suporte (I.S. ou C.B.R.) em causa e, 
procedendo-se horizontalmente, então, encontra-se, em ordenadas, a 
espessura total do pavimento. 

A simbologia utilizada no dimensionamento do pavimento, H designa, de 
m 

modo geral, a espessura total de pavimento necessário para proteger um 
material com C.B.R. ou I.S. = m, e tc ; h designa, de modo geral, a espessura 

de camada do pavimento, com C.B.R. ou I.S. = n, etc. 
Mesmo que o C.B.R. ou I S. da sub-base seja superior a 20, a espessura de 
pavimento necessário para protegê-lo é determinada como se este valor fosso 
20 e, por esta razão, usam-se, sempre, os símbolos H^^, h^^ para designar as 

espessuras de pavimento sobre a base e da sub-base respectivamente. 
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Figura 44 - Dimensionamento do pavimento 
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Para os casos em que N < 10^ admite-se o Tratamento Superficial Duplo 
(TSD), aonde as camadas regulares ou reperfilamento. devem ter a espessura 
por camada de até 1,5 x a dimensão do maior agregado componente do traço, 
sendo assim, para os casos do "Procedimento Simplificado Para Pavimentação 
Urbana" em que irá ser utilizado Pedra Britada N° 2 sua camada de 
revestimento será de 1" = 2,5 cm. 

Para os casos de N < 5 ; c l 0 ^ em que se optar adotar bloco sextavado, será 
utilizado blocos de 25 x 25 com espessura de 10 cm e resistência característica 
de 35 MPA, de acordo com a IP - 06/2004 da Prefeitura de São Paulo. 

Salienta-se que o uso desse documento não dispensa a consulta das normas, 
complementação dos cálculos, execução de sondagens e realização dos 
ensaios laboratoriais, para que seja realizado um projeto que vise sempre o 
meihor desempenho tanto do pavimento quanto para o usuário, gerando assim, 
conforto, segurança e otimizando custos. 

Obs.; Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 
Pavimentação Urbana" o memoriai de cálculo de dimensionamento poderá ser 
dispensado. Ressalta-se que as orientações contidas no Procedimento 
Simplificado referem-se a pavimentação em via de leito natural consolidada e 
com drenagem existente de forma predominantemente superficial, 
necessitando da execução, a regularização e a compactação do subleito de até 
20 cm de espessura, bem como a execução e compactação da base e ou sub 
base com solo estabilizado granulometricamente, podendo ser adotada uma 
espessura minima de 10 cm e máxima de 15 cm, conforme Manual de 
Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e implantação do sistema de drenagem 
de travessia urbana. 

C. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
O memorial de especificações técnicas consiste na descrição detalhada do 
objeto projetado, na forma de texto, em que são apresentadas as soluções 
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técnicas adotadas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, 
complementando as informações contidas nos desenhos. Deverá descrever os 
métodos construtivos; a forma de obtenção dos materiais (aquisição comercial, 
jazida, e tc ) ; distâncias de transporte; sequência das etapas/fases de cada 
meta, etc. 

Assim sendo, espera-se que o mesmo contemple em seu escopo, no mínimo o 
que se segue: 
a) Apresentação do município; 
c) Apresentação do objeto; 
d) Justificativa da obra e dos elementos adotados para a confecção do Projeto; 

e) Descrição dos elementos encontrados no Projeto de Pavimentação e de 
drenagem, 

O modelo para elaboração segue no Anexo I. 

Obs.: Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 
Pavimentação Urbana" o memorial de cálculo de dimensionamento poderá ser 
dispensado. Ressalta-se que as orientações contidas no Procedimento 
Simplificado referem-se a pavimentação em via de leito natural consolidada e 
com drenagem de forma superficial, necessitando da execução, a 
regularização e a compactação do subleito de até 20 cm de espessura, bem 
como a execução e compactação da base e ou sub base com solo estabilizado 
granulometricamente, podendo ser adotada uma espessura minima de 10 cm e 
máxima de 15 cm, conforme Manual de Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e 
implantação do sistema de drenagem de travessia urbana. 
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D. PEÇAS GRÁFICAS/ CROQUIS DE LOCALIZAÇÃO DA O B R A E 

ESQUEMÁTICOS DMT/ RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

1) Peças Gráficas: Formam uma representação gráfica do objeto a ser 
executado, elaborada de modo a permitir sua visualização em escala 
adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, 
perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, 
obedecendo ás normas técnicas pertinentes. 

As peças gráficas devem ser apresentadas em escalas adequadas, devendo 
conter todos os elementos necessários à plena execução da obra (ver IBRAOP 
OT - IBR 001/2006 - Tabela 6.3 - Pavimentação Urbana) e deve manter 
compatibilidade com os cálculos do dimensionamento e com o memorial 
descritivo. 

2) Mapa e/ou croqui de localização das obras: mapa, croqui ou planta de 
situação com a indicação dos principais pontos de referência de forma que 
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possa ser possível compreender onde se localiza a área de intervenção em 
relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 
geográficas do local {longitude e latitude ou UTM). 

3) Croquis esquemáticos com distâncias médias de transporte e bota fora 
de materiais: Croqui com localização das jazidas de material usado na obra e 
áreas de bota fora, para que seja possível identificar as distâncias 
consideradas para orçamentação do transporte de materiais. Indicar 
coordenadas geográficas. 

4) Relatório fotográfico: deve conter fotos atuallzadas com legendas e 
assinatura do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização 
do atua! estado do local onde será realizada a obra. Destacar pontos 
relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início e 
fim das intervenções. Inserir coordenadas nas Fotos. 

Obs.: apresentar pelo menos uma foto de cada logradouro a ser pavimentado, 
devendo a foto ser referenciada com o nome do mesmo e a data da imagem. 
Fica a critério do projetista a apresentação de mais fotos de pontos que o 
mesmo julgar relevante 

O modelo para elaboração segue no Anexo II. 

E. MEMÓRIA DE CÁLCULOS DE OUANTITATIVOS DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

O memorial de cálculo de quantitativos físicos deve conter a demonstração dos 
cálculos que foram realizados para se chegar às quantidades contidas na 
planilha de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo 
a mesma numeração do orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária 
devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões consideradas nos 
cálculos. 

Para os itens não encontrados na tabela de referência principal, deverá ser 
apresentada também a descrição da metodologia empregada para definição 
dos seus custos unitários. 

O modelo para elaboração segue no Anexo III. 

F. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E S E M DESONERAÇÃO / E 
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

1) A planilha orçamentária sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo 
as seguintes colunas: item, código de referência SINAPI/SICRO, 
discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, custos unitários (limitado 
conforme Decreto N° 7.983, de 8 de Abril de 2013) e custo total de cada 
serviço. No final da planilha, deve ser apresentado custo total da obra e 
preço final, após aplicação do o BDI. O cabeçalho deve conter as 
informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e 
serviço), mês / ano da planilha de referência SINAPI/SICRO, em 
conformidade com o Estado onde será executada a obra. 
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O modelo para elaboração segue no Anexo IV. 

OBS.: Solicita-se a apresentação de dois orçamentos com preços unitários com 
desoneração e sem desoneração e seus respectivos valores de BDI. 

1) C ronograma f ís ico- f inancei ro : detalhado de forma a mostrar a sequência 
das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem 
como os respectivos desembolsos planejados, com informações e 
assinatura do responsável técnico. 

G. COMPOSIÇÃO DO BDI 
Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 
órgãos de controle {Acórdão N° 2622/2013 TCU Plenário), com BDI 
diferenciado para insumos e serviços. Em função das mudanças na legislação, 
referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 13.161/2015, o 
Convenente deverá apresentar do is o rçamentos para anál ise: a) Preço 
referência sem desoneração e BDI do acórdão 2622/2013: 20,97%: b) Preço 
de referência com desoneração e BDI do acórdão 2622/2013 considerando a 
desoneração de 4,5%: 27,03%. Conforme orientação do TCU na análise dos 
custos deverá ser escolhida a planilha de orçamento com preço mais vantajoso 
para a administração pública. 

Valores do BDI (%) 
Tipo de Obra Médio Acórdão 

Desonerado 
não desonerado 

Desonerado 

Constnjção de Rodovias e Ferrovias 20,97 27,03 
Aquisição de materiais e equipamentos 14,02 14,02 

Obs.: Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 
Pavimentação Urbana" a composição do BDI poderá ser dispensada. Ressalta-
se que as orientações contidas no Procedimento Simplificado referem-se a 
pavimentação em via de leito natural consolidada e com drenagem de forma 
superficial, necessitando da execução, a regularização e a compactação do 
subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e compactação da 
base e ou sub base com solo estabilizado granulometricamente, podendo ser 
adotada uma espessura minima de 10 cm e máxima de 15 cm, conforme 
Manual de Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e implantação do sistema de 
drenagem de travessia urbana. 

DOCUMENTOS ADICIONAIS 
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1) Declaração - Adesão ao Procedimento Simplif icado de Pavimentação 
Urbana: Apresentar declaração de adesão ao procedimento simplificado de 
pavimentação urbana, bem como comprometendo-se a entregar os 
documentos necessários. 

O modelo para elaboração segue no Anexo V. 

2) Documen to de domín io púb l ico da área (ou declaração) reg is t rado em 
car tór io : deve ser apresentado documento de comprovação do exercício 
pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel (incluindo as vias de 
acesso), conforme legislação vigente, como escritura pública, termo de 
doação, decreto de desapropriação (devidamente registrado em cartório de 
registro de imóveis) ou declaração de domínio público. 

O modelo para elaboração segue no Anexo VI. 

3) Licenciamento ambiental (ou dispensa): Deverá apresentar Licença 
Ambiental, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão ambiental 
competente, nos termos da Lei n° 6.938, de 1981, da Lei Complementar n° 
140, de 2011, e da Resolução Conama n° 237, de 1997. 

4) Outorga do uso da água / autorização prévia (ou d ispensa) : Outorga do 
Direito de Uso dos Recursos Hídricos e/ou Licença para Construção de 
Obra Hídrica, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão de recursos 
hídricos competente, nos termos da Lei n*̂  9.433, de 1997. 

5) ART - Anotação de Responsabi l idade Técnica (projeto, orçamento e 
de fiscalização): Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional 
autor dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do 
orçamento (ART de Orçamento) e de profissional indicado para fiscalização 
da execução das obras do convénio (ART de Fiscalização). Destaca-se que 
nas ART's deve ficar claro a vinculação ao projeto em questão 
compatibilizando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada 
uma única ART se as atribuições acima mencionadas forem referentes ao 
mesmo profissional. 

6) Declaração de compatibilidade dos quantitativos da planilha e dos 
preços com o SINAPI: Deverá apresentar uma declaração expressa, do 
profissional responsável pela autoria da Planilha Orçamentária e do 
Memorial de Cálculo dos Quantitativos Físicos, informado que há 
compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes na Planilha 
Orçamentária com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos da 
planilha de referência utilizada (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
índices da Construção Civil - SINAPI ou SICR02 - Sistema de Custos 
Rodoviários do DNIT). Deverá ainda constar o número do Convénio, objeto 
e nome do Concedente. 

O modelo para elaboração segue no Anexo VII . 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ {093)3547-3044/ sec_pianeiamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



r - / l ^ ^ ' 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

7) Declaração de Indicação do engenheiro f iscal da obra: Apresentar uma 
declaração designando o profissional habilitado (engenheiro) em 
concordância com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de 
fiscalização. A declaração deve ser assinada pelo Prefeito do Municipio e 
também pelo profissional indicado. 

O modelo para elaboração segue no Anexo VIII. 

8) Declaração - Informação Técnica: Apresentar declaração que indique a 
existência de rua não pavimentada de leito natural já consolidada, e que 
não apresenta solos ruins ou impróprios. 

O modelo para elaboração segue no Anexo IX. 

Óbidos- Pará, 20 de fevereiro de 2018 

(mIT ínttírCanKSofaria. 
Eng. Civil 

RHP: 161182178-3 
.CR£A.PA263e&D! 
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ANEXO I - ITEM C MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Segue a baixo o Memorial de Especificações Técnicas do Procedimento 

Simplificado Para Pavimentação Urbana: 

APRESENTAÇÃO 

O presente memorial de especificações técnicas destina-se á O presente 
memorial de especificações técnicas destina-se à PAVIMENTAÇÃO VIAS NO 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA, cujo termo de compromisso 0303/2017 -
Ministério da Integração Nacional (MIN), Processo n°; 59561.000131/2017-31. 

O projeto contempla a pavimentação asfáltica de 16 (dezesseis) ruas 
localizadas na zona urbana do municipio, conforme informações técnicas 
abaixo: 

1. Rua 15 de Novembro (entre Trav. Inconfidência e Av. Dom Floriano) 
Área: 5.215,00 m^ - Extensão de 745,OOm x 7,00m de largura. 

2. Travessa 02 de outubro (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 
Área: 1.295,OOm^ - Extensão de 185,OOm x 7,OOm de largura. 

3. Travessa independência- (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 
Área: 1.295,00m^ - Extensão de 185,OOm x 7,OOm de largura. 

4. Travessa Tomas de Aquino - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe 
Patroni) 

Área: 1.260,00m^ - Extensão de 1 SO.OOm x 7,OOm de largura, 

5. Travessa Inconfidência - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 
Área: 1.085,00m^ - Extensão de 155.OOm x 7,OOm de largura. 

6. Rua Pedro Álvares Cabral (entre Trav. Lauro Sodré e Av Dom Floriano) 
Área: 1.040,00m='- Extensão de 130,OOm x 8,OOm de largura. 

7. Travessa Felipe Bentes (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 
Área: 3.368,00m^ - Extensão de 421,00m x 8,OOm de largura. 
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8. Travessa Liberdade (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 
Área: 3.360,00m=^ - Extensão de 420,OOm x 8,OOm de largura. 

9. Rua Icoaracy Nunes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Liberdade) 
Área: 2.076,00m^ - Extensão de 346,OOm x 6,OOm de largura, 

10. Rua José do Patrocinio (entre Rua Icoaracy Nunes e Rua Tiradentes) 
Área; 1.920,00m^ - Extensão de 240,00m x 8,OOm de largura. 

11. Rua Princesa Isabel (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Rua Tiradentes) 
Área: 1.750,00m^ - Extensão de 250,00m x 7,OOm de largura. 

12. Rua Tiradentes (entre Av, Prefeito Nelson Souza e Travessa Liberdade) 
Área: 4.760.00m= - Extensão de 595,OOm x 8,OOm de largura. 

13. Travessa Juracy Matos (entre Rua Presidente Washington Luis e Rua Antônio 
Brito de Souza) 

Área: 3.605,OOm^ - Extensão de 515,00m x 7,OOm de largura. 

14. Travessa Arthur Bernardes (entre Trav. Juracy Matos e Av. Almir Ribeiro de 
Carvalho) 

Área: 1.760,00m= - Extensão de 220,00m x B.OOm de largura. 

15. Travessa Saladino de Brito (entre Rua Frei Edmundo e Rua Pedro Álvares 
Cabral) 

Área: 3,430,00m=^ - Extensão de 490,OOm x 7,OOm de largura. 

16. Rua Frei Edmundo (Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Saladino de Brito) 
Área: 5.677,OOm^ - Extensão de 811,OOm x 7,OOm de largura. 

Ao todo, o projeto contempla: 
Área Total: 42.896,00m^ - Extensão 5.888,OOm x largura variável entre 6, 7 e 8m. 

Para o dimensionamento do pavimento, fez-se três importantes estudos que 
auxiliam como base do projeto executivo. 

1. Estudo do subleito das áreas onde será executado o pavimento, foi feito 
de forma visual e expedita, indicando ser um pavimento de leito natural 
consolidado. Em função da implementação de um novo pavimento, por 
questões de segurança, será executado a regularização e compactação 
do subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e 
compactação da base e ou sub base com solo estabilizado 
granulometricamente, podendo adotar uma espessura máxima de 15 cm 
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e mínima de 10 cm conforme Manual de Pavimentação do DNIT, ando 
de 2006. (Não sendo está a situação, deverá a prefeitura apresentar os 
estudos de caracterização do subleito). 

2. Avaliação do tipo e volume de trafego que irá utilizar o pavimento. 
Realizada a identificação do tipo de via, e a partir dela determinado o 
volume de trafego de acordo com a classe de uso do pavimento (por 
exemplo: vias de complemento costumam ter o volume maior de 
automóveis e eventualmente caminhões, por i sso podem ser 
consideradas de tráfego médio.). 

3. Avaliação da acessibilidade foi feita com base nas normas NBR 9050 e 
NBR 16537, onde é possível se dimensionar o piso tátil (rampa de 
acessibilidade), os espaços e equipamentos urbanos adequados afim de 
promover a integração dos acessos. 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO 

Placa de Obra 

A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável 
pela obra. empresa executora dos serviços, o preço do investimento e o 
responsável técnico, utilizada placa em aço galvanizado. Padrão Caixa, com 
dimensões de 2m de largura e 3m de extensão, devendo conter marca do 
Governo Feral, Nome da Obra, Informações da Obra e Assinaturas. 

O Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, disponível no 
site http://www.secom.gov.br/orientacoes-gerais/publicidade/manual-de-uso-da-
marca-do-governo-federal-obras.pdf, tem por objetivo, orientar a padronização 
de placas e adesivos indicativos de obras financiadas pelo Governo Federal, 
por meio de seus órgãos e entidades. 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, 
proporções e demais orientações contidas neste manual. Elas deverão ser 
confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em material 
resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 
(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for 
possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 
preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas 
deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 
Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 
inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 
execução das obras. 
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As placas deverão ser apresentadas, conforme exemplo abaixo: 

tv 

I M P L A N T A Ç Ã O D E P A V I M E N T A Ç Ã O E M 

D I V E R S A S R U A S D O M U N I C Í P I O D E 

X X X X X X X X X X / X X . 
SY 

VakMtOtdl da obta: RS 5,250.000,00 
Local: jbgRWPWlL 
MunkqMO: XJOOIKWWC/ XK 
Piara de eietufão: 15 m e m 

Obteto: Implantatio de pavimenlatSa cm d lve iu i lua i 
do Munitipio X i u u i u a /KX. 
Atenlet pailuipantci: Maiittctio da Inleiraf io Nacional c 
PicfcHuraMunkipaldeXaniicaiioi/XX. 

Src i runa do 

DttcavoItlmeBlo Reflaoxl - SDR 

Hinisténa da 
IntagraçSo Nacional 

Maatade a e . a i e e Xede id d a w a !»• 4/\a 
aki^a da c a K a da auasat^aa d * tamarCio *• ' . 
xiwpee M I canoaRaada na vactKji a aLcCiadi 
aatouacda. conforma aiwmpaa ao Lado 

Karca» de pre gr imaa/p eOUca» padêce» 
d n a r t o M I acdcadea ne área da marca 
do Ooverrie Fadaral tegcando aa «aaamai 
orieraacOet de taocK^c*» ecan» corn a 
dferersica do a t n h a r w v o a daada 

Ka rcM da «ppiot a anudada» arv«r»e lar 
atura maiinv* da 7/5 da «Kcaa da caina de 
a w c a l L a a d * Iamar i t« c e n i r a a u d a i 
na i«t i .cai a ria hcnrontal cordorma aaimaite 

A ca tecac le dait marCM dava lapiar a «eya 
•tara c o m m c a c l o do Goearno PadacaL da 
d m a a para a aacejarda. odiarvande O orau 
da anroRrananlD com a cdra 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
DIVERSAS RUAS D D MUNICÍFIO DE 

XXXXXXXXXX { XX. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ {093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-54 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

I M P L A N T A Ç Ã O DE P A V I M E r n A Ç À O E M 
DIVERSAS RUAS DO M U N I C Í P I O DE 

*m«di K M «« lAI 

C» * ...te tMA M l ( y 

. Ctete htete Ivte.:* 

1 M I M U « « M K M U W M M Í r> | i« i rMal i iMd '»WKi" l ' i Y n 
C m K M K f n e M O M i»Wfc»K> it i iHrt. i idi «i i wa 

H i K » H | ) i« i> :Md«l imalMafMt» iyd lMi« 
r i i iB i i i i i I n i iÉ i i iM i i i i i i f » 

Barracão de Obra 

Barracão completo executado em chapa de madeira compensada e de 
acordo com a composição SINAPI. 

Sendo executado os seguintes serviços; ^ 

• Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de 
concreto e da alvenaria de bloco de concreto, e reaterro da vala: 

• Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao 
redor da edificação: 

• Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças 
para telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de 
fibrocimento: 

• Execução das instalações elétricas; 

• Instalação das esquadrias; e 

• Execução do forro. 

Mobilização 

A mobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas 
composições dos serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a 
estimativa dos custos de mobilização e desmobilização contido em 
"Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" 
- Tribunal de Contas da União. 
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^•^ y^ 

Equipe técnica 

A equipe técnica necessária para execução da obra, prevista no 
orçamento, contém: 

a) Engenheiro civil de obra júnior - que será responsável pela execução 
da obra: 

b) Mestre de obras; 
c) Topógrafo; 
d) Auxiliar de topógrafo. 

Projeto Execut ivo / As built 

Contém todos os elementos que forem pertinentes a execução da obra 
de forma detalhada, como peças gráficas e relatórios técnicos, seguindo todas 
as normas cabíveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

O relatório técnico deverá possuir revisão e/ou complementação da 
documentação apresentada na adesão ao procedimento simplificado, tais 
como: memorial descritivo, memorial de cálculo, memorial dos quantitativos e 
planilhas orçamentárias, fundamentada no detalhamento da execução. 

O custo não excederá 2% do valor total da obra seguindo o contido no 
capítulo de Formação do Preço com Base no Custo Previsto no 
Empreendimento contido em "Orientações Para Elaborações de Planilhas 
Orçamentárias de Obras Públicas" - Tribunal de Contas da União. 

Ter rap lanagem 

Executado o alinhamento do corpo da via, com regularização e 
compactação do subleito e execução do reforço do subleito. 

Regularização do subleito Operação destinada a conformar o leito 
estradai, transversal e longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas 
constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do projeto, 
compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. (Apl ica-se a todos 
os t ipos de pav imento) 

Condições gerais: 

a) A regularização deve ser executada prévia e isoladamente 
da construção de outra camada do pavimento Cortes e aterros com 
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r: 
r 

espessuras superiores a 20 cm devem ser executados previamente à 
execução da regularização do subleito, de acordo com as especificações 
de terraplenagem DNIT 105/2009 - ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 
107/2009 - ES e DNIT 108/2009-ES. 

b) Não deve ser executado em dias de chuva. 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de 
regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 
b) Carro tanque distribuidor de água; 
c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-

vibratórios e pneumáticos; 
d) Grades de discos arados de discos e tratores de pneus; 
e) Puivi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura devem ser escolhidos de 
acordo com o tipo de material empregado. 

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no 
leito da rodovia devem ser removidos. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para 
atingir o greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na 
profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, 
compactação e acabamento. 

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 137/2010-ES 
"Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de serviço". 

Pavimentação Asfáltica 

Imprimação (Apl ica-se ao CBUQ. TSD e Recapeamento) 

A execução consiste na aplicação de material betuminoso sobre a 
superfície da base, para promover uma maior coesão da superfície da base e o 
revestimento, e também para impermeabilizar a base. A área imprimada deverá 
ser varrida para eliminação do pó e de todo material solto e estar seca ou 
levemente umedecida. 

Para a varredura da superfície da base usam-se vassouras mecânicas 
rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato 
de ar comprimido também pode ser usado. 

Para execução: 
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A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba 
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a 
aplicação do ligante asfáltico em quantidade uniforme. 

Antes da execução dos serviços, deve ser implantada a adequada 
sinalização, visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e 
efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos serviços. 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura 
da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na 
quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação 
do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação 
temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a 
melhor viscosidade para seu espalhamento. 

Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de 
trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não 
for possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego e executa-se a imprimação da 
faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. O 
tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, 
deve ser condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 
30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais 
das aplicações devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, 
de modo que o inicio e o término da aplicação do ligante asfáltico situem-se 
sobre essas faixas, as quais devem ser. a seguir, retiradas. Qualquer falha na 
aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 144/2014-ES 

"Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - Especificação de serviço". 

U 

t 

Construção de Pavimento de Concreto Betuminoso a Quente 

(CBUQ) 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada 

de ligação (binder), base, regularização ou reforço do pavimento. 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, 
em dias de chuva. 

O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado 
quando a temperatura ambiente for superior a 10°C. 
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Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar á obra deve 
apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de 
análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, 
correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para 
transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois 
eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua 
procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte 
entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Devem ser utilizados, no minimo, os seguintes equipamentos que 
necessitam ser vistoriados antes do inicio da execução do serviço de modo a 
garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a 
sua utilização, em caso de CBUQ pronto: 

a) Caminhões basculantes para transporte da mistura; os 
caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 
quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 
lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, 
de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos 
susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico óleo diesel, gasolina etc.) não é 
permitida. 

b) Equipamento para espalhamento e acabamento; O equipamento 
para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 
automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, 
cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas 
com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e 
possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a 
frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e 
dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da 
mistura sem irregularidade. 

c) Equipamento para compactação; O equipamento para a 
compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo 
tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem 
ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão 
dos pneus de 2,5 kgf/cm^ a 8,4kgf/cm^. O equipamento em operação deve ser 
suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, enquanto está se 
encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Para execução observar o que segue; 

a) Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da 

imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a 
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superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-
de-pedra, e tc , deve ser feita uma pintura de ligação. 

b) A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem 
exceder a 177°C. 

c) Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 
15°C acima da temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 

d) O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao 
ponto de aplicação, nos veiculos especificados anteriormente quando 
necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 
especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material 
aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

e) A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por 
equipamentos adequados, conforme especificado anteriormente. Caso ocorram 
irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição 
manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 
ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, tem inicio 
a roiagem. Como norma geral, a temperatura de roiagem é a mais elevada que 
a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 
experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, 
de pressão variável, inicia-se a roiagem com baixa pressão, a qual deve ser 
aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, 
suportando pressões mais elevadas. A compactação deve ser iniciada pelos 
bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas 
curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre 
do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser 
recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer 
caso, a operação de roiagem perdurará até o momento em que seja atingida a 
compactação especificada. Durante a roiagem não são permitidas 
mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem 
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As 
rodas do rolo devem se r umedecidas adequadamente, de modo a evitar a 
aderência da mistura. 

f) Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem 
tráfego, até o seu completo resfriamento. 

Os procedimentos seguiram o exposto nas normas DNIT 031/2006-ES 
"Pavimentos flexíveis - Concreto Asfáltico - Especificação de serviço" e DNER 
- ES 313/97 "Pavimentação - concreto betuminoso" 

Acessib i l idade 
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É recomendado que os pisos táteís sejam assentados de forma 
integrada ao piso do ambiente, destacando-se apenas os relevos. Será 
utilizado piso podotatíl de concreto direcional e alerta. 

A sinalização tátil direcional deve estar no eixo da faixa livre da calçada. 
Em calçadões ou passeios localizados em parques ou áreas não edificadas, a 
sinalização tátil direcional deve ser posicionada de acordo com o fluxo de 
pedestres. 

Deve ser implantada sinalização tátil direcional transversalmente à 
calçada, marcando as áreas de travessia. Quando houver foco semafórico 
acionável por pedestre, a sinalização tátil direcional deve estar alinhada ao foco 
semafórico. 

A sinalização tátil direcional nas faixas de travessia orienta o 
deslocamento entre uma calçada e outra. 

Nos locais de travessia devem ter sinalização tátil de alerta no piso, 
posicionada paralelamente á faixa de travessia ou perpendicularmente a linha 
de caminhamento. 

A rampa de acessibilidade será executada com piso de concreto 
moldado in loco, com acabamento convencional e espessura de 10 cm armado, 
devendo ter base menor de 1,20 cm e base maior a definir de acordo com a 
que deve ser menor ou igual a 8.33% em função da altura do meio fio. 

Aiinhamenlo 
do imóvel 

1.20 m 
min 

VIA 

Detalhe rampa e piso tátil. 

Seguir as demais especificações de execução e dimensionamento das 

normas NBR 9050 E NBR 16537. 
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Sinalização Viária 

Sinalização Horizontal é um subsistema da sinalização diária que se 
utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o 
pavimento das vias. Tem como função organizar o fluxo de veiculos e 
pedestres, controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas 
de geometria, topografia ou frente a obstáculos. 

Sinalização Vertical sinalização viária estabelecida através da 
comunicação visual, por meio de placas, painéis ou dispositivos auxiliares, 
situados na posição vertical, implantados a margem da via ou suspensos sobre 
ela, tem como finalidade: a regulamentação do uso da via, advertência para 
situações perigosas ou problemáticas, entre outros. 

A sinalização horizontal será executada de acordo com o CTB Lei N° 
9.503/97, sendo as faixas Tipo Zebrada (faixas de pedestres) com largura (A) 
igual a 0,40 metros, a distância entre elas (B) de 0,40 metros e extensão (C) de 
3 metros, utilizando tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com 
microesferas de vidros. As faixas Continuas e Seccionada também serão 
executadas de acordo com o CTB Lei N° 9.503/97 e utilizando tinta 
retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidros. 

Sendo a sinalização horizontal executada em duas possíveis cores, 
sendo elas: 
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Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos; na 
delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 
marcação de obstáculos; e 

Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na 
delimitação de trechos de vias, destinados ao estacionamento 
regulamentado de veiculos em condições especiais; na marcação de 
faixas de travessias de pedestres, símbolos e legendas. 

O : 

Detalhe Faixa Tipo Zebrada. 

'amarefa^ 
/ 

Detalhe Faixa Seccionada. 

amarela 
f 

1 
Detalhe Faixa Continua. 

Para a Sinalização Vertical será utilizada placa de sinalização em chapa 
de aço num 16 com pintura refletiva com suporte em tubo de aço galvanizado 
com costura, classe leve, DN 50mm com 2,80m de comprimento, onde deverá 
ficar com altura livre de no mínimo 2,00 m, sendo a de tipo Octogonal com lado 
igual a 0,25m, a de tipo circular com diâmetro de 0,40m, a triangular com lado 
de 0,75m e a retangular com lado maior igual a 0,50m e lado menor igual a 
0,25m, de acordo com o CTB Lei N"* 9.503/97. 
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Drenagem Urbana 

Execução da Sarjeta: 

• Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de 
estacas e linha. 

• Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta 
será executada. 

• Instalação das formas de madeira. 

• Lançamento e adensamento do concreto. 

• Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 
• Execução das juntas. 

Execução da guia: 

• Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de 
estacas e linha. 

• Regularização do solo natural e execução da base de 

assentamento em areia. 

• Execução das guias com máquina extrusora. 

• Execução das juntas de dilatação. 

Execução Boca de Lobo: 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário, da 

contenção da cava, preparar o fundo com lastro de concreto; 

• Sobre o lastro de concreto, fazer o assentamento dos tijolos 

maciços conforme projeto; 

• Em seguida, posicionar as guias chapéu com a escavadeira e 

assentá-las com argamassa; 

• Executar o complemento em alvenaria sobre a caixa até o nível 

das tampas; 

• Concluído o complemento em alvenaria, revesti-lo internamente 

com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco; 

• Por f im, colocar a tampas pré-moldadas com a escavadeira. 

Execução de poço de visita para rede: 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário 

, da contenção da cava, preparar o fundo com lastro de brita; 

• Sobre o lastro de brita, posicionar o módulo de base com a 

retroescavadeira; 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@ob1dos.pa.90v.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

• Em seguida, executar a canaleta e as almofadas no fundo do 
poço; 

• Sobre o módulo de base, posicionar o anel pré-moldado com a 
retroescavadeira, assentá-lo com argamassa e revestir a junta interna e 
externamente; 

• Sobre o último anel do balão, posicionar a laje da transição pré-
moldada com a retroescavadeira e assentá-la com argamassa; 

• Por fim, posicionar o módulo de ajuste com a retroescavadeira e 
assentá-lo com argamassa, deixando altura necessária para posterior 
colocação da tampa do poço. 

A escavação mecanizada de vala para assentamento de tubo de 
concreto com DN 400mm será de 1,00m de profundidade com recobrimento 
mínimo de 0,60m, já para o tubo de concreto com DN 600mm a escavação 
mecanizada será com profundidade de 1,20m também com recobrimento 
minimo de 0,60m, conforme Manual de Drenagem Urbana do DNIT 2006 e 
NBR 12266/1992. 

Óbidos-Pará, 20 de fevereiro de 2018. 

Eng. CIvlI 
RNP: 161152178-3 
C,B£A-PA 2e3eí»(í 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
00 TALUDE 

CBUQ 
UB 

MEIO - no 

BASE 
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REFORÇO DO SUBLEITO 

\O 

Espessuros dos c a m a d a s e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS • 
PROCEDIMENTO SIMPURCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Povirr lentaçõo de Vias Urbanos no Municipio de óbido s-Porá 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

MEIO - RO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE / . 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

BASE 
SUB-BASE 

REFORÇO 00 SUBLEITO 
REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionomento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

REUMÓRIO FOTOGRÁFICO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Povimentoçõo de Vias Urbonos no Municipio de Óbidos-Parâ 
R«pon*av«l Técnico: 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCUNAÇAO 
DO TALUDE 

m 
CBUQ MEIO - no 

• 
BASE 

S U B - B A S E 

X R E F O R Ç O DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das cornadas e Inclinoções 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

i 
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AU 1 
3 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 
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P A S S E I O 

REVESTIMENTO 
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EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
420.00 METROS 
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FKW I J MC 
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DE TRANSPORTE 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL • COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS • 
PROCEDIMENTO SIMPUHCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDCS 
Objeto: PavimentaçÕo de Vias Urbanas no Municipio de Óbidos-Porâ 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
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devem ser consideradas conforme dimensionamento 
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PROCEDIMENTO SIMPUnCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 
Objeto: Pavimentação de Vias Urbanas no Municipio de Óbidos -Pará 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

INCUNAÇAO 
00 TALUDE 

ENCHIMENTO OO^^ÊM^ 
PASSEIO - ^ ^ ^ 

B A S E 

S U B - B A S E 

\ ^REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuros dos cómodos e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 
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EM CBUO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

m COOROENAÇAO CERAL DE GESTUO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS m 

PROCEDIMENTO SIMPUFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDCS 
Objeto: PavimentaçÕo de Vias Urbanas no Municipio de Óbidos-Porfi 
RoponaOvM Ttcnk»: 
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PROCEDIMENIO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 
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0 0 TALUDE 
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TM 
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' REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camados e Inclinações 
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EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPUnCAOO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Povimentoçõo de Vias Urbanas no Municipio de Õbidos-Pará 
R«»pon»4v«l Técnleo: 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
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INCUNAÇAO 
00 TALUDE 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

Espessuras dos camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 
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EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
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PROCEDIMENTO SlMPunCAOO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Pavimentação de Vias Urbanos no Municipio de Óbidos-Porõ 
n—ponag.M Técnico: 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCUNAÇAO 
DO TALUDE 

CBUQ MOO - no 

BASE 
SUB-BASE 
\REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 
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EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDCS 
Objeto: Pavimentação de Vios Urbanos no Municipio de Óbidos-Parâ 

P « 8/1 í 



PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

CBUQ MEIO - FIO 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INCUNAÇAO 
DO TALUDE 

1 — 

7M 

Espessu ras das camados e Inclinações 
devem ser cons ideradas conforme dimensionamento 

1 
.flJ4 
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185 ,00 METROS 

VISTA SUPERlO^ j - f^SllM 

BASE 

SUB-BASE 

" REFORÇO DO SUBLEITO 

" .REGULARIZAÇÃO 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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PROCEDIMENTO SIMPUFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: PavimentaçÕo de Vios Urbanos no Município de Óbidos-Porâ 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO.. 
PASSEIO 

CBUQ 
.. .TM 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser considerodas conforme dimensionomento 
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PROCEDIMENTO SIMPunCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Pgvimentoçõo de Vios Urbanos no Municipio de Óbidos-Porfi 
R«pan*avM Técnico: I 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
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PROCEDIMENTO SIMPLinCAOO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDCS 
Objeto: PavImentoçÕo de Vios Urbonas no Municipio de Óbidos-Poró 
RnporwAvM Técnico: 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
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PASSEIO 

INCUNAÇAO 
DO TALUDE 
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Espessuras das cornados e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionomento 
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EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
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m COORDENAÇÃO CERAL DE CESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS m 

PROCEDIMENTO SIMPUHCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: PavimentaçÕo de Vias Urbonas no Municipio de óbidos-Pará 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
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Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 
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EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
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PROCEDIMENTO SIMPunCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDCS 
Objeto: Pavimentoçõo de Vios Urbanos no Municipio de Óbidos-Poró 



PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 
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PROCEDIMENTO SIMPLIRCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: PavimentaçÕo de Vias Urbanas no Municipio de Óbidos-Parâ 
RB>por»av«l Téenloo: 
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PROCEDIMEN.Ò SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO 
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EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto; PavimentaçÕo de Vios Urbanos no Municipio de Óbidos-Porõ 
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M, ' l ? jg 

20,97', ^ 
TABELA DE REFERÊNCIA SINAPI / PA / 10_2017 / S E M DESONERAÇÃO 

BDI MATFRifll i- i 

BOI SERVIÇO 

M, ' l ? jg 

20,97', ^ 

I T E M C Ó D I G O T A B E L A 
S - S e r v i ç o 1 

I n s u m o 
DESCRIÇÃO U N O 

r • 

Q U A N T I T A T I V O 

C U S T O 

U N I T Á R I O 

( R S l 

PREÇOS 

C O M BDI 
V A L O R 

T 0 T A L ( R 5 ) 

VALOR TOTAL 

COM BDi(RS) 

l SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 74209/001 SINAPI s 
Placa de dOra em chapa de aço 

galvanizado 
m' 6,00 

,—1 
307.98 

1 
372,56 1.847,88 2.235,38 

1.2 93208 SINAPI s 

Execução de almoxarifado em canteiro 

de obra em chapa de madeira 

compensada, incluso prateleiras. AF 

02/2016 ' Barracão de obra para 

aloia mento 

m' 10,00 474,72 574,27 4 /47 ,20 

1 
5.742,69 

1 

1.3 COMPOSIÇÃO s 

Mobilrraçlo/Desmobilizaçio de 

equipamentos em obra (consiste no 

transporte dos equipamentos 

necessários a execução) Atender os 

orientações contidas no informativo 

referente a 

Mobihiaçõo/DesmobilaaçÕQ 

UNO 1.00 23,135,58 27.987,11 ;3. i35.58 77.987,11 

SUB - TOTAL 29.7)0,66 35.965,18 

2 EQUIPE TÉCNICA 

2.1 2706 SINAPI 1 Engenheiro Civil de obra juniOr n 1 264,00 79,94 91,15 í l.iu.1, lo /4.06Í,SÕ 

2.2 4069 SINAPI 1 Mestre de obras h 528.00 25,36 30,06 13.918,08 15.869,35 

2.3 7592 SINAPI 1 Topógrafo h 528,00 20,07 22,88 10.596,96 12.082,65 

2.4 244 SINAPI 1 Auxiliar de topógrafo h 528,00 15,06 17,17 7.951,68 9.066,51 

SUB - TOTAL 53.570.88 61.081,53 

3 PROiFTO EXECUTIVO / AS BUILT 

3,4 COMPOSIÇÃO s 

Projeto Executivo / As Built (Estudos de 

Tráfego; Estudos GeológKos; Estudos 

Kídrolocicos. Estudos Topográficos; Estudos 

Geotécnicos; Proieto Geométrico, Projeto 

de Terraplenagem, Protelo de Drenagem 

O.A.C.; Projeto de Pavimentação; Projeto de 

Interseç5es; Projeto de obras de 

Construção e Proteção. Proieto Sifialização 

Cercas Defensas, Cadastro; Orçamento e 

Plano de Execução] 

UND 1,00 29.535,84 35.779,51 29 535.8-1 35.729,51 

SUB - TOTAL 29.5.35,81 35.729.51 

T E R R A P U N A G E M 
) 1 
1 ! 

4.1 

N 

96001 SINAPI s 
Fresagem dc pavimento asfáltico, emV 

locais com nível baixo de interferência. 

AF_03/2017 

• m- 42.546,00 1,73 2,15 75.731,88 91.612,86 

4.2 95290 SINAPI s 
Transporte com caminhão basculante 6 

m' em rodovia com leito natural - Bota 

fora 

mhrXm J.?01,S4 1,76 

1 

2.995.24 3.623,34 

1 
SUB - TOTAL 

me-

s PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

t 

t 

5.1 72943 SINAPI s Pintura de ligacao com emulsão RR-2C m' 42.546,00 1,32 1.60 56.150.72 67.937,62 

5.2 72840 SINAPI s 
Transporte comercia: com caminhão 

carrocena 9 T, rodovia pavimentada 
TxKm 102,1! 

. 

0,57 0.69 58,20 70.41 

1 

5,3 95996 SINAPI s 

Construção de pavimento com ^ 

aplicação de concreto betuminoso 

usinado a quente (CBUQ), binder, com 

espessura de 5,0 cm. exclusive 

transporte. AF_03/2017 ^ 

s 

1 m ' 2,127,30 643.61 778,58 1.169.151,55 

.-

1.656.262,63 

5.4 95303 SINAPI s 
Transporte com caminhão basculante 

10 m' de massa asfáltica para 

pavimentação urbana 

m'Xl;m 4.254,60 0.66 1.16 4.034,42 4.940.92 
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5.5 94963 SINAPI S 

Concreto FCK - ISMPA, traço 1:3, 4:3.5 

(clmento/a rela médta/brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 1. 

AF_07/2016 -TENTO 

m' 8,05 345,06 417.42 

' P 

I c 

2,782,56 \ 

t - " V 

Ano 2 

\^ 

\ . ^ A R ) S U B - T O T A L ; i ,4 i2 . ; . i / .4u 

6 ACESSIBILIDADE 

6,1 94996 SINAPI S 

Execução de passeio (calçada) ou piso 

de concreto com concreto moldado in 

loco, feito em obra, acabamento 

convencional, espessura 10cm armado. 

AF_07/2D15 - RAMPA DE 

ACESSIBILIDADE 

m' 14,28 83,62 101,16 1.194,09 1.444,50 

SUB - TOTAL 1,194,09 1.444.50 
„ , .7..... S4NAUZAÇÍ0 i 

7.1 72947 SINAPI 5 

Sinalização horizontal com tinta 

retrorrefletiva a base de resina acrílica 

com microesferas de vidro 

1 

m' 86,00 24,6-3 29,79 2,118,18 2.552,35 

7.3 36178 SINAPI 1 
Piso podotalll de concreto - direcional e 

alerta. ' 40 x 40 x 2.5* em 
m' ! 21.00 

! 

6,67 7.61 140,07 159,71 

7.3 34723 SINAPI 1 
Placa de sinali iaçãoem chapa de aço 

num 16 com pintura refletiva 
m' 1,72 

— . 1 

519,75 592,62 893,97 1.019,30 

7.4 21013 SINAPI 1 

Tubo Aço Galvanizado Com Costura, 

Classe Leve, Dn 50 Mm [2"), E = 3,00 

Mm -SUPOfTTt PLACA 

m 22,40 33,31 

1 

37,98 .746.14 850.75 

S U B - T O T A l 3.898.36 4.592,13 

8 DRENAGEM 

i 

1 

1 
i 

i 

8.1 9426S SINAPI S 

Guia (meio-ho) concreto, moldada m 

loco em trecho reto com extrusoram 14 

cm base x 30 cm altura. Af__06/2016 

1 

m 1 440,00 31,.39 16.70;,89 

3.3 94281 SINAPI S 

Execução de sarjeta de concreto 

usinado, moldada in loco em trecho 

reto, 30 CM base X 15 CM altura. 

AF_06/2016 

m 440.00 37,49 45,35 16.495.60 19.954,73 

8.3 90105 SINAPI S 

Escavação mecanizada de vala com 

profundidade até 1,5 M (média entre 

montante e jusante/uma composição 

por trecho) com retroescavadeira 

(capacidade da caçamba da retro: 0,26 

mVPoténcia: 88 HP), largura menor que 

0,8 M. em solo de 1 categoria, locais 

com baixo nivel de interferência. 

AF_01/2015 

m* 29,04 11,93 14,43 346,45 419,10 

8.4 94097 SINAPI S 

Preparo de fundo de vala com largura 

menor que 1.5 M, em local com nivel 

baixo de interferência. AF 06/2016 

m' 193,60 4.60 

L 

5.56 890,56 1,077.31 

S U B - T O T A L 1 31.544,21 38.159,03 

TOTAL (R$) i 1.660.433,63 

TOTAL INCLUSO BDt (%) j 2.004.785,70 



1 

CNPJN» 05 131 180/0001-64-Fone (93)3547-3044 
Rua Deputado Raimurxío Chaves, 338 - Centro - CEP 66 250-000 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I ^ ^ 

5 D n ^ ' " » X 

BDI: - Serviço = 20,97O^ | I n s u m o = 14,02<Vo 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: - PAVIMENTAÇÃO DE V I A S URBANAS NO MUNIC ÍP IO DE ÓBIDOS 
TERMO DE COMPROMISSO N° 0 3 0 3 / 2 0 1 7 
MUNIC ÍP IO : ÓBIDOS/PARÁ 

TTEM DESCRIÇÃO TOTAL COM B D I 3 0 D I A S SODIAS 9 0 D I A S ACUM. 

1.0 SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S 35.965,18 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 1.0 SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S 35.965,18 
• •• - ' L Ó , i .•) 0,00 11,00 35.965,18 

2.0 E Q U I P E TÉCNICA 61 .081 ,52 
33,33% 33.33% 33,33% 10C,007o 2.0 E Q U I P E TÉCNICA 61 .081 ,52 

JO IO'/,SI ..'1 ; ' . o , ' ; 20,J60,.S.' 61.081,52 

3.0 PROJETO E X E C U T I V O - AS BU ILT 35.729,51 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 3.0 PROJETO E X E C U T I V O - AS BU ILT 35.729,51 

1/ 864,7S i7 bf.u,.", 0,00 35.729,51 

4.0 TERRAPLANAGEM 95.236 ,19 
75.00% 25,00% 0,00% 100,00% 4.0 TERRAPLANAGEM 95.236 ,19 

71.477,14 1 ' u n o r. 0,00 95.235,19 

5.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 1.732.577,64 
0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 5.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 1.732.577,64 
0,00 860.288,62 Sbú • 1.732.577,64 

6.0 A C E S S I B I L I D A D E 1.444,50 
0,00% 0,00% 100,c- ICC. 00% 6.0 A C E S S I B I L I D A D E 1.444,50 
0,00 0,00 1 4-1 ].444,50 

7.0 SINALIZAÇÃO 4.592,13 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 7.0 SINALIZAÇÃO 4.592,13 
0,00 0,00 4 . 5 ' i ; : 4-502,13 

8.0 DRENAGEM 38.159,03 
0,00% 50,00 '?",00% 

8.0 DRENAGEM 38.159,03 
0,00 19.079,51 19.0 38.159,04 

PORCENTAGEM 100,0096 7,26% 47,26% 45,48% 100.00% 
TOTAL G E R A L 2.004.785,70 145.617,58 947 .402 ,63 911.765,47 2.004.785,70 
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PLANILHA DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS DE PAVIMENTAÇÃO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS -PARÁ 

LOCAL: BAIRRO DE FÁTIMA. QDADE NOVA. SÃO FRANQSCO E SANTA TEREZINHA 

1 SEftVKOS PREUMIMARES 

1'EM DEiCRIÇÃO 
LARGURA EXTENSÃO 

TOTAL 
• 

1'EM DEiCRIÇÃO 
|m) (m) 

TOTAL UNIDADE 

1.1 
Placa de obra ent chapa de aço 

galvanizado 
2.00 3.00 6.00 M' 

Execução de almoxarifado em 

canteiro de obra em chapa de 

1.2 madeira compensada, incluso 

prateleiras Sarracao de obra 

para atoja mento 

2.5C 4,00 13.00 M' 

Mobilização/Desmobiliiação de 

1.3 
equipamentos em obra (consiste 

no transporte dos equipamentos 

necessários a execução! 

1,00 1,00 UNIUADE 

.2 EQUIPE TÉCNICA 

ITEM DESCRIÇÃO QMT. HORAS/MÉS QNT. MESES TOTAL UND 

2.1 Engenheiro Civil de obra júnior 88,00 3,00 264,00 MÉS 

2 2 Mestre de Obras 175,00 3.00 S28,00 MES 

2.3 Topógrafo 176,00 3.00 S/o.OO MfS 

2.4 Auxiliar de Topógrafo 176,no 3.0C ~~ ' ' Z' 

• i PROIETO EXECUTIVO / AS BUILT 

Projeto Executivo / As Buitt 

(Estudos de Tráfego; Estudos 

Geológicos, Estudos Hidrológicos; 

Estudos Topográficos; Estudos 

Geotécnicos; Projeto Geométrico; 

Projeto de Terraplenagem; 

PrOjfito de Drenagem O.A.C; 

Proieto de Pavimentação; Projeto 

de Interseçòes; Projeto de obras 

de Construção e Proteção, 

Projeto Sinalização Cercas 

Defensas; Cadastro; Orçamento e 

Plano de Execução) 

1,00 

TERKAPLJMAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO 
LARGURA EXTENSÃO VOLUME DISTÂNCIA 

TOTAL UND ITEM DESCRIÇÃO 
(m) (ml ( i» ' l (km) 

TOTAL UND 

4.1 

Fresagem de pavimento asfáltico, 

em locais com nivel baixo de 

interferência. AF_0372017 

vanai^el S . S M . X 42.546,00 m' 

4,2 

Transporte com caminhão 

basculante 6 m' em rcsdovia com 

leito natural • Bota fora 

(espessura de 2 cm) 

850,92 2,00 1.701.84 m'xKm 

5 FAVIMENAÇAO ASEÃITKA 1 

n c M DESCRIÇÃO 
LARGURA EXTENSÃO ESPESSURA VOLUME QISrÀNi IA 

TOTAL 
i 

UND n c M DESCRIÇÃO 
(m) (n.) (m) " (Lm) " 

TOTAL 
i 

UND 

5.1 
Pintura de ligacao com emulsão 

RR-2C 
variável S.8SS.00 42.545,00 m' 

S.2 

Transporte comercial com 

caminhãocarroceria9T, rodovia 

pavimentada - ( toxo de 0,0012 

T/m'de CM-30 x Aiea a ser 

pavimentada) 

51,055;: 2.00 102,11 TxKm 

S.3 

Construção de pavimento com 

aplicação de concreto 

betuminoso usinado a quente 

(CBUQ). binder, com espessura 

de 5,0 cm, exclusive transporte, 

AF_O3/2017 

variável S.S8S,00 0,05 2.127,30 m' 

5,4 

Transporte com caminhão 

basculante 10 m^ de massa 

asfáltica para pavimentação 

urbana CBUQ 

2.127,30 2.00 4.254.6Q i:,\Kl.'. 

ITEM DESCRIÇÃO 
LARGURA ALTURA ESPESSURA QUANTIDADE 

TOTAL UND ITEM DESCRIÇÃO 
(m) (m| (m) UND 

TOTAL UND 

5.4 

Concreto FCK • ISMPA. traço 1:3, 

4:3, 5 (cimenlo/areia média/brita 

1) - preparo mecânico com 

betoneira 400 1. AF_07/2016 -

TENTO 

7,00 0,30 0,12 3^00 8,05 m' 
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ACESSmUDADE ^ " t ^ - - j A » Q 

ITEM DESCRIÇÃO 
BASE MAIOR BASE MENOR 1 .UTURA QUANTIDADE ITEM DESCRIÇÃO 

|m) (ml Iml UND 1 U I M L 
U « U 

\ 
m' 

i' 5 ^ e 

6.1 

Execução de passeio (calçada) ou 

piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, 

espessura 10 cm armado. 

AF_07/20JS RAMPA DE 

ACESSIBILIDADE 

2,20 1,20 1,20 7,00 

1 

14,28 

U « U 

\ 
m' 

7 SMAUZACÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
LARGURA EXTENSÃO 

N! DE FAIXAS 

PINTADAS 
QUANTIDADE 

TOTAL UND ITEM DESCRIÇÃO 

(m) (m) (UND) (UND) 

TOTAL UND 

7.1 

Sinalização horizontal com tinta 

retrorrefletiva a base de resma 

acrílica com microesferas de 

vidro - FAIXA CONTINUA E 

SECCIONADA 

0,10 32a,CXJ 2,00 44,00 m' 

7.2 

Sinalização horizontal com tinta 

retrorrefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de 

vidro - FAIXA DE PEDESTRE 

0,40 3,00 8,75 4,00 42,00 m' 

7.3 

Piso podotalll de concreto -

direcional e alerta, *40 x 40 x 

2,5* cm 

0,40 1,20 7.00 21,00 und 

DESCRIÇÃO 
Atea Quantidade 

TOTAL UND DESCRIÇÃO 
UND 

TOTAL UND 

7,4 

Placa de sinalização em chapa de 

aço num 16 com pintura refletiva 

Octogonal (Dim CT9 Lei n» 

9.503/97) 

0,30 4,00 1,20 m" 

7.5 

Placa de sinalização em chapa de 

aço num 16 com pintura refletiva 

Circular (Dim CTB Lei n^ 

9.503/97) 

0,13 4,00 0,52 m 

DESCRIÇÃO 
Ahura Quantidade 

TOTAL DESCRIÇÃO 
m UND 

TOTAL UIXU 

7.6 

TUBO ACO GALVANIZADO COM 

COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 

MM ( 2"), E = 3,00 MM -Suporte 

placai 

2,80 8,00 22,40 m 

DMNACEM 

tTEM DESCRIÇÃO 
LARGURA EXTENSÃO PROFUNDIDADE 

( i 
QUANTIDADE j DISTÂNCIA ' VOLUME 

AREA DA 

TUBULAÇÃO 
EMPOLA 

MENTO 
TOTAL UND tTEM DESCRIÇÃO 

(m) (m| 1 (m) (UNO) 1 (Km) ! {m>) (m') 

EMPOLA 

MENTO 
TOTAL UND 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

8.1 

Guia (meio-fio) concreto, 

moldada in loco em trecho reto 

com extrusoram 14 cm base x 30 

cm altura. AF_06/2016 

0,14 440,00 440,00 

1 

m 

8.2 

Execução de sarjeta de concreto 

usinado, moldada in loco em 

trecho reto, 30 CM base X 15 CM 

altura. AF_06/2016 

0,30 440.00 - - •140,00 m 

8.3 

Escavação mecanizada de vaia 

com profundidade atá 1,5 M 

(média entre montante e 

jusante/uma composição por 

trecho) com retroescavadeira 

(capacidade da caçamba da retro: 

0,26 mVPoténcia: 88 HP), largura 

menor pue 0.8 M, em solo de 1 

categoria, locais com baixo nivel 

de interferência. AF_01/201S 

0,44 440,00 0,15 29,04 m* 

3.4 

Preparo de fundo de vala com 

largura menor que 1.5 M, em 

local com nivel baixo de 

interferência. AF 06/2016 

0,44 440,00 - 193,60 
• 

m' 
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U J 

rC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNIC ÍP IO DE ÓBIDOS -PARÁ 

0 valor total do Projeto Executivo/ As Built poderá ser até 2% do valor total da obra. Percentual Adotado Valor Total do Projeto 

("Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" -Tr ibunal de (%) (RS) 
Contas da União) 1,50 " 5 _ _ 29.535,84 

ITEM 
S - Serviço 

1 - Insumo 
DESCRIÇÃO UND 

1 
QUANTITATIVO 

PORCENTAGEM 

UNITÁRIA (R$) 

PREÇOS UNITÁRIO 

(R$) 

X 
1.1 s Estudos de Tráfego und 2,23% RS 658,44 

1.2 s Estudos Geológicos und 1 4,34% RS 1.281,61 

1.3 s Estudos Hidrológicos und 1 8,68% RS 2.563,23 

1.4 s Estudos Topográficos und 1 11,39% RS 3.362,76 

1.5 s Estudos Geotécnicos und 1 8,92% RS 2.633,77 

1.6 s Projeto Geométrio und 1 11,94% RS 3.527,37 

1.7 s Projeto de Terraplenagem und 1 7,76% RS 2,292,78 

1.8 s Projeto de Drenagem O.A.C. und 1 13,06% RS 3.856,59 

1.9 s Projeto de Pavimentação und 1 2,71% RS 799,53 

1.10 s Projeto de Interseçòes und 1 2,71% RS 799,53 

1.11 s 
Projeto de obras de Construção 

e Proteção 
und 10,91% RS 3.221,67 

1.12 s 
Projeto Sinalização Cercas 

Defensas 
und 5,41% RS 1.599,08 

1.13 s Cadastro und 1 6,77% RS 1.998,35 

1-14 s Orçamento e Plano de Execução und 3,18% RS 940,52 

TOTAL DO PROJETO und 1 
SUB - TOTAL RS 29.535,84 
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MOBILIZAÇÃO - RECAPEAME.STO - PROCF.DIMEtSTO PAMMESTACÃO SIMPLIFICADO 

Ohir to : P-\1'rMFNTAÇA0 O r . m S URBANAS NC MUNICÍPIO í. ÓBIDOS - P.AKÁ 

.Munivipio: ÓBIDOS-PARA 

le rmu de ( omproninMi n ' ; ' .OlJ.' '2il lT 

Proc i - \s " n": 3'>ÍMiX:Oi31.I0IA31 

Pn t» dc Rtftrdncl* luo Tubclin 

T a M d e 

• ta ferd id i 

Cddii» 

CHP 

CMlea 

CHI 

Dvhr j r io ar i | tn l /DMt*w I M A / V P I B ) 

I W 

Dh ián t i i x 

Totlí 

EqrdpanwiHo 

TerneDé* 

V t a f t » ( h o r s i r ' 

ConUdiraiHlo 

VSlOFidAe* MtdH 

d e f M n V I i 

QiitnI. Qvant. (Tst i l l 

C U H O MO rd rio |RS) F A T O R DE UrillEAÇAO 

Cuato UnMrto 

Total (R í l 

CiBto 

UrdMde/km 

l *« / lun | 

Cul ta unH*r ls 

I R S X km) 

T a M d e 

• ta ferd id i 

Cddii» 

CHP 

CMlea 

CHI 

Dvhr j r io ar i | tn l /DMt*w I M A / V P I B ) 

I W 

Dh ián t i i x 

Totlí 

EqrdpanwiHo 

TerneDé* 

V t a f t » ( h o r s i r ' 

ConUdiraiHlo 

VSlOFidAe* MtdH 

d e f M n V I i 

QiitnI. Qvant. (Tst i l l 
EQUIPAMENTO 

Cavalo maciFiko com saniF 

raboRua a capacidoBa da 331 

- n O K w 

E O L A P A M E N T O 
CAVALO MEcANICa 

COMHESOaUE 
Cuato UnMrto 

Total (R í l 

CiBto 

UrdMde/km 

l *« / lun | 

Cul ta unH*r ls 

I R S X km) 

Cddii» 

CHP 

CMlea 

CHI 

Dvhr j r io ar i | tn l /DMt*w I M A / V P I B ) 

I W 

Dh ián t i i x 

Totlí 

EqrdpanwiHo 

TerneDé* 

V t a f t » ( h o r s i r ' 

ConUdiraiHlo 

VSlOFidAe* MtdH 

d e f M n V I i 

QiitnI. Qvant. (Tst i l l 

C M n t H » ImpirDduUier Oparatlva ImprciduEivo Opar ative Impredutlue Oparatlva Improdifthfe 

Cuato UnMrto 

Total (R í l 

CiBto 

UrdMde/km 

l *« / lun | 

Cul ta unH*r ls 

I R S X km) 

1 SINAPI 5901 5903 

CAMINHÃO P I P A JOMOl IRlíCADO.PaOB«tFrOTOTAL 

U-OODAd-CAROA J T I L M A X I M A l í 9351(0. O I S T A N C I A 

[ N I M £IXCiS4,PM,rOrtNCiA ÍEOC.V. INCtUSIVÍ 

T A N Q U E O F A Ç O P A P * T A A N S P O P T R D £ A S U A • C H P 

C I U H N O . A F J » / ! O W 

•••ti IH/CR 4141'0 :,*4,!w .• W.03 5 . 1 5 1 l .OO ise.Ao 93,94 1S6,53 48.15 0,30 0,50 0,00 0,00 562.30 2.40 591,60 

2 SNAPi E159 6Jb'l 

CAMINMAO P I P A 6 COO I. P E 5 0 B R U T O lOTAl. 11.0OOIC6, 

D I S I Í N C I A É N T P E F lPO ' , ! lOM.POTÍNClA 1 Í9CV 

INCLUSIVf TANQUE O E A Ç O P A R » I P A N S P O R T E 6 M Í | 
294.00 . M.CO 5.95 1 l.QO 133,04 30 50 186.33 48,15 0,50 0.50 0,00 0,00 475,42 1.03 475.02 

í SINAPi 997 3< 49Í34 

fStSADOAA i j i AÍ(A,T:JA .flu^ j 'J9«l B OOAS, L A P O U R A 

t PESAGEM DE 1,0 M. POTêNCIA J04 " P - CHP DIURNO. 

AF 11/3014 

O l í t m / C i F l í i . o 114 AIO . 3-1,00 5 . 1 5 1 1,00 153,04 79,15 106.53 48.1 S O.OOl 1,00 1.00 0,00 1 548,90 6.61 1 549.08 

4 SINAPI 94154 96151 

M I N I C A R R E G A D E I R A S O B R E R O O A S P O T E N O A 47HP 

CAPACIOADE O P E R A Ç Ã O 646 I G , C O M V A S S O U Í A 

M E C Â N I C A A C O P L A D A -CHI D I U R N O . A F 03/3017 

Oriftrn/Cinr«iro 244,00 . 94 00 5.15 1 1.00 37,94 '7,01 1B6.51 48.15 o.on 1,00 1,00 0,00 l.S41.tS 6,S9 1,541,0C 

SINAPI 96019 96014 

T R A T O S D E P N E U S C O M P O T E N C A O E 133 C V . T B A Ç Í O 

4X4, C O M V A S S O U R A M E C Â N I C A A C O P L A D A - C H P 

D I U R N O AF 03/3017 

Orl|(iTv'Cin[*lro 144.00 .'94 CO 5,15 1 1,00 109,34 35.11 196.51 48,15 O.OO 1,00 1,00 0,00 1,196.39 5.54 1.396.36 

6 SINAPI 95A6S 9&4bA 

B O L O C O M P A C T A D O R D E P N E U S , E S F A T I C O . P R E S S Ã O 

VABIAVEL, P O T E N C I A 110 H P , P E S O S E M / C O M L A S T R O 

10.8/7/ I , .OPr.LIBA H BOlAC.rV 7 30M ; HP DIURNO 
Qrl l f fn/CPP14po 214.00 .•94,00 5 . 1 5 1 1,00 133,33 45,73 196,51 48,15 0,00 1,00 1,00 0,00 1 338.66 5,81 1,359.54 

7 SINAP ' S424 

CAMINNAcTaCO. PBI 14.1X0-te. CARGA ÚTU. M A I . 

l a e i S E d D I S T . E N T R E (1X054.4 M. P O T Í N O A I M C V . 

N C T U S I V E C A R B O C I P I A E IRA A I « R T A C ; E M A C Í I R A P / 

TRANSPIDATE G E R A L D E C A R G A M:CA. CHMCN. A R R O X X S 

l l T . O O R O . M M CMPDiLinNO.Ar ( l6/a)l4 

Oriiem/ClPlBlte 14400 . 94.00 5,15 1 1,00 117,45 O.OO 196.51 48,15 0,50 0.50 o,co O.CO 371.79 1.59 373,06 

í K N A P I 6935! 

ESPARGíDCS DE A.-JA;T0 BBErSURICAOC T A N Q U E Í M l 

C O M ISCILAÇÃO I E R M I C A AQUtCIDOCOM ZMApkmCOSÇ 

COM BARRA E S F A H C 0 0 * 4 3 , 6 0 M , M O N T A D O SOBRE 

CAMINHÃO W-C P H I M JCO XU, POTÍNClA l A S C V -

CHP DIVHND 6i ' S . 7D1S 

Orifem/ C4 134,00 . v i .M 5,15 1 1 00 163,39 34,9B 186.53 48.15 0.50 0.50 1,00 0,00 1 671.37 7,14 1.670.76 

9 SINAPI 5499 6S9 ' 
1 , 1 - . . .-. .-. •• UHNO. 

Af 11/3014 

Or'B*ni/Cintal 'o '44,1X1 

244,00 

. 94,02 5.95 1 1,00 161,74 63,46 186 51 48,15 0,00 l.CD 1,00 0,00 1462,39 6,25 1.461,50 

10 SINAPI 9Sf91 9 5 6 3 í 

RCXO COMPACTADOR V I B R A T Ó R I O T A N D E M . ACO USO. 

P O T E N C I A 125 HP. PESO S E M / C O M 1 A 5 T R 0 10.ÍO/U,65 

T, LARGURADE TRABALHO 1.73 M • CHP D I U R N O 

At 11/3016 

Oi I»™/ClM4l iO 

'44,1X1 

244,00 

-

5,95 l .OC 115,00 43.10 186.53 48,13 0,00 1,00 1 00 0,00 1,343.37 5.74 1.343.16 

11 SINAP, 96159 96 : ' 7 

T R A T O R DE PNEUS COM POTfNClAOE 95 CV T R A Ç A O 

4X4, COM V A S S O U R A MECÂNICA ACCP l -AD - - C H I 

D I U R N O AC T3.'?01' 

OriIt"i/C4r.I»iro I 4 4 « n 

.•94,ro 

-

5,95 : 00 33,11 90,97 186,52 48.15 O.OO 1,00 1 X 0,00 1.564,91 6,69 1565.46 

1~ íINAPl 91986 

bMiNHAo BÁSCULA V E lis M S . r R L K A r o c A e m t 
siMRLES. P E S L T P R U T O T C A L ÍJ.1C9 1.F -.i.,ACfrii 

M A A I M A I S P I S S ' ^ * « 5 T / i N . - / - •• ' S O M , 

P O T É N C I A Q S O C V I N U U SI V I ' • ' 4 • CHP 

PWRNO.AF II6/3D14 

Or:((-Tv/C«"lP"0 

I 4 4 « n 

.•94,ro .-4.00 5.15 1 l.OC 169,75 OOD 186.52 48,15 0,50 0,50 : X 000 1 570.11 6,71 1.570,14 

11 SINAPI 88690 

BETONÍiPA CAPAC,D9D( Ní-V.-. 
C A P A C I D A D E DE MiSTURA 390 L. MOTUh ! ' R I C O 

T R , F A S I C 0 POTENCIA D E 3 C V . S E M CARF IDOR - CHP 

DIURNO. A F 10/1014 

OnííiTi/CiniePO 244,DO 14.00 í ,95 1 1,00 1,97 0.28 186 51 48,15 O.OO 1,00 .,00 0.00 1,092,78 y 
1-. S I N A " ! 95119 

M A Q U I N A D E M A R C A D O R T D E TAlXA DL ' ' J E S O A F R I O 

AUTOPROPEl'0A. P C T E F I C I A JF H P . C H » •> iFNO. 

A F 07/2016 

Orleerr/CBHTpiTO 

1 

1 4 4 Í 3 1 •-.D? 

5.95 1 1,00 9 6 . 3 ' 0 00 116,51 48,15 0,00 \.<x 1 r 0.00 l.D91,14 / 4 e; 

1 <1 =3 S 



P R E L £ I T U R A M U N I C I P A L E Ó B I D O S 
C N P j N° 05 131.180/0001-64- Fone. (93)3547-3044 

Rua Deputado Raimundo Chaves. 333 - Centro - C E P : 68.250-000 

16 SINAPI 91960 91961 

MAQUINA EITRUSO«A O E C O N C R E T O P A R A SUIAJ E 

SARJETAS. MOTOR A DIESEL. POTfNCIA 14 CV - C H P 

DIURNO A F I I / I O I S 

O i i » m / C « - u -

r 
2 » . 0 0 134,00 S.95 1 1,00 11,57 2,73 186,52 48.15 O.OO 1,00 1,00 0 , 0 0 1 1 0 7 , 1 1 4,73 1 l O e . s i 

16 SINAPI S67» Í 6 T 9 

RETROESCAVaOLIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

T R A Ç Í 0 4 X 4 , P O T E N C I A L Í Q 89 HP, C A Ç A M B A CARREG. 

CAP. M I N 1 M), CAÇAMSA R E T R O CAP 0,16 M3, P E S O 

O P E R A O O N A L MiN. 6.674 KC. P R O F J N C R D A O C 

E S O V * Ç Í O M A I ( , 4 , 3 7 M - C H P D I U R N O 4F_06 /10 I * 

OnaeiVCeniH • 134.00 s .as 1 t.oo 95.96 3 1 . 0 0 186 52 48.15 0.00 l.OO 1,00 0,00 1.313,44 5,61 1.313.74 

17 SINAPI 9 1 S S 3 91634 
COMPACTADO» O E s ã o s OE PERCUSSÃO ISDQUETEI 

COM MOTOR AOASOIINA 4 TEMPOS.POTENCIA 4 CV -

CHP DIURNO. AP 0 V » 1 S 

Oi lRtm/Ci n''- 134 ,00 134,00 S.85 1 1,00 13.97 2 0 , 6 3 186,52 48,16 D.OD 1,00 1.00 0.00 1 2 1 1 , B ; 5,13 1.212.12 

18 SINAPI S811 
l e Á l D E d . Ó-Ksi l5f K wA)l>MA'l).0f 1 K d Õlff jãnÕA ' 

ENTRE r X O S 4 8 0 M , P O T E N C l t 130 CV « Q - U S I V E 

CAÇAMBAMíTil lCA CHI -D 'U RNO Al l>S.'l(i:4 

131.110 134.00 5, «5 1 1.00 1S9.13 0,00 186.51 48.15 0,50 0.50 0,00 O.OO 465,45 1 .99 465.66 

19 SINAPI 6631 5631 

( S I - A 

C S ' : ; i 

H P L-ii S fv 1,1.. . .1.4 

O n a í m / C R M ' • 134,00 134,1X1 5.95 1 1,00 134.91 5 3 , 0 9 186.51 48.16 0,00 1.00 1,00 0,00 1.401.71 5 , 9 9 1 401.66 

10 SIC» O C966S 19665 
Civaic mecânico com leml-rcboqve e ctpicldide de 3S t 

110 IW 
O i g í m / C t m . . • 134,00 

134,1X1 

S.I6 1 1,00 186.91 41,15 186.53 48.15 0.50 0,50 0.00 0.00 686,40 2,93 685,61 

TOTAL OERAL OA MOEII IZAÇAO 2S.1]S,9> 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A n e x o V 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO 

Declaro, para os devidos fins administrativos e efeitos legais junto ao Minisieno 

da Integração Nacional - Ml, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional - SDR que o municipio de Óbidos/Pará, inscrito (a) no CNPJ sob o 

05,131,180/0001-64. em relação ao repasse n° 2017NE000243 cujo objeto 

Pavimentação de vias urbanas no município de Óbidos-Pará, adere ao Procedimento 

Simplificado de Pavimentação Urbana do Ml. 

Comprometo-me à apresentar todos os documentos (Memorial Descritivo^' 

Especificações Técnicas: Peças Gráficas. Croquis de Localização da Obra e 

Esquemáticos DMT e Relatório Fotográfico: Memória dq^ Cálculos de Quantitativos Ja 

Planilha Orçamentária; Planilha Orçamentária Com e Sem Desoneração e 

Cronograma. Físico e Financeiro: Composição do BDI; e Documentos Adicionais 

Documento de domínio público registrado em cartório (ou declaração). Licenciamento 

Ambiental ou dispensa. Outorga do uso da água / autorização prévia ou dispensa. 

Anotação de Responsabilidade Técnica (projeto, orçamento e de fiscalização). 

Declaração de Compatibilidade dos Quantitativos da Planilha e dos Preços com o 

SiNAPi, Declaração de Indicação do Engenheiro Fiscal da Obra e Declaração de 

informação Técnica) e as orientações do Procedimento Simplificado, devidamente 

assinados pelo responsável técnico e peio representante do Ente Beneficiário 

Federativo. 

r 

Óbidos, 20 de feverei ro de 2018 

\ 
\ 

y^ í. — 
FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 

Prefeito MunfciftBDísco |osé Alfoifl de B o r r o s 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro / ( 0 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 / sec p lanejamento@ob;dos.pa.gov,br 
CN=>J NO. 0 5 . 1 3 1 . : 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DOMINIALIDADE PÚBLICA 

D E C L A R O , junto ao Ministério da Integração Nacional, para os devidos 

fins e efeitos legais, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que a 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 'fr 

05.131.180/0001-64 é detentor da posse da área objeto da intervenção do * 

termo de compromisso n.° 0303/2017, que trata da "Pavimentação de vias 

urbanas no município de Òbidos-Pará", onde terá sua execução em vias 

urbanas, logradouros públicos, de domínio público, sob a jurisdição do 

Município, prescrito nos Art. 98 e 99 do Código Civil Brasileiro, 

Óbidos/PA. 20 de fevereiro de 2018 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal 

F r a n c i s c o losé A l fa ia de B a r r o s 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ {093 )3547-3044 ;^ec . .p lane]amento@obi3Oí>.pa. 
CNPJ N° . 05 .131 .180 /0001 -64 

gov bi 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMAS/RA 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA 

DLA N° 2018/001409 Local e Data de Expedição. Belém / PA, 20/02/2018 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 4°-A da Lei Estadual n" 5,752, 
de 26 de agosto de 1993, alterada pela Lei n" 7.026, de 30 de julho de 2007, considerando a competência do Estado do Pará em definires' 
critérios de exigibilidade do licenciamento ambiental, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade preconizada no § 2°, art, do 2°, da Resolução do CONAMA 237, de 19 de dezembro de 
1997 e considerando ainda a Resolução COEMA NMO?, DE 08 DE MARÇO DE 2013, publicada no Diário Oficial do Estado n*'32354, de 12 
de março de 2013, que definiu os critérios para enquadramento de obra ou empreendimentos/atividades de baixo potencial 
poluidor/degradador ou baixo impacto ambiental passíveis de dispensa de licenciamento e dá outras providências, CONCEDE a presente 
DLA, no âmbito estadual, para; 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAUNOME. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG ISENTO CNPJ/CPF: 05.131.180/0001-64 

ENDEREÇO COMPLETO Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro 

MUNICÍPIO: Óbidos UF: Pará CEP: 68250-000 

\E PARA CONTATO: 9335473044 

2, IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE OU OBRA DISPENSADA 

LOCALIZAÇÃO: X -55,51561546319135, Y: -1,9166583417065426 

MUNICÍPIO: Óbidos 

TIPOLOGIA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

ATIVIDADE: Execução ou recuperação de pavimentação (asfáltica, blokret, rígida, etc ) em vias com drenagem pluvial pré-existente ou 
execução com drenagem pluvial superficial 

CNAE: 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

UNIDADE DE MEDIDA DA ATIVIDADE, CPK - COMPRIMENTO (Km) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PAVIMENTAÇÃO DE 5,88 KM DE EXTENSÃO EM VIAS URBANAS. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

a A DLA ora concedida não desobriga o requerente acima qualificado de obter as demais licenças e/ou autorizações legalmente 
exigíveis na esfera municipal, estadual ou federal, bem como outros atos autorizativos legalmente exigíveis, 

b. A obra ou empreendimento/atividade acima descrita deverá nas fases de instalação e operação: 
I. Considerar as legislações aplicáveis à obra ou empreendimento/atividade, 

II. Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam 
a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição finai adequada dos 
resíduos sólidos, 

III. Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de fornecedores 
devidamente regularizados no órgão ambiental competente. 

IV Possuir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o 
caso. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: ROBERTO PINTO DIAS 

RG: 5008357 CPF: 843.715,102-30 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaro, na qualidade de representante legal que as informações por mim fornecidas nessa DLA são VERDADEIRAS e que o 
empreendimento/atfvidade ou obra acima descrita atende o disposto na Resolução COEMA n°107/2013. 
Fico ciente, através desde documento, que declarar fato que sabe ser inverídico, com a finalidade de fraudar este órgão ambiental, 
pode vir a constituir em infrançâo na esfera administrativa, civil e penal. 
Este protocolo eletrônico equivale ao protocolo mencionado no Art 5° da Resolução n" 107 do COEMA, em 08/03/2013. 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

DECLARAÇÃO - INDEPENDEM DE OUTORGA 

Objeto: Pavimentação de vias no municipio de ÓBIDOS-PA 

Rua 15 de Novembro {entre Trav. Inconfidência e Av. Dom Floriano) 
Área: 5 215.00 m= - Extensão de 745.OOm x 7,OOm de largura. 

Travessa 02 de outubro (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área 1.295,00m' - Extensão de 185,OOm x 7.OOm de largura. 

Travessa independência- (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área 1.295.00m= - Extensão de 185,00m x 7,00m de largura. , ' 

Travessa Tomas de Aquino - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área 1 260.00m^ - Extensão de 1 SO.OOm x 7.00m de largura. 

Travessa Inconfidência - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.085,00m^ - Extensão de 155.OOm x 7,00m de largura. 

Rua Pedro Álvares Cabral (entre Trav. Lauro Sodre e Av Dom Floriano) 

Área: 1,040.00m^ - Extensão de 1 SO.OOm x B.OOm de largura. 

Travessa Felipe Bentes (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 

Área: 3 368.OOm' - Extensão de 421.OOm x 8,OOm de largura. 

Travessa Liberdade (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 

Área 3 360.OOm' - Extensão de 420.00m x B.OOm de largura. 

Rua Icoaracy Nunes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Liberdade) 

Área: 2.076,OOm' - Extensão de 346,00m x 6.OOm de largura. 

Rua José do Patrocinio (entre Rua Icoaracy Nunes e Rua Tiradentes) y 

Área 1,920,00m' - Extensão de 24G,00m x 8,OOm de largura. / 

Rua Princesa Isabel (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Rua Tiradentes) 

Área. 1.750.00m' - Extensão de 250,00m x 7,OOm de largura. 

Rua Tiradentes (entre Av Prefeito Nelson Souza e Travessa Liberdade) 

Área: 4.760,OOm' - Extensão de 595,OOm x B.OOm de largura. 

Travessa Juracy Matos (entre Rua Presidente Washington Luis e Rua Antônio Brito de 

Souza) j 

Área: 3.605,OOm' - Extensão de 515,00m x 7,00m de largura. 

Rua Depurado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ 
sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 

CNPJ N«. 05.131.180/0001-64 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Travessa Arthur Bernardes (entre Trav. Juracy Matos e Av. Almir Ribeiro de Carvalno) 

Área: 1.760,OOm' - Extensão de 220.OOm x 8.00m de largura. 

Travessa Saladino de Brito (entre Rua Frei Edmundo e Rua Pedro Álvares Cabral) 

Área; 3.430,OOm' - Extensão de 490.00m x 7.00m de largura. 

Rua Frei Edmundo (Av. Prefeito Nelson Souza e Trav Saladino de Brito) 

Área; 5.677,OOm' - Extensão de 811 .OOm x 7,OOm de largura 

Ao todo o projeto contempla: 

Área Total: 42.896.00m' - Extensão 5.888.OOm x largura variável entre 6. 7 e 8m. 

Conforme o Art, 12 da Lei n° 9.433 de 8 de janeiro de 1997, estão sujeitos a 

outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos lii -

lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, 

tratados ou nào, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição fina! 

Referente ao projeto em questão, pode-se afirmar que a drenagem de águas 

pluviais é predominantemente superficial, através do escoamento nas sarjeta e meio 

fio, com lançamento final em terreno de leito natural, sem lançamento em corpo 

dágua. 

Neste sentido, esta drenagem superficial, qom volumes insignificantes, 

independe de outorga, conforme prevê o inciso'V - outros usos que alterem o regime, 

a quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo de água. § 

Independem' de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento II • as 

derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; III - as 

acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

ÓBIDOS /PA, 20 de fevereiro de 2013, 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ 
sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 

CNPJ NC. 05.131.180/0001-64 
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\  Ano tação de Responsab i l i dade Técnica - ART 
f . Lei n'' 6 ,496 , de 7 de d e z e m b r o de 1977 C R E A - P A 

C o n s e l h o Reg iona l de E n g e n h a r i a e Ag ronomia do Pará 

Pac 

/ ; ? n 

A R T O B R A / S E R V I Ç O 

N ° P A 2 0 1 8 0 2 6 9 6 1 3 

< ^ i ^ i 

' U 

m 
y 

SUBSTITUIÇÃO 3 PA201 '01873 

1 Responsáuel Tecfi ico 

lANE TAÍNA DE CARVALHO 

Tilulo profissional. ENGENHEIRA CIVIL 

2. Contratante 

Conlratanle PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

RUA Deputado Raimundo Chaves 

Conipienientu 

Cidade ÓBIDOS 

Prns Brasil 

Telefone ( 9 3 ) 3547-3044 

Contrato Nao especif icado 

Valor RS 2 004 792.28 

A[;ãO Insei jc innal Orgáo Publico 

3. Dados da ObrafServico 

Bairro CENTRO 

UF PA 

EmaJ 5ec_planejamenlo@obtdo5 p3 gov.br 

Celebrado err 

Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA 

- ' j p r . e l a n n PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 

RUA Deputado Raimundo Chaves 

Complerrenlo Bairro CENTRO 

Cdade ÓBIDOS UF: PA 

Teielone (93) 3547-3044 Email: sec_planejan1ento@obidos.pa.90v.br 

Coordenadas Geográficas Latlluder 19*'16'69.4 Longitude: 55'51'55 65 

Data de Imcio 20/03i2018 Previsão de término 20/06J201B 

Fmaiidace infraestrutura 

4. Atividade Técnica 

1 • O I R E T A 

f • F I S C A L I Z A Ç Ã O > R E S O L U Ç Ã O 1C25 -> O B R A S E S E R V I Ç O S - C O N S T R U Ç Ã O C I V I L 

I N F R A - E S T R U T U R A T E R R Í T O R I A L - > P A V I M E N T A Ç Ã O -> * 1 4 7 4 - A S F Á L T I C A 

38 - O R Ç A M E N T O > R E S O L U Ç Ã O 1 0 2 5 -> O B R A S E S E R V I Ç O S - C O N S T R U Ç Ã O C I V I L 

I N F R A - E S T R U T U R A T E R R I T O R I A , . -> P A V I M E N T A Ç Ã O -> « 1 4 7 4 - A S F Á L T I C A 

5 - P R O J E T O > R E S O L U Ç Ã O 1 0 2 5 -» O B R A S E S E R V I Ç O S - C O N S T R U Ç Ã O C I V I L 

I N F R A - E S T R U T U R A T E R R I T O R I A L -> P A V I M E N T A Ç Ã O -> « 1 4 7 4 - A S F Á L T I C A 

RNP: 151152178-3 

C P F / C N P J 0 5 . 1 3 1 1 8 0 - 0 0 0 1 - 6 4 

N" 3 3 8 

CEP 68250000 

C P F C A P ; 0 5 , 1 3 1 1 8 0 0 0 0 1 - 6 4 

N" 3 3 8 

C E P 6 8 2 5 0 0 0 0 

Ouanhdane 

588 

5.88 

588 

Unidade 

km 

Km 

km 

Após a conrJusão das anvidades temicas o profissional deverá proceder 3 haixa desta ART 

5. Observações 

ELABORAÇÃO DE PROJÈTC ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO OA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NOS BAIRRi -S i i | . I AT l.iA 
CIDADE NOVA SÁO FRANCISCO E SANTA TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE OBI DOS-PARA. TOTAL DE 5.88KM OS SERViCOb AS jvtREM 
DESENVOLVIDOS SERÃO FRESAGEM DE PAVIMENTO. PINTURA OE LIGAÇÃO. PAVIMENTO EM CBUO 

6, Declarações „ _. 

7 Entidade de Classe 

NENHUMA - NAC OPTANTE 

_ 8 . Assinaturas 

Oeriarc s c e m vemaderras as 'nformaçôes ac ma 

de 

SINA D E C A R V . 

de 

p 

Locai 

, _ 9 . Informações 

cata PREFEITURA MU 

C.±^y..XX: _ 
i R i C i P A L D E O e i D O S C N P J 0 5 1J1 I B O I l O o y w 

tadsco)ou Aljoifi ti Borros 
A ART tí valida somenie quando quilada rmedianie aoresertaçâo do comprovanie dc pagamento ou conferência no site do C ie . ^ jg (g " iQ Muf l i c lpS l ÒP CbidOS 

10, Valor 

V d i o r d a A R T RS 82.94 Pago em 20/02/2018 Nosso Numero: 3445801 

A duteitiodaõe aesia A R ' - J O C G ser vsni.caGa em ms -.'crea-ija suac ciin- i:i\.„ix...,. . Mia 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 

E QUANTIDADES PARA O B R A S DE ENGENHARIA 

Em cumprimento ao que determina o Decreto n° 7.983/2013, Portaria 

interministerial n° 424/2016. D E C L A R O , junto ao Ministério da integração 

Nacional, para os devidos fins e efeitos legais, sob as penas da lei, que o 

projeto referente ao Termo de Compromisso n° 0303/2017 {processo SEI n.° 

59561.000131/2017-31), cujo objeto é Pavimentação de vias Urbanas no 

Municipio de Óbidos", guarda compatibilidade dos quantitativos e dos 

custos das planilhas orçamentárias com o memorial de cálculo dos 

quantitativos do projeto e com os custos unitários do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI do mês de 

referência 10/2017. Os preços não encontrados nas tabelas de referência 

Federal foram apropriados através de no minimo 03 (três) cotações de 

materiais, adotando como preço de referência a mediana entre estas. 

Óbidos. 20 de fevereiro de 2018. 

Engenheira Civi l ' •..V^^" 

CREA/PA n" 26389/D ^ 9 ^ ^ ' 

FRANCISCO W S ' É ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec planejamento®obidos.pa,gov.br 
CNPJ NO. 05,131 180/0001-64 
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INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Eu, FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, Prefeito Municipal de 
ÓBIDOS/PARÁ, declaro junto ao Ministério da Integração Nacional - Ml/ Secretaria de 
desenvolvimento Regional - SDR que a Engenheira lANÉ TAÍNA DE CARVALHO. 
CREA n° 26389 D PA, registro nacional n'' 1511521783, será a responsável técnico 
pelo acompanhamento e fiscalização das obras de Pavimentação de vias urbanas 
no municipio de Óbidos-Pará, por meio do Termo de Compromisso n" 0303/2017 
(processo SEI n.^ 59561 000131/2017-31), a serem realizadas com recursos ao 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. tendo o profissional como principais 
responsabilidades: 

Registrar ART de acompanhamento da referida obra; 
Conhecer o projeto: 
Não permitir alteração das metas físicas e localização das obras. s<r*m 
aprovação prévia Secretaria de desenvolvimento Regional - SDR. 
Exigir fixação da placa de obra; 
Receber e acompanhar técnicos da União e/ou Estados durante as 
inspeçòes. 
Comunicar a Secretaria de desenvolvimento Regional - SDR qualquer 
irregularidade ou imprevisto técnico no decorrer da execução das obras 
Realizar medição da obra juntamente apresentando memorial de calculo 
dos quantitativos medidos; 
Elaborar relatório fotográfico por boletim de medição, com fotos ilustrativas 
das etapas de execução das obras, inclusive legendas e datas; 
Emitir Relatório Técnico be Conclusão das obras, com fotos antes, durante 
e após a execução dos slerviços; 
Entre outras que se julgar necessária. 

Óbidos. 20 de fevereiro de 2018 

:^^^yA^(m^ 
F R A N C I S C O J O S E ALFAIA tJE B A R R O S 

Prefeito Municipal 

De acordo. 

IANÊ 
Engenhe 

Registro 

Rua Deputada Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec planejamento@obiaos,Dd-90v.Df 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S \2Z-

ANEXO IX 

D E C L A R A Ç Ã O 

Número do Instrumento de Repasse : 2017NE000243 

Número do P rocesso : 59561.000131/2017-31 

Objeto: Pavimentação de vias urbanas no municipio de Óbidos-Pará. 

1. Rua 15 de Novembro (entre Trav. Inconfidência e Av. Dom Floriano) 
Área: 5.215,00 m' - Extensão de 745,OOm x 7,OOm de largura. 

2. Travessa 02 de outubro (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.295,OOm' - Extensão de 185,OOm x 7,OOm de largura. 

3. Travessa independência- (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 
Área: 1.295,OOm' - Extensão de 185,00m x 7,OOm de largura. 

4. Travessa Tomas de Aquino - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Fel 
Patroni) 

Área: 1.260,OOm' - Extensão de 180,OOm x 7,OOm de largura. 

5. Travessa Inconfidência - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 
Área: 1.085,00m' - Extensão de 155,00m x 7,OOm de largura. 

6. Rua Pedro Álvares Cabral (entre Trav, Lauro Sodré e Av Dom Floriano) 
Área: 1.040,OOm' - Extensão de 130,OOm x 8,OOm de largura. 

7. Travessa Felipe Bentes (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 
Área: 3.368,OOm' - Extensão de 421,00m x 8,OOm de largura. 

8. Travessa Liberdade (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 
Área: 3.360,00m' - Extensão de 420,OOm x B.OOm de largura. 

9. Rua Icoaracy Nunes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Liberdade) 
Área: 2.076,OOm' - Extensão de 346,00m x 6,OOm de largura. 

10. Rua José do Patrocinio (entre Rua Icoaracy Nunes e Rua Tiradentes) 
Área: 1.920,OOm' - Extensão de 240,OOm x 8,OOm de largura. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



11. Rua Princesa Isabel (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Rua Tiradentes) 
Área: 1.750,OOm' - Extensão de 250,00m x 7,OOm de largura. 

12. Rua Tiradentes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Travessa Liberdade) 
Área: 4.760,OOm' - Extensão de 595,OOm x 8,OOm de largura. 

13. Travessa Juracy Matos (entre Rua Presidente Washington Luís e Rua Antônio 
Brito de Souza) 

Área: 3.605,OOm' - Extensão de 515,OOm x 7,OOm de largura. 

14. Travessa Arthur Bernardes (entre Trav. Juracy Matos e Av. Almir Ribeiro de 
Carvalho) 

Área: 1.760,OOm' - Extensão de 220,OOm x 8,OOm de largura. 

15. Travessa Saladino de Brito (entre Rua Frei Edmundo e Rua Pedro Álvares 
Cabral) 

Área: 3.430,00m' - Extensão de 490,00m x 7,OOm de largura. 

16. Rua Frei Edmundo (Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Saladino de Brito) 
Área: 5.677,OOm' - Extensão de 811,00m x 7,OOm de largura. 

Ao todo, o projeto contempla: 
Área Total: 42.896,OOm' - Extensão 5.888,OOm x largura variável entre 6, 7 e 8m. 

Pelo presente, vimos informar que os trechos a serem pavimentados com 

recursos do repasse n° 2017NE000243, do Ministério da Integração Nacional, no 

Município de Óbidos/Pará, é sob ruas existentes há muitos anos, já consolidadas, de 

fluxo de tráfego normal, e que não apresentam solos Impróprios ou ruins. 

Por se tratar de adequação de ruas já existentes, denominada de Ruas: 

Tiradentes; 15 de novembro; Frei Edmundo; Icoaraci Nunes; José do Patrocínio; Pedro 

Alvares Cabral; Arthur Bernardes. Travessas: Felipe Bentes; Liberdade; 02 de outubro; 

Independência; Princesa Isabel; Saladino de Brito; inconfidência; Juracy Marques de 

Matos e Tomás de Aquino, que anteriormente já passaram por serviços de 

terraplenagem, estando por tanto com o greide consolidado, inclusive com tráfego de 

veículos. Neste sentido, os serviços de terraplenagem já realizados serão 

aproveitados, não sendo necessário executá-los para implantar a pavimentação 

prevista no repasse n° 2017NE000243. 

Frente a esta geomorfologia, associado que ao longo dos anos a Prefeitura 

Municipal mantém esta rua, em condições de trafegabilidade, sempre com uma 

camada superficial de cascalho, cujo leito atualmente está bem compactado, sendo de 

qualidade regular para bom. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ {093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Não foram realizados ensaios para a determinação específica do CBR, levando 

em consideração a composição do solo, a análise visual da área, o tráfego regular da 

via pública, a qualidade do solo é REGULAR, tanto para o local da pavimentação 

como da drenagem a ser executada. 

Óbidos/ Pará, 20 de fevereiro de 2018. 

Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Òb/dos/PA 

F r a n c i s c o l o s È A I f w j í ^ o r r o ! 
Prefeito Municipal de ônldos 

Ianê Tf lina de Carv 
Eng" Ci^i l-CREA 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ {093)3547-3044/ sec_pianejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

JUSTIFICATIVA - NÃO EXECUÇÃO DO SISTEMA DE G A L E R I A S DE 

DRENAGEM 

Objeto; Pavimentação de vias no município de ÓBIDOS-PA 

Rua 15 de Novembro (entre Trav. Inconfidência e Av Dom Floriano) 
Área 5.215.00 m ' - Extensão de 745.OOm x 7.OOm de largura. 

Travessa 02 de outubro (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área 1 295.OOm' - Extensão de 185,00m x 7.OOm de largura. t 

Travessa independência- (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.295.OOm' - Extensão de 1 BS.OOm x 7,00m de largura. 

Travessa Tomas de Aquino - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.260.00m' - Extensão de 180.OOm x 7,OOm de largura. 

Travessa inconfidência - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área. 1.085,OOm' - Extensão de 155.OOm x 7,0Qm de largura 

Rua Pedro Álvares Cabral (entre Trav Lauro Sodré e Av Dom Floriano) 

Área. 1 040,OOm' - Extensão de 130.OOm x 8.00m de largura 

Travessa Felipe Bentes fentre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 

Área: 3,368.OOm' - Extensão de 421,OOm x 8.OOm de largura. 

Travessa Liberdade (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 

Area: 3.360,00m' - Extensão de 420,OOm x 8,OOm de largura. 

Rua Icoaracy Nunes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Liberdade) 

Área: 2,076.00m' - Extensão de 346.00m x 6,OOm de largura 

Rua Jose do Patrocinio (entre Rua Icoaracy Nunes e Rua Tiradentes) 

Área: 1.920.00m' - Extensão de 240,OOm x 8,00m de largura. 

Rua Princesa Isabel (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Rua Tiradentes) 

Área; 1 750.00m' - Extensão de 250.00m x 7.00m de largura. 

Rua Tiradentes (entre Av, Prefeito Nelson Souza e Travessa Liberdade) 

Área 4,760,OOm' - Extensão de 595.00m x S.OOm de largura. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ 
sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

F r a n c i s c o losé Alfaio JíeJ^'^ros 
Preteiíc Municipal ^^iflos 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

Travessa Juracy Matos (entre Rua Presidente Washington Luis e Rua António Bnto oe 
Souza) 
Área: 3.605,OOm' - Extensão de 515,OOm x 7.00m de iargura. 

Travessa Arthur Bernardes (entre Trav. Juracy Matos e Av. Almir Ribeiro de Carvalho) 
Área: 1.760,OOm' - Extensão de 220.OOm x S.OOm de iargura. 

Travessa Saladino de Brito (entre Rua Frei Edmundo e Rua Pedro Álvares Cabral) 
Área: 3 430.OOm' - Extensão de 490.OOm x 7,OOm de largura 

Rua Frei Edmundo (Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Saladino de Brito) 

Área: 5.677.OOm' - Extensão de 811 OOm x 7,OOm de largura ij- -

Ao todo, o projeto contempla; 

Área Total: 42 896,OOm' - Extensão 5 888,OOm x largura variável entre 6. 7 e Sm 

Para implantação de sistema de galerias nos trechos onde está previsto a 
execução de pavimentação, objeto do Termo de Compromisso n.° 0303/2017, as vias 
escolhidas na sua maioria já apresentam sistema de drenagem profunda, fato esse 
que favoreceu aumento na quantidade de ruas a serem pavimentadas 

Neste sentido, buscando equalização e econorriicídade dos recursos, em 
favorecimento a melhores condições de trafegabilidade da população, e 
consequentemente, melhores condições de vida, foi inserido no orçamento, apenas a 
drenagem superficial, composta de sarjeta e meio fio, que irá conduzir as águas 
pluviais, ao longo do pavimento, até alcançar os terrenos de leito natural, onde sera 
infiltrada. 

Outro ponto a ser elencado. é que a maioria das ruas existentes no município, ja 
pavimentadas, so possui o sistema de drenagem superficial com sarjeta, o que requer 
um montante maior de recursos para um planejamento estratégico macro, visanao 
drenagem das águas em todo municipio. O que iria requerer a implantação de galenas 
com grandes diâmetros, com longas extensões e com execução de um dissipauor 
para destino/f>nal. Requerendo um aporte de recursos superior ao ora disponibilizado. 

\ 
Óbidos /Pa.20 de fevereiro de 2013. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ 
sec._planejamento@obidos.pa.gov.br 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



S h . K V I C O P U B L I C O 

ETGTCMA I N T E G R A D O C E A O M I N I S T R A C A C F INAJ ÍCEIRA DO GOVERNO r T D D P A O 

N O T A D E E M P E N H O 

P A C I M A : 

EMISSÃO 

F:MI T E N T E 

C N P J 

E N D E R E C O 

K U N I C I P i n 

3 0 N o v n NUMERO: 2 0 1 O N E O O 0 2 4 3 E S P É C I E : EMPENHO DE D E S P E S A 

S 3 C 0 2 3 / D 0 0 0 1 •• S E C R E T A R I A DE D E S E N V O L V I M E N T O R E G I O N A L 

0 3 3 S 3 3 5 8 / 0 0 U l - 9 b F O N E : ( O È l ) 3 41-1S633 

5BN O. 02 L O T E 11 ED A P E X B R A S I L - 2 

970 1 - B R A S Í L I A U F : DF C E P : 7 0 0 4 1 - 9 0 7 

OS 1 3 ] I R O / 0 0 0 1 64 MUNTCTPIQ DF; ORTDOS 

D E P RAIMUNDO C H A V E S 338 C E N T R O 

O S O I - C E I D O S 

CFF.nOR 

E N D E R E C O 

MUN^^CIDTO 

T A . ^ ^ 3AMB10 

O E S E R V A C A O / F I N A L I D A D E 

PAVIMENTAÇÃO DE V I A S URBANAS NO M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S . 

U F : PA C E P : t ,S2;.0 

C L A S S : 1 5 3 1 0 1 1 5 2 4 4 2 0 2 9 7 K 6 6 0 0 0 1 1 3 5 2 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 4 0 4 2 5 3 0 0 2 3 M I C 1 2 2 3 

T 7 P 0 : G I .ORAL MODAErDAOE DE L T C I T A C A G : NAO SE. A P L I C A 

AMPARO: I N C I S O : P R O C E S S O : 5 9561 . 0 0 0 1 3 ] / .IO 1 7 - 3 3 

U F / M U N T C I F I C E E N E F I C I A D O : PA / 501 

O R I G E M DO M A T E R I A L : 

KFIPKRENC:! A DA D I S P E N S A : NUM. O R I G . : TERMO CnMD n'.OM/C-0 

VALOR EMPENHO : 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

DC' IS MI LH''>Er. DE R C Í - . I S 

— * * . . . . V 

F : S r V 4.-' lCACAO UO M A T E k i A L OU SERVIÇO 

ND: 4 4 4 0 4 2 S U B I T E M : 2 5 - A M U N I C Í P I O S DO E S T A D O DO PARA 

S E O - : 1 Q U A N T I D A D E : 1 V A L O R U N I T Á R I O : 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

V A L O R DO S E Q . : 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T R A N S F E R E N C I A O B R I G A T Ó R I A NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO V I G E N T E . 

T O T A L : 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

OlíDENADOR G E S T O R F I N A N C E I R O 



TERMO DE COMPROMISSO 

A Prefeitura Munic ipal de Óbidos, estado do Pará. localizada na rua Deputado Raimundo Chaves. 
338 - Ceniro. CEP: 68.250-000. inscrita no CNPJ/MF sob o n'= 05.131.180/0001-64. representada 
peio Prefeito do Munic ip io. Francisco Jose Alfaia de Barros, brasileiro, portador da C arteira de 
Identidade n^ 6326157 PC/PA e do CPF n° 071.880.802-91. residente e domici l iado no referido 
Municíp io, considerando o que dispõe a Lei 11.578. dc 26 de novembro de 2007. lendo como 
objeto " a pavimentação de vias urbanas no Município de Óbidos/PA", conforme Medida Provisória 
n'* 786, de 12 de ju lho de 2017. Decreto n'' 8.032. de 25 de junho 2013, Portaria M l iC 622. de 
22/11/2017, Portaria M i 569. de 10/11/2017. Portaria M l n° 2 1 . de 21/11/2017 e demais 
disposições normativas aplicáveis à transferencia obrigatória e ao Programa de Aceleração do 
Crescimento, no valor de RS 2.004.000,00 (dois milhões e quatro mil mil reais), sendo RS 
2.000.000.00 (dois milhões de reais) à conta de dotações orçamentárias da União e RS 4.000.00 
(quatro mi l reais) à conta dc dotação orçamentária do Ente Federado Beneficiário Municipal, 
conforme Plano de Trabalho c legislação supramencionada. O presente Termo de (\)mproinisso 
reger-se-á de acordo com a forma descrita abaixo, cabendo ao ente federado municipal: 

I - Executar todas as atividades inerentes à consecuçãd-do objeto pactuado no ane.xo Plano de 
Irabalho. com rigorosa obediência ao objeto descrito, observando os critérios de qualidade técnica, 
os prazos e os custos previstos e responder, consequentemente, por sua inexecução, total ou parcial; 

II Compro\ar a regularidade de utilização da parcela anteriormente liberada, pan. efeito de 
cumprimento do dispoylu no artigo ò'' da Lei n ' 11.578/2007, visando à liberação da parcela 
seguinte; 

i l l - Não uti l izar os recursos transferidos pelo Governo Federal em finalidades diversas do objeto 
pactuado: 

IV - Litil izar os recursos financeiros de que trata este Termo de Compromisso, em conformidade 
com o Plano de Trabalho e. exclusivamente, no cumprimento do seu objeto: 

V - Cientif icar o Ministério da integração Nacional, trimestralmente, através de relatórios 

detalliados dos serviços realizados, previstos no Plano de Trabalho, demonstrando a aplicação dos 

recursos conforme previsto; 

VI - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento c de avaliação dos 
resultados obtidos; 

VU - Atender às dcmandtts dos órgãos de fiscalização c controle da gestão pública relalivaineníc aos 
recursos aplicados, previstos neste Fermo de Compromisso; 

VIU " Apresentar, por cópia autenticada, todo e qualquer documento comprobatório de despesa 
efetuada à conta dos recursos deste Termo de Compromisso, a qualquer tempo e a critério do 
Ministério da Integração Nacional; 



• -yi>jy 
l \C por todos os encargos de natureza trabalhista c previdenciària. decorrentes 

de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste 

lerniu de Compromisso, bem como por todos os ónus tributários ou extraordinários que incidam 

sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lanç.ido^ 

auiomaticamenie pela rede bancária arrecadadora; 

X - Assegurar c destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Federai e. bem assim, do 

Ministério da Integração Nacional, em toda e qualquer açào. promocional ou não, relacionada com a 

execução do objeto descrito acima e no anexo Plano de Trabalho, obedecendo ao modelo-padrão 

estabelecido, bem como apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de 

identitãcaçào das obras e projetos custeados, no todo ou cm parte, com os recursos deste 

instrumento, consoante o disposto na Instrução Normativa iT 31 . de 10 de setembro de 2003. da 

Secretaria dc C omunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República, publicada 

no Diário Oficia! da União de 11 de setembro de 2005; 

X I - Atestar as notas fiscais e faturas emitidas pelas empresas contratadas, após aprovadas às 
medições e recebimento dos bens, obras e serviços; 

X I I - Facilitar a supervisão e a riscali/.ação deste Ministério. permilindo-Íhe efetuar 

acv>nipaiihameiilo no local e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos 

relacionados com a execução do objeto deste Instrumento.,,especialmente no que se relere ao e vuine 

da docurnemaçào relativa á licitação e aos contratos; 

XI I Í IVrmi t i r o l ivre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno do Poder (..xecutivo 

Federal íSccretaria Federal de Controle/MF - SFC, Delegacia Federal de Controle ou sua 

representação no Estado - DFC. Secretaria de Controle Interno - CISET) c a Secretaria de 

Desenvolvimento Regional - M I . a qualquer tempo e lugar, a todos os atos administrativos e aos 

registros do^ falo^ relacionados direta ou indirelamente com o inslrumcnio pactuado, assim como às 

obras e serviços ohjcKi do Fermo de Compromisso, colaborando na obtenção de dados c de 

intbnnações junto à comunidade tocai sobre os benefícios advindos com a implantação, quer parcial 

(Hl total, do projeto. quando cm missão de fiscalização e auditoria; 

X IV - Apresentar prestação de contas parcial, consoante o disposto no art. 5 ' da l e i n" 
11.578 2007. das ações previstas no Plano de Trabalho, por meio de relatório de Execução Fisico-
Financeira das melas executadas e prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta dias) após o 
término do objeto, acompanhada dc: 

a) relatório de execução llsico-ílnanccira; 

b) demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em 

transferências, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado ílnanceifo. 

quando for o caso e os saldos: ; 

cí relação de pagamentos: \ 

d) relação de bens (adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da l nião): 

2 
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pagamento e conciliação bancária, quando t o r o caso: 

f) cópia do termo dc aceitação definit iva do objeto; 

g) comprovante do recolhimento do saldo dc recursos, à conta indicada pela I n ião. ou DARF. 

quando recolhido ao Tesouro Nacional; 

hf cópia do despacho adjudicatário e homologação de licitações realizadas ou justif icativa para 

sua dispensa ou inexigibil idade, com o respectivo embasamento legal. 

XV - .Adotar todas as medidas necessárias à correia execução deste Termo de Compromisso; 

X V I - Apresentar Projeto Básico ou Termo de Referência como cláusula condicionante para 

liberação dos recursos referentes à primeira parcela; 

XV II - Recolher a conta do Tesouro Nacional eventual saldo dos recursos liberados, bem como o 

\a lor atuaii/ado monetariamente, não aplicada na consecução do objeto deste instrumento e. 

também, os correspondentes a rendimentos de aplicação no mercado financeiro referente ao período 

compreendido entre a liberação do,recurso e a sua utilização quando não comprovar o seu emprego 

na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação: 

X V I I I - Devolver o montante liberado pelo M L devidamente atuaiizado. na forma estabelecida no § 

i ' ' do art. 6"" da Lei n° I L578'2007. implicando, ainda, na suspensão das liberações futuras, sem 

prejuízo das demais sanções legais cabíveis c da obrigação de reparar os danos porventura 

existentes, em ra/àt» do não cumprimento pela Prefeitura dc Limoeiro do Ajurii P \  Jus i/brigaçòcs 

estabelecidas neste 1LRMO. inclusive, responsabilizando-se pela conclusão do ohjeu-: 

X I X - Administrar e conservar o objeto deste Termo de Compromisso, de modo a atender as 

finalidades sociais a que se destinam, f indo o prazo para apresentação da prestação de contas; 

X X - Emitir o Termo de Encerramento da-execução do objeto. ao final da execução dos recursos, 

para consolidação do l ernio Compromisso.; 

Belém/PA. 01 de dezembro do 20! 

V 

Francisco José .Alfaia dc Burros 
Prefeito do Município de Óbidos 

Marlon Carvalho Cambraia 
Secretario de Desenvolvimento Regional 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - C E P : 68.250-000 

RECEBIMENTO 

I ©9**^: o • ^ ^ 

1% Ŝ̂ ^̂ ^̂ -íí̂  

Na data de 06 de Março de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 
faço este termo. E u , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 160/18 processo n° 096/2018. 

Óbidos (PA). 06 de Março de 2018. 

CONCLUSÃO 
Na data de ypC^ de Março de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 
Prefeito Mun icba jdô Óbidos, e faço este termo. E u 

^ z ^ ^ ^ \ Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o pácrevi. 

DESPACHO 

C P L . 

Encaminhe-se ao Secretár io Mdnlci^al de Planejamento, para providências 
de seu cargo, após a Comissão Perrnanente de Lici tação. 

V 

Prefeito Municipal de Óbidos 



# • * < V> PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ NS 05.131.180/0001-64 - FONE: (93} 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

VISTAS 

Nesta data, faço vistas J \c 

4̂ f̂cWGG, /ay^^ C&JUrC tjUv*i_ 

Ó b i d o s - P A , ^ 7 _ Ã . - 5 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) ^ d \a \ò-> 

Óbidos - PA, úb 1^ CAi l yç/ k 

1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A I U A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS 0%/2018-PlVIO/SEURBl 

r.y:--y 

Ref. Solicitação de Abertura de processo licitatório, para 
contratação de empresa especializada para o seguinte 
serviço: Pavimentação de Vias no Município de Óbidos 
PA., 

Em cumprimenlo ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso orçamentário 
para as despesas acima mencionada^ que serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura 

15.451.0011.1003 - Asfaltamento de 10 Km em Vias Urbanas. 

44905100 - Obras e Instalações. 

Óbidos, t de l i de A\y: 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Prefei tura Municipal de Óbidos 
Recebido t s : ^'i^ôkc 



E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formal idades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

n.° 8.666/93 e suas al terações, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 

modal idade de Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

URBANAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA. CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO N" 

0303/2017 - P R O C E S S O N** 59561.000131/2017-31. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. s 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA 

^ (Dep. ^imundo Cfiãves 338 - QEfP: 68.250-000 
Óbidos - (Pará 



P I ; feitura Municipal de Óbidos 
Secreta ia Municipal da Abmm.slraçao e Deaei vclv.mento (t imano 

C N P J N" Cb ' dl 180.0.. 3 1 - ô í - Fane: ( 9 J ) 3 5 4 7 - 3 C 4 4 - RAMA, 2 0 4 / 2 ( 7 

Rua DcjC.ya Ra.nn..ndo Chaves. 3 3 6 - Centre - C E P ' 6 8 . 2 0 - 0 0 0 

DECRETO N°. 0142. de 01 de Fe.ereiro de 2018. 

A^''A 
o^''/F^ 

"Dispõe sobre alteração da ecniposiçáo 
da Ccmissào Permanet te de iiciiaçãc -
CPL, para aluar no eyorcicio financeiro 
do ano dc 201b e dá outras 
providências'-

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREi-EITO MUNICIPAL DE 
Ó3IDOS, na uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Mutiicípio, 
err; seu art, 01 , inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A nocossitíade de recompor a Cot lissão Permanente de 
Li'Citaçào - CPL, para atuar no Exercício Finance.ro do ano de 2C13 e o disposto no 
Alt. 4. da Lei 4.282, de 06 de maio de 2C13: 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora não se desconheça o principio da 
segregação das fu.nções, este dc-verá ceder espaço ao pr ncípio constitucional da 
ef.ciência: 

DECRETA: 

A r t 1°. A partir desta data. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

ftr al do exercício financei'0 de 20 i8. composta pelos seguintes servidores: 

! - Como Titulares: 

n) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente: 

b) MARISA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) R0SANGEU\O GIORDANO - Secretária; 
d) EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 
e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 
i) EDNA SOARES BORGES - membro. 

Óbidos 



PíLÍeilura Municipal de Ób.dos 
Secreta: ia Municipal de Adm n strcç^o e Oescrvoivímento H imano 

CNPJ N"»- 05 131,180 0/J l -64 - Fone -93) 3547-3044 - RAf.)>v, ZQcrzVT 
Rua Dt:;.u:r.coRa.m, nduCti3.es 33E - Ce-ittc - CíIP: 6t 2 C-000 
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Art. 2". Este dqcreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

ciíposiçces em Contrário especiãtmeme as contidas no DECRETO N®. 0781 de ''5 

de DezemIjro de 2017. 

\

GABINETE DO PREf EITQJWpNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

Fy 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piofoiro Municipal de Óbidos 

Registrada e >fíublica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
D iSENVOLy ÍMENTO HUMANO, ern 01 de Fevereiro de 2018. 

yA ^ 
r 

ANJOS JOSE ROBERTO NUNES DO 
Secietano Adjunto Municipal dè Adminisiração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n°. K 2 , de 01 de Fevereiro de 2318. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 / 
Comissão Termanente de Licitações /q 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO NA 096/2018/PMO 

MODAL IDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA 003 /2018 /PMO/SEMPOF 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR O SERVIÇO 

DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA. 

CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO N° 0303/2017 - PROCESSO N° 

59561.000131/2017-31. 

R E Q U E R E N T E : Secre tar ia Municipal de Planejamento, Orçamento e 

F i n a n ç a s - S E M P O F . 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo 

que lavro e subscrevo este termo na condição de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação deste municipio. 

OBJETO: 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Óbidos (PA), 28 de março de 2018. 

Ã)ep. ^imundo Chaves TF 338 - CBR 68.250-000 
Óbidos - Pará 



í^' É % PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS^ •'̂̂  
\ ; " ^ CNPJ: 05.131.180/0001-64 \  _̂ x^iy^ 
%t^$y COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ol 

Mem. N° 228 /2018-CPL 
Óbidos (PA), 28 de março de 2018. 

De: Pres idente da C P L 
Para : A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n° 

096/2018/PMO, que trata do Procedimento 

Licitatório modalidade Concorrência Pública n"* 

003/2018/PMO/SEMPOF, para Contratação de 

Empresa especializada para executar o serviço de 

pavimentação de vias urbanas no município de 

Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso 

N° 0303/2017 - Processo N° 59561.000131/2017-31. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo em epígrafe a V o s s a Senhoria para emissão de parecer, em 

especial das minutas de edital e contrato, nos termos do parágrafo único do art. 

38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

— j y — ~ 
H E R A N I L D O MARIA M. DA S I L V A J U N I O R 

Presidente da C P L 
Decreto n° 0142/2018 

-.mcúmmk lUHlm miom. 

\yay:yM^Q4jMy 

^ (Dep. ^imundo Chaves IFT 338 - OE<P:68.250-000 

ÓBidos - <Parâ 



"'^ " PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

— - ^ CNPJ: 05.Í3Í . Í80/000Í-64 

^ ^ ^ ^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

k AiiícU 
MINUTA - EDITAL DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/201 S/PMG/SEMPpF 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 096/2018/PMO. ^ ^ 1 ^ ^ ^ 

\ 
CAPÍTULO I - PREÂMBULO ^te^PAft! 

1.1. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do 

Pará na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone 

(093) 3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto N°. 

0142 de 01 de fevereiro de 2018 torna público que, às XXh do dia XX de XXXXX de XXXX, 

na sala de licitações da PMO, no endereço já citado, serão recebidos os envelopes 

contendo os Documentos de habilitação e Proposta Financeira para realização de licitação 

na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor Preço Global, sob o regime de 

execução indireta. 

1.2. Esta licitação se regerá pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital. 

1.3. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Modelo de Proposta; 

Anexo II - Modelo de Composição de Preços Unitários; 

Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI); 

Anexo IV - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 

Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 

Anexo VI - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo Vil - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as Informações; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato; 

Anexo IX - Especificações Técnicas; memorial descritivo e cronograma físico financeiro. 

1.4. Caso o licitante encontre dificuldade de visualização dos documentos integrantes 

do Anexo IX (para os licitantes que adquirirem o edital impresso), poderão obtê-los 

por meio digital. 

Anexo X - Declaração de Conhecimento do local de realização das obras 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / 

CAPÍTULO I! - LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL tej? 

2.1 - O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.1.1 - impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 

na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-

000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da 

seguinte forma: 

2.1.2 - O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.1.3 - Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

2.1.4 - O Edital na forma Digitai - Nos sites: www.prefeituradeobidos.com.br/licitacoes e 

https://wiww.tcm.pa.gov.br/portal-iic-publico ou através da solicitação feita para o e-mail: 

cpJicitacao@obidos.pa.gov.br; 

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO: 

3.1. Qualquer dúvida por ventura existente na interpretação do presente Edital, deverão ser 

encaminhadas por escrito para a CPL - Comissão Permanente de Licitação no local e 

horário estabelecido no item anterior. 

3.2. Para consultas, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 

localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO e Câmara Municipal de 

Óbidos. 

3.3. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 

dos termos deste edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, 

por escrito, até 05 (cinco) dias corridos anteriores à data designada para recebimento da 

documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os 

esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão atendidas 

solicitações verbais. 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de 

Licitação, através do protocolo da PMO, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro - CEP 68.250-000 - na cidade de Óbidos-Pa, no horário de expediente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CUPd: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.5. No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 

conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder á impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

3.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

3.8. Acolhida á impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

CAPÍTULO IV - DO O B J E T O 

4.1 . A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 

conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-

31. 

CAPÍTULO V- DOS V A L O R E S ORÇADOS: 

5.1. Os valores orçados para a execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 

no Municipio de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -

Processo n" 59561.000131/2017-31, objeto deste edital é de R$ 2.004.785,70 (dois 

milhões, quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) (conforme 

ANEXO IX) 

5.1.1 - Sendo valores á cargo da Concedente: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) 

5.1.2 - Sendo valores à cargo da Convenente: R$ 4.785,70 (quatro mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e setenta centavos) 

CAPÍTULO VI - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 
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6.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

6.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

6.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

6.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

6.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Óbidos/PA; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis 
técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público; 

6.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 
CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

6.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa. Impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

6.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

6.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

6.8.6. A vedação também se aplica: 
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a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo 
de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

CAPÍTULO VII - DO REPRESENTANTE LEGAL E SEU CADASTRAMENTO: 

7.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manlfestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

7.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

7.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

7.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 
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7.4. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

7.5. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

7.5.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123. de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por melo da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial Informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de Inscrição no simples nacional; 

7.7. A não entrega de um dos documentos acima mencionados Indicará que a licitante optou 

por não utilizar os benefícios previstos na lei supracitada; 

CAPÍTULO VIII - DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Os Interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capitulo, 

visando à habilitação que é condição Indispensável para a participação na presente licitação 

nos termos do Art. 27 a 31 da Lei n- 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove 

capacidade operativa para executar os serviços previstos por este Instrumento; 

8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 

data e na hora, fixados neste Edital, dois 02 (dois) envelopes separados: um contendo os 

documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de 

forma Inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes Informações: 

E N V E L O P E n.° 1 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E LICITAÇÃO 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 
003/2018/PMO/SEMPOF. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - P R O P O S T A D E PREÇO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
003 /2018 /PMO/SEMPOF. 

RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

N.* 
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8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preços deverão 

ser apresentados em 01 (uma) via, datllografadas ou digitadas, sem rasuras, entrelinhas, ou 

borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 

8.4. Serão abertos e analisados primeiramente os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e posteriormente os envelopes de propostas de preços daqueles licitantes que 

forem habilitados pela Comissão; 

8.5. O envelope n- 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 

exigências e ordem de acordo com as contidas nos Itens deste Capítulo, e adicionalmente 

os seguintes documentos: 

8.6. REGULARIDADE JURÍDICA. 

a) Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa Individual; 
b) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) As empresas que apresentarem as documentações exigidas nas alíneas a), b), c) e 
d) acima mencionadas no ato do credenciamento (item 7) não serão obrigadas a 
apresentá-los no envelope de habilitação (Item 8.6). 

8.7. REGULARIDADES FISCAIS. 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver 
relativa ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por melo 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da informação e de 
validade 
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g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual Interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

8.8. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 

de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábels do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa 

situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábels a 

seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, Inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábels extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na Imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
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licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês Imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capita Social, de 05% (Cinco por 
cento) do valor total do serviço objeto desta licitação; 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.9.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação 

de sua qualificação técnica: 

8.9.1.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia - CREA, ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável (is) técnlco{s), da região a que estiverem vinculados com validade vigente 
na data desta licitação. A empresa licitante deverá possuir um engenheiro civil 
Júnior como responsável técnico. 
8.9.1.2. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitldo(s) por entidades 
públicas ou privadas que comprovem ter a empresa ou os responsáveis técnicos, a ela 
vinculados, executado atividades pertinentes ou compatíveis com o objeto desta 
licitação, acompanhados da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico. 
8.9.1.3. Serão consideradas como parcelas de maior relevância a serem demonstradas 
nos atestados de capacidade técnica as seguintes; 

a) Fresagem de pavimento asfáltico, em locais com nível baixo de Interferência. 
AF_03/2017. 
b) Pintura de ligação com emulsão RR - 2C. 
c) Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso usinado a 
quente (CBUQ), binder, com espessura de 5,0 cm, exclusive transporte. 
AF_03/2017. 
d) Transporte com caminhão basculante 10 m^ de massa asfáltica para 
pavimentação urbana. 

8.9.1.4. Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos 
serviços assinada pelo proprietário da empresa licitante. Nesta relação deverá constar: 
Engenheiro Civil de Obra Júnior - que será responsável pela execução da obra, 
Mestre de Obras, Topógrafo e Auxiliar de Topógrafo. Caso a empresa julgue 
necessário poderá incluir outros funcionários na relação ora solicitada; 
8.9.1.4.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da 
proposta, comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; 
o administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou 
documento equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame. 

a) Caracteriza-se como vínculo com a empresa, funcionário ou profissional que 
mantenha com a mesma, contrato de trabalho com carteira profissional assinada, 
societário ou proprietário na data da publicação do Aviso deste Edital; 
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8.9.1.6. Declaração de responsabilidade técnica Indicando o responsável técnico pela 
execução do objeto desta licitação até o seu recebimento definitivo pela Contratante, 
assinada pelo representante legal da Licitante e pelo responsável técnico 
indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização da 
Contratante. É vedada, sob pena de não habilitação, a Indicação de um mesmo técnico 
como responsável técnico por mais de uma Licitante; 
8.9.1.7. Quadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais 
pertencentes e/ou á disposição da empresa, que serão utilizados na execução do 
objeto desta licitação, acompanhado de declaração formal de sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis. O quadro demonstrativo deverá conter: 

a) Caminhão Pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 
15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv. Inclusive tanque de aço 
para transporte de água - CHP diurno. AF_06/2014. 
b) Caminhão Pipa 6.000 I, peso bruto total 13.000 kg, distância entre eixos 4,80 m, 
potência 189 cv. Inclusive tanque de aço para transporte de água, capacidade 6 
m3 - CHP diurno. af_06/2014. 
c) Fresadora de asfalto a frio sobre rodas, largura fresagem de 1,0 m, potência 
208 hp - chp, diurno. af_11/2014. 
d) Mini carregadeira sobre rodas potência 47hp, capacidade operação 646 kg, 
com vassoura mecânica acoplada - chi diurno. af_03/2017. 
e) Trator de pneus com potência de 122 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chp diurno. af_02/2017. 
f) Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 
sem/com lastro 10,8/27 t, largura de roiagem 2,30 m - chp diurno. af_06/2017. 
g) Caminhão toco, pbt 16.000 kg, carga útil máx. 10.685 kg, dist. entre eixos 4,8 
m, potência 189 cv, Inclusive carrocena fixa aberta de madeira p/transporte geral 
de carga seca, dimen. aprox.2,5 x 7,00 x 0,50 m - chp diurno. af_06/2014. 
h) Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com Isolação térmica, 
aquecido com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m,montado sobre 
caminhão toco, pbt 14.300 kg,potência 185 cv - chp diurno. af_08/2015. 
1) Vibro acabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 
5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h - chp diurno. af_11/2014. 
j) Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência 125 hp, peso sem/com 
lastro 10,20/11,65t, largura de trabalho 1,73 m - chp diurno. af_11/2016. 
k) Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chi diurno. af_02/2017. 
I) Caminhão basculante 10 m3, trucado cabinesimples, peso bruto total 23.000 kg, 
carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 
inclusive caçamba metálica - chp diurno. af_06/2014. 
m) Betoneira capacidade nominal de 400 I, capacidade de mistura 280 I, motor 
eléthco trifásica potência de 2 cv, sem carregador - chp diurno. af_10/2014. 
n) Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, auto propelida, potência 38 hp 
-chp diurno. af_07/2016. 
o) Máquina extrusora de concreto para gulas e sarjetas, motor a diesel, potência 
14 cv - chp diurno. af_12/2015. 
p) Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 
hp, caçamba carreg. cap. min. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 m3, peso 
operacional min. 6.674 kg, profundidade escavação máx. 4,37 m - chp diurno. 
af_06/2014. 
q) Compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, 
potência 4 cv - chp diurno. af_08/2015. 
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r) Caminhão basculante 6 m3, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 
13.071 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba 
metálica - chp diurno. af_06/2014. 
s) Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 171, 
potência bruta 111 hp - chp diurno. af_06/2014. 
t) Cavalo mecânico com semirreboque e capacidade de 35 t - 210 kw. 

8.9.1.8. Declaração de que tomou conhecimento de todas as Informações (conforme 
modelo Anexo VII); 
8.9.1.9. O licitante poderá apresentar atestado de Visita expedido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos, de que tomou conhecimento das condições locais para 
cumprimento das obrigações contratuais; 

8.9.1.8.1. O Licitante poderá realizar visita prévia e Inspeclonar o local onde 
serão executadas as obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria 
utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 
elaboração de sua proposta. Todos os custos associados à visita no local das 
obras serão arcados Integralmente pelo próprio Licitante; 

8.9.1.8.2. As visitas técnicas serão realizadas por engenheiro da PMO e 
pelos responsáveis indicados pelo proprietário da empresa. A llcitadora não 
se responsabilizará pelos custos da empresa que decorrerem da visita em 
tela (transporte, alimentação, estadia, entre outros). 

8.9.1.8.3. As visitas técnicas ocorrerão no período de xx a xxl xx /2018, das 
08:30h às 13:00h, a critério da interessada. 

8.9.1.8.4. Caso a empresa licitante não deseje realizar visita técnica, deverá 
apresentar declaração de que de que conhece as condições locais para a 
execução do objeto, conforme modelo do ANEXO X - Declaração de 
Conhecimento do local de realização das obras. 

8.9.1.8.5. Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário 
agendar junto aos engenheiros da PMO no período disposto no item 
8.9.1.8.3 deste edital. 

8.9.1.8.6. A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão 
autorizados pelo LIcItador a acessar os locais das obras com a finalidade de 
proceder à visita e inspeção, mas só sob expressa condição de que a Licitante, 
seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarão o LIcItador, seus 
empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A 
Licitante será responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou 
prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos e despesas causados, 
os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização; 

8.9.1.8.7. O LIcItador não levará em consideração reivindicações posteriores 
relacionadas com dados ou informações que o Licitante deveria ter obtido na 
visita técnica; 

8.10. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e, menores de 16 anos, 
em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
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— y 
do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme 
modelo Anexo VI). 

8.11. As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do 

originai, a fim de ser autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação, 

no ato da entrega da documentação; 

8.11.1. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8.11.2. A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 

fizer fora do prazo estipulado no PREÂMBULO deste Edital, não poderá participar da 

licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.11.3. Não será aceita a documentação remetida pore-mall, telex ou fac-símile. 

8.11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para a apresentação dos 

documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previstos nos itens 8.7, alínea g) e 

h) deste edital. 

8.11.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Editai e seus Anexos 

CAPÍTULO XII - DA PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA. 

12.1. O envelope n^. 02 - Proposta Tècnlca-Flnancelra, deverá conter: 

a) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mall), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
b) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
c) Carta de apresentação da proposta (conforme Modelo Anexo I); 
d) Composição de Preços Unitários (conforme modelo do Anexo II); 
e) Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
(Conforme modelo do Anexo III); 
f) Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais (Conforme modelo do Anexo 
iV); 
g) Cronograma físico financeiro não superior ao cronograma (constante no Anexo IX). 
h) Prazo de execução da obra; 
i) Planilha de quantitativos de custo; 
j) Declaração do prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
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k) Declaração assinada pelo proprietário da licitante de cumprimento de todos 
os requisitos exigidos para execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n"* 
0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31constantes no memorial de 
especificações técnicas e demais exigências contidas no ANEXO IX do edital. 
I) Declaração de que a empresa Irá produzir a massa asfáltica dentro do município 
de Óbidos, de modo a garantir a qualidade do produto, assinada pelo proprietário 
da empresa. 

CAPÍTULO XIII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

13.1. Na data, horário e local Indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório; 

9.1.1. Após a Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o 

prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

13.1.2, Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 

licitantes e demais presentes, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n". 01 

- HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 

Licitantes; 

13.1.3. Não havendo nenhum Impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 02 

- Propostas e seu julgamento; 

13.1.4, Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvldo(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) asslnada(s) pela Comissão de Licitação e 

licitante(s) presente(s) 

13.1.5. É facultado à licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos, para 

prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 

simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 

durante a análise dos documentos habllltatórios, das propostas de preço, bem como na 

fase de julgamento. 

13.2. Do Julgamento: 

13.2.1. O julgamento das propostas serão realizados em conformidade com o presente 

Edital, Lei n- 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

13.3. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 
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13.3.1. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferénCia'de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

13.3.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada; 

13.3.3. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 13.3.2 na ordem classlficatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 13.3.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se Identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do Item acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da 
situação, de acordo com o disposto no art. 45, § 2° e §3° da lei n°. 8666.93, sendo a 
classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 

13.3.4. O disposto nos Itens acima elencados, somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.3.5. Não se admitirá propostas que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, Incompatíveis com os preços de Insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

13.4. Serão desclassi f icadas as propostas que: 

13.4.1. Estiverem em desacordo com as Instruções deste edital; 

13.4.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

13.4.3. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes (art. 44, § 2°); 

13.4.4. Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

13.4..4.1. Para verificação quanto ás propostas inexequíveis será observado o parâmetro 

disposto no Art. 48, §1°,a) da Lei n° 8.666/93. 

13.4.5. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassi f icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos fixará, em conformidade com o Art. 
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48, § 3° da Lei 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para 

apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas 

que motivaram as desclassificações. 

13.5 - Da Adjudicação: 

13.5.1. Proclamado o resultado da classificação das licitantes, não existindo interposição de 

recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata e atendidas 

às condições de julgamento, a adjudicação será feita à empresa vencedora; 

CAPÍTULO XIV - DOS R E C U R S O S . 

14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece os Artigos 109 e seus parágrafos da Lei r/^ 

8.666/93 e alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação lerão efeito suspensivo e só serão 

admitidos antes do Início da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob pena 

de preclusão; 

14.3. Os recursos Interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do 

Ari. 109 da Lei n - 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. A comissão de licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 

proponentes e havendo renúncia do prazo de recurso, passará a abertura das propostas 

apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 

habilitadas. 

CAPÍTULO XV - DOS PRAZOS: 

15.1. Para Execução dos Serviços; 

15.1.1. O prazo do contrato será a partir da assinatura do documento contratual até XX de 

XXXX de XXXXXXX, conforme Art. 57 da Lei n" 8.666/93, podendo ser aditado para se 

coadunar com o prazo de execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no 

Municipio de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n*" 0303/2017 -

Processo n" 59561.000131/2017-31. 

15 1 1 O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 

Urbanas no Municipio de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 

0303/2017 - Processo 59561.000131/2017-31, será de 90 (Noventa) dias conforme 

cronograma físico financeiro: 

15.1.2. Os trabalhos deverão ser Iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço; 
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15.1.3 Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência 

do Contrato; 

15.1.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 

culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o 

atraso verificado, formallzando-se o respectivo Termo Aditivo. 

15.2. Para a Assinatura do Contrato: 

15 2 1 A empresa vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF 

terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de Incorrer nas 

sanções do Art. 81 da Lei n- 8.666/93 e alterações; 

15.2.2. O prazo previsto no Item 15.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMPOF. 

CAPÍTUILO XVI - DO PAGAMENTO. 

16.1, O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro, obedecendo aos seguintes prazos e condições: 

16.1.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, contados do recebimento da comunicação do término 

da etapa; 

16.1.2. Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiro 

habilitado da PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, 

contados da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a 

emissão da nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e Negativa de Dívida AtIva da 

União atuallzadas; 

16.1.3. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia 

da Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 

quitado, cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancário em nome 

da contratada para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para 

liquidação e pagamento. 

16 1.4. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financelro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 

Edital; 
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16.1.5. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Administração 

Municipal efetuará o pagamento das faturas até o 10** (décimo dia útil) subsequente 

apresentação das mesmas à Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Finanças. 

CAPÍTULO XVII - DA DOTAÇÃO. 

17.1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta 

dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica; 

17.1.1. CONCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcional Programática 
Função: 15-Urban ismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apolo a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo (localizador): 0001 - Apolo a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
Integrado - Nacional. 

17.1.2. CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003 - Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e instalações. 

CAPÍTULO XVin - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

18.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e alterações; 

18.1.1. O contrato poderá ser alterado, por melo de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n\. 

CAPÍTULO XIX - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 

19.1. São obrigações da contratada e contratante além das constantes neste edital e 

seus anexos e contrato: 

19.1.1. Das Obrigações da Contratante: 

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as 
cláusulas do edital, seus anexos e contrato; 
b) Pagar o preço as condições estabelecidas. 

c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da execução e entrega. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias á completa e correta da 
execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Õbidos-
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PA, Conforme o Termo de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31. 

f) Proceder a fiscalização, por meio de servidor designado, e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos serviços. 

19.1.2. Das Obrigações da Contratada: 

a) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31, obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação e cronograma físico financeiro, e demais partes 
integrantes do edital. 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenclárlos, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto deste Instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 
e alterações posteriores; 
d) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 
e) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares. 
f) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n*" 
59561.000131/2017-31, de acordo com o cronograma físico financeiro. 
g) Permitir livre acesso á contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
h) A contratada deverá, para os materiais e serviços usados na construção do objeto em 
licitação, dar garantia de no minimo 01 (um) ano, contados da data do recebimento 
definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 69 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o Item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução. 
i) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do municipio de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. 

19.2. DAS PENALIDADES 

19.2.1. A recusa injustificada da contratada em entregar o serviço de Pavimentação de 

vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n"" 

0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 dentro do prazo estabelecido 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas; 
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19.2.2. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos terrnÕs^do 

artigo 64 do parágrafo 2^, da Lei n- 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 

condições propostas pela primeira contratada Inclusive quanto ao prazo e preço; 

19.2.3. Pela Inexecução no cumprimento da obrigação pela contratada a PMO poderá, 

garantindo prévia defesa, aplicar as seguintes sanções; 

19.2.4. Advertência, que será aplicada através de notificação por melo de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

19.2.5. Multa: 

a) correspondente a 0 ,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do Início dos trabalhos, sem justa causa; 
b) correspondente a 0 .1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralisação da execução 
do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, 
no Contrato e na Legislação vigente; 

19.2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

19.2.7. Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

19.2.8. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos artigos 86, 87 e 88, seus parágrafos 

8 seus Incisos da Lei n- 8.666/93. 

CAPÍTULO XX- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

20.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer 

tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

20.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos se reserva o direito de rejeitar a (s) proposta (s) que 

não estejam de acordo com este Edital; 

20.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá revogar a presente Licitação em função de 

razões de Interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

20.4. A anulação do procedimento licitatório por motivos de Ilegalidade, não gera obrigação 

de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos (PMO); 
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20.5. A nulidade do procedimento licitatório induz á do Contrato; 

20.6. Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou Informações a respeito do presente Edital, 

serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação, desde que sejam por escrito no 

prazo estabelecido na Cláusula III deste edital; 

20.7. A participação da licitação Implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

deste Edital, bem como a observância à Lei n'̂  8.666/93 e alterações. 

20.8. Nos termos do art. 48 e 49 da lei 123/06 poderá ser realizada a subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto a 

ser subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

20.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a Instrução do processo, vedada a Inclusão 

posterior de documento ou Informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos nào será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Nenhuma Indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

20.12. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das Informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não Importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública. 

20.14. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre Interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os Interessados. 

20.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, com observância das devidas 

disposições legislativas. 

20.16. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital exclulr-se-á o dia de 

inicio e Inciulr-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.17. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

20.17.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal de expediente, os prazos de que trata o subitem 20.17 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
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20.18. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

13:00h de segunda á sexta. 

20.19. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

20.20. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA ou pelo e-mall: cp_licltacao@obldos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de 

segunda à sexta. 

20.21. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

CAPÍTULO XXI - DO FORO 

21.1. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 

surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimido pelo Prefeito Municipal. 

Óbidos, xx de xxxxxx de xxxx. 

Heranlldo Maria Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente CPL 

Decreto n° 0142/2018 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA 

(razão social, endereço, telefone, fax, E-mail e CNPJ/MF) 

PROPOSTA DE PREGOS 

Local, de de 2018 

Á Prefeitura Municipal de Óbidos - PA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref.: Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. 's. S.^s. nossa proposta de preços 

relativa a: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

O valor global proposto é de R$ ( ) conforme planilha em anexo. 

O prazo de execução do objeto é de ( ) dias corridos a contar a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da 

data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de Identidade número e órgão emissor) 
Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 
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PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

f Elaborar a proposta de acordo com as especificações da planilha orçamentária do 
Anexo IX do edital! 
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ANEXO II 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO DE COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS 

d^ 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇO 
UNIDADE 

MÃO DE 
OBRA 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

(RS) 

Sub Total de Mão de Obra 

Encargos Sociais e Trabalhista 

Total de Mão de Obra (01) 

(/lATERIAIS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

(RS) 

Total Materiais (02) 

EOUIPAMENTOS/ 
FERRAMENTAS / 

OUTROS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 

(RS) 

SUB 
TOTAL 

(RS) 

Total Equipamentos (03) 

BDI (%) R$ 0,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL COM BDI R$ 0,00 
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ANEXO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 
D E S P E S A S INDIRETAS (BDI) 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

Tipos de Obras (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO 
EMPREENDIMENTO 

S+G 

TAXA DE RISCO R 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 

TAXA DE LUCRO L 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 
0,65%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

COFINS 
(geralmente 
3.00%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

ISS (legislação 
municipal) 

0,00% 

TAXA DE TRIBUTOS 

CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 0.00% 

BDI RESULTANTE 0,00% 

FÓRMULA UTILIZADA: 20/ = - —-—^-1 
(1-/) 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 
do ISS corresponde a do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, 
incide ISS com aliquota de: xxxxxxx 

Observações: 

Responsável Técnico Data: xxx/xx/xxxx 
pela Elaboração do 
Orçamento; 
Nome: CREA/CAU: 
ART/RRT; 
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ANEXO IV 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADA (Lei N° 12.844/20131 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO ENCARGOS SOCIAIS S O B R E MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA 

% % 

GRUPO A 

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário-educação 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

A Total de Encargos Sociais Básicos 0,00% 0,00% 

GRUPO B 

BI Repouso semanal remunerado 

B2 Feriados 

83 Auxílio - Enfermidade 

84 13° Salário 

85 Licença Paternidade 

86 Faltas Justificadas 

87 Dias de Chuvas 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 

89 Férias Gozadas 
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BIO Salário Maternidade 

B Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 

0,00% 0,00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIlXSS \\̂ ã> 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ( ã ^.0'^ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ 

o Z 

^y 

GRUPO 0 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

C Total dos Encargos Sociais que não recebem 
as 
incidências globais de A 

0,00% 0,00% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de A sobre B 

D2 Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 
Indenizado 

D Total das Taxas incidências e reincidências 0,00% 0,00% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D): 0,00% 0,00% 
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ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão Permanente de Licitação 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o serviço 

de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 

Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

Assunto: Credencial de Representação para CONCORRÊNCIA PÚBLICA N \ 

003/2018/PMO/SEMPOF. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa vem pela presente, informar a V. 

S^s, que o Sr ; C P F n** e carteira de identidade 

n° é pessoa designada para acompanhar a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF. podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar 

a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel 

cumprimento do presente credenciamento. 

(PA) de de 2018. 

Assinatura Identificável. 

Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE O B E D E C E A DETERMINAÇÃO DO INCISO XXXIII. DO 
ARTIGO 7°. DA CONSTITUIÇÃO F E D E R A L . 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF. 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o sen/iço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n* 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

O signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, 

para fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n" 8.666/93 e alterações, que não 

emprega menor de 18 (dezoito anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Local, de de 2018. 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legai) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO Vil 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF 

? te 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr , prefeito 

municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP : XXXXXX 

- XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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autos do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 003/2018/PMO/SEMPOF, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 
Este contrato Administrativo tem como origem a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N*" 
003/2018/PMO/SEMPOF, cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de 
Óbidos. 

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO 
2 . 1 . As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei 8.666/93 e 
alterações Vigentes, lei complementar 123/06 e demais normas pertinentes ás quais 
CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos. 

CLÁUSULA III - O B J E T O E S E U S ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
3.1. Este contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada para 
executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 
Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-
31, de acordo com o Edital, especificações, planilhas, propostas e demais elementos 
técnicos, que passam a fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou 
translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1 Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 
empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 
5.1 O valor da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Municipio 
de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31 é de R$ ( ), conforme o preço básico licitado no dia 

5.2. O valor do contrato não poderá reajustado, salvo haja alteração na legislação nacional, 
que permitam reajustes contratuais ao ora estipulado neste contrato, e nos casos 
estabelecidos ao artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
6.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do 
término da etapa e feitas de acordo com o cronograma fisico financeiro com seus prazos 
de conclusão e respectivos percentuais do preço global da obra licitada; 
6.2. As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas 
no curso do mês subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 
6.3. O pagamento da contratada, somente será feito mediante o término de cada etapa da 
obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da 
PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados 
da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da 
nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e INSS atuallzadas; 
6.4. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da 
Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 

/ / , 
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quitado e dados bancário em nome da contratada para a Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 
6.5. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

6.6. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Fisico-financeiro 
aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 
Edital; 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha comprovado, por 
antecipação, a matricula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da 
relação nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de 
todos os encargos trabalhistas, se for o caso. 
6 8. O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a 
apresentação da CND do INSS específico do serviço e a completa demonstração de 
recolhimento do ISS. 
6.9. O preço global inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 
serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 
b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 
c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de 
patentes, impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à 
especialidade. 

6.9.1. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada antes de paga 
ou relevada à multa. 
6.9.2. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, 
quaisquer débitos da Contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA VII - PRAZOS 
7.1. O prazo contratual será de XX de xx de 2018 a xx de xx de 2018, podendo, entretanto, 
ser prorrogado, nos casos previstos no Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações vigentes, 
por meio de Termo Aditivo. 
7 2, O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Municipio de Obidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 
0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31, objeto do presente instrumento de 
contrato será de 90 (noventa) dias a partir do recebimento pela empresa da ordem de 
Serviço. 
7.3. O prazo máximo para o inicio dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
7.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da 
Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

CLÁUSULA VIII - R E C U R S O S FINANCEIROS 
8-1. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 
conta de recursos: 

33 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ji ' 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 !< V*̂ ^̂ ^ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ ^ te ó V 

8.1.1.C0NCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcional Programática 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo (localizador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
Integrado - Nacional. 

8.1.2.CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003-Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e Instalações. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES: 

9.1. São obrigações da contratada e contratante, além das constantes no edital e seus 
anexos: 

9.1.1 A contratante fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula VI, através da 
ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela 
CONTRATADA, após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e 
liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320/64; 
b) Designar servidores devidamente habilitados para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF da 
qual deriva este contrato; 
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços e solicitar as 
devidas correções, caso seja verificada a desconformidade na execução do objeto 
deste contrato. 

d) Zelar pelo cumprimento das disposições, obrigações e prazos previstos nas 
legislações que tratam da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 
no Municipio de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -
Processo n*' 59561.000131/2017-31 

e) Manter atualizados as informações referentes á execução o serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo 
de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31 junto ao TOE 
e TCM obedecendo os prazos previstos na legislação pertinente. 

9.1.2. A contratada fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 
a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
b) Vinculação à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF e seus 
anexos; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da 
Lei n°, 8.666/93 e alterações posteriores; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 
f) Poderá, nos termos do Art. 48 da lei n° 123/2006, haver subcontratação da 
execução de parte da obra, sempre que haja o assentimento prévio da Contratante 
que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, sem qualquer ónus, se 
entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a execução dos 
mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de 
subcontratação. A subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com a 
Prefeitura Municipal de Óbidos; 
g) A subcontratação mencionada no item anterior, dentro dos limites regidos pela lei 
n". 123/06, deverá ser de 25% {vinte e cinco por cento) dos serviços, 
h) A contratada deverá manter-se, durante a vigência do contrato, em condições de 
habilitação nos termos do Art. 27 ao Art. 31 . 
1) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Municipio de Obidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação, cronograma físico financeiro e demais partes 
integrantes do editai. 
j) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
I) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares. 
m) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31 de acordo com o cronograma fisico financeiro, 
n) Permitir livre acesso à contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
o) A contratada deverá dar garantia de no mínimo 01 (um) ano, contados da data 
do recebimento definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 
69 da Lei Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução; 
p) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do município de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 
10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, independente da rescisão, será 
iniciado e instruído pela Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, processo de declaração de 
inidoneidade da Contratada para licitar, contratar ou subcontratar com o Município e: 
10.2. No caso de atraso no inicio dos serviços, no andamento previsto na proposta e na 
conclusão da mesma, a Contratada estará sujeita as penalidades seguintes; 
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a) Advertência por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, 
para as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Caso a Contratada não cumpra o plano de execução dos serviços nos prazos 
previstos, ficará sujeita ao pagamento de multa diária correspondente a 0,01% do 
valor do contrato, a partir da data em que ficou caracterizado o descumprimento, 
enquanto perdurar; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 
d) A contratada será penalizada com multa de 10% (dez por cento) do preço global do 
contrato, quando ocasionar a rescisão do contrato. 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na línea c) acima 
mencionada. 

10.3. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 
10.4. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVII, do Art. 78, da Lei n° 
8.666/93 e alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação: 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA Xll - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12 1 Contratada deverá obedecer rigorosamente o disposto nas cláusulas deste contrato, 
no editai e seus anexos permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação 
dos métodos e mão de obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na 
execução, as exigências das normas técnicas vigentes. 
12.2. A Contratada assume integrai responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, 
sucessores, subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de 
qualquer responsabilidade decorrente dos mesmos. 
12.3. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 
que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 
documentos do Contrato. 
12.4. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 
objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 
12.5. A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais 
deverão constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo 
com a disponibilidade de recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do 
presente contrato. 
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CLAUSULA XIII - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93, poderá ser alterado nos termos 
do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

13.2. Este contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento nos termos do §8" da lei 
n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO E DO CONTRATO 

14.1. A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados bem como o contrato 
por meio da servidora Ianê Taína de Carvalho, C R E A 26389 D/PA registrada com ART 
PA20180269613, designados nos termos da Lei n° 8.666/93, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo fielmente observadas as cláusulas contratuais, bem como o 
disposto no edital e seus anexos. 
14.2. A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo 
nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, incluindo perante terceiros, por 
qualquer irregularidade. 
14.3. Compete aos responsáveis pela fiscalização, desde a expedição da Ordem de 
Serviço, execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de 
Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n* 
59561.000131/2017-31 até O término deste Contrato e ainda: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos 
requeridos e processados pela Contratada; 
c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à 
aplicação de penalidades ou rescisão do Contrato. 
d) Observar a vigência do contrato providenciando a sua prorrogação caso haja 
necessidade. 

14.4. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 
14.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

14.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

14.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o mesmo tome as 
devidas providências. 

CLÁUSULA XV - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

15.1. A entrega do objeto contratual obedecerá rigorosamente ao disposto o Anexo IX do 
edital de licitação; 
15.2. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade e tamanho 
especificados. 
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15.3. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 
adequados para uso. 
15.4. Concluídos os serviços, a empresa executora da obra comunicará à Prefeitura de 
Óbidos - PA, a fim que se formalize o respectivo Termo de Recebimento Provisório. 
15.5. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado em até quinze dias após o 
recebimento da comunicação da empresa executora e subscrito por, pelo menos, três 
funcionários da Prefeitura, entre estes, o Fiscal da obra. 
15.6. Havendo restrições nos serviços entregues, a empresa executora da obra deverá 
repara - los e/ou corrigi - los de imediato e às suas expensas. 
15.7. Não havendo restrições nos serviços entregues ou procedidas as devidas correções, 
a Prefeitura emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da obra, o qual deverá ser 
subscrito pelo Fiscal da obra e pelo representante da empresa executora da obra 

CLÁUSULA X V I - F O R O 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 
Contrato Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia 
de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA XVII - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 
17.1. Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para 
registro no Tribunal de Contas dos Municípios. 
17.2. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 
sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 

Óbidos (PA). de de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito de Óbidos - PA 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO IX 

Memorial de especificações técnicas, Planilha de cálculo de quantitativos de 

pavimentação e Cronograma Fisico Financeiro. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - R E C A P E A M E N T O ASFÁLTICO 

O B R A : PAVIMENTAÇÃO OE VIAS URBANAS NO MUNICÍP IO DE ÓBIDOS -PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS P U B U C A S - URBANAS 

8Dt MATERIAL |X) 

l A N l A I X R E F E R E N C I A - S I N A P I / P A / 1 0 _ 2 0 1 7 / S E M [ > E S O N E I U Ç A O R O I S E R V K O f K ) 

ITEM CÚDIGO TABELA 
S - S e r v i ç o 1 

- Insumo 
DESCRIÇÃO UNO QUANTITATIVO 

CUSTO 

UNITÁRIO 

(RSl 

PREÇOS 

COM B0« 

(RS) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

VALOR TOTAL 

C O M RDKI t í ) 

1 SERVIÇOS PRE U M M A R E S 

1 1 74209/001 5INAPI s 
Placa de obia em chapa de aço 

galvanuado 
m ' 6,00 

1 ? 93708 SINAPI S 

EaecucSo de almoiiarrtado e m capleiro 

de obra em chapa de madeea 

c o m p e n u d a , incluso prate ie i ia i . AF 

02 /2016 - B a i T i u o d c obra para 

•NHamcf i lo 

m ' 10.00 

1.3 COMPOSIÇÃO s 

M o b l i I a ç i o / D e s m a l H l i i a ç i o de 

equipamentos em obra Iconuste no 

t i ancpone dos equipa mento l 

nece t i ac io i a e i e c u f l o ) - Atender o i 

Dnenlocde i contidas no informativo 

- e / e ren teo 

Mobd i lo fdo / ITnmob iA lacdo 

UND l.OO 

S U I - TOTAL 0,00 0,00 

1 EQUIPE TÉCNICA 

7.1 2706 SINAPI 1 Engenheiro Civrl de obra |unior h 764,00 

7.7 4069 SINAPI 1 Mestre de obras h 578,00 

2.3 7597 SINAPI 1 Topocrafo h 578,00 

7.4 744 SINAPI 1 Aiuihar de lopoara lo h 528,00 

s u a - T O T A L 0 ,1» 0 3 » 

3 P R O I E T O EXECUTIVO / AS BUI IT 

3 4 COMPOSIÇÃO s 

Profeto E i e c u t m o / A s Built lEstudoide 

TrafefD, Estudos CeolDticDS. Estudos 

HidroldCiCDS, Estudos Topofrlficas, 

Ei ludoi Geotécnicos; ProjelD GeomeiricD; 

Pro,e(o de Terrap len a(em. Proieto de 

Orersaeerrs O . A C , Profeto de 

Pavimentação, Profeto de InrersecAci, 

Proieto de otiras de Construção e 

Proteção, Proieto S m a l u i t i o C e i c s i 

Oefensesj Cadastro; Orçamento e Plano de 

Eierucão) 

UNO 1,00 

SUB - TOTAL 0,00 0.00 

4 T E R R A P L A N A G E M 

4.1 96001 SINAPI s 

Fresagem tie pavimento asiãll ico, e m 

locais com norel b a ú o de utterlerència 

AF . 0 3 / 2 0 1 7 

m ' 47.546,00 

4.7 95790 SINAPI s 

Transptx ie com caminhão basculante 

6 m ' e m risdovia com leito natural -

Bota fora 

1.701,84 

SUB - TOTAL 0,00 0.00 

S PAVIMEPITAÇAO ASFÁLTICA 

5.1 77943 SINAPI s Pintura de B g i c a o c o m emulsão RR-2C m- 47.546,00 

5.7 72840 SINAPI s 
Transporte comercial com c a m m h » 

carrocer ia 9 T, rodovia pavimentada 
Tu Km 107,11 

5.3 95996 SINAPI s 

Construção de pavimento com 

apUcacão lie concreto bel ominoso 

usinado a qoente (CBUQ), binaer, com 

espessura de 5,0 cm, e ic lus ive 

transporte AF 03/7017 

m . 7.127.30 

5.4 95303 SINAPI s 

Transporte com caminhão basculante 

10 m* ile massa asfabica para 

pav imenlação urbana 

mhtkm 4.754,60 
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94963 SINAPI s 

Concre to FCK - ISMPA. l ra (o 1:3. 4.3. 

5 ( c i m e n l o / i i e u m í d i a / b i i t a 1| -

preparo m e c i n i c o com betoneira 400 

l. A F _ 0 7 / 7 0 1 6 - T E N T O 

m . 8,06 

SUB - TOTAL 0,00 0.00 

A C E S S I B U D A O E 

6.1 94996 SINAPI s 

Execução de pa ise io (calçada) ou pno 

de concreto com correrei0 moldado in 

loco, feno em obra, acabamento 

convencional , espet tu ra 10 c m 

armado. A F _ 0 7 / 7 0 i e - UUMPA DE 

ACESSIB IUDAtX 

m- 14.78 

SUB - T O T A l 0,00 O.OO 

7 SMAL iZACAO 

7.1 72947 SINAPI s 

Sinaluacão horuon ia l com imta 

ret iorreHetiva a base de resma acrílica 

com microesferas de vidro 

m- 86.00 

7.7 36178 SINAPI 1 
P I S O podolMi l de concreto - d n c k i t u i 

ea le r ta , ' e O a 4 0 i 7.5* c m 
m- 71,00 

34773 SINAPI 1 
Placa de tmabiacão e m chapa de aço 

num 16 com pintura refletiva 
m- 1.77 

7,4 21013 SINAPI • 

Tulso Aco GaNan l Iado C o m Costura, 

Classe Leve, Dn 50 Mm (7 ' ) , E • 3.00 

Mm SUPORTE PLACA 

m 27.40 

SUB - TOT A l 0,00 0,00 

• DRENAGEM 

8.1 94765 SINAPI s 

Guia (meio-fio) concreto, moldada m 

loco e m frecho reto com extrusoram 

14 c m base i 30 cm altura. 

AF 06 /7016 

m 440,00 

8.7 

8.3 

94781 SINAPI s 

Execução de sarjeta de concreto 

usinado, moldada in loco em trecho 

reto, 30 C M base X 15 C M ahura 

A f_06/7016 

m 440,00 8.7 

8.3 90105 SINAPI s 

Escavação m e c a o u a d a de vala com 

profundidade atã 1,5 M (mãdia entre 

montante e jusan te /uma composição 

por trecho) com re t roescavadeea 

(capacidade da caçamba da retro" 0,76 

mVPolênc ia : 88 HP), largura menor 

que 0,8 M, em solo de 1 categoria, 

lotais t o m bano nível de interferência. 

AF_01/701S 

m- 79,04 

8,4 94097 SINAPI s 

Preparo de fundo dc vala com largura 

menor que 1 5 M, e m local com nrvei 

b a n o de interferência. Af . 0 6 / 7 0 1 6 

m- 193.60 

SUB - l O T A l 0,00 0,00 

T O T A L ( R S ) 0,00 

T O T A L I N C L U S O B O I ( X ) 0,00 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
tm/ÊÊ^ CNPJ N* os 131 iaai0001-64 - F o n e |Ç)31 3547-3044 / J ^ 

'.0 
CNPJ N* 06 131 180/0001-64 - Fone (93) 3547-3044 

Rua Deputado Raimundo COaves. 33S - Ceniro - CEP: 68.250-000 

OBJETO: - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
TERMO DE COMPROMISSO H" 0 3 0 3 / 2 0 1 7 
MUNICÍPIO: ÓBIOOS/PARÁ 

te V 0^ 

C R O N O G R A M A F I S I C O - F I N A N C E I R O 

w TOTAL COM BOI H | 3 0 D I A S 1 9 Q D I A S ACUM. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
100,00% 0.00% 0,00% 100.00% 1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0 EQUIPE TÉCNICA 
33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 2.0 EQUIPE TÉCNICA 

3.0 PROJETO EXECUTIVO - AS BUILT 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 3.0 PROJETO EXECUTIVO - AS BUILT 

4.0 TERRAPLANAGEM 
75,00% 25,00% 0,00% 100,00% 

4.0 TERRAPLANAGEM 

5.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 

5.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

6.0 ACESSIB IL IDADE 
0.00% 0,00% 100,00% 100,00% 

6.0 ACESSIB IL IDADE 

7.0 SINALIZAÇÃO 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

7.0 SINALIZAÇÃO 

K • DRENAGEM 
0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 

K • DRENAGEM 

100,0091i 
0,00 
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REGIONAL-SDR 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE CONVÉNIOS E CONTRATOS - CGCC 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA 
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P R O C E D I M E N T O SIMPLIF ICADO P A R A P A V I M E N T A Ç Ã O U R B A N A 

I- I N T R O D U Ç Ã O 

Este documento tem o objetivo de apresentar os e lementos mínimos 

necessários que devem compor o Projeto Básico de Pavimentação de vias 

urbanas, executadas por meio de transferências de recursos da União, 

mediante Convénios ou Termos de Compromisso, através da Secretaria de 

Desenvolv imento Regional, sendo necessária a apresentação do projeto 

executivo junto a prestação de contas do objeto executado. 

É definido Projeto Básico como: 

"O conjunto de desenhos, memoriais 

descrit ivos, especi f icações técnicas, 

orçamento, cronograma e demais 

elementos técnicos necessários e 

suficientes à precisa caracter ização da 

obra a ser executado, atendendo às 

Normas Técnicas e à legislação vigente, 

elaborado com base em estudos 

anteriores que assegurem a viabil idade e 

o adequado tratamento ambiental do 

empreendimento. 

Deve estabelecer com precisão, através 

de seus elementos constitutivos, todas as 

características, d imensões, 

especif icações, e as quant idades de 

serviços e de materiais, custos e tempo 

necessários para execução da obra, de 

forma a evitar al terações e adequações 

durante a elaboração do projeto executivo 

e real ização das obras. " ( IBRAOP OT -

IBR 001/2006) 

Conforme cont ido na Portaria Interministerial N° 424, de 30 de dezembro de 

2016 e no Decreto N° 5296 de 2 de Dezembro de 2004, ressalta-se a 

necessidade de observar as regras e diretrizes de acessibi l idade nas obras e 

serviços de engenhar ia custeados com recursos federais. 

Conforme or ientação do Manual do Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes (DNIT), ano de 2006, para o número equivalente de operações 

de eixo simples padrão (N) entre 10^< N < 5 * 10^, recomenda-se o 

revest imento betuminoso com espessura mínima de 5,0 cm. Neste sentido. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obldos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
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apropriou-se a espessura de 5cm para o pavimento de CBUQ, e nos casos de 

projetos com T S D em que N < 10^ admite-se revest imento de 1 " = 2,5 cm. 

Ressalta-se que as or ientações apresentadas neste documento foram 

elaboradas considerando a pavimentação em leito natural de via consol idada 

com drenagem de forma superficial, necessi tando da regularização e 

compactação do subleito, bem como a execução e compactação de base e ou 

sub base com solo estabi l izado granulometr icamente e implementação de 

drenagem de travessia urbana. 

Por f im é importante informar que o projeto de pavimentação deverá ser 

apresentado juntamente com estudos e demais cálculos que comprovem a 

adequabíl idade da solução apresentada para drenagem. 

I I - P A V I M E N T A Ç Ã O DE V IAS U R B A N A - E L E M E N T O S MÍNIMOS 

Todo projeto de engenhar ia deve apresentar e lementos e informações 

necessárias e suficientes para o pleno entendimento do serviço à ser 

executado. Deve ser concebido visando vários e lementos dos quais 

destacamos: funcional idade, adequação, faci l idade de construção, durabil idade 

dos componentes, conservação e operação. 

A seguir l istamos os e lementos mínimos que devem integrar o projeto básico 

para Pavimentação de Vias Urbanas executadas por meio de transferências de 

recursos da União, por intermédio da Secretaria Regional de Desenvolvimento 

(SDR). 

A. ESTUDOS TÉCNIÇQS PRELIMINAR 

Os estudos prel iminares necessários a elaboração do projeto básico de 

engenharia, são: Estudos topográficos, estudos de tráfego, estudos geológicos, 

estudos geotécnicos, estudos hidrológicos, gabaritos em largura e altura e 

outros condic ionantes que sejam relevantes para concepção do proieto. Atentar 

para as recomendações estabelecidas nas normas pert inentes. Os estudos 

devem conter identif icação do responsável técnico e assinatura. 

Obs.: Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 

Pavimentação Urbana" os estudos técnicos prel iminares poderão ser 

d ispensados nos casos em que a pavimentação será executada em via de leito 

natural já consol idada, onde, será executado a regularização e compactação 

do subleito de até 20 cm de espessura, bem como, para uma maior segurança, 

a execução de reforço da sub base e/ou base incluindo compactação com solo 

estabil izado granulometr icamente, podendo adotar uma espessura máxima de 

15cm e minima de 10cm conforme recomendação do Manual de Pavimentação 

do DNIT. ando de 2006. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_pianeJamento@obldos.pa.gov.br 
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Visando a drenagem dos trechos pavimentados, previu-se no Procedimento 

Simplif icado a execução de drenagem superficial e de travessia urbana, sendo 

composta por meio fio, sarjeta, boca de lobo simples, poço de visita e galerias 

de concreto com diâmetros de 400 e 600 m m . 

Caso não seja uti l izado todos os componentes mencionados acima, será 

necessário a apresentação de uma justificativa técnica. 

B. MEMORIAL D E C Á L C U L O D E DIMENSIONAMENTO 

O memorial de d imensionamento deve ser apresentado com indicação clara do 

modelo de cálculo adotado para concepção do projeto. Sendo necessário 

indicar as fórmulas util izadas e apresentar as referências bibliográficas de 

forma precisa e completa, quando for pertinente. 

Modelo de d imensionamento de Pavimento Flexível, conforme manual do DNIT 

de 2006, Método do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER); 

1) Determinação do CBR - Capacidade de Suporte do Subleito e dos 

materiais consti tuintes dos pavimentos 

2) Determinação do Vo lume médio de veiculos 

V = Vo lume inicial do tráfego 

P = Período de projeto 

T = Taxa de crescimento anual 

3) O pavimento é d imensionamento em função do número equivalente de 

operações de eixo simples padrão (N), definido durante no período de 

projeto, a partir da fórmula; 

V m = Vo lume diário médio de tráfego no sentido mais solicitado, no ano 

médio do período de projeto; 

P = Período de projeto ou vida útil, em anos; 

FC = Fator de carga ou Fator de operações de carga - Um número que, 

quando mult ipl icado pelo número de eixos que operam, resulta no 

número de eixos equivalentes ao eixo padrão. 

V,[2 + ( P - I ) t / I 0 0 

2 

yv = 365 * * P * (FC) * (FE) * (FR) 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_pianejamento@obidos.pa.gov.br 
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FE = Fator de eixo - Fator que transforma o trafego em um número de 

veiculos padrão no sentido dominante, em número de passagens de 

eixos equivalentes, conforme a expressão: 

FE = 
100 

• 2 + 
Pz 

100 
* 3 + ••• + 

100 
* n 

P2 = Porcentagem de veiculos de 2 eixos; 
P3 = Porcentagem de veículos de 3 eixos; 
Pn = Porcentagem de veículos de n êxitos 
P2 + P3 + . . . .+ Pn = 100% 

FR = Fator cl imático regional - Pode ser adotado em acordo com o 

vo lume de chuva anual 

Altura média anual de chuva (mm) Fator climático regional (FR) 
Até 800 0.7 

De 800 a 1500 1.4 
Mais de 1500 1.8 

FV = Fator de veiculo. 

Para o cálculo de F.C e F.V, é necessário conhecer a composição de 

tráfego. Para isto, é necessário fazer uma contagem do tráfego na 

estrada que se está considerando, estudando-se um certo volume total 

do tráfego, Vt (para o período de amostragem). Faz-se contagem do 

número total de eixos n, e pesam-se todos esses eixos, conforme ábaco 

a seguir: 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
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A partir dos dados de pesagem, organiza-se uma tabela, conforme 
apresentada a seguir, agrupando-se os diversos eixos por intervalos de carga, 
representados pelo seu ponto central: 

(1) (2) (3) (4) 

percentagem Fator de equivalência Fator de operações 

rixos Simples (t) 

Eixos tandem (t) 

Os valores da coluna 3 - Fator de equivalência, são obtidos a partir do ábaco. 
Os valores da coluna 4 - Fator de operações, são resultantes dos produtos dos 
valores da coluna 2 - Porcentagem, pelos da coluna 3 - Fator de equivalência. 
O somatór io dos valores da coluna 4 - fator de operações, representa o 
produto 100 X (F.C), isto é, Equivalência =100 F.C, sendo ass im: 

Equivalência 
FC = -

100 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
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A espessura mínima de revestimento Betuminoso deve ser adotada com 

base no número N, conforme tabela a seguir: 

N E s p e s s u r a M in ima d e R e v e s t i m e n t o B e t u m i n o s o 

N < 10* Tratamentos superficiais betuminosos 

1 0 ' < N < 5 x 1 0 * Revestimentos betuminosos com 5.0 cm de espessura 

5 x 1 0 ' < N < 1 0 ' Concreto betuminoso com 7,5 cm de espessura 

1 0 ^ < N < 5 x 1 0 ' Concreto betuminoso com 10,0 cm de espessura 

N > 5 x 1 0 ' Conae io betuminoso com 12.5 cm de espessura 

4) Determinar os coeficientes de equivalência estrutural K para os 

diferentes materiais constitutivos do pavimento 

Componentes do pavimento Coeficiente K 

Base ou revestimento de concreto betuminoso 2,00 

Base ou revestimento pré-misturado a quente, de graduação densa 1,70 

Base ou revestimento prè-misturado a frio. de graduação densa 1.40 

Base ou revestimento betuminoso por penetração 1,20 

Camadas granulares 1,00 

Solo cimento com resistência ã compressão 

a 7 dias supenCK a 45 kg'cm 
1.70 

Idem, com resistência á compressão a 7 
1,40 

dias entre 45 kg/cm e 28 l^cm 
1.30 

Idem com resistértcia i compressão a 7 

dias entre 28 kgícm e 21 kg'cm 

5) Uma vez definidos os parâmetros N e CBR do subleito, pode-se 

dimensionar o pavimento através do ábaco e das inequações: 

= 77,67. N " " ' Z CBR 

- Revestimento: KR 

R K R + B K B 5 H20 - Base: KB 

R K R + B K e + h 2 o Ks > Hn - Sub-base: KS 

R K R + B K B + h 2 o K s +hn K R „ > H „ , . - Reforço: KRef 

as espessuras de base (B), sub-base (h2o) e reforço do subleito (hn), 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_pianeJamento@obidos.pa.gov.br 
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kt 10* 10' 10" 10' icr 10' 

O Ábaco apresentado fornece a espessura total do pavimento, em função de N 
e de I .S. ou C.B.R.; a espessura fornecida por este gráf ico é em termos de 
material com K = 1,0, isto é, em termos de base granular. Entrando-se em 
abscissas, com o valor de N , procede-se vert icalmente até encontrar a reta 
representativa da capacidade de suporte ( I . S . ou C.B.R.) em causa e, 
procedendo-se horizontalmente, então, encontra-se, em ordenadas, a 
espessura total do pavimento. 

A simbologia util izada no d imensionamento do pavimento, designa, de 

modo geral, a espessura total de pavimento necessário para proteger um 

material com C.B.R. ou I.S. = m, e t c ; h^ designa, de modo geral , a espessura 

de camada do pavimento, com C.B.R. ou I.S. = n, etc. 

Mesmo que o C.B.R. ou I .S. da sub-base seja superior a 20, a espessura de 

pavimento necessário para protegê-lo é determinada como se este valor fosso 

20 e, por esta razão, usam-se, sempre, os símbolos H^q, h^^ para designar as 

espessuras de pavimento sobre a base e da sub-base respect ivamente. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_pianejamento@obidos.pa.gov.br 
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F i g u r a 44 - D i m e n s i o n a m e n t o do pav imen to 

Hm 

Hn H20 

R 

B 

h20 
hn 

cBriteo":'y. v-';* y. :>'4V' v'A:: 

m m 
I S ' r-

IS = m 

Para os casos em que N < 10^ admite-se o Tratamento Superficial Duplo 

(TSD), aonde as camadas regulares ou reperf i lamento, devem ter a espessura 

por camada de até 1,5 x a d imensão do maior agregado componente do traço, 

sendo assim, para os casos do "Procedimento Simplificado Para Pavimentação 

Urbana" em que irá ser util izado Pedra Britada N° 2 sua camada de 

revest imento será de 1" = 2,5 cm. 

Para os casos de N < 5 x 10^ em que se optar adotar bloco sextavado, será 

utilizado blocos de 25 x 25 com espessura de 10 cm e resistência característica 

de 35 MPA, de acordo com a IP - 06/2004 da Prefeitura de São Paulo. 

Salienta-se que o uso desse documento não dispensa a consulta das normas, 

complementação dos cálculos, execução de sondagens e realização dos 

ensaios laboratoriais, para que seja realizado um projeto que vise sempre o 

melhor desempenho tanto do pavimento quanto para o usuário, gerando assim, 

conforto, segurança e ot imizando custos. 

Obs,: Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 

Pavimentação Urbana" o memoria l de cálculo de d imensionamento poderá ser 

dispensado. Ressalta-se que as orientações contidas no Procedimento 

Simplif icado referem-se a pavimentação em via de leito natural consol idada e 

com drenagem existente de forma predominantemente superficial, 

necessitando da execução, a regularização e a compactação do subleito de até 

20 cm de espessura, bem como a execução e compactação da base e ou sub 

base com solo estabi l izado granulometr icamente, podendo ser adotada uma 

espessura minima de 10 cm e máxima de 15 cm, conforme Manual de 

Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e implantação do sistema de drenagem 

de travessia urbana. 

C. ESPECIF ICAÇÕES TÉCNICAS 
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O memoria l de especif icações técnicas consiste na descr ição detalhada do 

objeto projetado, na forma de texto, em que são apresentadas as soluções 

técnicas adotadas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, 

complementando as informações contidas nos desenhos. Deverá descrever os 

métodos construt ivos; a forma de obtenção dos materiais (aquisição comercial, 

jazida, e t c ) ; distâncias de transporte; sequência das etapas/fases de cada 

meta, etc. 

Ass im sendo, espera-se que o mesmo contemple em seu escopo, no mínimo o 

que se segue; 

a) Apresentação do município; 

c) Apresentação do objeto; 

d) Justif icativa da obra e dos elementos adotados para a confecção do Projeto; 

e) Descrição dos elementos encontrados no Projeto de Pavimentação e de 
drenagem. 

O modelo para elaboração segue no Anexo I. 

Obs.: Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 

Pavimentação Urbana" o memorial de cálculo de d imensionamento poderá ser 

dispensado. Ressalta-se que as orientações contidas no Procedimento 

Simplif icado referem-se a pavimentação em via de leito natural consol idada e 

com drenagem de forma superficial, necessi tando da execução, a 

regularização e a compactação do subleito de até 20 cm de espessura, bem 

como a execução e compactação da base e ou sub base com solo estabil izado 

granulometr icamente, podendo ser adotada uma espessura mínima de 10 cm e 

máxima de 15 cm, conforme Manual de Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e 

implantação do sistema de drenagem de travessia urbana. 

1). PEÇAS GRÁFICAS/ C R O Q U I S D E LOCALIZAÇÁO DA O B R A E 

ESQUEMÁTICOS DMT/ RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

1) Peças Gráf icas: Formam uma representação gráfica do objeto a ser 
executado, e laborada de modo a permitir sua visual ização em escala 
adequada, demonst rando formas, dimensões, funcionamento e especif icações, 
perfeitamente definida em plantas, cortes, e levações, esquemas e detalhes, 
obedecendo às normas técnicas pert inentes. 
As peças gráficas devem ser apresentadas em escalas adequadas, devendo 
conter todos os e lementos necessários à plena execução da obra (ver IBRAOP 
OT - IBR 001/2006 - Tabela 6.3 - Pavimentação Urbana) e deve manter 
compatibi l idade com os cálculos do d imensionamento e com o memorial 
descrit ivo. 
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2) Mapa e/ou croqui de local ização d a s obras : mapa, croqui ou planta de 
situação com a indicação dos principais pontos de referência de forma que 
possa ser possível compreender onde se localiza a área de intervenção em 
relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 
geográf icas do local ( longitude e latitude ou UTM). 

3) Croqu is esquemát icos com distâncias médias de t ransporte e bota fora 
de mater iais: Croqui com localização das jazidas de material usado na obra e 
áreas de bota fora, para que seja possível identif icar as distâncias 
consideradas para orçamentação do transporte de materiais. Indicar 
coordenadas geográf icas. 

4) Relatório fotográf ico: deve conter fotos atual izadas com legendas e 
assinatura do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visual ização 
do atua! estado do local onde será realizada a obra. Destacar pontos 
relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início e 
fim das intervenções. Inserir coordenadas nas Fotos. 

Obs.: apresentar pelo menos uma foto de cada logradouro a ser pavimentado, 
devendo a foto ser referenciada com o nome do mesmo e a data da imagem. 
Fica a critério do projetista a apresentação de mais fotos de pontos que o 
mesmo julgar relevante 

O modelo para elaboração segue no Anexo II. 

E. MEMÓRIA D E CÁLCULOS D E QUANTITAT IVOS DA PLANILHA 

O R Ç A M E N T Á R I A 

O memorial de cálculo de quantitativos físicos deve conter a demonstração dos 

cálculos que foram realizados para se chegar às quant idades contidas na 

planilha de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo 

a mesma numeração do orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária 

devem ser englobados. Destacar unidades das d imensões consideradas nos 

cálculos. 

Para os itens não encontrados na tabela de referência principal, deverá ser 

apresentada também a descrição da metodologia empregada para definição 

dos seus custos unitários. 

O modelo para elaboração segue no Anexo III. 

K. P L A N I L H A ORÇAMENTÁRIA C O M E S E M D E S O N E R A Ç Á O / E 
C R O N O G R A M A FÍSICO E F I N A N C E I R O 

1) A plani lha orçamentár ia sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo 
as seguintes colunas: i tem, código de referência SINAPI/SICRO, 
discr iminação dos serviços, unidade, quantitativos, custos unitários (limitado 
conforme Decreto N° 7.983, de 8 de Abril de 2013) e custo total de cada 
serviço. No f inal da planilha, deve ser apresentado custo total da obra e 
preço final, após apl icação do o BDI. O cabeçalho deve conter as 
informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
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serviço), mês / ano da planilha de referência SINAPI /SICRO, em 

conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O modelo para elaboração segue no Anexo IV. 

OBS.: Solicita-se a apresentação de dois orçamentos com preços unitários com 
desoneração e sem desoneração e seus respectivos valores de BDI. 

1) Cronograma f ís ico-f inanceiro: detalhado de forma a mostrar a sequência 
das at ividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem 
como os respectivos desembolsos planejados, com informações e 
assinatura do responsável técnico. 

G. C O M P O S I Ç Ã O DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão N° 2622/2013 T C U Plenário), com BDI 

diferenciado para insumos e serviços. Em função das mudanças na legislação, 

referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 13.161/2015, o 

Convenente deverá apresentar do is orçamentos para anál ise: a) Preço 

referência s e m desoneração e BDI do acórdão 2622/2013: 20 ,97%; b) Preço 

de referência c o m desoneração e BDI do acórdão 2622/2013 considerando a 

desoneração de 4,5%: 27,03%. Conforme orientação do TCU na análise dos 

custos deverá ser escolhida a planilha de orçamento com preço mais vantajoso 

para a administração pública. 

Tipo de Obra 
Valores do BDI {%) 

Tipo de Obra Médio Acórdão 
não desonerado 

Desonerado 

Construção de Rodovias e Ferrovias 20,97 27,03 
Aquisição de materiais e equipamentos 14,02 14,02 

Obs.: Para os casos em que for adotado o "Procedimento Simplificado Para 

Pavimentação Urbana" a composição do BDI poderá ser d ispensada. Ressalta-

se que as or ientações contidas no Procedimento Simpli f icado referem-se a 

pavimentação em via de leito natural consol idada e com drenagem de forma 

superficial, necessi tando da execução, a regularização e a compactação do 

subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e compactação da 

base e ou sub base com solo estabil izado granulometr icamente, podendo ser 

adotada uma espessura mínima de 10 cm e máxima de 15 cm, conforme 

Manual de Pavimentação do DNIT, ano de 2006 e implantação do sistema de 

drenagem de travessia urbana. 

D O C U M E N T O S ADICIONAIS 
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1) Declaração - Adesão ao Procedimento Simpl i f icado de Pavimentação ^ 
Urbana: Apresentar declaração de adesão ao procedimento simplif icado de 
pavimentação urbana, bem como comprometendo-se a entregar os 
documentos necessários. 

O modelo para elaboração segue no Anexo V. 

2) Documento de domínio públ ico da área (ou declaração) registrado em 
cartór io: deve ser apresentado documento de comprovação do exercício 
pleno dos poderes inerentes á propriedade do imóvel ( incluindo as vias de 
acesso), conforme legislação vigente, como escritura públ ica, termo de 
doação, decreto de desapropr iação (devidamente registrado em cartório de 
registro de imóveis) ou declaração de domínio público. 

O modelo para elaboração segue no Anexo Ví. 

3) L i cenc iamento ambiental (ou d i spensa ) : Deverá apresentar Licença 
Ambienta l , ou respectiva dispensa, emit ida pelo órgão ambiental 
competente, nos termos da Lei n° 6.938, de 1981, da Lei Complementar n° 
140, de 2 0 1 1 , e da Resolução Conama n° 237, de 1997. 

4) Outorga do u s o da água / autor ização prévia (ou d i s p e n s a ) : Outorga do 
Direito de Uso dos Recursos Hídricos e/ou Licença para Construção de 
Obra Hídrica, ou respectiva dispensa, emit ida pelo órgão de recursos 
hídricos competente, nos termos da Lei n° 9.433, de 1997. 

5) A R T - Anotação de Responsab i l i dade Técnica (projeto, orçamento e 
de f iscal ização): Anotação de Responsabi l idade Técnica do profissional 
autor dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do 
orçamento (ART de Orçamento) e de profissional indicado para fiscalização 
da execução das obras do convénio (ART de Fiscalização). Destaca-se que 
nas ART's deve ficar claro a vinculação ao projeto em questão 
compatibi l izando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada 
uma única A R T se as atribuições acima mencionadas forem referentes ao 
mesmo profissional. 

6) Declaração de compat ib i l idade dos quanti tat ivos da plani lha e dos 

preços com o SINAPI : Deverá apresentar uma declaração expressa, do 

profissional responsável pela autoria da Planilha Orçamentár ia e do 

Memoria l de Cálculo dos Quantitat ivos Físicos, informado que há 

compatibi l idade dos quantitat ivos e dos custos constantes na Planilha 

Orçamentár ia com os quantitativos do projeto de engenhar ia e os custos da 

planilha de referência util izada (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

índices da Construção Civil - SINAPI ou S I C R 0 2 - Sistema de Custos 

Rodoviários do DNIT). Deverá ainda constar o número do Convénio, objeto 

e nome do Concedente. 
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O modelo para elaboração segue no Anexo Vlí. 

7) Declaração de indicação do engenhei ro f isca l da obra : Apresentar uma 

declaração designando o profissional habil i tado (engenheiro) em 

concordância com a Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART de 

f iscal ização. A declaração deve ser assinada pelo Prefeito do Município e 

também pelo profissional indicado. 

O modelo para elaboração segue no Anexo VIII. 

8) Declaração - Informação Técnica: Apresentar declaração que indique a 
existência de rua não pavimentada de leito natural já consol idada, e que 
não apresenta solos ruins ou impróprios. 

O modelo para elaboração segue no Anexo IX. 

Óbidos- Pará, 20 de fevereiro de 2018 

( M I T Inj it CanMí f O T Í J . 

E n g . C fv i l 
R N P : 161152178-3 
C R E A - P A 2638Í Í O! 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-54 



1 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

III- REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

Brasil. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes. Diretoria de 
Planejamento e Pesquisa. Coordenação Geral de Estudos e Pesquisa. Instituto 
de Pesquisas Rodoviárias. MANUAL D E PAVIMENTAÇÃO. 3.ed. - Rio de 
Janeiro. 2006. 274p. (IPR. Publ., 719). 

INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS. OT-IBR 
006/2016: Anteprojeto de Engenhar ia , p. 11 . 2017. 

BRASIL. Tr ibunal de Contas da União. Acórdão N° 2622/2013. Tribunal de 
Contas da União. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
25/09/2013. Código Eletrônico AC-2622-37/13-P. 

Brasil. Portaria Interministerial n° 424 de 30 de dezembro de 2016. Estabelece 
normas para execução do estabelecido no Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 
2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da 
União mediante convénios e contratos de repasse, revoga a Portaria 
Interministerial n° 507/M P/M F/CG U, de 24 de novembro de 2011 e dá outras 
providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasíl ia, 2 jan. 
2016. Seção 1, p.25-34. 

Brasil instrução Normativa n° 02 de 9 de outubro de 2017. Regulamenta o § 14 
do art. 21 da Portaria Interministerial MP MF CGU n° 424, de 30 de dezembro 
de 2016, para estabelecer regras e diretrizes de acessibilidade a serem 
observadas nas obras e serviços de engenharia custeados com recursos de 
convénios e contratos de repasse. Diário Oficial [da] República Federativa do 
Brasil. Brasíl ia, 10 out. 2017. Seção 1. p.47-53. 

(aiITi ír.flítCaniííoTâTij. 
Eng. Civil 

RMP: 151132178-3 
CR£A-PA2638sa 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



PROCEDiMENTC SIMPLIFICADO PARA f-AViMFNTAÇAO uRBANA D F P F Q U E N O PORTE 

MAPA OE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

E N C H I M E N T O D O 

P A S S E I O 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ MEIO - FIO 

BASE 

SUB-8ASE 

XREFORÇO DO SuBLElTO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e Inclinações 

devem ser consideradas conforme dimensionamento 
SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
745.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAI. DE GESTAO DE CONTRATOS E COroVENIOS w 
PROCEDIMENTO SIMPlínCAfXI PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

Oc je to : P o v i m e n t a ç a o de Vios U rbanos no Munic ip io de ô b i d o s - P a r G 

P A G n / 1 6 
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P R O C E D I M E N T O SlMPLíFlCADC? ^ A R A P A V I M E N T A Ç A Í : ; U R B A N A D E PEOIJENO P O R T E 

MAPA D E L O C A L D ' - ' " ' T ^ - ' A S O E I R A S 

ENCHIMENTO 00 
P A S S E I O 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 
• AW 

t̂ i (%) i. 

MEIO - FIO 

Espessuros dos cornadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

, VíKi oje.. 
DETAUiE SARJETA 

RUA ARTHUR BERNARDES 

Acessibilidade 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
220,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO DE CONTRATOS £ CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO UREIANA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 
Objeto: PavimeníaçSo de Vias Urbanas no Município de Óbidos-Porâ 

f * C 1 4 / 1 6 



PROCEDIMENTO SlMPl. iFlCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE P E Q U E N O f̂ ^ORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇ'-'-

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

•JCLINAÇAO 
'O TALUDE 

CBUQ 
W9 ... 

MEIO - no 

BASE 

SUB-BASE 

REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das cornadas e Inclinoções 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

; A M . . . . O J » . 

O C T A I H E S A R J E T A 

RUA FREI EDMUNDO 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

Acessit}i|.idade. 

^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
EIfTENSAO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

811.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROOUl COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

. 1 
J6631 / 

w ̂ ^̂ ^̂  P.LÍ'JLJ Cílf?S 

SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CCWRDENAÇAO GERAL D£ CESTAO DE CONTRATOS £ CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Ob je to : Pov imentaçÕo de Vios U rbonos no Municíp io de Óbidos—Porá 
K*xpúnxfW*{ TIcrxcú' 

Otó 4 / 1 6 



PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA Df PEQUENO PORTE 

MAPA DL LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

LNCHIMENTO D O ^ H H t í " ' 
P A S S t I O 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ MEIO - R O 

0 
BASE 

..̂  S U B - B A S E 

" ~ REFORÇO DO S U B L E I T O 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras dos cómodas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

REUVTÔRIO FOTOGRÁFICO 

RUA ICOARACY N U N E S 

Acessibílidadfi 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

^ ^ ^ ^ ^ 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
346.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

N 

Ç y Ã % 

• ' 0 } & Z ã 
CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

. - i - ^ 

â ã 
COORDENAÇÃO GERAL D E G E S T A O D E CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLinCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URIJANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Povimentaçâo de Vias Urbanas no Municipio de Óbidos-Parâ 
R«l^onia>«l TêciJco 
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P R O C E D I M E N T O S I M P U R C A D O P A R A P A V I M E N T A Ç Ã O U R B A N A D E P E Q U E N O P O R T E 

E N C H I M E N T O DO 
P A S S E I O 

INCLINAÇÃO 
0 0 T A L U D E 

C B U O 

' .00 

v (%) 

MEIO - n o 

B A S E 

s u a - B A S E 

REFORÇO DO S U B L E I T O 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras dos camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

; 0,14 , . B J D 

0 C T M J 1 E S A R J E T A 

S E C Ç Ã O T R A N S V E R S A L - P A V I M E N T O 

R E L A T Ó R I O E O T O G R A F I C O 

T R A V E S S A I N D E P E N D Ê N C I A 

PASSEIO 

Acessibiiidade 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
185 .00 METROS 

V ISTA S U P E R I O R - P A V I M E N T O 

M A P . A D E L O C A L I Z A Ç . A O D A S O B R . A S 

C R O Q U I C O M D I S T Â N C I A M É D I A 

D E T R A N S P O R T E 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O R E G I O N A L 

COORDENAÇÃO GERAL. DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

O b j e t o : P a v i m e n t a ç Õ o d e V i a s U r b a n a s n o M u n i c í p i o d e Ó b i d o s — P a r á 



PROCEDiMENTO SIMPLIFICADO PARA P A V I M F . N T A Ç A O URBANA DE PEOUENO P Q R T L 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO 0 0 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 

V i%) 

MEIO - FIO 

BASE 

i U B - B A S E 

REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

V ( 5 

O E T A L M E SARjn* 

SECÇÃO T R A N S V E R S A L - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁEICO 

RUA J O S É DO PATROCÍNIO 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

Jicftsaib ilidadfi. 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ Braf 

^ ^ ^ ^ 
E X T E N S Ã O T O T A L DA P A V I M E N T A Ç Ã O 

2 4 0 , 0 0 M E T R O S 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

I • 8663 y 

n d'2V g'jJit?^!g Kiiarn 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E C E S T A O D E C O N T R A T O S E C O N V E N Í O S w 
PROCEOiMENTO S I M P L I F I C A D O PARA PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Objeto: Pov imentaçÕo de Vios U rbanos no Munic ip io de Óbidos—F^ord 

PAC 13 /16 
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PROCEDIMENTO SlMPLiEiCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 
8,00 

MEIO - FIO 

BASE 

SUB-BASE 

XREFORÇO DO SUBLEITO 

^ REGULARIZAÇÃO 

Espessuros dos camados e Inclinoções 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

•Mim*» W MMU M 

ÍEte] 
LAUj - AS. DHALHE S A A J C T A 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO EOTOGRAFICO 

Acessibilidade 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
130,00 M H R O S 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

y 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

- -lív;,-
' 1 

• / 
ff V 

MD 0 J t » SJ^r 

E/ % 

XX 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO C E R A L D E GESTAO O E CONTRATOS E CONVENtOS 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N * 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objelo: P a v i m e n t a ç Õ o d e Vios Urbanos no Município de Óbidos-Porâ 

l4cr>KC 

P*C 1 4 / 1 » 



PROCEDIMENTO SIMPLIEICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

•/••>PA D E L O C A L I Z A Ç Ã O D A S O B R A S 

ÈNCHIMEhflO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

VTO D O ^ j j É | l 

Elo ^ ^ ^ H ; 

CBUQ 
Tfl? 

V w. i.ĉ v 

MEIO - n o 

BASE 

S U B - B A S E 

• REFORÇO DO SUBLEITO 

. REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das cornadas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

^««•'- ' . ' • l -J- l-ê 

x ^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

250.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
St 

COORDENAÇÃO CERAL DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 9 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PAJÍA PAVMENTAÇAO URBANA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

O b j e t o ; P a v i m e n t a ç ã o d e V i o s U r b a n a s n o M u n i c í p i o d e Ó b i d o s - P o r â 
9WOf i t 6 .4 l lèenleor 

PAC 5 / 1 6 
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PROCEDIMENTO SiMPUHCADO ^ARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 
. . 400 

MEIO - FIO 

A O 

BASE 
Sue-BASE 

' REFORÇO DO SUBLEITO 

—'-REGULARIZAÇÃO 

Espessuros das camadas e Inclinoções 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

3 
i 

t u . 
DETALHE S A l U n * 

RUA TIRADENTES 

Acessibilidade. 

PASSEIO ^ ^ ^ ^ 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

7:óXZyjA0 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
595,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO CERAL OE CESlAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Õ9ID0S 

Ob je to : Pav imen taçÕo de Vios U r b a n a s no Mun ic ip io de Ô b i d o s - P a r õ 
n*BponB4v«i TA* nica. 



'RQCEDIWENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DL PEOuErJO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRA^ 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUO 
. - I M L - -

MEIO - FIO 

BASE 

SUB-BASE 

\,REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

/ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Espessuras dos camodos e Inclinações 

devem ser considerodos conforme dimensionamento 

O H A L H E S A R J O A 

TRAVESSA SALADINO DE BRITO 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

Acsssiti jlidode. 

m ^ ^ ^ ^ 

EXTENSÃO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 
490.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDEfiAÇAO GERAL DE CESTAO DC CONTRATOS £ C O N V C N I O S 

PROCEOIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto. Povimentoçâo de Vias Urbanos no Municipio de Óbidos—Poró 

PAC 8 / H 



PROCEDIMENTO SiMPl lF ICADO F^ARA '^AVíMENTAQAO DRPANA DE P E O u E N O PORTE 

MAPA DF LOCALíZAÇAO DA'' • " • p - A c 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 
.. ...LM... . 

MEIO •• no 

V CS) 0 P ^ 

Espessuras dos camadas e Inclinações 
devem ser considerodas conforme dimensionomento 

TRAVESSA INCONFIDÊNCIA 
Acessibilidade 

PASSEIO 7yvr>xxy<)^:y^> 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

w/^'^>y^vT0y)yQy ^ ^ ^ ^ ^ 

EJCTENSAO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
155.00 METROS 

BASE 
SUB-BASE 

REFORÇO DO SUBLEITO 
REGULARIZAÇÃO 

\ 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Sb 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E G E S T A O D E C O N T R A T O S £ C O N V E N I O S 9 
P R O C E D I M E N T O S I M P L I R C A D O P A R A P A V I M E N T A Ç Ã O U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Pavimentação de Vias Urbanos no Município de Õbidos-Porú 
Rpípcniêval Técnico 

PAC •. ' / IA 



PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUO 

c%) . 1 í̂ v 
UEtO - FIO 

EJASE 

S U B - B A S E 

^^ REFORÇO DO S U B L E I T O 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras dos cornadas e Inclinações 
devern ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

,4.u t .. tja 
DGTALHE SARJET* 

TRAVESSA TOMAS DE AQUINO 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM c e u o 

AcfissibUldade. 

^ ^ ^ ^ ^ ^^^^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

180,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

MAPA DE LOCALIZAÇA-"' 

CROQUi COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL A0 
C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E C E S T A O O E C O N T R A T O S E C O N V É N I O S 9 
P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Ob je to : Pov imentaçÕo de Vias U rbanos no Munic íp io de Ó b i d o s - P o r â 
AíiponaArtl 

••AG 16/1» 



( ( 

PROCEDIMENTO SlMPLlFiCADO PARA PAVIMLN ÍAÇAO URBANA DE. PEQUENO PORTE 

MAPA DE l.OCAl.L/AÇÃO DAS ( IRRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

C B U O 
-. - i i i 

MEno - n o 

Espessuras das c ó m o d a s e Inc l inoções 
devem ser cons ide radas c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

1 . 
uíS 

D E T A L H E S A R J E T A 

TRAVESSA 02 OE OUTUBRO 

PASSEIO 

R E V E S T I M E N T O 

E W C B U O 

AcessibUidode 

•yÉX0ím>í\L 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
185.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

B A S E 

S U B - B A S E 

R E F O R Ç O D O S U B L E I T O 

~ R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

CROOUl COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL m 
C O O R D E I * » Ç A O C E R A L DE C E S T A O D E C O N T R A T O S E C O N V É N I O S 9 
P R O C E D I M E N T O S IMPL IF ICADO P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBiDOS 

Obje lo : Pov imentaçÕo de Vias Urbonas no Município de Óbidos—Porá 
RHpontAwal Técnica-

PAC 1 0 / 1 8 



PROCEDIMENTO SlMPLlF iCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE P E Q U E N O PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇAG DAS O B R A S 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TW.UDE 

F-

CBUQ 

«AO 
MDO - FIO 

BASE 

SUB-BASE 

• ,REFORÇO 00 SUBLOTO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras dos camadas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
421.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 9 
PR0CEDIHEN1O SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA M U N i C I P A L DE ÓBIDOS 
Objeto: PovimentaçÕo de Vios Urbonas no Municipio de óbldos-Parã 

PAC 2/1B 



( ( 

^ROCLDlMtNrO SIMPLIFICADO F''ARA PAviMcNIAÇAO URBANA DL PLOULNO PORIL 

' H : A L ! Z A Ç A O D A S O B R A S 

ENCHIMENTO DO 
P A S S E I O 

INCLINAÇÃO 
00 TALUDE 

CBUO MEKj - no 
0 - ••• nSS 4... 

i* v_ n 
BASE 

S U B - B A S E 

• REFORÇO DO SUBLEITO 

REGUUVRiZAÇÃO 

Espessuros dos camados e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionomento 

Vi5 

. k,l4 * O J O 

D T T A I X E S A R J O A 

T R A V E S S A J U R A C Y MATOS 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Acessibilidade 

PASSEIO 
i 

REVESriMENrO 
EM CBUO 

..Lm 

X5&\Z 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVAMENTAÇAO 
515,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

X^ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
St 

COORDENAÇÃO CERAL DE CESTAO OE CONTRATOS E CONVfNiOS 9 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
Objeto: Pavimentoçõo de Vlos Urbonas no Municipio de Ôbidos-Parô 

T H - W O 



( 

'ROCEOIMENTO SlMPLIFfCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE ^EQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

E N C H I M E N T O D O , 

P A S S E I O 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUO MEIO - no 

1 _ÇJ£)̂  
BASE 

SUB-BASE 

• REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras dos camadas e Inclinoções 
devem ser considerodas conforme dimensionomento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

D T T M - H E S A I U F T A 

TRAVESSA UBERDADE 

PASSEIO y.-yé^M 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

Acessibilidade 

-otiap-

EXTENSAO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
420,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROOUl COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

| . _ _ 1 *—- - • 

t t HflDA Dl 

V 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL * 
C O O R D E N A Ç Ã O C E R A L D E G E S T A O D E CO^HRATOS E COf^tNIOB 9 
PROCEDIMENTO S I M P L I F C A O O P A R A PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ôBiDOS 
Objeto: PovimentaçÕo de Vios Urbonos no Município de Óbidos-Paró 

MO i/\t 



( ( . 

' P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O B I D O S ,-,MPJ \J' r,fi ! 3 ; i e 0 . i 3 « 1 t u - Fiin» ,S3 , IhAJ-^ii^ 

pLaOeD--Jd=F! !< " i i . i naoCh«ve i MB - CenUí •• C E O 6B350-OaO 

MOBILIZAÇÃO - UHCAflliMEMO • PHOCEDIMENTO PAVlMIiNTAjAO SIMFUt IÇADO 

Ohjc to P A V I M U t l A C À O 1»: VIAS VIRBANAS MUNICÍPIO fc ÓBIDOS • PARÁ 

M u n i c i p i u òn r i x i s • pAkA 

T i r m o dt C o n i p r u n i K i o n" UMWMI7 

P r o c i « o n" fUShl .dUni l 2111'-'! 

r ic, i i i h Kclrtinrlii nu Tibrln 

Tabtliilt 

CHP 

CMIto 

CHI 

Oníilslo OrlfRu/DRitlRO 

DHUncla 

I R U / V D U I 

« T l -

DNIlnclai 

TpttI 

EquIpamiHIo 

Tinvo dt 

VIAt«T Iharitj*' 

CunilHfHidD 

nlòcUAds médlR 

«iHRm/l i 

QvARt- QUAM. [Tplll) 

Cvi1o>loF»no[RSl FATOR OE UTILUAÇAO 

CUNS UnHMlD 

ToiMIRSl 

cuns 

UHUBlls/tm 

I R Í / R T I 

Cuitg UAUHg 

(RS R «INI 
Tabtliilt 

CHP 

CMIto 

CHI 

Oníilslo OrlfRu/DRitlRO 

DHUncla 

I R U / V D U I 

« T l -

DNIlnclai 

TpttI 

EquIpamiHIo 

Tinvo dt 

VIAt«T Iharitj*' 

CunilHfHidD 

nlòcUAds médlR 

«iHRm/l i 

QvARt- QUAM. [Tplll) 
EQUIPAMENTO 

C4V4I0 macankD CCH HFIII. 

FvbEHHIt t Up4Cbd4dt d l IS 

t - I lO Rw 

EQUIPAMENTO 
CAVALO MECÂNICO 

COMREiOQUf 
CUNS UnHMlD 

ToiMIRSl 

cuns 

UHUBlls/tm 

I R Í / R T I 

Cuitg UAUHg 

(RS R «INI 
Tabtliilt 

CHP 

CMIto 

CHI 

Oníilslo OrlfRu/DRitlRO 

DHUncla 

I R U / V D U I 

« T l -

DNIlnclai 

TpttI 

EquIpamiHIo 

Tinvo dt 

VIAt«T Iharitj*' 

CunilHfHidD 

nlòcUAds médlR 

«iHRm/l i 

QvARt- QUAM. [Tplll) 

Optmha iRWIMkZllVD 09*rBtlvD ImpivdLitlvD Optrttivd ImpidfAlUvp OpvrMIvQ RHRFVdlrtlVO 

CUNS UnHMlD 

ToiMIRSl 

cuns 

UHUBlls/tm 

I R Í / R T I 

Cuitg UAUHg 

(RS R «INI 

1 SMl 5901 

CAUINHAO PIPA IDOOOITBUCAOO, Pi50 BHUTO 

TOTAL 11 000 I S , CAROAUTIl IAAII ILU 15 915 I S . 

lIt5lANCIl tNIRi (nos t,tU, POTêUCIAllOCV, 

INCUrtlVt TANOUÍ 01 ACO PAPA IIIAN5PDPt( D( 

AGUA - CHP DIU ANO A( CGflOlA 

OiiBIHVCAnfetrQ IMÃ» 1)4.00 S.RS L 140 isa.ao 19.64 IBC.Sl 66.15 0.5C 0.50 D J » O.OO 561,90 1,40 5G1.C0 

1 SlhAPI 615» 6160 

CAkSINKiO PIPA 6 DOO U PISO a PU 10 TOTAL 11 000 

tG, DISIANCIA iNTpi i uos i .ao M, POIENCIA 149 CV 

INCIUSIVE TANOUf Ot AÇO PAPA TPAhSPOPTt Dt 

AGUA.CAPACIDADC 6 Ul-CH'DIOPWO AF 06/1014 

Origarn/CAHitvQ 11440 1)1.00 S.as 1 i.cn D Z Ã N Kl.SO laa.si 46.15 0.50 0.50 0.00 040 6T6Â1 1,03 415.0) 

] SIHt>l * * I U 191)5 

(a(SADOPA DI A5IALTD I FRIO SOSRi ROCAS, 

LARGURA FRESAGtNl DI 1,0 M, POTFhCIAlDfl HP • CHP 

DIURNO AI 11/1014 

Onctni/CAnlRiiD 19440 1)4.00 s.as 1 1.00 15)44 m s laa.si 46,16 0.00 140 140 040 1 541,90 B.B) 1.549.0( 

I PUA>I MlSt 96151 

NIINICARPCGADCIRA SUÍRt RODAS POTIUCIA 4IUP 

CAPACICACL OPERAÇÃO 646 IG. COM VASSOURA 

NIECANIOA ACOPIAOA - CHI DIURNO AI 01/1011 

Orqefvi/CRHIpiic 19440 1)4.00 s.as 1 l.OO 11.94 17,01 166.59 46.15 040 140 1.00 040 1 541,(6 5,59 1541,06 

t KHAPI M«l> 96014 

IRATOP DE PNEUS CONI POTENCIA OE 111 CV. TRACAO 

» 4 , COM VASSOURA MtcANICA ACOPLADA , CHP 

DIURNO AI 01/1011 

Onítm/Cjnitirc 11440 1)440 s.as 1 1.00 lOI.SA 15,11 166.59 46.16 0.00 140 1.00 040 1.19669 5.64 1 )96)B 

tINAPi M4g] 96464 

ROLO COMPACTADOR DI PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO 

OARIAVIL POTINCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 

10,6/11 T. LAaGUPA D! ROLAGtU l.ID M - CHP 

DlUPNO AI 06/1011 

Oiifvin/CAnlpvv 11440 1)4,00 s , . s 1 1.00 119.99 4 S.Tl 115.59 46.16 040 140 140 0.00 1 1S6.CC 641 1.959.64 

7 SIH»I S414 

CAMINHÃO TOCO, PRT 16 000IG, CARGA Ij111 MA> 

10 665 (G, DGT ENTRE EI IOSl .SM. POTENCIA 149 CV. 

INCLUSIVÍ CARAOCtPlA FIRA ASERTA Dt HAOtIRA P/ 

TRANSPORTEGFRALOE CARGA SECA. DIMEN AIROI 

1,51 1,D01 0.50 M , CHP DlUANO AI 06/1014 

Oii|pm/CAnn,rif 11440 s.as 1 1.00 191.45 0,00 IBB.Sl 46.16 0.60 0.60 040 600 1T1.)9 1,69 )T !4 ( 

1 SINAPI • U » l 91466 

ISPAAGICOR CE ASIAEIO PRESSURIZADO, TANOUE 6 

U l COU ISOUCAO rClMKA, AOUCCIOO COM ) 

MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDOU 1,60 M, 

MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.100 KG, 

POTENCIA HSCV-CHPOIURND AP 01'1D1S 

OiifiriVCAHIPiFD 1M40 1)4,00 S . . S L 140 1BI.99 14,96 ias. SI 46.15 a5D 0.50 140 040 1 ÍT1.9) 1,14 1 GTO.n 

t SINAPI SOS S O ) 

VIIROACABADORA OC ASIAUO SOiat ESTEIRAS, 

IARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1.90 U A 5,10 M, 

POTENCIA lOS HP CAPACIDADE 450 T/H • CHP DICIRNO 

Al 11/1014 

OngÉRVCAHlAiiD 11440 1)4.110 s.as 1 140 161.14 61,46 1I6.S1 46.15 0.00 1.00 1.00 040 1469.96 (.16 1 461.60 

10 SINAPI >so i 96611 

ROID COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM, ACO USO, 

POTIHCA IISHP, PÍSOSÍM/COM IA5TR0 1M0/11,6S 

1, lAROURA DE TRABALHO 1,11M -CHP DlUAND 

AI 11/1015 

Orl|cm/C«nlAiiQ 11440 1)4,00 54 S 1 1.00 1)540 41.10 166.59 46.16 0.00 UJO 140 040 1 16).)) 574 i.m,M 

SINAPI H1SS 961S1 

TRATOR DC RNCUS C O M POTENCIA DE CS CV, TRACAO 

AIA. COM VA5S0UAA MECÂNICA ACOPLADA - CHI 

DIURNO AI Dl/101 T 

OHRtm/CAnlvini 1)440 1)440 S4S ' l.OO 91.11 BO. 9) ia6,S9 46.15 040 140 140 •40 1 sc4.ai B.S9 1.5CS.4C 

11 SINAPI S I J U 

CAMINHÃO lASCULANIE 10 MA TRUCADO CABINE 

CIMfUS, PESO BRUTO TOTAL 1] 000 I G CARGA ÚTIl 

MÂI IMA 15,9)6 IG, EHSIANCIA ENTRE E I ID6 4,IDM, 

•OIENCIA 1)0 CV INCLUSIVE CAÇAMBA AAETÂUCA -

CHP DIURNO Aí 06/1014 

OiifRPiVCApTBiro 19440 11440 B45 1 140 IBl.rs 040 166.59 4615 a.H 6601 140 040 VS7611 6.71 1.610.14 

11 SINAPI u o o 6U)1 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 0C40DL 

CAPACIOADE DE M151 URA 160 U MOTOR GlETRICÔ 

TRIFÁSICO POTENCIA DC 1 CV, 51M CARAEGADOR CHP 

DIURNO AI 10/1014 

On|RHVCAnT4,nj 1344D 1)4.00 54S 1 1.00 I.S 7 O.IB 1B6.S9 4616 040 140 140 D.DO 1 091.16 4.C1 

14 SINAPI » s m 

MAOUINA DEAURCADORA OE lAlU DE TRÂIEGO Â 

FRIO, AUTOPROPELIDA. POTENCIA SB HP - CHP DIURNO 

Al D'/101C 

OGfRnVCARtpirp 1U40 1)1.00 S.as 1 1.00 96,15 OOD 166.59 4615 040 140 140 O.OO 1091.14 4,BC 10901641 

IS SIU1PI UMO 91961 

MÁQUINA FATAUSORA DC CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS. MOTOR A DIESEL. POTENCIA 14 CV , CHP 

DIURNO AI U/IO IS 

OnfinVCAnltvo IM40 1)4,00 S4S i 140 11.5) ).)) 16649 4616 040 140 140 600 1 lor . i i 4.73 1 loc.a) 

16 SINAPI 5611 5619 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODRSCOM 

CARREGADCIRA, TRACÂO 4«4, POTENCIA tW BB HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 Ml, CAÇAMBA RETRO 

CAP D.lCMl.PiSOOPERACHONALMÍN 6 61R <G 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 56ÃJI. 1,11 U - CHP 

DIURNO RE 06/1014 

OrittnVCArtItiio 11440 1)4,00 S.BS 1 1.00 95.96 IGOO IB6.S9 46.16 0,00 1,00 1.00 040 1 )11.44 5,61 1 )11,I4 



11̂ 47 P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 

s w . *-.5tl 91SW 

COMPACADS» Jí iOiOS 31 PI9CU6UO I W O J l l i ; 

COM MOTO" A GASO.INA A TEVPt». POlItlClA A CV 

CHP D U9MCI AF CO/IDIS 
0-»i-VC4-> -0 

1)4,39 U S . 1 , 1.39 ÍÃ9T 13,61 l t i .5) 46.15 690' 140. 1.90 

1 1 
949 111141 KM 1 111,11 

11 U U 

CAMINHÃO •ASCUIAVTE ( M). PEIO IHITO TOIAl 

16 MJOIG. CARGA DIB MAllMAUOri HG DOtAMCIA 

EHIAi I1IOS 440 RA. POTtUOA I K CV INCLUSIVE 

CACAWaA MnAuCA . CHP DHAIHO Af M/IOIP 

Crqi"VCantt 'o I H a o IW.DO U S 1 140 1S9.1I 343 196,51 41,15 059 0,H 040 040 4654 S 1.99 465,U 

19 SNAPI U l l SCIl 

ESCAVADEIAAMOAAUUCAUliAE (STEIAAS. CAÇANKA 

940 M). PESO OPEDAOONAl 11 T. POTENCIA ••LfTA 

U l HP . CHP DlUANO AF D6/)D14 

Orqf m/CpAIf iro U A M 1)440 Í4S 1 1.90 114.91 51,09 111.51 46.15 ODO 140 149 040 1401.11 5,99 1601,66 

SIC 10 i l U S E9t« 
CP**1O mptAACT COP1 wmF-Fvboavp « CAAIE^PAV dt JS 

t - ) U W 
Cigfn/CAHitird IM.OO S.IS 1 1.00 lU .SI 46.15 166 51 46,15 MO 9.59 390 3.00 566.60 1,95 U5,6) 

11.1 M , M 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
CêJPjN* 05,131 ISaOOOi-M-Fooe (93> 3W7-30*4 

Rua Deeutabo RaimiÂVlo Chave* 338 Cantro - C E P 68 350-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS -PARÃ 

0 valor total do Projeto Executivo/ As Built poderá ser até 2% do valor total da obra. Percentual Adotado Valor Total do Projeto 
("Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" - Tribuna 1%) (RS) 

de Contas da União) 1,50 RS 29.535,84 

ITEM 
S - Serviço 

1 - Insumo 
DESCRIÇÃO UND QUANTITATIVO 

PORCENTAGEM 

UNITÁRIA (R$) 

PREÇOS UNITÁRIO 

(RS) 

1 
1,1 S Estudos de Tráfego und 1 2,23% RS 658,44 
1,2 S Estudos Geológicos und 1 4,34% RS 1.281,61 
1.3 S Estudos Hidrológicos und 1 8,68% RS 2.563,23 
1.4 S Estudos Topográficos und 1 11,39% RS 3.362,76 
1.5 S Estudos Geotécnicos und 1 8,92% RS 2.633,77 
1-6 S Projeto Geométrio und 1 11,94% RS 3.527.37 
1-7 5 Projeto de Terraplenagem und 1 7,76% RS 2.292,78 
1.8 S Projeto de Drenagem O.A.C, und 1 13,06% RS 3.856,59 
1.9 S Projeto de Pavimentação und 1 2,71% RS 799,53 
1-lD S Projeto de interseçòes und 1 2,71% RS 799.53 

1.11 S 
Projeto de obras de Construção 

e Proteção 
und 10,91% RS 3-221,67 

1.12 S 
Projeto Sinalização Cercas 

Defensas 
und 5,41% RS 1.599,08 

1.13 S Cadastro und 1 6.77% RS 1.998.85 

1,14 c Orçamento e Plano de 
und 3,18% RS 940,62 1,14 

Execução 
und 3,18% RS 940,62 

TOTAL DO PROJETO und 1 
SUB-TOTAL RS 29.535,84 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS 
(EXIGIDA APENAS C A S O NAO S E J A REALIZADA A VISITA TÉCNICA) 

À Comissão Permanente de Licitação 

Ref: Edital da Concorrência Pública N° 003/2018/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente declara, para fins de habilitação na Concorrência 

Pública N° 003/2018/PMO/SEMPOF, que conhecemos as condições locais necessárias à 

execução do objeto do edital em epígrafe. 

Local, de de 2018 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 

40 
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CNPJ /MF no.: 05 .131 .180 /0001 -64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP IO DE ÓBIDOS 

Parecer n°. 046/2018 
Processo n\. 
Interessado: SEMPOF 

Procedência: Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Análise de edital e Minuta de contrato - Concorrência Pública n" 003/2018 -
PMO/SEMPOF 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

I - Relatório 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL submete a exame e 

parecer desta Procuradoria o edital e a minuta de contrato da Concorrência Pública n° 

003/2018 - CPL, que tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para executar 

o serviço de pavimentação de vias urbanas no Município de Obidos-PA. conforme o termo de 

compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

A Concorrência Pública n.° 003/2018, é composta pelo Processo n°. 096/18, 

com estimativa de contratação no valor total de RS 2.004.785,70 (Dois milhões, setecentos e 

vinte e dois mil e sessenta reais). 

O Chefe do Executivo, na qualidade de ordenador de despesa, autorizou no dia 28 
de março de 2018. a presente contratação nos lermos da Concorrência Pública n.° 003/2018-
CPL, instaurando o presente processo administrativo. 

O Processo Administrativo Licitatório foi autuado pelo Presidente da Comissão de 
licitação, sendo aberto no dia 02 de abril de 2018 (Portaria n.° 0142/2018), tendo como 
processo o n° 096/18, na modalidade Concorrência Pública n.° 003/2018-CPL, sendo 
requisitante a Prefeitura Municipal de Óbidos por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento. Orçamento e Finanças - SEMPOF. 

O referido processo licitatório foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para 
emissão de parecer jurídico sobre a Minuta do contrato e do Edital, conforme Memorando n.° 
228/2018-CPL. referente ao processo administrativo n.° 096/2018. 

Eis o relatório, passamos para análise. 

II - Análise Jurídica 

Inicialmente cabe esclarecer que, ante a avaliação deste órgão se restringir tão 
somente ao aspecto jurídico-formal, todas as informações técnicas, estranhas a matéria 
jurídica, constantes dos documentos apresentados, serão tomadas por verdadeiras, diante da 
presunção da legitimidade dos atos da Administração Pública e, por conseguinte, do setor 
licitante responsável. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n'*. 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3S47 -3044 - Rama! - 202 Página 1 de 3 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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O artigo 38, parágrafo único da lei n.° 8.666/93, dispõe que as minutas de editais 
de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

O presente Processo encontra-se devidamente instruído, sendo que a contratação 
tem-se como imprescindível aos interesses públicos, pois se trata de Contratação de Empresa 
especializada para executar o serviço de pavimentação de vias urbanas no Município de 
Obidos-PA. razão suficiente para que seja a mesma ultimada com a brevidade exigida. 

No que tange à conveniência administrativa, tem-se como necessária à contratação 
em tela pelas relevantes razões retro expendidas. No que respeita ao aspecto puramente legal, 
a proposição em pauta encontra ressonância na disposição do art. 22, 1, § 1°, c/c o art. 23, I I , 
" c " da Lei n°. 8.666/1993. que aponta a concorrência como a modalidade licilatória ao caso, 
situação em que se enquadra perfeitamente a presente aquisição, senão vejamos: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; (Grifamos) 
(...) 

§ 1° - "Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidas no edital para 
execução de seu objeto.^/gnTo nosso) 
{•••) 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a I I I do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o valor estimado da contratação: 
I I - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
c) concorrência - acima de RS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais); /Grifamos) 

^ Diante da previsão acima, verifica-se que o valor estimado para contratação 

está acima do l imite estabelecido no dispositivo legal, enquadrando-se nas disposições retro 

citadas, os quais apontam que a Administração Pública poderá fazer a aquisição em apreço 

através da modalidade licitatória em comento ora plenamente configurada, até porque o 

interesse público reclama à satisfação imediata daquela. 

Não podemos esquecer que com o advento da Lei Complementar n°. 123/2006 as 

Microempresas e as Empresas de pequeno porte passaram a gozar de certos privilégios nas 

licitações públicas, como por exemplo, comprovação da regularidade fiscal na assinatura do 

contrato, preferência na contratação quando ocorrer empate e demais privilégios previstos nos 

arts. 42 a 49, da referida LC. 

A Minuta do Edital da Concorrência Pública n° 003/2018 - PMO, encontra-se 

devidamente articulada, contendo todos os elementos necessários para sua validade: '^objeto 

da licitação, prazos e condições, garantias, condições para participação, apresentação de 

Rua Dep. Raimundo Chaves n^. 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 2 de 3 
procuradoria(3iobtdos. pa.gov.br ^ ^ ^ ^ ^ 
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envelopes, qualificação técnica, dotação orçamentária, informações sobre o processo 

licitatório, critério de julgamento. Recursos, Adjudicação, Preço, Pagamento, Penalidades, 

Obrigações das Partes, Considerações Finais e Referência aos Anexos", estando assim, com 

todos os requisitos do artigo 40 caput da Lei de Licitação e Contraio. 

111 - Conclusão 

Pelo fio do exposto, em atendimento ao disposto no art. 38, parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opinamos pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 
contrato, por atender aos artigos 40 e 55 da lei acima, passando a reconhecer a Concorrência 
Pública n° 003/2018, aplicável à situação in concreto, ex vi do art. 22 ,1 , § 1°, c/c o art. 23, I I , 
V da Lei n°. 8.666/1993. 

Este é o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de Vossa 
Excelência. 

Óbidos, 03 de abril de 2018. 

CARLOS M 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n ° . 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: (93 ) -3547-3044 - Ramal - 202 Página 3 de 3 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 096/2018/PMO. 

CAPÍTULO I - PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do 

Pará na Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone 

(093) 3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto N°. 

0142 de 01 de fevereiro de 2018 torna público que, às 9h do dia 17 de maio de 2018, na 

sala de licitações da PMO, no endereço já citado, serão recebidos os envelopes contendo 

os Documentos de habilitação e Proposta Financeira para realização de licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor Preço Global, sob o regime de 

execução indireta. 

1.2. Esta licitação se regerá pela Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital. 

1.3. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Modelo de Proposta; 

Anexo II - Modelo de Composição de Preços Unitários; 

Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI); 

Anexo IV - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 

Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 

Anexo VI - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo VII - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato; 

Anexo IX - Especificações Técnicas; memorial descritivo e cronograma físico financeiro. 

1.4. Caso o licitante encontre dificuldade de visualização dos documentos integrantes 

do Anexo IX (para os licitantes que adquirirem o edital impresso), poderão obtê-los 

por meio digital. 

Anexo X - Declaração de Conhecimento do local de realização das obras 
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CAPÍTULO II - LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.1 - O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.1.1 - Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 

na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n* 338 - Centro - CEP 68.250-

000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da 

seguinte forma: 

2.1.2 - O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.1.3 - Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

2.1.4 - O Edital na forma Digital - Nos sites: wviw.prefeiluradeobidos.com.br/ljcltacoes e 

https://wvw.tcm.pa.gov.br/poi1al-lic-pubiico ou através da solicitação feita para o e-mail: 

cpJicitacao@obidos.pa.gov.br; 

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO: 

3.1. Qualquer dúvida por ventura existente na interpretação do presente Edital, deverão ser 

encaminhadas por escrito para a CPL - Comissão Permanente de Licitação no local e 

horário estabelecido no item anterior. 

3.2. Para consultas, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 

localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO e Câmara Municipal de 

Óbidos. 

3.3. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 

dos termos deste edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, 

por escrito, até 05 (cinco) dias corridos anteriores à data designada para recebimento da 

documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os 

esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão atendidas 

solicitações verbais. 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de 

Licitação, através do protocolo da PMO, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro - CEP 68.250-000 - na cidade de Óbidos-Pa, no horário de expediente. 



3.5. No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 

conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3.6. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

3.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

3.8. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

CAPÍTULO IV - DO O B J E T O 

4.1 . A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Municipio de Óbidos-PA, 

conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-

31. 

CAPÍTULO V- DOS V A L O R E S ORÇADOS: 

5.1. Os valores orçados para a execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 

no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -

Processo n** 59561.000131/2017-31, objeto deste edital é de R$ 2.004.785,70 (dois 

milhões, quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) (conforme 

ANEXO IX). 

5.1.1 - Sendo valores à cargo da Concedente: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) 

5.1.2 - Sendo valores à cargo da Convenente: R$ 4.785,70 (quatro mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e setenta centavos) 

CAPÍTULO VI - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 
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6.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório. quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

6.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

6.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

6.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

6.7. NÃO SERÃ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Óbidos/PA; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis 
técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público; 

6.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

6.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

6.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa. Impedida ou declarada 

inidônea; 

6.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
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6.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo 
de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

CAPÍTULO VII - DO REPRESENTANTE L E G A L E S E U CADASTRAMENTO: 

7.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o originai para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

7.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

7.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 

V 
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7.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

7.4. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

7.5. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

7.5.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7.7. A não entrega de um dos documentos acima mencionados indicará que a licitante optou 

por nào utilizar os benefícios previstos na lei supracitada; 

CAPÍTULO Vil! - DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, 

visando à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente licitação 

nos termos do Art. 27 a 31 da Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove 

capacidade operativa para executar os serviços previstos por este instrumento; 

8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 

data e na hora, fixados neste Edital, dois 02 (dois) envelopes separados: um contendo os 

documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de 

forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

E N V E L O P E n.° 1 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E LICITAÇÃO 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 
003/2018/PMO/SEMPOF. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

y 
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E N V E L O P E n.° 2 - P R O P O S T A D E PREÇO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N ° 
003 /2018 /PMO/SEMPOF. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preços deverão 

ser apresentados em 01 (uma) via, datilografadas ou digitadas, sem rasuras, entrelinhas, ou 

borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 

8.4. Serão abertos e analisados primeiramente os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e posteriormente os envelopes de propostas de preços daqueles licitantes que 

forem habilitados pela Comissão; 

8.5. O envelope 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 

exigências e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capítulo, e adicionalmente 

0 8 seguintes documentos: 

8.6. REGULARIDADE JURÍDICA. 

a) Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) As empresas que apresentarem as documentações exigidas nas alíneas a), b), c) e 
d) acima mencionadas no ato do credenciamento (item 7) não serão obrigadas a 
apresentá-los no envelope de habilitação (item 8.6). 

8.7. REGULARIDADES FISCAIS. 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). iv. 

3R 
^ 7 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver 
relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
f) Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da Informação e de 
validade 
g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

8.8. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 

de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa 

situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a 

seguir descritos: 
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ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capita Social, de 05% {Cinco por 
cento) do valor total do serviço objeto desta licitação; 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.9.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação 

de sua qualificação técnica: 

8.9.1.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia - CREA, ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável (is) técnico{s), da região a que estiverem vinculados com validade vigente 
na data desta licitação. A empresa licitante deverá possuir um engenheiro civil 
júnior como responsável técnico. 
8.9.1.2. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitido(s) por entidades 
públicas ou privadas que comprovem ter a empresa ou os responsáveis técnicos, a ela 
vinculados, executado atividades pertinentes ou compatíveis com o objeto desta 
licitação, acompanhados da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico. 
8.9.1.3. Serão consideradas como parcelas de maior relevância a serem demonstradas 
nos atestados de capacidade técnica as seguintes: 

a) Fresagem de pavimento asfáltico, em locais com nível baixo de interferência. 
AF 03/2017. 
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b) Pintura de ligação com emulsão RR - 2C. 
c) Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso usinado a 
quente (CBUQ), binder, com espessura de 5,0 cm, exclusive transporte. 
AF_03/2017. 
d) Transporte com caminhão basculante 10 de massa asfáltica para 
pavimentação urbana. 

8.9.1.4. Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos 
serviços assinada pelo proprietário da empresa licitante. Nesta relação deverá constar: 
Engenheiro Civil de Obra Júnior - que será responsável pela execução da obra, 
Mestre de Obras, Topógrafo e Auxiliar de Topógrafo. Caso a empresa julgue 
necessário poderá incluir outros funcionários na relação ora solicitada; 
8.9.1.4.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da 
proposta, comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; 
o administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou 
documento equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame. 

a) Caracteriza-se como vínculo com a empresa, funcionário ou profissional que 
mantenha com a mesma, contrato de trabalho com carteira profissional assinada, 
societário ou proprietário na data da publicação do Aviso deste Edital; 

8.9.1.6. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela 
execução do objeto desta licitação até o seu recebimento definitivo pela Contratante, 
assinada pelo representante legal da Licitante e pelo responsável técnico 
indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização da 
Contratante. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo técnico 
como responsável técnico por mais de uma Licitante; 
8.9.1.7. Quadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais 
pertencentes e/ou à disposição da empresa, que serão utilizados na execução do 
objeto desta licitação, acompanhado de declaração formal de sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis. O quadro demonstrativo deverá conter: 

a) Caminhão Pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 
15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 
para transporte de água - CHP diurno. AF_06/2014. 
b) Caminhão Pipa 6.000 I, peso bruto total 13.000 kg, distância entre eixos 4,80 m, 
potência 189 cv, inclusive tanque de aço para transporte de água, capacidade 6 
m3 - CHP diurno. af_06/2014. 
c) Fresadora de asfalto a frio sobre rodas, largura fresagem de 1,0 m, potência 
208 hp - chp, diurno. af_11/2014. 
d) Mini carregadeira sobre rodas potência 47hp, capacidade operação 646 kg, 
com vassoura mecânica acoplada - chi diurno. af_03/2017. 
e) Trator de pneus com potência de 122 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chp diurno. af_02/2017. 
f) Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 
sem/com lastro 10,8/27 t, largura de roiagem 2,30 m - chp diurno. af_06/2017. 
g) Caminhão toco, pbt 16.000 kg, carga útil máx. 10.685 kg, dist. entre eixos 4,8 
m, potência 189 cv, inclusive carrocena fixa aberta de madeira p/transporte geral 
de carga seca, dimen. aprox.2,5 x 7,00 x 0,50 m - chp diurno. af_06/2014. 
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h) Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, 
aquecido com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m,montado sobre 
caminhão toco, pbt 14.300 kg,potência 185 cv - chp diurno. af_08/2015. 
i) Vibro acabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 
5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h - chp diurno. af_11/2014. 
j) Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência 125 hp, peso sem/com 
lastro 10,20/11.65t, largura de trabalho 1,73 m - chp diurno. af_11/2016. 
k) Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chi diurno. af_02/2017. 
I) Caminhão basculante 10 m3, trucado cabinesimples, peso bruto total 23.000 kg, 
carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 
inclusive caçamba metálica - chp diurno. af_06/2014. 
m) Betoneira capacidade nominal de 400 I, capacidade de mistura 280 I, motor 
elétrico trifásica potência de 2 cv, sem carregador - chp diurno. af_10/2014. 
n) Máquina demarcadora de faixa de tráfego á frio, auto propelida, potência 38 hp 
- chp diurno. af_07/2016. 
o) Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 
14 cv - chp diurno. af_12/2015. 
p) Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 
hp, caçamba carreg. cap. min. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 m3, peso 
operacional min. 6.674 kg. profundidade escavação máx. 4,37 m - chp diurno. 
af_06/2014. 
q) Compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, 
potência 4 cv - chp diurno. af_08/2015. 
r) Caminhão basculante 6 m3, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 
13.071 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba 
metálica - chp diurno. af_06/2014. 
s) Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 171, 
potência bruta 111 hp - chp diurno. af_06/2014. 
t) Cavalo mecânico com semirreboque e capacidade de 351 - 210 kw. 

8.9.1.8. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações (conforme 
modelo Anexo VII); 
8.9.1.9. O licitante poderá apresentar atestado de Visita expedido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos, de que tomou conhecimento das condições locais para 
cumprimento das obrigações contratuais; 

8.9.1.8.1. O Licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local onde 
serão executadas as obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria 
utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária á 
elaboração de sua proposta. Todos os custos associados à visita no local das 
obras serão arcados integralmente pelo próprio Licitante; 

8.9.1.8.2. As visitas técnicas serão realizadas por engenheiro da PMO e 
pelos responsáveis Indicados pelo proprietário da empresa. A llcitadora não 
se responsabilizará pelos custos da empresa que decorrerem da visita em 
tela (transporte, alimentação, estadia, entre outros). 

8.9.1.8.3. As visitas técnicas ocorrerão no período de 30/04 à 04/05/2018, das 
08:30h às 13:00h, a critério da interessada. 
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8.9.1.8.4. Caso a empresa licitante não deseje realizar visita técnica, deverá 
apresentar declaração de que de que conhece as condições locais para a 
execução do objeto, conforme modelo do ANEXO X - Declaração de 
Conhecimento do local de realização das obras. 

8.9.1.8.5. Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário 
agendar junto aos engenheiros da PMO no período disposto no item 
8.9.1.8.3 deste edital. 

8.9.1.8.6. A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão 
autorizados pelo Licitador a acessar os locais das obras com a finalidade de 
proceder à visita e inspeção, mas só sob expressa condição de que a Licitante, 
seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarão o Licitador, seus 
empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A 
Licitante será responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou 
prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos e despesas causados, 
os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização; 

8.9.1.8.7. O Licitador não levará em consideração reivindicações posteriores 
relacionadas com dados ou informações que o Licitante deveria ter obtido na 
visita técnica; 

8.10. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, 
em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7°, XXXIII. da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme 
modelo Anexo VI). 

8.11. As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do 

originai, a fim de ser autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação, 

no ato da entrega da documentação; 

8.11.1. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8.11.2. A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 

fizer fora do prazo estipulado no PREÂMBULO deste Edital, não poderá participar da 

licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.11.3. Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 

í 
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8.11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para a apresentação dos 

documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previstos nos itens 8.7, alínea g) e 

h) deste edital. 

8.11.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos 

CAPÍTULO Xll - DA PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA. 

12.1. O envelope n̂ -. 02 - Proposta Técnica-Financeira, deverá conter: 

a) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
b) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
c) Carta de apresentação da proposta (conforme Modelo Anexo I); 
d) Composição de Preços Unitários (conforme modelo do Anexo II); 
e) Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
(Conforme modelo do Anexo III); 
f) Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais (Conforme modelo do Anexo 
iV); 
g) Cronograma fisico financeiro não superior ao cronograma (constante no Anexo IX). 
h) Prazo de execução da obra; 
i) Planilha de quantitativos de custo; 
j) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
k) Declaração assinada pelo proprietário da licitante de cumprimento de todos 
os requisitos exigidos para execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Municipio de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n" 
0303/2017 - Processo n*" 59561.000131/2017-31 constantes no memorial de 
especificações técnicas e demais exigências contidas no ANEXO IX do edital. 
I) Declaração de que a empresa irá produzir a massa asfáltica dentro do município 
de Óbidos, de modo a garantir a qualidade do produto, assinada pelo proprietário 
da empresa. 

CAPÍTULO XIII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

13.1. Na data, horário e local indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório; 

9.1.1. Após a Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o 

prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

13.1.2. Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 

licitantes e demais presentes, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n°. 01 

- HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 

Licitantes; 

i : 
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13.1.3. Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 02 

- Propostas e seu julgamento; 

13.1.4. Será(âo) lavrada(s) Ata{s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão de Licitação e 

licitante(s) presente(s) 

13.1.5. É facultado à licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos, para 

prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 

simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 

durante a análise dos documentos habilitatórios, das propostas de preço, bem como na 

fase de julgamento. 

13.2. Do Julgamento: 

13.2.1. O julgamento das propostas serão realizados em conformidade com o presente 

Edital, Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

13.3. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 

13.3.1. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

13.3.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada; 

13.3.3. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 13.3.2 na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 13.3.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
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d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame; 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da 
situação, de acordo com o disposto no art. 45, § 2° e §3° da lei n°. 8666.93, sendo a 
classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 

13.3.4. O disposto nos itens acima elencados, somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.3.5. Não se admitirá propostas que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

13.4. Serão desclassi f icadas as propostas que: 

13.4.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste edital; 

13.4.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

13.4.3. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes (art. 44, § 2°); 

13.4.4. Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

13.4.. 4 .1 . Para verificação quanto ás propostas inexequíveis será observado o parâmetro 

disposto no Art. 48. §1°.a) da Lei 8.666/93. 

13.4.5. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassi f icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos fixará, em conformidade com o Art. 

48, § 3° da Lei n^ 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para 

apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas 

que motivaram as desclassificações. 

13.5 - Da Adjudicação: 

13.5.1. Proclamado o resultado da classificação das licitantes, não existindo interposição de 

recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata e atendidas 

às condições de julgamento, a adjudicação será feita à empresa vencedora; 

CAPÍTULO XIV - DOS R E C U R S O S . 

14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece os Artigos 109 e seus parágrafos da Lei n^ 

8.666/93 e alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão 

admitidos antes do inicio da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob pena 

de preclusão; 

J 15 r 
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14.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos lermos e prazos previstos nos termos do 

Art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. A comissão de licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 

proponentes e havendo renúncia do prazo de recurso, passará a abertura das propostas 

apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 

habilitadas. 

CAPÍTULO XV - DOS PRAZOS: 

15.1. Para Execução dos Serviços; 

15.1.1. O prazo do contrato será a partir da assinatura do documento contratual até XX de 

XXXX de XXXXXXX, conforme Art. 57 da Lei n" 8.666/93, podendo ser aditado para se 

coadunar com o prazo de execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no 

Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -

Processo n** 59561.000131/2017-31. 

15.1.1. O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n** 

0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31, será de 90 (Noventa) dias conforme 

cronograma físico financeiro: 

15.1.2. Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço; 

15.1.3. Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência 

do Contrato; 

15.1.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 

culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o 

atraso verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

15.2. Para a Assinatura do Contrato: 

15.2 1. A empresa vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF 

terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de incorrer nas 

sanções do Art. 81 da Lei n^ 8.666/93 e alterações; 

15.2.2. O prazo previsto no item 15.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMPOF. 
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16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro, obedecendo aos seguintes prazos e condições: 

16.1.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, contados do recebimento da comunicação do término 

da etapa; 

16.1.2. Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiro 

habilitado da PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, 

contados da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a 

emissão da nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e Negativa de Dívida Ativa da 

União atualizadas; 

16.1.3. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia 

da Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 

quitado, cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancário em nome 

da contratada para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para 

liquidação e pagamento. 

16.1.4. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 

Edital; 

16.1.5. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Administração 

Municipal efetuará o pagamento das faturas até o 10° (décimo dia útil) subsequente 

apresentação das mesmas à Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Finanças. 

CAPÍTULO XVII - DA DOTAÇÃO. 

17.1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta 

dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

17.1.1. CONCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcionai Programática 
Função: 15-Urban ismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo (localizador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
integrado - Nacional. 

17.1.2. CONVENENTE: 
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16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003-Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e Instalações. 

CAPÍTULO XVIll - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

18.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e alterações; 

18.1.1. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Ari. 65 da Lei n\. 

CAPÍTULO XIX - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 

19.1. São obrigações da contratada e contratante além das constantes neste edital e 

seus anexos e contrato: 

19.1.1. Das Obrigações da Contratante: 

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as 
cláusulas do edital, seus anexos e contrato; 
b) Pagar o preço as condições estabelecidas. 

c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da execução e entrega. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias á completa e correta da 
execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31. 

f) Proceder a fiscalização, por meio de servidor designado, e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos serviços. 

19.1.2. Das Obrigações da Contratada: 

a) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31, obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação e cronograma fisico financeiro, e demais partes 
integrantes do edital. 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 
e alterações posteriores; 
d) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 

X^'^. V i 
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e) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares. 
f) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 
59561.000131/2017-31, de acordo com o cronograma físico financeiro. 
g) Permitir livre acesso à contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
h) A contratada deverá, para os materiais e serviços usados na construção do objeto em 
licitação, dar garantia de no mínimo 01 (um) ano, contados da data do recebimento 
definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 69 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução. 
i) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do município de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. 

19.2. DAS PENALIDADES 

19.2.1. A recusa injustificada da contratada em entregar o serviço de Pavimentação de 

vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 

0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 dentro do prazo estabelecido 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

19.2.2. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do 

artigo 64 do parágrafo 2^, da Lei 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 

condições propostas pela primeira contratada inclusive quanto ao prazo e preço; 

19.2.3. Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela contratada a PMO poderá, 

garantindo prévia defesa, aplicar as seguintes sanções; 

19.2.4. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

19.2.5. Multa; 

a) correspondente a 0 ,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 
b) correspondente a 0 ,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralisação da execução 
do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, 
no Contrato e na Legislação vigente; 

09^ 



19.2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

19.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

19.2.8. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos artigos 86, 87 e 88, seus parágrafos 

e seus incisos da Lei n- 8.666/93. 

CAPÍTULO XX- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

20.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer 

tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

20.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos se reserva o direito de rejeitar a (s) proposta (s) que 

não estejam de acordo com este Edital; 

20.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá revogar a presente Licitação em função de 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

20.4. A anulação do procedimento licitatório por motivos de ilegalidade, não gera obrigação 

de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos (PMO); 

20.5. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

20.6. Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou informações a respeito do presente Edital, 

serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação, desde que sejam por escrito no 

prazo estabelecido na Cláusula III deste edital; 

20.7. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

deste Edital, bem como a observância à Lei n^ 8.666/93 e alterações. 

20.8. Nos termos do art. 48 e 49 da lei 123/06 poderá ser realizada a subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto a 

ser subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

20.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

20.12. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública. 

20.14. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

20.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, com observância das devidas 

disposições legislativas. 

20.16. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.17. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

20.17.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal de expediente, os prazos de que trata o subitem 20.17 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

20.18. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00h as 

20.19. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

20.20. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA ou pelo e-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:00h de 

segunda à sexta. 

20.21. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

CAPÍTULO XXI - DO FORO 

13:00h de segunda à sexta. 
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21.1. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 

surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimido pelo Prefeito Municipaí*^ 4 ^ 

,2 

Óbidos, 11 de abril de 2018. 

J ^ 
Herani ldo M ^ a Mouzinho da S i lva Júnior 

ÚJ 

/P res iden te da CPL 
Decreto 0142/2018 

Rosângela Marinho Giordano 
r Secretário da CPL 
Decreto: 142/2018 

F r a n c i s c o Ba r ros da Si lva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edi lenon Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Marisa Mous inho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

E d n a S o a r e s Bo rges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

o 
o 
o»/ 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA , ^ - ^̂ ĝ 

(razão social, endereço, telefone, fax. E-mail e CNPJ/MF) ^ w* 

0 J ^ ^ 
PROPOSTA DE PREÇOS " 

de 2018 Local, 

À Prefeitura Municipal de Óbidos - PA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref: Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA U\F 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.^s. S.^s. nossa proposta de preços 

relativa a: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

O valor global proposto é de R$ ( ) conforme planilha em anexo. 

O prazo de execução do objeto é de ( ) dias corridos a contar a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da 

data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 
Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 
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PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Elaborar a proposta de acordo com as especificações da planilha orçamentária do 
Anexo IX do edital) 
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MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO DE COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE C U S T O S 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇO UNIDADE 

MÃO DE 
OBRA 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

(R$) 

Sub Total de Mão de Obra 

Encargos Sociais e Trabalhista 

Total de Mão de Obra (01) 

MATERIAIS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE UNITÁRIO 

(R$) 

SUB 
TOTAL 

(R$) 

Total Materiais (02) 

EQUIPAMENTOS/ 
FERRAMENTAS / 

OUTROS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

(R$) 

Total Equipamentos (03) 

BDI (%) R$ 0.00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL COM BDI R$ 0,00 
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ANEXO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 
D E S P E S A S INDIRETAS (BDI) 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

Tipos de Obras (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO 
EMPREENDIMENTO 

S+G 

T/\XA DE RISCO R 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 

TAXA DE LUCRO L 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 
0,65%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

COFINS 
(geralmente 
3.00%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

ISS (legislação 
municipal) 

0,00% 

TAXA DE TRIBUTOS 

CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 0,00% 

BDI RESULTANTE 0,00% 

FORMULA UTILIZADA: 
íi+.4(:+5+/í+í;)(i+i)f){i+!) 

M ' 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 
do ISS corresponde a do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, 
incide ISS com aliquota de: xxxxxxx 

Observações: 

Responsável Técnico 
pela Elaboração do 
Orçamento: 
Nome: CREA/CAU: 
ART/RRT: 

Data: xxx/xx/xxxx 
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ANEXO IV 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADA (Lei N° 12.844/2013) 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO ENCARGOS SOCIAIS S O B R E MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA 

% % 

GRUPO A 

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário-educação 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

A Total de Encargos Sociais Básicos 0.00% 0,00% 

GRUPO B 

81 Repouso semanal remunerado 

82 Feriados 

B3 Auxilio - Enfermidade 

B4 13° Salário 

B5 Licença Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 

89 Férias Gozadas 
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B10 Salário Maternidade 

B Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 

0,00% 0,00% 

GRUPO C 

01 Aviso Prévio Indenizado 

02 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

C Total dos Encargos Sociais que não recebem 
as 
incidências globais de A 

0,00% 0,00% 

GRUPO D 

01 Reincidência de A sobre B 

D2 Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 
Indenizado 

D Total das Taxas incidências e reincidências 0,00% 0,00% 

TOTAL DOS E N C A R G O S SOCIAIS (A+B+C+D): 0,00% 0,00% 
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ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão Permanente de Licitação 

Proponente; (razão social da empresa proponente) 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o serviço 

de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 

Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31. 

Assunto: Credencial de Representação para CONCORRÊNCIA PÚBLICA N**. 

003/2018/PMO/SEMPOF. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa vem pela presente, informar a V. 

S^s, que o Sr ; C P F n° e carteira de identidade 

n° é pessoa designada para acompanhar a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N". 003/2018/PMO/SEMPOF, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar 

a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel 

cumprimento do presente credenciamento. 

(PA), de de 2018. 

Assinatura Identificável. 

Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE O B E D E C E A DETERMJNACÃO DO INCISO XXXIII. DO 
ARTIGO 7°. DA CONSTITUIÇÃO F E D E R A L . 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 003/2018/PMO/SEMPOF. 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n° 0303/2017 - Processo n* 59561.000131/2017-31. 

O signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, 

para fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n" 8.666/93 e alterações, que não 

emprega menor de 18 (dezoito anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Local, de de 2018. 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
•Z 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO vm U 0 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF ' ^ ^ ^ V ^ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF. pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64. sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr prefeito 

municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX 

- XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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autos do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N̂  003/2018/PMO/SEMPOF. pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam; 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 
Este contrato Administrativo tem como origem a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
003/2018/PMO/SEMPOF, cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de 
Óbidos. 

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO 
2.1. As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e 
alterações Vigentes, lei complementar 123/06 e demais normas pertinentes às quais 
CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos. 

CLÁUSULA III - O B J E T O E S E U S ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
3.1. Este contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada para 
executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Municipio de Óbidos-PA, 
Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-
31, de acordo com o Edital, especificações, planilhas, propostas e demais elementos 
técnicos, que passam a fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou 
translado. 

CLÁUSULA I V - REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1 . Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 
empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 
5.1 O valor da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município 
de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31 é de R$ ( ), conforme o preço básico licitado no dia 
..../ / 

5.2. O valor do contrato não poderá reajustado, salvo haja alteração na legislação nacional, 
que permitam reajustes contratuais ao ora estipulado neste contrato, e nos casos 
estabelecidos ao artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
6.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do 
término da etapa e feitas de acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos 
de conclusão e respectivos percentuais do preço global da obra licitada; 
6.2. As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas 
no curso do mês subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 
6.3. O pagamento da contratada, somente será feito mediante o término de cada etapa da 
obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da 
PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados 
da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da 
nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e INSS atualizadas; 

Qf 
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6.4. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da 
Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 
quitado e dados bancário em nome da contratada para a Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 
6.5. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

6.6. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 
aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 
Edital; 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha comprovado, por 
antecipação, a matricula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da 
relação nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de 
todos os encargos trabalhistas, se for o caso. 
6.8. O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a 
apresentação da CND do INSS especifico do serviço e a completa demonstração de 
recolhimento do ISS. 
6.9. O preço global inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 
serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 
b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veiculos utilizados. 
c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de 
patentes, impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à 
especialidade. 

6.9.1. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada antes de paga 
ou relevada à multa. 
6.9.2, Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, 
quaisquer débitos da Contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA VII - PRAZOS 
7.1. O prazo contratual será de XX de xx de 2018 a xx de xx de 2018, podendo, entretanto, 
ser prorrogado, nos casos previstos no Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações vigentes, 
por meio de Termo Aditivo. 
7.2 O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Municipio de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n̂  
0303/2017 - Processo n** 59561.000131/2017-31, objeto do presente instrumento de 
contrato será de 90 (noventa) dias a partir do recebimento pela empresa da ordem de 
Serviço. 
7.3. O prazo máximo para o inicio dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
7.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da 
Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 
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CLAUSULA VIII - R E C U R S O S FINANCEIROS 
8,1. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 
conta de recursos: 

8.1.1.CONCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcional Programática 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo (localizador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
Integrado - Nacional. 

8.1.2.CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003-Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e Instalações. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES: 

9.1. São obrigações da contratada e contratante, além das constantes no edital e seus 
anexos: 

9.1.1 A contratante fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula VI, através da 
ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela 
CONTRATADA, após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e 
liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320/64; 
b) Designar servidores devidamente habilitados para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF da 
qual deriva este contrato; 
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços e solicitar as 
devidas correções, caso seja verificada a desconformidade na execução do objeto 
deste contrato. 

d) Zelar pelo cumprimento das disposições, obrigações e prazos previstos nas 
legislações que tratam da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 
no Municipio de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -
Processo n'' 59561.000131/2017-31. 

e) Manter atualizados as informações referentes á execução o serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo 
de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31 junto ao TOE 
e TCM obedecendo os prazos previstos na legislação pertinente. 
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9.1.2. A contratada fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 
a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
b) Vinculação à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF e seus 

c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 
f) Poderá, nos termos do Art. 48 da lei n° 123/2006, haver subcontratação da 
execução de parte da obra, sempre que haja o assentimento prévio da Contratante 
que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, sem qualquer ónus, se 
entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a execução dos 
mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de 
subcontratação. A subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com a 
Prefeitura Municipal de Óbidos; 
g) A subcontratação mencionada no item anterior, dentro dos limites regidos pela lei 
n°. 123/06, deverá ser de 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços, 
h) A contratada deverá manter-se, durante a vigência do contrato, em condições de 
habilitação nos termos do Art. 27 ao Art. 31. 
i) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n° 0303/2017 - Processo n** 59561.000131/2017-31 obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação, cronograma fisico financeiro e demais partes 
integrantes do edital. 
j) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
I) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares. 
m) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n° 
59561.000131/2017-31 de acordo com o cronograma físico financeiro, 
n) Permitir livre acesso à contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
o) A contratada deverá dar garantia de no minimo 01 (um) ano, contados da data 
do recebimento definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 
69 da Lei Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução; 
p) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do município de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. r 

anexos; 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

c t e ^ ' © t o o 
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10.1, Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, independente da rescisão, será 
iniciado e instruido pela Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, processo de declaração de 
inidoneidade da Contratada para licitar, contratar ou subcontratar com o Municipio e: 
10.2. No caso de atraso no início dos serviços, no andamento previsto na proposta e na 
conclusão da mesma, a Contratada estará sujeita as penalidades seguintes; 

a) Advertência por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, 
para as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Caso a Contratada não cumpra o plano de execução dos serviços nos prazos 
previstos, ficará sujeita ao pagamento de multa diária correspondente a 0,01% do 
valor do contrato, a partir da data em que ficou caracterizado o descumprimento, 
enquanto perdurar; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 
d) A contratada será penalizada com multa de 10% (dez por cento) do preço global do 
contrato, quando ocasionar a rescisão do contrato. 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na línea c) acima 
mencionada. 

10.3. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 
10.4. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVII, do Art. 78, da Lei n° 
8.666/93 e alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação: 
c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA XII - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. Contratada deverá obedecer rigorosamente o disposto nas cláusulas deste contrato, 
no edital e seus anexos permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação 
dos métodos e mão de obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na 
execução, as exigências das normas técnicas vigentes. 
12.2. A Contratada assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar á Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, 
sucessores, subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de 
qualquer responsabilidade decorrente dos mesmos. 
12.3. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 
que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 
documentos do Contrato. ' . ^ 
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12.4. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 
objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 
12.5. A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais 
deverão constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo 
com a disponibilidade de recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do 
presente contrato. 

CLÁUSULA XIII - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93, poderá ser alterado nos termos 
do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

13.2. Este contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento nos termos do §8° da lei 
n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO E DO CONTRATO 

14.1. A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados bem como o contrato 
por meio da servidora Ianê Taína de Carvalho, C R E A 26389 D/PA registrada com ART 
PA20180269613, designados nos termos da Lei r\° 8.666/93, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo fielmente observadas as cláusulas contratuais, bem como o 
disposto no edital e seus anexos. 
14.2. A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo 
nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, incluindo perante terceiros, por 
qualquer irregularidade. 
14.3. Compete aos responsáveis pela fiscalização, desde a expedição da Ordem de 
Serviço, execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de 
Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 
59561.000131/2017-31 até o término deste Contrato e ainda: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos 
requeridos e processados pela Contratada; 
c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à 
aplicação de penalidades ou rescisão do Contrato. 
d) Observar a vigência do contrato providenciando a sua prorrogação caso haja 
necessidade. 

14.4. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 
14.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

14.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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14.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o mesmo tome as 
devidas providências. 

CLÁUSULA XV - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

15.1. A entrega do objeto contratual obedecerá rigorosamente ao disposto o Anexo IX do 
edital de licitação; 
15.2. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade e tamanho 
especificados. 
15.3. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 
nào atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 
adequados para uso. 
15.4. Concluídos os serviços, a empresa executora da obra comunicará à Prefeitura de 
Óbidos - PA, a fim que se formalize o respectivo Termo de Recebimento Provisório. 
15.5. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado em até quinze dias após o 
recebimento da comunicação da empresa executora e subscrito por, pelo menos, três 
funcionários da Prefeitura, entre estes, o Fiscal da obra. 
15.6. Havendo restrições nos serviços entregues, a empresa executora da obra deverá 
repara - los e/ou corrigi - los de imediato e ás suas expensas. 
15.7. Não havendo restrições nos serviços entregues ou procedidas as devidas correções, 
a Prefeitura emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da obra, o qual deverá ser 
subscrito pelo Fiscal da obra e pelo representante da empresa executora da obra 

CLÁUSULA X V I - F O R O 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 
Contrato Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia 
de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA XVII - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 
17.1. Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para 
registro no Tribunal de Contas dos Municípios. 
17.2. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 
sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 

Óbidos (PA) de de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito de Óbidos - PA 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: C P F : 

NOME: CPF: 
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ANEXO IX 

Memorial de especificações técnicas, Planilha de cálculo de quantitativos de 

pavimentação e Cronograma Físico Financeiro. 



PROCEDIMENTO SIMPUFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCUNAÇAO 
DO TALUDE 

CBUQ 
-TM 

MEIO - no 

^[.¥ó 
BASE 

SUB-BASE 

\REF0RÇ0 DO SUBLEITO 
REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL # 
C O O R D E N A Ç Ã O GERAL D E GESTAO DE COêfTRATOS E C O N V C N I O S 9 
P R O C E D I M E N T D S I M P L I F I C A D O P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GBiDOS 
Objeto: Povimentoçao de V i o s Urbanos no Município de ôbidos-Parõ 

Btó 11 /18 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUO 
8,00 

MEIO - FIO 

j¥}p___ "H 
BASE 

SUB-BASE 

REFORÇO DO SUBLEITO 

~ REGULARIZAÇÃO 

\ 

Espessuras dos camodos e Inclinações 
devem ser considerodas conforme dimensionomento 

... ua 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA ARTHUR BERNARDES 

AcCSSitiiMlulflL 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 

to " - X >/> yT'?vvy"/ca 
Loba 

s* / Kc / 
5 » / 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
220.00 METROS 

lOCALIZAC-

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROOUl COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
<A 

COORDENAÇÃO CERAI DE CESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 9 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
Objeto: Pavimentoçõo de Vios Urbonos no Municipio de Obidos-Pará 

PAC U / 1 Í 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DF PEQUENO OORTF 

,Â0 DAS OBRAS 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

-ICLINAÇAO 
'O TALUDE 

CBUQ 
m 

(^ij9í)_ _ ' iVj) 

MEIO - no 

BASE 
SUB-BASE 

REFORÇO 00 SUBLEITO 
REGULARIZAÇÃO 

Espessuros das cómodas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionomento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA FREI EDMUNDO 

PASSEIO ^ ^ ^ ^ ^ t i l 

REVESTIMENTO 
CM CBUO 

-AcessibUidade 

EíOENSAO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 
811.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTC 

CROOUl COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

\ 0 0 • ^: X a 

m ^ 
• •> -

D E3Î3 03̂3 ̂^̂ 3̂ • 
mil .-Ji.'!nimLH_u?iiii • Á L I M I M 

®*:lL:i/::ljt 
1 ^finn 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E G E S T A O D E C O N T R A T O S E C O N V É N I O S 9 
P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O PARA PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Obje to : Pav imen taçÕo de Vias Urbonos no Munic ip io de Õ b i d o s - P o r â 
RnporiBav*! 

P W 4 / 1 8 
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PROCEDIMENTO SiMPLiPiCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE P E O U E N O P O R T E 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO DO, 
PASSEIO 

INCUNAÇAO 
DO TALUDE 

CBUQ 

A9P 
(%) j ç ^ V 

MEIO - FIO 

A S E 

SUB-BASE 

REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

/ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Espessuras das camadas e Inclinações 

devem ser considerodas conforme dimensionamento 

..aM..i .MB. 
DHALHE SNUETA 

RUA ICOARACY NUNES 

S E C Ç Ã O T R A N S V E R S A L - P A V I M E N T O 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Aceaaibl l idnde 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
346,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROOUl COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL ^ 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 9 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

Objeto: PovimentaçÕo de Vios Urbonas no Municipio de Ô b i d o s - P a r ó 
RéiponqOvel Técntco; 

PUI IZ /16 
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PRCCEOIMENTO SlMPLlFiCADO P A R A P A V I M L N ' ! A Ç Ã O U R B A N A D L PEOUENO P O R T E 

MAPA DE LOCALÍZAÇAO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 

P A S S E I O 

INCLINAÇÃO 

DO T A L U D E 

CBUQ 
7 .1» 

î i W __ i J j í V 

MEIO - no 

B A S E 

S U B - B A S E 

REFORÇO DO S U B L E I T O 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O R E G I O N A L # 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO OE CONTRATOS E CONVÉNIOS 9 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

O b j e t o : P a v i m e n t o ç õ o d e V i a s U r b a n a s n o M u n i c i p i o d e Ó b i d o s - P a r â 
RdiponvÒWL 

PAC 9 / ' » 
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ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

PROCEDIMENTO SIMPURCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

C B U Q MEIO - no 

JM» -. . , 

^ ( % L óMl u 

S U B - B A S E 

REFORÇO DO SUBLEITO 

' " REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

1 
1 

.4M u a . . 

SECÇÃO T R A N S V E R S A L - PAVIMENTO 

REUTÓRIO FOTOGRÁFICO 

RUA J O S É DO PATROCÍNIO 

PASSEIO 

Acessibi l idade 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

EXTENSÃO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 
240 .00 METROS 

1 ^ f u u l i oco 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTC 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAI D£ CESIAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto; Pavimentoção de Vlos Urbanas no Municipio de Óbidos-Porâ 
ketpoivéw*! Tter.c«: 

MC ti/lt 
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PROCEDIMENTO SlMPtlFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE r/roiiENO ^'0^^^ 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCUNAÇAO 
DO TALUDE 

CBUQ 
8.00 

^ W 

Z 

E s p e s s u r a s d o s c ó m o d a s e Inc l inações 
d e v e m s e r c o n s i d e r a d a s c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

D E T A L H E S A A J E T A 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 
130.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZA! 

E N C H I M E N T O D O 

P A S S E I O 

I N C L I N A Ç Ã O 

D O T A L U D E . 

CBUQ 
tffi _ 

(X) i 

UEK) - FIO 

B A S E 

S U B - B A S E 

• R E F O R Ç O D O S U B L E I T O 

R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

Espessuras das cómodos e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

R E V E S T I M E N T O 

E M C B U Q 

E X T E N S Ã O T O T A L DA P A V I M E N T A Ç Ã O 

2 5 0 . 0 0 M E T R O S 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROOUl COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

y 0 • t / 
T T • - ' / ^ ^ 

P T • y ' 

• I -, • - • ' I H -L. ' ! ! ' ! ! -». ! 

r\u.. iniH r3??!l 

^̂ te%; 

. y p 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L O E G E S T A O D E C O N T R A T O S E C O N V É N I O S 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Pavimentoçõo de Vios Urbanos no Município de Óbidos-Porâ 
RHporiéipql 

P tó 5 / 1 6 
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PROCEDlMENíG SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA OE PEOULNO F̂ ORTE 

MAPA DE LOCA DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 
MP 

MEIO ~ FIO 

BASE 
SUB-BASE 

REFORÇO 00 SUBLEITO 
REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

1 t 

»-i«, .... MU .... 
DETALHE SARJETA 

RUA TIRADENTES 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

5^ 
m 

EXTENSÃO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTC 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CCMRDENAÇAO CERAL DE CESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Ob je to : P o v i m e n t a ç â o de Vias U r b a n a s no Mun ic ip io de Ó b i d o s - P a r á 
lÍMpongev»! Técp 



PROCEDIMENTO SIMPLIRCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO »ORTE 

MAPA DE LOCALIZA^' OBRA!: 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 

4 . UB 

J i _(5S) _iJXV 

MEIO - n o 

BASE 
SUB-BASE 
• REFORÇO DO S U B L E I T O 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das cornadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁEICO 

* J 4 
Dn«iHC wiunA 

TRAVESSA SALADINO DE BRITO 

PASSEIO m 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 
490,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTC 

.,1. . 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
m C O O R D E N A Ç Ã O C E R A L O E G E S T Ã O D E C O N T R A T O S E C O N V É N I O S m 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A O O P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 
Objeto. Pavimentoção de Vias Urbanas no Municipio de Óbidos-Porâ 

PAC s / i e 



PROCEDIMENTO SlMPLiEiCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUO 
. .ws... . 

MEIO - FIO 

BASE 
SUB-BASE 
\REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camados e Inclinoções 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

CROOUl COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO OE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPunCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Pavimentação de Vias Urbonos no Municipio de Óbidos-Poró 
Rn(>4*tA**l Técrqcor 

P*C 7 / 1 * 
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PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENÍAÇAO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

CBUO MEIO - FIO 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

,c )̂ L.(x)^ n 
BASE 

SUB-BASE 

\O DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras dos camadas e Inclinações 
devem ser considerodos conforme dimensionomento 

S E C Ç Ã O TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO rOTOGRAFICO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
1B0.00 METROS 

V I S T A S U P E R I O R - P A V I M E N T O 

CROOUl COM DISTÂNCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

mi 

' rV 

0 ^ 

•»«* ' .m p— y 

uno > mx m i 

y 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O R E G I O N A L 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L O E C E S T A O D E C O N T R A T O S E C D N V E N I O S • 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

eto P a v i m e n t o ç õ o de Vios U r b o n o s no Mun ic ip io de Ó b i d o s - P o r ó 
«TteoiwAifW T»cn-co' 

te í 

L " 0 
' p 



PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OWN 

ENCHIMENTO OO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
00 TALUOe 

CBUO 
7*L _ 

tç, i%) i ( % ) / 

MEIO - FIO 

•'SE 

SUB-BASE 

REFORÇO DO SUBLETO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das c a m o d o s e Inc l inações 
devem ser cons ide rodos c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

1 
0.11 , AM. . . . . . 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

TRAVESSA 02 DE OUTUBRO 
Ageeai()ÍIÍriQd^ 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
185.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECREJARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

L U -

m CIDORDENAÇAO CERAL DE GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

L U -

m 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Obje to . P o v i m e n t o ç õ o de Vios U rbanas no Município de Ó b i d o s - P o r õ 
T é c K a 

PAC 1 0 / 1 * 



( ( 

PROCEDlWENrO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE P E O U E N O PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE Z . 

CBUQ 
. IMP --

V (%) i. («V 

MEHD - FIO 

BASE 

SUB-BASE 

\REFORÇO DO SUBLEITO 

REGUWRIZAÇAO 

Espessuras das camadas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionomento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 
421.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

1' Legenda 
I RUAS 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL A 
COORDENAÇÃO GERAL OE GESlAO OE CONTRATOS E CONVÉNIOS 9 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Povimentoçâo de Vios Urbanas no Município de Óbidos-Poró 

Tícnico 
PAC ] / i a 



( 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE PEOUENO PQRTE 

MAPA DE: LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUO 
7 » . 

MEIO - FIO 

BASE 

S U B - B A S E 

• REFORÇO 00 SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuros das cornados e Inclinações 
devem ser considerodas conforme dimensionamento 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

D C T A L H C S A R J C T A 

TRAVESSA JURACY MATOS 

Acessifíjlidade. 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

^ ^ ^ ^ ^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

515.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

f y 
^ M m 

niTui-.-qmnTT-TTi 

MOO a m» u m a 

:^85^no^ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
m C O O R D E N A Ç Ã O C E R A L D E C E S T A O D E C O N T R A T O S E C O N V É N I O S m 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: PovimentaçÕo de Vias Urbonos no Municipio de Óbidos-Parâ 

Técnico: 
PAC « / 1 B 



PROCEDIMENTO SlMPLiEiCADO PARA PAViMENlAÇÂO URBANA DE PEQUENO PORTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO DO^ 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUO 
. J M _^ » 

V.Cí) '_('=)/' 

MEIO - n o 

BASE 

S U B - B A S E 

REFORÇO 0 0 SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuros dos camadas e Inclinoções 
devem ser considerodas conforme dimensionomento 

D E T A L H E S A R J E T A 

TRAVESSA LIBERDADE 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM C B U O 

ilidíulfi. 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
4 2 0 , 0 0 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

fi«Hj,MJ.1: 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

• ' m J * / 

4 * . 

* .. .. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL • COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS • 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL D E Õ B i D O S 
Objeto: Povimentoçõo de Vios Urbonos no Municipio de Óbidos—Porõ 

MC 



' P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O B I D O S 
«1.1 O a p u u o o HaunLiv ic C n i v s * 13V • Ceni io O L P * • /!>i.- iuu 

MOBII.I/.AÇAO - Rht M'l. XMI.MO - PROÍTUIMESTO PAVIMENTAI. AO SIMPUhK ADO 

( I b l a l i i - f AV IMfVTACAO n r V I A S I W B A N A S N O M L N I C I ? » y ÓBinos - f A l U 

M a n k l i i i u : OBTDOS • 8ARA 

Ttm* dt OaipivintiHi n': 0NIS1DI7 

PrKctio n': f i S h i i K i i n i i a i 7 . i i 

ritni ti MIrMi > M TiMu: 

TiMtaM 

• H I H K B 

C M » t 

CH» oa 
OMCHtta OHimVlIOllMI 

(MUiHla 

IHl/ValU) 

IlHil-

OHUnclAi 

TlUI 

tUiMmaMB 

TaaiG*»! 

VMfim Itamtl** 

•UacIMHamMM 

MtOHa/* 

Qiiara QmiM (TeoaO 

ClMaHMMFlBKtl lAToa 01 UTMTACAO 

C « H 

IMUWViH 

las / i i - l 

C — U a M l M 

IMaUa l 

TiMtaM 

• H I H K B 

C M » t 

CH» oa 
OMCHtta OHimVlIOllMI 

(MUiHla 

IHl/ValU) 

IlHil-

OHUnclAi 

TlUI 

tUiMmaMB 

TaaiG*»! 

VMfim Itamtl** 

•UacIMHamMM 

MtOHa/* 

Qiiara QmiM (TeoaO 
IQUMAMItHTO 

CBaaM niKOnlc* caHi am*. 

i M i o M i a i i i i i i a i a i » . » 

1 I I D I B 
(DUIPAMIHTD 

CAVAIO MKCAMKO 

ODMBtNHtUI 
CiMalMUile 

T>IU|(S) 

C « H 

IMUWViH 

las / i i - l 

C — U a M l M 

IMaUa l 

TiMtaM 

• H I H K B 

C M » t 

CH» oa 
OMCHtta OHimVlIOllMI 

(MUiHla 

IHl/ValU) 

IlHil-

OHUnclAi 

TlUI 

tUiMmaMB 

TaaiG*»! 

VMfim Itamtl** 

•UacIMHamMM 

MtOHa/* 

Qiiara QmiM (TeoaO 

O p a « H . II.M.OMM. OaaiaiHM OtamlH O a i M — 

C « H 

IMUWViH 

las / i i - l 

C — U a M l M 

IMaUa l 

TiMtaM 

• H I H K B 

C M » t 

CH» oa 
OMCHtta OHimVlIOllMI 

(MUiHla 

IHl/ValU) 

IlHil-

OHUnclAi 

TlUI 

tUiMmaMB 

TaaiG*»! 

VMfim Itamtl** 

•UacIMHamMM 

MtOHa/* 

Qiiara QmiM (TeoaO 

O p a « H . II.M.OMM. OaaiaiHM OtamlH O a i M — 

C « H 

IMUWViH 

las / i i - l 

C — U a M l M 

IMaUa l 

1 llhAPt MOl 

CAMMlOa PITA 1DO001 TPUCADO. P I S O 1(1710 

l a I M IJOOOIG, C*a(>A1/Tll U A l l M A I l l l S IG, 

OUTAHCU I H T » i O O I t J M. POTtHCIAIUCV, 

I N C I U W I TtNQUt 01 *C0 'AH* IPAtIJPDHl M 

ÍUUa CHP DIUtNO Al OUJOll 

OntanVCAAIain l U J » SJS 1 WO ISGOO IS .U 114.SI 4>,1S o.so O.SO OAO OAO I41A0 7,10 Síl.W 

1 IIHAPI t l » I l H 

CAM1VHA0PIPA6D001.PÍSO MUIO lOtAl DOM 

IC, DlllANCGIMiai (UOSI.aiM, POliNCIA 1Í9CV 

MILKAK TAHOUI H K O PAIA TAAHlfOtD N 

ACOACAPACIDADl P U I CHPDIUPHO Al M / IOia 

OrMaiVCaalaiiD I H M 1141)0 W S 1 too 11IM M,SO 1M.SI 44 IS O.SO o.so OAO OAO ITS.II l A t i n A i 

I UHAPI n i M n i i t 

• •[lAOOIA 01 Ai lAlTOAlI ICSOtai lOOAS 

lAAGUIA miAGÉM OT 1,0*1, P Q T I K I A 10» " P • CMP 

OIIIIKO Al 11/1011 

OHiaiVCAHian U U O 114,110 SAS 1 too ISIA» T U S 1M,S1 44 IS GDO lAO lAO GDO 1 S14S0 447 I S l l A t 

t W M P I MIW MIM 

UluCAl t lCAOl lU SOtlE IODAS POTIMCIA I luA 

CAPACICACH OPUACAOMSIC, [OMVAIIOWUI 

WÍCJUJ-CA ACOPUADA CHIDIUAHO Al 01/1011 
Ontam/CaniaiiD IMtO 1H,M W S 1 too ir.M 77,01 lAGSI 44 IS GDO lAO lAO GDO I H t H 4 » tS17A4 

1 W M P I MO II •toia 

TAATOaOt PHILACDVPOTiHClAOf U l CV. TAA(J10 

4ia, C O * * VASSOVIA MC CANICA ACOPLADA LHP 

WCMHO Al 01/7017 
OiGaiVCaHiaiiD IMdO lUOO SAS 1 too m j 4 I G U I M J l I G U OAO lAO lAO GDO 1IM.S0 I.HI 1 1M.M 

t t i iavi M M l • w w 

•OVO COMPAC1AOOA 01 PNtlA, CHATCO, PllSSAO 

HdAVf l , POTIMCIA lit Hf, P| 10 SC H/COM LAIIMO 

I G V I T I A A O L H U M •OIACIWIJOW tUP 

DWIIHO Al Ot/1011 

OnfaaVCaiHaim am IMGD SAS 1 lAO l l t l t 4S.7I 1*431 mu OAO lAO lAO OAO 1 IS4M t i l 1.IS1.M 

1 u w n l U t 

U M W M Ú TOCO, PIT 1A00C KG CAMOA U T * UIA 

10MSIGOST INTtf IBOSAJlAPITTtHCU I»CV, 

•aCU/NVI CAIAOCiPlA U U AHATAOI lAAOlUP/ 

IIIAAlSPOimci*AlDICAAGASlCA.IWACU APtCK. 

I.SIT.DOID.WM.CHPDiDaHO Al 04/101» 

On(ai"VCamaH* nm I H j n SAS 1 too i i i . a s OCO 1MA7 4413 GSO O.SO OAO OAO I 7 t 7 » l .H 177A4 

• MHAn • I M l • I tM 

ivAACiDOa n AiiALro PHLssijaaiAOO, TAMQui a 

U l COM ISWACAo TClMKA AOUCOXl Coaa) 

UACAAICOS. COU (AUtA KSPBltCaMMA IJOIA, 

MOMTAOO amt CAMUlto T O G O W M J O O K G 

POTtHOAUtCV-CMODBJWW AF Ot /MU 

OnfaiVCaiHaa* num IMGO SAS 1 1A0 M t l * H M M43I IGISi GSO o ,w too GSO 1 I T t i r I.M 1.4PG74 

t IMAPI M H M H 

•MaOACAtAOCU M ASIALIO lOMl I ITIBLU 

lAAGUAAOI PAVUCNTACAol.tOWAI.lOM 

POTtHClA lOS HP CAPACDAH ISO T/H-CHP WUtHO 

Al 11/IOia 

OHoaiVCaaiaHD IMGO SAS 1 too l l t l l 4t4a IH31 4GU OAI too too OAO l l 4 t H . t . is I147JO 

IS U W P I *MI I t u u 

BOLO COUPACTADOa vaUTOaiO TAWDIM. ACO USO, 

POTIHCW USHP. PISO SIM/COM LASTaO IGUVI l .U 

T, UkaCUU 01 TUBAIHO 1,71 M CHP OIIAIMO 

Al 11/7014 

OdfaiH/CAiHan mm »HM SAS 1 too IIS.DO 4t lD IH.Sl 44U OAO l.C too OAO t u 1,77 s,7a l .MLW 

I I lINAfl M11S M l i r 

l U T O t M PTHCH C O M POTIMCIA 0< (S CV, I I A C A O 

I H , COM V A S S O U U MICANICA ACOPLADA - CHI 

DIUBMO Al 01/1011 
OrlffanVCamaiiD i i a j n SAS 1 1.00 I t l l Í0,I7 1U31 4 4 U OAO lAO 1.00 OAO 1 SM A l • , n 1 MS.M 

11 >1M» 

CAAVMHAO aASCUlANIL 10 Ml. TOUCADO CAilML 

I I U P I L V PISO SOUTO TOTAL 1] DOO I G CAOOA UnC 

H A J U M U I S O I S K G D K T I M C A CHTOC i n o s a j D H . 

POTtHClA llOCV WCLUSIVE CACAAMA MCTAUCA -

CHP OUOHO Af DG/IOia 

Oiig inVCanlaii D m o o l i a 00 SAS I 1,00 141,7S 0,00 IH.Sl 44 IS GSO GSO 1A0 OAO i s7a . l i 4.71 1 STGl l 

11 •MM) H(J1 

HIOMliaACAPACIOAM MOMIHAL Dl 400 L 

CAPACiCAOi DI MISTUBA 1 » C UOTOO ( l (T llCO 

llilASKOPorlHCVADt J C V , UUCAAAIOAOoa - CHI 

OiUaMO Al 10/1014 

OnfaWCairtaiHi U 4 M IMOO W I 1 too U T OAi 1M3I 44 IS O.OO lAO lAO OAO ] 011.71 1,47 1001.7» 

11 M l l l 

UAOUIIU DCMAOCAOCHU M lâoA Dt TOAI 100 A 

KO.AUTOPaOPflIDA, POTIHCIA 11 HP CHP OlUaHD 

AF 0?/7Dia 

Ongam/Canlan u u o IHOO SAS 1 too •4 IS OM UGSl 4 4 U OAO lAO lAO OAO l O I L I l 4 H l O l G U 

11 IMAPI •IMO H M l 

U A d l W [JCTIIUSOU Dt COHCUTO PAAA GUIAS I 

MULIdlU, MOTO* A OCUC POTtHClA 11 CV - CHP 

DHKHO Al 1 7 / » U 
OntanVCanUao U M O 11400 SAS 1 w o I L S ' 1.71 lAGU 14 IS OAO 1A0 toe OAO 1 107,11 471 1 .U4U 

1( liaiAPi I t t t 

atTOOtSCAVAOtiOA SOBOt «ODASCOH 

CAlBIGAPtlU. lOACAO IIU. PDTIHCIA I I G H H P , 

CACAMMA CAABEG CAP MMl 1 Ml, CMAM«A OtTAO 

CAP OJIUl.PlSOOPiaACIONAlUlM I t T l I S , 

PBOlUHDIOADt ISCAVACAOUAl 4 . I I U C F * 

DUIHO Al 04/1010 

OitafiVCanlaao I K M SAS 1 w o M.M MAO WGSI 1 4 U 400 1A0 lAD OAO 1 l l t U S.(1 1 117.71 

c o ^ wm 

S'Ofíir0 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O B I D O S 
f.yi o c B u u a s i i d JJB . Ceni iu • c ; L « tie JiO-UUO 

IT IlULPi l l S l l I ISW 

COMPACTeOOa DE socos 0< PEICUSSIIO ISOCIUIIEI 

C O U UOIDP A CASDIIKA I T I U P O S . POTENCIA 1 CV 

[HPCIUONQ Af q«/ÍD15 

CniPrrVCAnTp.rq mm UAAO SAS l.DO 11.07 10.EI IM.SI AE,U D.DO 1,00 1,00 D,I» 1 i U . i l S , l ( 1 l l l . l i 

11 5IN*PI s e u 

CAAWIHilO aASCUUIVIE E U ) PISO tPUTO TOTAL 

leOOOKG, CAIGAUTIL W t l l M A U D I I IG. DSTÁNCIA 

CNTBt E K O S MO U , POTENCIA i U l CV INCLUSIVI 

CACAUCAUETAL ICA CHPOlUPHO Al DE/lOll 

Oii|tnUCAMtpiro mm IM.DO SAS 1 lAO ISE.IS OAO l l t . S l U , 1 S D.SO D.SO DAO OAO •ESAS l . W « S A * 

11 SIUIPI SEU st l i 

[SCAVADÍIDA MCUUIICA SUtlE ESTFIIAS, CACAUEA 

DJO U l . PESO OPEAACIOVAl ; / 1. POIEhCLA lAJTA 

U l MP CHP DlUANO Al OE/iOlI 

OHfpnVCanlpMd mm IMAO SAS 1 lAO lU.OI SI.M l e e j l ••.IS OAO lAO im OAO 1101.71 s . n l l O l . t t 

1 0 SOO EMES IHES CawalD MitdnicD coFM lamSitboqu* t [ipacldpd* dp I S 
t - i l D l N 

OriftMVCAMtpMP mm IMAO SAS 1 lAO l l i . S l Ai.lS l I E J i lA lS GSO GSO D » 0.00 UE.AO 1.91 EIS.Ei 

T O T A L O U I A L DA M O I I U Z A Ç A O 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
CNPJ N'. 05.131.ieOfOO0>-64- Fone: (33>SW7-3(»4 

Rua Deputado Ra-mundo Chave*. 338 - Cando - C E P 68 2S0«10 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

O B R A : P A V I M E N T A Ç Ã O D E V I A S U R B A N A S N O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S - P A R Á 

o v3lor total do Projeto Executivo/ As Built poderá ter até 2% do valor total da obra. 

("Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" - Tribuna 

Percentual Adotado 

(%) 

Valor Total do Projeto 

(R$) 
de Contas da União) 1,50 R$ 29.535,84 

I T E M 
S - Serviço 

1 - I n s u m o 
DESCRIÇÃO UND Q U A N T I T A T I V O 

P O R C E N T A G E M 

UNITÁRIA (R$) 

PREÇOS UNITÁRIO 

(RS) 

1 

1.1 s Estudos de Tráfego und 1 2,23% RS 658,44 
1.2 s Estudos Geológicos und 1 4,34% RS 1.281,61 
1,3 s Estudos Hidrológicos und 1 8,68% RS 2.563,23 
1.4 s Estudos Topográficos und 1 11,39% RS 3.362,76 
1.5 s Estudos Geotécnicos und 1 8,93% RS 2-633,77 
1.6 s Projeto Geométrio und 1 11,94% RS 3.527,37 
1.7 s Projeto de Terraplenagem und 1 7,76% RS 2.292,78 
1.8 s Projeto de Drenagem O.A.C. und 1 13,06% RS 3.856,59 
1,9 s Projeto de Pavimentação und 1 3,71% RS 799.53 
1.10 5 Projeto de Interseçòes und 1 2,71% RS 799,53 

1 11 s 
Projeto de obras de Construção 

e Proteção 
und 1 10,91% RS 3.221,67 

1 12 s 
Projeto Sinalização Cercas 

Defensas 
und 5,41% RS 1.599,08 

1.13 s Cadastro und 1 6,77% RS 1.998,85 

1 14 s 
Orçamento e Piano de 

Execução 
und 1 3,18% RS 940,62 

TOTAL DO PROJETO und 1 
SUB - TOTAL RS 29.535,84 



^"Tt P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBjU^OS 
Lflpl»^ CNPJN" 05 131 180/0001-54-Fone (93)3547-3044 ©yiflflftlt Rua Deputado Raimundo Ctiaves. 333 • Centro - CEP: 66.2504)00 

OBJETO: - PAVIMENTAÇÃO DE V IAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE OBIDOS 
TERMO DE COMPROMISSO N° 0 3 0 3 / 2 0 1 7 
MUNICÍPIO: ÓBIDOS/PARÁ 

00..xlá^0/ 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO flH| 
TOTAL COM BDI 3DDIAS ACUM. Ê 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
100,00% 0.00% 0,00% 100,00% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0 EQUIPE TÉCNICA 33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 2.0 EQUIPE TÉCNICA 

3.0 PROJETO EXECUTIVO - AS BUILT 
50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

3.0 PROJETO EXECUTIVO - AS BUILT 

4.0 TERRAPLANAGEM 
75,00% 25,00% 0,00% 100,00% 4.0 TERRAPLANAGEM 

5.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 5.0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

6.0 ACESSIB IL IDADE 0.00% 0,00% 100,00% 100,00% 6.0 ACESSIB IL IDADE 

7.0 SINALIZAÇÃO 
0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 7.0 SINALIZAÇÃO 

8.0 DRENAGEM 0,00% 50,00% 50,00% 100,00% 8.0 DRENAGEM 

100 ,00% 
0,00 



P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS 
CNPJ tf 05.131 1B(VOD01-64-Fon«. (93)3547-3044 

Rva DeoulaOo R»munoo Crave», 338 - Ceniro - C E P 68 250-000 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - R E C A P E A M E N T O ASFÁLTICO 

O B R A : PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍP IO DE ÓBIDOS -PARÃ 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - URBANAS 

BOI MATrRIAl.(X) 

IABtl> Oí H E F E R E N C I A - SINAPI / P A / 1 0 _ Z 0 1 7 /SEM DESONERAÇÃO BOI S E R V I Ç O { % ) 

ITEM CÓDIGO TABELA 
S - Servifo 1 

- Insumo 
DESCRIÇÃO UND QUANTITATIVO 

CUSTO 

UNITÁRIO 

(RS) 

PREÇOS 

C O U BDI 

(RS) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

V A L O R T O T A L 

C O M BDRRS) 

1 S E R V I Ç O S P R E U M I N A U S 

I 1 74209/001 SINAPI S 
Placa de obra e m chapa de aça 

Ra Iva m iado 
m- 6,00 

1 í 93208 SINAPI s 

E<ecu( Ío de a lmo ian fado e m canle i ro 

de obra e m chapa de madena 

compentada , incluso prateleiras. AF 

02 /2016 - Bar receo d e obra para 

a lo iamento 

m ' 10.00 

1 1 ÇOMPOSIÇAO s 

Mobil II acSo/Desmob i l i i acSo de 

ei |u ipamenlDi e m obra (consiste no 

transporte dos equipamentos 

necessários a execuçAo) - Atemier as 

orirntaçAes contidos no infofmotrvo 

referente o 

Mobiluofdo/DesmobiliiOíSa 

U N D l / n 

S U B - T O T A L 0,00 o /n 

1 E C H R P E T E O I I C A 

2.1 2706 SINAPI 1 Engenheiro Civil de otira l uno r h 764,00 

2.2 4069 SINAPI 1 Mest re de atuas h 528,00 

2.3 7592 SINAPI 1 Topofrafo h 528,00 

2.4 244 SINAPI 1 Auxiliar de lopo f rafo h 528,00 

S U B - T O T A L 0,00 0,00 

3 P R O J E T O E X E C U T I V O / A S B U I L T 

3.4 COMPOSIÇÃO s 

Projeto E x e c u t i v o / A s Buitt (Ei iudosde 

liateSD. EstucSos OeoioBicH. Estudos 

rsidraldiicos. Estudos Topof rificos. 

Estudos Oeotecnicos, Projeto Geométrico. 

Projelo dc Terraplenjaem. Projeto de 

Dcenaiem O A C : Projeto de 

P»vlmenta(*o. Projeto de lnlerse(òes. 

Projeto de obras de ConstruçSo e 

ProlefSo. Projeto SinaJuacSo Cercas 

Oetensai; Jladastro. Orcamenlo e Plano de 

ExecucSol 

U N D IflO 

SUB - T O T A L 0.00 0,00 

4 T E R R A P I A N A G E M 

4 1 96001 SINAPI s 
F r e s a i e m de pavimento asfáhico, e m 

l o c a s com nível tu ixo de mtei leréncia. 

A F _ 0 3 / 2 0 1 7 

m' 42 546.00 

4.2 95290 SINAPI s 
Transporte com cammhAo basculante 

6 m* e m rodovia com leito natural -

Bota loca 

1 701,84 

S U B - T O T A L 0,00 0.00 

S P A V I M E N T A Ç Ã O A S F Á L T I C A 

5.1 72943 SINAPI s Pintura de l i i acao com emulsão R R - 2 C m- 42.546,00 

5.2 72840 SINAPI s 
Tra rspo r l e comercial com cammtsao 

carroceria 9 T, rodovia pavimentatla 
TxKm 102,11 

5 3 95396 SINAPI s 

Constn iç lo dc pavimento com 

apl icacSo de concreto betuminoso 

usinado a quente (CBUQ). binder, com 

espessura de 5,0 c m . exclusive 

transptjrte. AF_01/2017 

m ' 2 . 1 2 7 J O 

5.4 95303 SINAPI s 
Transporte com caminhão tiascutante 

10 m ' de massa asfáltica para 

pavimentação urbana 

mTxkm 4 2 5 4 , 6 0 



1 ^ P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S * " ^ " ' 
CNPJW 05 131 l8<KX»1«* -Fon« (83) 3W7-30M 

Rua Dtpulado RaimuTKM Chavn . 338 - CafiBO - CEP- 68 2K3000 

55 84963 SINAPI S 

ConcreloFCK-tSMPA.Irafol.l, 4:3. 
S (cimenlo/íreB médi»/bri1» 1| -

prepara mecinko com beloneka 400 
1. AF_O7/2016 - TENTO 

8,06 
A 

SUB - TOTAL 0.00 0,00 

G ACESSIBJUDAOE 

6.1 94996 5INMPI s 

Eiecucio de paiceio {calcada) ou piso 
de concreto com concreto moldado ki 

kxo, leito em obra. acabamento 
convencional, espessura 10 cm 

armado AF_07/2016 - KAMPA DE 
ACESSIBILIDADE 

m' I4.2B 

SUB•TOTAL 0.00 0.00 
7 SINALIZAÇÃO 

7.1 7Í947 SINAPI s 
Si na Ur ac lo horu orlai com tinta 

retcorretietiva a base de resma acnica 
com microesteras de vidro 

m' S6.00 

1.1 36178 SINAPI 
• 

PISO podotatt de concreto - drecwnal 
ealerta. •40>40i 2.S'em 

m' 21.00 

1.1 34723 SINAPI 1 
Placa de sinaluaclo em cbapa de aço 

num 16 com pintuca refletiva 
m- 1,72 

VA 21013 SINAPI 
• 

Tubo Aço Galvanuado Com Costura, 
Classe leve, Dn 50 Mm (2*), E = 3,00 

lAm-SUPOATE PLACA 
m 22.40 

SUB - TOTAL 0.00 0,00 

8 MENAGEM 

8.1 94265 SINAPI s 

Guia {mcio-fio) corscrelo. moldada in 
kxo em trecho reto com enrusoram 

14 cm base I JOcmaHura 
AF 06/2016 

m 440.00 

8.2 94281 SINAPI s 

EtecufSo rie sarjeta de corxrelo 
usinaiio, moldada In loco em trecho 

reto, 30 CM base X 15 CM altura. 
AF_06/2016 

m 440,00 

8.3 901 OS SINAPI s 

Escavaçio mecanirada de vala com 
profundidade aiE l.S M (média entre 
montante e jusanle/uma composiçio 

por trecho) com retroescavadeira 
(capacidade da caçamba da retro: 0.26 

m'/Potência 88 HP|. laifura menor 
que 0.8 M, em solo de 1 calegona, 

kxais com bano nível de interferência. 
AF_01/201S 

m' 29.04 

8.4 94097 SINAPI s 
Preparo de fundo de vala com largura 
menor que l.S M. em local com nhrel 
baiio de interferência. AF_oe/2016 

m' 193.60 

SUB-TOTAL 0.00 0.00 

TOTAL (11$) 0.00 

TOTAL INCLUSO BD« {%] O/X) 

V 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO^^Jc,^ 
CUPJ: 05.131.180/0001-64 .-^^ ' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /̂ ouarinír.̂  

-11 'í 
ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS 
(EXIGIDA APENAS C A S O NAO S E J A REALIZADA A VISITA TÉCNICA) 

A C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o 

R e f : E d i t a l d a C o n c o r r ê n c i a P ú b l i c a N ° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . 

O s i g n a t á r i o d a p r e s e n t e d e c l a r a , p a r a f i n s d e h a b i l i t a ç ã o n a C o n c o r r ê n c i a 

P ú b l i c a N ° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F , q u e c o n h e c e m o s a s c o n d i ç õ e s l o c a i s n e c e s s á r i a s à 

e x e c u ç ã o d o o b j e t o d o e d i t a l e m e p í g r a f e . 

L o c a l , d e d e 2 0 1 8 

{ c a r i m b o , n o m e e a s s i n a t u r a d o r e s p o n s á v e l l e g a l ) 

( c a r t e i r a d e i d e n t i d a d e , n ú m e r o e ó r g ã o e m i s s o r ) 
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PRBFKITURA MUNICIPAL DF. ÓBIDOS 

AVISOS D E L I C I T A Ç Ã O 
P k E G Ã O P R E S E N C I A L N' 10 /1018 /P .MO 

Ohjulo: Conlmuçin lic Pessoa Jurídica para aquiaicio dc 
ViATFklAl - PKRMANENTE (Elciiocfcirònico e Elcirodomcslico) 
paru ulinder as necessidades da Prefeilurj Municipal dc Óbidos. 
SccreUrias e Tundos paia u eaercicio de 2018 Abertura: 
2(1,04 2018, ás Oh Lii ial de aquisição do cdilal c realização do 
eertainc; Prefeitura Municipal dc Óbidos - PA/Sclor dc Licitação, 
sim a Rua Dvp. Raimundo Chaves. 3J8 - Centro; Fone (W) JS47-
.5044, c-miiil cp hcilncaoíçohidiis.pa.gov.br. das 8h ás 13h 

PREGÃO P R E S E N C I A L 
\  21.201 N P M O v S K U R B I / S E M P A K / S E M A B / S E M E D 

Objeto. Cniilralacãu de Pessoa Jurídica para aquisição dc pneus, 
câmaras dc ar e prolctorcs visando atender as necessidades da(s) 
.Secretariais) .Viumcipal de SancatrKntri. Urbanismo e Inlraestnitura 

SECKHI . Secretaria Municipal de Pesca. Aquicultura e 
liilcgração Ruial - SEMPAR, Seerelaria Municipal de 
IJcsriiviilviinenlu Rural c .Abaslccirnenlo - S E M A B c aquisição dc 
jieças e acessorm.s para veículos (ônibus escolar) visando o 
uleiídimenlo >1».- alunos Jas escolas da rede pública municipal, 
atciviís da Secretaria Municipal de Educação - S E M E O . no 
csercieio de 2(II8. Abenura. 27 .W20ÍK. âs Oh. Local de aquisição 
do edital e reuli/ação do ceiíame. Prefeitura Municipal dc Óbidos 

- P.A'Seior de Litiiação. silo à Rua Ocp. Raimundo Chaves, J3S 
Centro. Fone |93) 3547-.'044; e-mail: 

ep iieilaciuvii libidos pa.gov br, das 8h às 131]. 

l ' H K . À I ) E'Ri:SEN( l A L N" 23fIIII8/PMO / S E M E D 

Objem. Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de 
serviços de transporte escolar para 12 rotas, por ineio de veículos 
juliimoiores a serem executados na zona rural, na região dc terra 
Iirme. durante o período do ano leiivo dc 2018, incluindo o 
omcciinenlo de combuslivel, motoristas c auxiliares eorn toda a 

iiianiilençáo eoircliva c preventiva inclusa, para atender as 
demandas da Sccrclana Municipal dc Educação - S E M E D . 
Abertura 23'04.201K. às 9h. 

P R E : ( Í \  P R E S E N C I A I . N - 2 4 / Z O I 8 / r M O / S E M S A 

Ubjcto Ciititralaçjo de Pessoa Jurídica Especializada para 
aquisição de Mal criais Gráficos para atender as aliv idades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saiide no exercício de 
2)118 Abenura: U7'05/2ni8. às 9b. Local de aquisição dos editais 
e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -
P.A.Seliir de Licitação, sito á Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 -

Centro. Fone (93) 3S47-3044; e-mail: 

ip iiciiaian)ii.obidiis.pa.giiv.hr, das Sh ás I3h. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoei ra 

( ONCORRÈNCLA PÓBI.ICA -V 3/20 I H / P M O/S E M P O E 

Obieto Contralação de empresa especializada para 
executar o sen iço de Pai mientnçjo de Vias Urbanas no Munieipio 
dc Óbidoj-PA. conforme o Termo de Compromisso n'̂  0303/2017 

- Processo ir 59.5)51 0001.5|.;OI7-3I. Abertura: 17/05/2018 âs 
O9:0(>h Locai Je aquisição do editai e realização do certame: 
Preleiíuia Muiiicipiil de Óbidos - PA/Selor de Licitação, silo i Rua 
Dep. Kiiiiiuiido Chaves. 338 - Centro; Fone i93| 3547-3044; e-
nuil. ip iicilaeauiiobidus.pa.gúv.br. no horário de Kb ás 13h. 

l.r.i 111 de abril de 2018. 
Hl KANILDO MARIA M DA SILVA JÚNIOR 

Piçsidcntc J j Cpl 

PRFKEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
AVISO D E C H A M A D A PÚBLICA V 1 / 2 0 1 » 

A Prefeitura Municipal dc Pacajã PA. por meio do Fundo 

Municipal de Educação dc Pacajã loma público o E D I T A L D E 

CHAMADA PUBLICA n" 001.'2018 PMP. para credenciamento de 

Grupos Fomiaií. Informais ou Fornecedores Individuais, 

interessados em lumeeer géneros alimenlieios destinados ao 

alendiínenlo da clienicla beneficiária do Programa Nacional de 

Alimentação Fsooiar Data para Abertura dos cnveli^res: 

30.IM 2018. as 8:J0hs DM.^AL PARA R E T I R A D A DO E D I T A L E 

INFORMACÒES. Avenida João Miranda dos Santos, n' IJ7. Bairro 

Novo Horizonte. Pacajá PA. e-mail: pmpaeaja.qi];qgmail.com 

MARIA EDNEIDE B A R R E T O DA SILVA 

Seerelaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
E X T R A T O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

Objeto: Contratação Je empresa especializada para o fomceimenlo de 
milcriais de construção c clélrico. para atender a dc markia da 
Secretaria Municipal de Segurança Insutucional e Defesa do cidadão-
SE.MSl. através da Coordenadocia Municipal de Defesa do Cidadão-
C . M D F X ' . nas açõcs da Defesa Civil, em resposta aos desastres 
causados peias inundações, nu Município de Parauapcbas. Estado do 
Paiá 

Conlraiaòo E A Ó F L M PREEN D I MENTOS E I R E L I - E P P 
Fundamenlo Legal: arl. 24. inciso IV , da Lei n* 8.666/93 e suas 
alterações posicriorcs 
Declaração de Dispensa dc Licitação emitida peia Comissão dc 
Licitação e ratificado pelo Sr. WANTERLOR BANDEIRA NUNES. 
Secretário Municipal de Segurança Inslilucional e Defesa do 
Cidadão. 

E X T R , A T O D O I* T E R . M O A D I T I V O A O C O N T l l A T O 

ORIGEM: CONTRATO n' 20170126 
DECORRENTE. DESPENSA DE LICETAÇÃO N * 7/2017. 
005SEMED 
CONTR.ATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS- S E M E D 
CONTRATADO: JOÃO DIAS L A D E I R A 
O B J E T O : Locação de imóvel locali/jido na Rua V-06, Quadra 35-A. 
Lotes 24.04 c 03, Baimi Cidade Jardim - 5* Etapa, para a instalação 
da Extensão da Escola Municipal dc Ensino Fundamenta] 
FERNANDO PESSOA, no Município de Parauapebas. Esiado do 
Pará 

VALOR INCIAL D O CONTRATO: RS 228 000.00 (duzentos e vinte 
e oito mil reais) 
VIGÊNCIA IN IOAI . D O CONTRATO: 3! dc Março de 2017 a 30 
dc Março dc 2018 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1° T A C : 31 dc Março de 2017 
a 30 dc Março dc 2019 
VALOR DO CONTRATO APÓS l* TAC: Rcduçãu no valor de R I 
S.700.00 (cinco mil c setecentos reais) sobre o valor mensal do 
contraio . 
V A L O R A D I T I V A D O N O I T A C : R I 159 6OO.OO (cano e cinquenta 
c nove mil c seiscentos reais) 
PRAZO ADITIVAIX) N O 1" TAC: 12 (doze) meses/ 31 de Março de 
2018 a 30 de Março de 2019 D A T A D O A D I T I V O : 23/03/2018 

A V I S O 
PREGÃO P R E S E N C I A L 9 / 2 0 1 7 - 0 1 9 S E M E D 

S E S S Ã O D E CONTINUIDADE 
Comunicamos a V Sas. que a continuidade dos trabalhos 

relativos ao processo iieitalário na modalidade PREGÃO dc N° 
9/2017-019SEMED. que tem con» objeto o Registro de Preços para 
aquisição dc gênaos alimentícias (polpas de frutas, lácteos, 
furináccos c proteína aniinal branca) para atender as instituições de 
ensino do Munieipio dc Parauapebas. Estado do Pará. será no dia 12 
de Abril dc 2018. ás 10:00 horas, na Sala de Reuniões da 
Coordenadotia de l.icitaçãci e Contratos, localizada no Morro dos 
Ventos. (Quadra Especial. S/N. no município dc Parauapebas. Estado 
do Pará. 

Parauapebas-PA. 10 de abril de 2018 
MIDIANE A L V E S R U F I N O L IMA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE BOI 
E X T R A T O S D E T E R M O S A D I T I V O S 

ESPÉCIE: 3* termo dc aditivo ao conualo administrativo 095/2016 
PMPH TP. firmado em 08 de agosto de 2016 com a empresa 
Almeida e Matos Gcoproccisamcnto Lida - Epp; CNP) N ' 
05,337.257/0001-57, C*jelo: prorrogação do prazo de vigência do 
contraio até 18 de Julho dc 2018. Fundamentação legal. arl.57, 
inciso ii. da lei 8.666/93. Processo: tomada de preços n* 2/2016 
002. 

ESPÉCIE: 4" termo de aditivo ao contraio admimstraiivo 06-1/2016 
PMPB T P . firmado cm 02 de junho dc 2016 com a empresa 
Almeida E Matos Geoproccssamenlo Ltda - Kpp; CNPJ n* 
05.337.257''0O0l-57. Objclo prorrogação do prazo dc vigência do 
contrato ate 20 dc nuio dc 2018. Fundamentação legal art.57, 
inciso íi. da lei 8.666/93. Processo: toniaila de preços u' 2/2016 
001. 

ESPÉCIE: 3° termo de aditivo ao contrato adminislralivo 084/2017 
PMPB C . firmado cm 01 dc junho dc 2017 com a Estrutural 
Construções c Serviços Lida. objciu: prorr^ação do prazo dc 
vigência do çontraiu até 25 de junho dc 2018. Fundamcnlação legal: 
artS7. inciso i i . da lei 8.666/93. Processo: coocorrêncU 3)2017 001 

ESPÉCIE: 1* termo dc aditivo ao contrato ulministralivo 001/2018 
PMPB TP. firmado em 04 de jariciro de 2018 com a Estrutural 
Construções c Serviços Ltda; objclo: prorrogação do prazo dc 
vigência do contrato até 02 dc julhu de 2018. Fundamentação legal: 
arl-S7. inciso ii. da lei 8 666)93. Processo: tomada de preços l ^ O H 
005 TP, 

AVISOS D E H O M O L O G A Ç Ã O 

INEXIGIB IL IDADE N* 6/2018-010 PMPB. Objclo: prestação dc 
serviços dc consultoria c assessoria administrativa, contrato ti" 
033i20]8. Contratado: Otávio Leite Jr Sociedade Individual dc 
Advocacia. CNPJ n* 29.377,902/0001-23. Vigência 02/02/2(118 a 
31/12/2018 

CHAMADA PIJBLICA 001/2018 que tem por objeto a aquisição de 
géoeros alimentícios da agricultara familiar, do outro lado a 
empresa: Associação dos Mines E PcqueiKis Produtores Rurais da 
Vila de Simia Luzia Aprosluz; CNPJ 07.591.687)0001-26 e Elitoti 
Miguel Araujo de Souza: CPF ti" 820.169.412-00, Vigência: 
28/03.2018 a 31/12/2018. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9/2018 - 003 que objetiva a 
contratação de pessoa jurídica para o fumeciniento de combuslivcii 
e gás dc cozinha, do outro lado as empresas: David Cesar Lopes -

Me; CNPJ n* 04,207.139/0001-61 E Aulo Posto Timbolcua Lida; 
CNPJ ti* 02.019.808/0001-46 Vigência: 02D4/2018 á OVMaO\9 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° mOM - 004 que objcliva a 
contratação de pessoa jurídica para o fmnecLinenlo de equipamentos, 
suprimentos c serviços de informática, do outro lado aa empresas; 
Link Comercio c Distribuidora Eireli Me; Cnpj n" 08.880.359/0001-

02. Amazomix Comercio e Distribuidora Eireli Me; CNPJ n* 
11.218.665/0001-92, VS Delgado Comercio Eireli - F.pp; CNPJ n* 
12.665.218/0001-44. Bralex Helèm Eireli - Me; CNPJ n* 
24.494.050/0001-30. Real Brasil Comercio e Serviços Eireli. CNPJ 
n* 26.481.685.0001-29 Vigência: 03/04-2018 á 03/)M;7019. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9,2018 - 005 que objrtiva • 
contratação dc pessoa jurídica para o fornecimento de géneros 
Aliincnlicios Para Alimentação Escolar, do Outro Lado as 
EmptcSBS; E . B. Lidislau £ Cia Lida - Mc, CNPJ n* 
0.5.621.750,0001-02. Gr Comercio c Magazine Lida - Mc; CNPJ n" 
10,420.994/0001-59. R i C Martins Comercio Lida Epp; CNPJ n" 
18.175.732)0001-88. Ponto Cora Infonnatica Eiieli Epp; CNPJ n' 
19.211,476'0001-08. Mansour E Nobicga Alimentos e Trasnporlc 
Lida; CNPJ n" 20.666.767/000I-61. Vigência: 06,04/2018 i 
06A)4/2019. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9/2018 - 006 que objeliv» a 
contratação de pessoa jurídica para o fontecimento de Peças e 
Serviços Mecânicos e Troca de Peças de Repo.sição da frota 
Municipal, do outro lado as empresas: Comercial Rocha c Amaral 
Ltda • Me; CNPJ n* 11.540.305/0001-02 E J. M. Oliveira dc Souza 
-Me; CNPJ n* 10.309.357/0001-00, Vigência: iaO4/2018 à 
10AM/2I)I9. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRI* N" 9/2018 - 007 que objetiva a 
contratação dc pessoa jiuidica para prestação dos serviços dc 
rransporlc escolar, do outro lado as empresas: Adriano Jose dos 
Santos Souto 70706689291; CNPJ n" 19.824.343/0001-07. FxJilcusa 
Alves dos Heis 15666662287; CNPJ n" 19.850.917/0O0I-4I, 
Eutimar Oliveira Je Souza 8I44429U2S2; CNPJ n' 
19,840,798/0001-08. Francielio Rodrigues Farias 02189831237. 
CNPJ n- 19.849.864'0001-00. Francisco dc Assis da Silva 
Cavalcante 00426097203; CNPJ a' 19.824.073.0001-26. Jhonatti 
Júnior Montei™ de Serra 00706474295; CNPJ n' 20.008.088/0001-

03. Jose Rosa de Oliveira 10521623200; CNPJ n" 19.831.022/0001-
21. Jose Souza Silva 92415962287; CNPJ n' 19.866.859)0001-06. 
Celiia Francisca da Silva 35671815215; CNPJ n* 19.858.193/0001-
44. Miguel Pereira da Silva 13661728253: CNPJ n' 
19.832.288/0001-99. Raimunda Mendonça da Silva 59690364200; 
CNPJ n- 19.825.219/0001-58, Rcviane Figueiredo Barroi 
54276497272; CNPJ n" 19.876 669,)0(8)l-70. Marlice Oliveira Uma 
00731334264. CNPJ N* 22.016.118)0001-40. Maria Odineia da 
Silva Maciel 80571263291; CNPJ n* 22.215.790/0001-65. 
Raimundo Pirá Dos Santos 06354343268; CNPJ n' 
22.201.813/0001-82. Manoel Rodrigues da Costa IKt698M29l. 
CNPJ n- 22.I8B.794,'0001-00, Dcbon Jesus de Souza S%2751426a. 
CNPJ n* 24.829.796/0001-58. Nilson Medeiros da Silva 
02018338242; CNPJ n* 27.022.954/0001-51. Rosivaldo Santos 
Almeida 57274266268; CNPJ a' 29,375.87843001-93, Vigência: 
10/04/2018 ã 10/04/2019. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N" 9/2018 - 008 que objiUva u 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Moveis. 
Equipamentos, ciclrodomèsiicos e aparelhos de ar condicionado, do 
outro lado as empresas Abs Const. Fab. Comacio e Serviços e 
Man. Eireli Me; CNPJ n* 21 197.3O3'0O0l-16, Almeida e Brazio 
Lida; CNPJ n" 03.863.170,0001-98 E D. C da Silva Comercio -
Me; CNPJ n* 03.555 456fl)001-06. Vigência: 11/04/2018 ã 
11/04/2019 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9/2018 • 009 que objetiva a 
contratação de pessoa jurídica para a aquisição dc caminhão. Irator 
Bgrkola. caricia basculante c grade aiadora. do outro lado as 
empresas: Tcrrancvi' Comercio c Equipamentos Lida; CNPJ n* 
07.220,006)0001-13. Pnmaq .Agrícola Lida Me; CNPJ n" 
10.322.268/0001-01 e Disbrava Dislnbuidura dc Caminhões Lida; 
CNPJ n* 23.S29.S00A)001-10. Vigência: 11/04)2018 ã 11/04,2019. 

Peixe Boi-PA. 10 de abiii de 2018. 
ANTÔNIO MOZART CAVALCANTE FILHO 

Prefetiii _ — ^ 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N<> 9 / 2 0 1 8 - 0 2 9 / P M N I 

Odta OP Abertura 25 Oe Abril de 2018 Horáno: 09:00 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTTTORES, 
MATERIAIS DE BORRACHARIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DF ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
MANUTENÇÃO DE TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
EH01A DO MUNICÍPIO DE NOVA [PIXUNA-PA., 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na sala da Comissão de Uataçào, na RUA ANTONIO MARROCOS, 
NO 01, BAIRRO FEUCIDADE, a partir da publicação deste Aviso, no 
boràrio dc expediente e no site da PREFEITURA DE NOVA IPIXUNA, 
endereço: bttp://vvww.r>ovaiplxuna.pa,90v.br/web/ . 

Nova Ipixuna - PA, 10 de abnl de 2.01B. 
J A L E S DA CRUZ T O R R E S JÚNIOR 

Pregoeiro - PMNl 

A V I S O S DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS n» 2 / 2 0 1 8 - 0 0 1 / P M N 

Objclo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATRAVÉS DE SALDO REMANESCENTE 
PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE COBERTURA DA QUADRA 
PO! 1ESPQRTIVA, MODELO PADRÃO FNDE (ID DA OBRA: 152S-1) 
NA E.M.E.E NOSSA SENHORA APARECIDA, LOCAUZADA NA 
VILA Vl lÓRIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA.. 
VenrAdor(cs); CONSTRUSERV SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LIDA, com • valor total de R$ lB0.S02,42[Cento e Oitenta 
Mil, Quinlientos e Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos). -
Wil [ lAMSON DO BRASIL OE SOUSA UMA. ID de Abril de 2018. 

TOMADA OE PREÇOS n<> 2 / 3 0 1 8 - 0 O 2 / P H N I . 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATRAVÉS DE SALDO REMANESCENTE 
PARA CONCIUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA QUADRA 
POl lESPORTlVA C/ VESTIÁRIO, MODELO PADRÃO FNDE 
(ID DA OBRA: 59012) NA E.M.E.F ANTÔNIO DO PRAIA ALTA, 
LOCALIZADA NA VICINAL DO PRAIA ALTA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA.. Vencedor{es): CONSTRUSERV 
SFRVICOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor total de R$ 
451./ ] ' l ,92|QualrocenIos e Cinquenta e Um Mil, Setecentos e 
ictenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos) - WILUAMSON 
JO BRASIL DE SOUSA UMA. 10 de Abril de 2018. 

NOVA IPIXUNA - PA, 10 de Abril dc 2018 
F R A N Q U I S S U E L G O M E S R E I S 

Comissão de Licitação 
Presidente 

Protocolo: 3 0 0 1 0 3 

PRI í r i í l TURA M U N I C I P A L 

DI-: NOVA r i M R O T K U A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L OE NOVA T I M B O T E U A . 
A V I S O DE HOMOLOGAÇÃO 

Humulugaçào da chamada pública 001/20] 8 que tem por Objeto a 
aquisição de géneros alimentícios da agricultara familiar, do outro 
lado a empresa: associação dos mines e pequenos produtores 
rurais da vila de santa luzia aprosluz; cnpj 07.591.687/0001-26. 
vigência: 14/02/2018 a 31/12/2018. 
A Prefe i tura Municipal de Nova T Imboteua toma público a 
homologação do pregão presencial srp 9/2018 - 005 pp - srp -
objetivo: contralação de pessoa jurídica para o fornecimento de 
Materiais dc Higiene, Limpeza, Copa e Cozinha e Descartáveis, 
do outro lado as empresas: e.b.ladislau & cia Ilda - me; cnpj 
n" 05.621.750/0001-02, real brasil comercio e serviços eireli 
epp; cnpi n" 26,481.585/0001-29 e g f m ribeiro eireii me; cnpj 
n» 17.587.117/0001-16. Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2019. 
pregão presencial srp 9/2018 - 006 pp - srp - objetivo: 
contratação de pessoa jurídica para o Fornecimento de Matenais 
de expediente, do outro lado as empresas: r.t.sodre filba-me; 
cnpj n° 01.055.154/0001-43. real brasil comercio e serviços 
eireli epp; cnpj n° 26.481.685/0001-29, g f m ribeiro eireli me; 
•npj n° 17.587.117/0001-16 e d. c da Silva comercio - me; cnpj 
1" 03.555.456/0001-06. Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2019. 

pregão presencial srp 9/2018 - O07 pp - srp-objet ivo: contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de géneros alimentícios 
para as secretarias, do outro lado a empresa: e.b.ladislau ft cia 
ltda me; cnpj n" 05.621.750/0001-02. Vigência; 06/04/2018 
a 06/04/2019. pregão presencial srp 9/2018 - 008 pp - Srp -
objetivo: contratação de pessoa jurídica para a aquisição de 
Equipamentos, suprimentos e serviços de informática, do outro 
lado as empresas: r.de c. da s . pereira informática eireli-me; 
cnpj n° 14.323.566/0001-69, real brasil comercio e serviços 
eired epp; cnpj n" 26.481.685/0001-29. Vigência; 26/03/2018 
a 26/03/2019. pregão presencial srp 9/2018 - 009 pp - srp 

objetivo: contratação de pessoa jurídica para a aquisição 
dc medicamentos, do outro lado as empresas: m.m lobato 

comercio e representações ltda; CNPJ N" 05.109.384/0001-07. 
I. c do r. silva com. e serviços epp; cnpj n" 14.202.227/0001-
24, casmed com. de art. Médicos tiospitalares e medicamentos 
Hda; cnpj n" 07.332.016/0001-40, farmacêutica distribuidora 
ltda - me; cnpj n" 10.468.162/0001-02, alfamed comercial ltda; 
cnpj no 02.275.673/0001-80 e silva e delgado ltda me; cnpj 
no 08.393.709/0001-06. Vigência: 27/03/2018 a 27/03/2019. 
pregão presencial srp 9/2018 - 010 pp - srp - objetivo: contratação 
de pessoa Jurídica para a aquisição de material de laboratório e 
odontológico , do outro lado as empresas: p.r.n silva comercio-
epp; cnpj n<> 03,156.192/0001-18, nortemed distribuidora de 
produtos médicos ltda; cnpj n" O 5.048.534/0001-01, polymedb 
eireli-epp; cnpj n° 63.848.345/0001-10 e j r comercio atacadista 
e representações - me; cnpj n" 22.129.569/0001-94. Vigência: 
28/03/2018 a 28/03/2019, pregão presencial srp 9/2018 -
012 PP - srp - objetivo: contratação de pessoa jurídica para o 
forneomenco de géneros alimentícios para alimentação escolar, 
do outro lado as empresas: e. b. ladislau 81 cia ltda - me; cnpj 
n" 05.621.750/0001-02. ponlo com informática eireli - epp; cnpj 
n" 19.211.476/0001-08, lucas comercio de géneros alimentícios 
eireli - me; cnpj n" 20.495.843/0001-13, r & c martins 
comerão Itda-epp; cnpj n" 18.175.732/0001-88 e comserv 
comercio e serviços eireli-epp; cnpj n" 03.667.772/0001-70. 
Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2019. pregão presenciai srp 
9/2018 - 013 PP - srp - objetivo; contratação de pessoa jurídica 
para prestação dos serviços de transporte escolar, do lado as 
empresas: nazareno monteiro da silva 62008870200; c.n.p.j. 
n" 26.695.185/0001-90, alexandre gomes Lopes 01334353263 
; c.n.p.j. n" 21.918.141/0001-68, valmique da costa monteiro 
24460185291; c.n.p.j. no 18.742,354/0001-77, jailson leôncio 
de jesus 01078904294; c.n.p.j. n" 22.244.766/0001-54, antonio 
da silva barbosa 30194350215; c.n.p.j. n» 26.913.992/0001-
31, jose travasses da silva 17324289215 ; c.n.p.j. n" 
26.B12.025/0OO1-83, giiiard da silva souza 03366318201; 
c.n.p.j. n» 26.746.186/0001-16. marichel de souza evangelista 
02733118242; c.n.p.j. n" 26.695.415/0001-10, jose dos anjos 
Cavalcante 9346947200; t n .p . J . no 21.908.668/0001-01, 
madson jesse da silva anjos; c.n.p.j. n" 21.908.602/0001-11 
e Ednaldo j . de s . amarai eireli; cnpj 27.946.653/0001-14. 
Vigência: 02/04/2018 a 02/04/2019 

A V I S O D E E D I T A L 
A prefe i tura munic ipa l de nova t imboteua comunica a quem 
faça interessar o extraio de edital como segue: pregão presencial 
srp 9/2018 - 014 que objetiva a contratação de pessoa Jurídica 
para a aquisição de material técnico e insumos de uso hospitalar. 
ab:23/04/2018 às 08:00 bs. pregão presencial srp 9/2018 - 015 
que objetiva a contratação de pessoa jurídica para a aquisição 
de Moveis e Equipamentos de uso Hospitalar. ab:24/04/2018 
ás 08:00 hs. pregão presencial srp 9/2018 - 016 que objetiva 
a contratação de pessoa jurídica pata o fornecimento de gás 
medicinal oxigénio e kit regulador completo. ab:25/04/2018 às 
08:00 hs. Retirada de edital e seus anexos na sala da CPL no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Nova TImboteua, das 08 às 
13hs ou pelo site www.novatlmboteua.pa.gov.br. 
A sec re ta r i a m u n l d p a l de educação de nova timboteua 
comunica a quem faça interessar o extraio de edital como segue: 
tomada de preços n" 2/2018 OGI tp - destinado a contratação de 
empresa especializada na área de construção civil para conclusão 
(remanescente de obra) da construção de duas quadras escolares 
cobertas com vestiários, nas escolas Jorge elias e pedro cabraJ 
de melo, município dc nova timboteua/pa, com fomecimenio de 
material e serviço. Abertura; 27/04/2018 as 08:00bs. 

Claudia do Socorro Pinhei ro Noto 
Prefeita Municipal 

Pro toco la : 3 0 0 1 0 5 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Origem: Pregáo Presencial 011/20I8/PMO. Objeto; Contratação 
de Pessoa Jurídica para o Fornecimento tte Matenais de Higiene 
e Limpeza para atender as necessKlades da Prefeitura Municipal, 
Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. Contratadas: 
Contrato n". 0 Í /20 ia /PMO/5EMSA, R. A. SANTIAGO-ME, CNPJ: 
13.306.181/0001-20, Valor global: R( 45.895,10. Moises Portela 
da Silva - Secretáno Municipal de Saúde. Contrato n". 02/2018/ 
PMO/SEMDES, R. A. SAflTlAGO-ME, CNPJ: 13.306.181/0001-20, 
Valor global: Rf 183.752,00. Izaiina Alves da Silva - Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social. Contrato n". 03/2018/ 
PMO/SEMED, R. A. SANTIAGO-ME, CNPJ: 13.306.181/0001-
20, Valor global: R I 299.403,00. Ananilva Pereira Soares -

Secretária Municipal de Educação. Contrato n°. 04/2018/PMO, R. 
A. SANTIAGO-ME, CNPJ; 13.306.181/0001-20. Valor global; RS 
45.094.52. Francisco José Alfaia tle Barros - Prefeito de Óbidos. 
Contrato n". OS/2018/PMO/SEMSA, L. 6. COUTO-ME, CNPJ: 
03.630.223/0001-20, Valor global: R$ 45.447,60. Moises Portela 
da Silva - Secretário Municipal de Saúde. Contrato n°. 06/2018/ 
PMO/SEMDES, L. G. COUTO-ME, CNPJ: 03.630.223/0001-20. 
Valor global: RS 169.720,00. Izalina Alves da Silva - Secretána 
Municipal de Desenvolvimento Social. Contrato n". 07/2018/ 
PMO/SEMED. L. G. COUTO-ME, CNPJ: 03.630.223/0001-
20, Valor global: RS 255.855,00. Ananilva Pereira Soares -
Secretária Municipal de Educação. Contrato n*. 08/2018/PMO. 
L. G. COUTO-ME. CNPJ; 03.630.223/0001-20, Valor global: R$ 
62.098,85. Francisco José Alfaia de Barros - Prefeito de Óbidos. 
Vigência dos Contratos: 14/03/2018 ã 31/12/2018. 

Protocolo: 3 0 0 1 0 9 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO OE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 0 0 3 / 1 0 1 8 / P M O / 5 E H P O F 
Objeto: Contratação de empresa especializada para executar 
o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de 
Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -
Processo n" 59561.000131/2017-31. Abertura: 17/05/2018 ás 
09:00h. Local de aquisição do edital e realização do certame: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito ã Rua 
Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; 
e-mall: cp_llcitacao@obldos.pa.gov.br. no tiorárlo de 8h ãs 13h. 
Herani ldo Maria M. da Si lva Júnior - Pres idente da C P L 

Protocolo: 300110 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O DE LICITAÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L 

N" 0 2 2 / 2 0 1 8 / P H O / S E U R B I / S E M P A R / S E M A B / 5 E M E D 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição 
de pneus, câmaras de ar e proletores visando atender as 
necessidades da(s) Secretana(s) Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura - 5EUR8], Secretaria Municipal de 
Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR, Secretána 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB 
e aquisição de peças e acessórios para veículos (ónibus escolar) 
visando o atendimento dos alunos das escolas da rede pública 
municipal, através da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, no exercício de 2018. Abertura: 27/04/2018. às 9b. 
Local de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito ã Rua Dep. 
Raimundo Chaves. 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cpJlcit3cao#obidos.pa.gov.br, no horário de 8h ás 13b. Mar l ta 
Moui inho Moda - Pregoei ra . 

Protocolo: 300107 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O OE UCITAÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L 

NO 0 2 3 / 1 0 1 8 / P H O / S E M E D 
Objeto: Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de 
serviços de transporte escolar para 12 rotas, por meio de veículos 
automotores a serem executados na zona rural, na região de 
terra firme, durante o período do ano letivo de 2018, incluindo 
o fornecimento de combustível, motonstas e auxiliares com 
toda a manutenção cometiva e preventiva inclusa, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Abertura: 25/04/2018. às 9b. 

A V I S O DE LICITAÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L 
N« 0 2 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para 
aquisição de Materiais Gráficos para atender as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde no exercido 
de 2018. Abertura: 07/05/2018, ãs 9h. Local de aquisição dos 
editais e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA/Setor de Licitação, sito ã Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
- Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mall: cp_licitacao@obidos, 
pa.gov.br, no horáno de 8b às 13b. Marisa Mousinho Moda 
- Pregoe i ra 

Protocolo: 300111 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O DE LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 0 2 0 / 2 0 1 8 / P M O 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
MATERIAL PERMANENTE (Eletroelelrónico e E lei rodo méstico) 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
Secretanas e Fundos para o exercido dc 2018. Abertura: 
26/04/2018, ás 9h. Local de aquisição do edital e realização do 
certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Llcilaçâo, 
sito á Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 
3547-3044; e-mail: ep_iicHacao@obldos.pa.90v.br, no horário 
de 8h às 13h. Mar isa Mousinho Moda - Pregoei ra. 

Protocolo: 300108 
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que erpccial, receberá u n u 
tf ic j pn^H>MJ dcatla 30diav 

Km doxembri>, 2-1 mílhAe* 
<k»< im milKtW de c l í e m n 

uriviiA do %eiitr hancirí^t u u -
^'am linhoíL Au cticqiie cfipe-
ciM. ftcj^untlo Ar mi l» I \ i n u -
1^1. prenUleme da ícderjt^^i 
O saLki de-vvdifr iiK-dút ct3 
ác RS ^XHt c » pra/ii dc ufi-
íi^ç^ Ac Ift di4v EJc csl i -
n u qiK\a 24 milbAcA, 
2.7 milhòe» ^ec•lquik]^aHaln 
iiati itJH-Ki iv);ru. 

Sei^ndfi cie. m bancou se 
tomprumctcruni a manter 
uni |>r»diito linjiim'inuTwn-
tc mats vantajflx» que o che
que especial c AO quAl o d i -
>mie prtdeni mijo-ar, 
ha Oco vni ler iim çnio para 
o parce1unienti>. l lai-eri uma 
ofirrta proaihM Ao» hanw i . a 
linlia vai st*r mai^ hArara que 
ch i i iuc e^ipecial. n i u quá» 
iTuiiJ barata ou vai dimi
nuir ii linnfe d» c i i d l i c isao 
vni dcpemlcr dc cada ban
co", di-ue tHAtiq^L 

"NoíiM cKpectaiiva é que 
M nnmtai. ntotudu no «s-
tema «Ic atilonvifuinçAo v i a 
pcrmíiàr um u*u mais ndc' 
qiuhlii do clH-qiur especial e 
lulvi ncduçòo dna t a x u de jfi-
n » aoi clk"r«e*". d»s»e » prc-
sidcnte da "Fs-bndwn. ca-
pera que n inirdida leiv à 
iediK^> da inadimplcucia, 

j L m o s 
Além do crcdiíu mab ba

rato, as n u v B rcKTai prevê
em ainda que o nmaumi-
dor « j a alertado a cada vca 
que cnfrar im cheque espc-

Muria Portugal garanu quvbftncos » enquadraria às legn i 

ciaL Juni» (om o miatlvu 
Aíf car l io dc crédito, o che
que espn^ial leni us nuio-
rv« junrt Au memuiot N» 
fim d» ano poiaado. a taxa 
média d» cheque especial 
eni dc J 2 J % ao anu. subin
do para 524.7^*» em janei
ro t inte aiui e fccJiandt> fc-
wrc i r» em 224 J % , aegundo 
dadoa prciiminareit do HfJ-
Coino cimiporaçáo, o* ^ r t u 
do pnrcdado do canáo em 
fnevcrcim (oram de 174.2%. 

nova» regriB \ian o cliv-
que especial diíctiMTi daa que 
liiruni iiiiplenientathia pek» 
fH' para o rotativo d» cartVi 
de crédito. Ivla nurma i-Í|^'n-
le há um an». o coivmniidor 
que fiU ii pa(Guibenti> minimo 
da latura do cxulAo (I nAo 

podv fkar nuál dc 20 diaa nu 
nnai ivu ivpuc i dt^Ai, é mi-
gr^k» para uma linha inrve-
Ioda cum lanaa rnait barntas 

A rv-porTOKtm procurou o* 
cinca n u K j m bancna do Hra-
«II para saber como imple-
•nencnriíim oa novaa pcgraik. 
Rnidevu e Ranço do Bratil ln> 
formaram que v i» criar tuna 
Gnha especifica para que ocU 
eiHc refitumcie o limite uiiU-
zado no cheque especial, de 
dCORLhOKii m^ ntwnb rcgtaa. 

O S.inrander náu \-ai criar 
tKTva liiihit, informou £duar-
du Juiwvic. Mjperinleiídeii-
le de peavoa fiidca d» bwKU 
"^cmua Jua i famílku de pro
duto* que retinem as dívidas 
dos clN-ntea e parcelam den
tro do urx» memo." 

Mewnu dúmlv tlu baixo ín
dice de inftaçgn re^pArmio em 
março, o pm#denrc dn Rarico 
Onnral, llwi (Wildfaín. reafir
mou (|uc a taxa de juro* ócvc 
sofrer maie uin corte iiii pró
xima ivuniáu d» Ckipom (Co-
miié de rviliiKn Moncária) t. 
liepcàv 3 trj>eturía de queda 
i k . w * r iiiieiTnmpkla. 

O dact» du inllíiçlo tificial 
d» potv ttivuhohki ueola ler-
ça t}0) Fvlu IHCK. nuMtm que 
i> IPCA (indicr NiKiuiwt de 
Prece» ou CZonvumidor Ain-
pln) variou 0 . IX^ em mar
ço, índice mai* baix» para o 
mêf desde a implemeiuacá» 
d.1 PÍAiK» Real, em IW4 No 
acuinubwfode 12 n w ^ i . o in-
dicv CMÀ em 2AK%. próximo 
du pno dc 2 3 % cAUhelvcídn 
para a meCii du IriíldcAix Des-
dv outubro de 2U IA, o Cupom 
fof 12 oo-u» cooteculox» na 
taxa f-vUc. que cht?)^iu a 
D» anu na tvumJo de morcoL 
(i Comité viAta a ae m in í r 
nâ#dia« L5e I6de niaiit 

Km niidiénda púbJicn no 
Seividii. » preaklenle ifci B C 
dbac que, |inni a próxi
ma rvtHiifto, o Cofiwn vê 
ciwtwí ~iipni|TUda uma flevi-
bilizaçio monetária modera
da adicionai" S^-^udo efo. o 
cone rVH Jtinw n3o será 
feito tc o I R : perceber que a 
medida iui>é m w o ú n a para 
W\-ar a inflaç-án à n^t o-

•|*ara rruniõea alem da 
pníxima. tolvu mudanças 
aJkiDnaif reW-voiuci n» ce
nário hérico e nu balanço dc 

rbi.vis çmr» a Infinçlo. o C u -
miié vê ctnn» udequaiJj a lu-
lerrupçáii do pnfcvflM» de fie-
MÍhilizaçAo iihiiieiiria. visan
do m-alior os priiximos j>u-
»4»".afirmou llun. 

Enfrv uf faturv* que se
rá» tevadoH em cunta para 
definir m próximos pas
so*, o pcviúdeiwe di» W; Cí-
rrai a evuhiçiWi da ilividade 
Himômica e a* jini)rvVM e 
expectatisits du infUçiix 

Junia bniicdrim Na opn-
M-nr«ç-Vr a Mmadum, Ilan 
afirmou que u taias do 
joiífs de niercadii ^qm-sen-
iniii Invlêncín Av queda. 
Kle ponderou que m iluloa 
ainda náosâosiMTsfiilóriua. 

"NÍUi s ^ i f i c a que e s t w m 
^atisfoÍKH com I \Tl»r&da' 
de ild queda. í}iictríinm que 
• rvdnç-áo seja nuis nípkld. 
porn que tenhanvrt fo^i cré
dito mais barato para fiiinrlí-
as u em prcsaa"'. Jisíe. 

O prefidenle du Bane» 
rcnlrol nwitciunou a limíla-
çá4> do período máxlmti para 
u uiÊi> d» rmallvu no cartfto 
dr crédiíiK implantada um ja
neiro, ci>mu uma das medi
das que esiâo contribuindo 
para a rvducáo das taxas. 
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o Nova Licitação ^ 
o Listar Licitações 

95910360272:HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
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o Mudar Domicilio 
o 
o Sair 

V e r L i c i t a ç ã o 

^jci laçào publicada com sucesso. 
; ÓBIDOS - PREFEITLiRA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

• Menu Licitação 
• Página Inicial 
• Site do TCM/PA 
• Licitação 
• Ver Detalhes 
• Nova Licitação 
• Listar 
• Alterar 
• Cancelar 
• Gerar Número TCM 

• Lotes/Itens 
• ver Lotes 
• Publicações 
• ver Publicações 
• Arquivos 
• ver Arquivos 

• Resultado 
• ver Resultado 
• ver Contratos 

Imprimir Relatório 

L i c i t a ç ã o 

• Listagem de Licitação 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic/licitacao/show/2974745 
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Prefeitura de Óbidos (http:/ /www.prefeituradeobidos.conn.br) 

Ó B I D O S 
PREFEITURA M U N i q F V U . 

(http://www.prefeituradeobidos.com.br) 

Menu de Navegação 

Você OStà em: • Ho(TK(hnp/AMww.prefeíturadeobidos.com.br) • Lícita^ (httpVAwww.prefeituradeobidos.com.br/Ucítacoes) 

• CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 003/2018/PMO/SEMPOF 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
003/2018/PMO/SEMPOF 

[ Concorrência Pública (httpy/www.prefetturadeobldos.com.br/llcttacao/categoria/concotTencla-publlca) j 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no 
Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n** 
59561.000131/2017-31 

Situação: Aberta 

Publicada por: Setor Licitação 

Data de Abertura: 17/05/2018 09:00:00 

D e t a l h e s 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Tipo: Menor Preço Global 

Processo Administrativo n**: 096/2018/PMO 

Publicação do Edital: 11 de Abril de 2018 

Abertura: 17 de maio de 2018, às 9h 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas 
no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n* 
59561.000131/2017-31 

Valor Máximo Admitido: R$ 2.004.785,70 (dois milhões, quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
setenta centavos) 

D o c u m e n t o s 

• Edita e Anexos da Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 
(http://wvwv.prefeituradeobidos.com.br/public/storage/obidos/licitacoes/l 80411111427edital-
concorrencia-publica-n0-003-2018doc.pdf) 

http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/ã3/concorrencÍa-publica-no-0032018pmosemDof 
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Licitações 
Selec ione u m a Categor ia 

Tomada de Preços (http://www.prefeituradeobldos.com.br/Qlicitacao/categoria/tomada-de-precos) 

TOMADA DE PREÇOS N'' 004/2017 ,^ \CIPA4^ 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de lavagem de 
veículos, trocas e consertos de pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos -
SEMSA i,-- u ^^, .> u 
(http://www.prefeituradeobidos.com.br/iicitacao/7/tomada-de-precos-no-0042017) 

Tomada de Preços (http://www.prefelturadeobldos.com.br/0lldtacao/categor1a/tomada-de-precos) | 

Tomada de Preços n° 003 2017 Repet 

AQUISIÇÃO DE CAIXÃO MORTUÁRIO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(http;//www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/9/tomada-de-precos-no-003-2017-repet) 

Pregões (http://www.prefelturadeobldos.com.br/Oilcttacao/categoria/pregoes) 

Pregão Presencial n° 030/2017 

Aquisição de equipamentos e material permanente no âmbito da atenção básica, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no município de Óbidos/PA, objeto da 
Proposta n° 11884.818000/1150-01 - Ministério da Saúde 
(http://vwvw.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/10/pregao-presencial-no-0302017) 

Pregões (httpV/www.prefeituradeobldos.com.br/Ollcltacao/categorla/pregoes) 

Pregão Presencial n° 031/2017 

Aquisição de Materiais de Construção, para atenderas demandas desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES, no Município de Óbidos - PA 
(http.7/www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/11/pregao-presencial-no-0312017) 

I Tomada de Preços (httpV/www.prefeituradeobidos.com.br/OlicHacao/categorta/tomada-de-precos) [ 

Tomada de Preços n° 005/2017 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços funerários e fornecimento de urnas para 
atender às demandas dos serviços de TFD (na cidade de Santarém) da Secretaria Municipal de Saúde 
no exercício de 
(http://vwvw.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/12/tomada-de-precos-no-0052017) 

I Tomada de Preços íhttp://www.preferturadeobldos.com.br/Qllcltacao/categoria/tomada-de-precos) | 

Tomada de Preços n° 006/2017 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de marmitas e salgados para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela SEMDES. 
(http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/13/tomada-de-precos-no-0062017) 

Tomada de Preços (http7/www.prefelturadeobldos.com.br/0llc1tacao/categoria/tomada-de-precos) 

Tomada de Preços n° 007/2017 

Aquisição de Material Ferramental - SEMDES 
(http://vwvw.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/14/tomada-de-precos-no-0072017) 

Pregões (httpV/www.pFefetturadeobldos.com.br/()lldtacao/categoria/pregoes] 

Pregão Presencial n° 032/2017 

Aquisição de Materials Hidráulicos e Elétricos, para atender as demandas desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES, no Município de Óbidos - PA 
(http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/15/pregao-presencial-no-0322017) 

http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/53/concorrencia-publica-n(>-0032018pmosem[X)f 
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Pregões (http7/www.prefeituradeobidos.com.br/01icítacao/categoria/pregoes) 

Pregão Presencial n° 033/2017 yfsQ^P^^O^ v 

Aquisição de Materiais e Equipamentos de Informática e seus insumos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA 
(http://www.prefeituradeobldos.com.br/licitacao/16/pregao-presencial-no-0332017) 

O M u n i c í p i o 

• Hino de Óbidos (http://www.prefeituradeobidos.com.br/o-municipio/hlno-de-obidos) 
• Historia (http://www.prefeituradeobidos.com.br/o-municlplo/hlstoria) 
• Símbolos {http://www.prefeituradeobldo5.com.br/o-municipio/simbolos) 

G o v e r n o 

• Secretarias (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/secretarias) 
* Coordenadorias (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/coordenadorias) 
• Prefeito (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/prefeito) 
• Vice-Prefeito (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/vice-prefeito) 
• Chefe de Gabinete (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/chefe-de-gabinete) 
• Planejamento (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/planeJamento) 

I m p r e n s a 

• Fotos (http://www.prefeituradeobidos.com.br/imprensa/fotos) 
• Vídeos (http://www.prefeituradeobido5.com.br/imprensa/videos) 

P r e f e i t u r a 

• PSS N''001/2018/SEMED {http://www.prefeituradeobidos.com.br/prefeitura/prefeitura) 

L e g i s l a ç ã o 

• Leis e Decretos (http://www.prefeituradeobidos.com.br/iegislacao/leis-e-decretos) 

Ó B I D O S 
PREFEITURA MUNiaML 

(hUp://www.prefeituradeobidos.com.br) 

© Copyright 2018, Prefeitura de Óbidos/PA - Todos os diretos reservados 

f (https://www.facebook.conn/PrefeituraMunicipaldeObidos/? 

fref=ts) # (https://soundcloud.com/user-287677274) O 
(https://www.youtube.com/channel/UC86tPazctVi71tnnZ_q4lgQ) 

http://www-prefeituradeobidos.com.br/licitacao/53/concorrencia-publica-no-0032018pmosempof 3/4 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 260/2018-CPL 

Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: Maria Andréa da Si lva Rodr igues - Secretária Adjunta Municipal de 
Administração e Desenvolv imento Humano e.e. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Concorrência Pública n** 

003/2018/PMO/SEMPOF, cujo objeto é a Contratação de empresa especia l izada 

para executar o serviço de Pavimentação de V ias Urbanas no Município de 

Óbidos-PA, para que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Recebido às: i^ '--^^ 
Di. : J-i / Oh / Id 

Heranildo M. Nkirúsinho da Si lva Júnior 
Pres/dente da C P L 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ \  ^  .  .  ^  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS VÇ ^ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^f^^T^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RESUMO DO EDITAL CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2018/PM0/$EMP0F 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 096/2018/PMO. 

A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do Pará 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 

3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto N°. 0142 

de 01 de fevereiro de 2018 torna público que, às 9h do dia 17 de Maio de 2018, na sala de 

licitações da PMO, no endereço já citado, serão recebidos os envelopes contendo os 

Documentos de habilitação e Proposta Financeira para realização de licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor Preço Global, sob o regime de execução indireta. 

Esta licitação se regerá pela Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 

Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e suas alterações posteriores e ainda, pelo estabelecido no presente Edital. 

DO O B J E T O 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 

- Processo n̂  59561.000131/2017-31. 

DO VALOR 

Os valores orçados para a execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no 

Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 

59561.000131/2017-31, objeto deste edital é de R$ 2.004.785,70 (dois milhões, quatro mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos). 

DA ORÇAMENTÁRIA ^'''^^'ff/^f/////////^^ 

As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 

recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

17.1.1.CONCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 

Funcional Programática 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 

Ação; 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Subtítulo (localizador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 

Integrado - Nacional. 

17.1.2.CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura 

15.451.0011.1003-Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 

44905100 - Obras e instalações. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br. 

Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 
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Memorando n° 090/2018/SEMAD Óbidos - PA, 11 de abril de 2018. 

Ao Senhor 

Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da C P L - PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

PREFEITURA MUMiCiFAL DF ÒBIDOsI 

Protocdo n̂ " .... oZ'^^/ç?f;u8^ 
'dX:..H4 .horas 

J i e c e b c d o r 

Senhor Presidente: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 2 6 0 / 2 0 1 8 - C P L , de 

1 1 / 0 4 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a E x c e l ê n c i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P re fe i t u ra 

s o b r e , o R e s u m o de E d i t a l de L ic i tação r e f e ren te a o p r o c e s s o 

l ic i tatório n a m o d a l i d a d e c o n c o r r ê n c i a púb l i ca n°. 

0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . 

Atenciosamente, 

Maria Andrepda Silva Rodrigues 
Secretária Adjunta Municipal im^AílniInlstração e Desenvolvimento Humano e.e 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Munidpal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Maria Andréa da S i lva Rodr igues, 
Secretária Adjunta Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano 
e.e, no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 260/2018-CPL. de 11/04/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 30 de abril de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Concorrência Pública n°. 

003 /2018 /PMO/SEMPOF, que tem como objeto é a Contratação de empresa 

especial izada para executar o serviço de pavimentação de Vias Urbanas no 

Município de Ôbidos-Pa, para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo 

período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 11 de abril de 2018. 

Maria A h d r é a d a S i l va Rodr igues 
SecretáriaAdjunta Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano e.e 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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Ofício N° 166/2018-CPL 
Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

• P e V o o n s ô v e l 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Decreto n^ 0142/2018 
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Ofício N° 167/2018-CPL 
Óbidos (PA). 11 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modalidade Concorrência Pública. Informamos também que os 

avisos desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da 

União, Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa 

desta municipalidade conforme descrição abaixo. 

Concorrência Pública n*» 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos ~ Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

(Eàos 
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Ofício N° 168/2018-CPL 
Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Marco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. ' ^ 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00tií | ^ 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação ^ - 4 ^ 4 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. M6uzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n''0142/2018 
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Mem. N° 265/2018-CPL 
Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 
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Mem. N° 266/2018-CPL 
Óbidos (PA). 11 de Abril de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Luciane Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Ôbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBiDOS 
SETOR CE riANEJAMENTO 

Recebi em J 2 - / M / ^ 0 l ? 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SETOR DE PLANEJAMENTO 

Recebi em 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

A Vossa Senhoria 

Mem. N° 277/2018-CPL 

Luciane Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar cópia de 

Edital de Licitação referente à Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF, cujo 

objeto é Contratação de Empresa especializada para executar o serviço de sondagem da 

área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe 

Patroni. 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame, 

Atenciosamente, 

Heranildo M. M^áfíijho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decrefto n° 0142/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS '̂*^ ̂' 

:4k, cm 4^ C/NPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente áe Licitações _ 

V " D o c u n v t J 

A T A DESERTA ^ ^ ^ ^ í ^ ^ ^ 
A T A DA SESSÃO DE H A B I L I T A Ç Ã O E J U L G A M E N T O DAS PROPOSTAS 

M O D A L I D A D E : CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

P R O C E D I M E N T O L I C I T A T Ó R I O N" 003/2018/PMO/SEMPOF 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -

Processo n° 59561.000131/2017-31. 

R E C E B I M E N T O DAS PROPOSTAS: 17 de maio de 2018; às 9:00h 

Aos dezessele dias do mês de maio de 2018, às 09:00hs, reuniu-se na sala de licitações 

a C\>missão Permanente de Licitações - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, 

estando presente os membros: HERANILDO M A R I A MOUZINHO DA SILVA JÚTMIOR -

PRb.SlDENTE da CPL, MARISA MOUSINHO M O D A - membro, ROSÂNGELA MARINHO 

GIORDANO- Secretária, EDILENON PINTO VIEIRA - membro, FRANCISCO BARROS DA 

SILVA membro e EDNA SOARES BORGES - membro, de acordo com o Decreto n° 0142/2018 

de 01 de tcverciro de 2018, para procederem a abertura referente ao processo licitatório 

supracitado, conforme descrito nesta ata de julgamento. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor 

Presidente declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi constatado 

que não compareceu nenhuma licitante. O Presidente declarou que esta licitação fora deserta. Nada 

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente determinou que fosse encerrada a presente sessão, do 

que para constar fora lavrada esta ata às 09:1 Oh, que vai assinada pela Presidente e Membros da 

Comissão Permanente de Licitação. 

C 
Herani ldo Mar ia Mouzinho da Silva Jún ior 

Presidente da CPL 
Decreto n° 0142/2018 

Sr Rosângela Mar inho Giordano Edifenon Pinto Vieira 
Secretária da CPL Membro da CPL 
Decreto: 142/2018 Decreto: 142/2018 

vnjffl \Liep. M^íimnnao i^naves'jrc^^a ÓSidos-Pará 
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W Docum^̂ y, 
Comissão Permanente de Licitações 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Marisa lyinúsinho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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Mem. N° 358/2018-CPL 

À Vossa Senhoria 
Luciane Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Óbidos (PA), 21 de Maio de 2018. 

'setor CcPLANEJA^óENTO 

Lecebi em JàJOSj^ 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, encarríínhar cópia da Ata 

Deserta de Sessão de Habilitação e Julgamento das Propostas do Procedimento 

Licitatório na modalidade Concorrência Pública xf 003/2018/PMO/SEMPOF, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -

Processo n" 59561.000131/2017-31. 

f 
Atenciosamente, 

Heranildo M./Mónãinho da Silva Júnior 
presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Obkkx 
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P K E F E X r C T R A I ^ Í U N I C J P A L DE ÓBIDOS 
CHPA: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
: S ó ^ 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2018/PMO/SEMPOF - 1̂  Repetição'^ 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO U° 096/2018/PMO. 

CAPITULO I - PREAMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do 

Pará na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone 

(093) 3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto N°. 

0142 de 01 de fevereiro de 2018 torna público que, às 9h do dia 26 de junho de 2018, na 

sala de licitações da PMO, no endereço já citado, serão recebidos os envelopes contendo 

os Documentos de habilitação e Proposta Financeira para realização de licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor Preço Global, sob o regime de 

execução Indireta. 

1.2. Esta licitação se regerá pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. Lei Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital. 

1.3. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Modelo de Proposta; 

Anexo II - Modelo de Composição de Preços Unitários; 

i Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI); 

Anexo IV - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 

Anexo V - Modelo de Carta Credenciai; 

Anexo VI - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo VII - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato; 

Anexo IX - Especificações Técnicas; memoriai descritivo e cronograma físico financeiro. 

1.4. Caso o licitante encontre dificuldade de visualização dos documentos integrantes 

do Anexo IX (para os licitantes que adquirirem o edital impresso), poderão obtê-los 

por meio digital. 

Anexo X - Declaração de Conhecimento do local de realização das obras 

/ jr Y 



1 

- - ^ ^ 
^'<: \AM ^ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \

CAPÍTULO M - LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.1 - O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.1.1 - Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 

na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-

000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 h ás 14:00 h da 

seguinte forma: 

2.1.2 - O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.1.3 - Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

2.1.4 - O Edital na forma Digital - Nos sites: viww.prefeituradeobidos.com.br/licitacoes e 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico ou através da solicitação feita para o e-mail: 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br; 

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO: 

3.1. Qualquer dúvida por ventura existente na interpretação do presente Edital, deverão ser 

encaminhadas por escrito para a CPL - Comissão Permanente de Licitação no local e 

horário estabelecido no item anterior. 

3.2. Para consultas, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 

localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO e Câmara Municipal de 

Óbidos. 

3.3. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 

dos termos deste edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, 

por escrito, até 05 (cinco) dias corridos anteriores à data designada para recebimento da 

documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os 

esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão atendidas 

solicitações verbais. 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de 

Licitação, através do protocolo da PMO, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro - CEP 68.250-000 - na cidade de Óbidos-Pa, no horário de expediente. 

1 
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3.5. No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 

conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 {cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

3.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

3.8. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

CAPÍTULO IV - DO O B J E T O 

4 1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 

conforme o Termo de Compromisso n* 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-

31. 

CAPÍTULO V- DOS V A L O R E S ORÇADOS: 

5.1. Os valores orçados para a execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 

no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n"* 0303/2017 -

Processo n"" 59561.000131/2017-31, objeto deste edital é de R$ 2.004.785,70 (dois 

milhões, quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) (conforme 

ANEXO IX) 

5.1 1 - Sendo valores à cargo da Concedente: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) 

5.1.2 - Sendo valores à cargo da Convenente: R$ 4.785,70 (quatro mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e setenta centavos) 

CAPÍTULO VI - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos, 

6.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 
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6.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

6.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

6.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

6.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

6.7. NÃO SERÃ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada ínidònea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Óbidos/PA; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis 
técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público; 

6.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

6.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

6.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

6.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

inidônea; 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
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6.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo 
de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

CAPÍTULO VII - DO REPRESENTANTE L E G A L E S E U CADASTRAMENTO: 

7.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de Identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

7.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

7.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 
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7.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

7.4. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

7.5. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

7.5.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa è ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7.7. A não entrega de um dos documentos acima mencionados indicará que a licitante optou 

por não utilizar os benefícios previstos na lei supracitada; 

CAPÍTULO VIII - DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, 

visando à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente licitação 

nos termos do Art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove 

capacidade operativa para executar os serviços previstos por este instrumento; 

8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 

data e na hora, fixados neste Edital, dois 02 (dois) envelopes separados: um contendo os 

documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de 

forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

E N V E L O P E n.° 1 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E LICITAÇÃO 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 
003/2018/PMO/SEMPOF. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 
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E N V E L O P E n.° 2 - P R O P O S T A D E PREÇO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 
003 /2018 /PMO/SEMPOF. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.« 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preços deverão 

ser apresentados em 01 (uma) via, datilografadas ou digitadas, sem rasuras, entrelinhas, ou 

borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 

8.4. Serão abertos e analisados primeiramente os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e posteriormente os envelopes de propostas de preços daqueles licitantes que 

forem habilitados pela Comissão; 

8.5. O envelope n^ 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 

exigências e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capítulo, e adicionalmente 

os seguintes documentos: 

8.6. REGULARIDADE JURÍDICA. 

a) Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) As empresas que apresentarem as documentações exigidas nas alíneas a), b), c) e 
d) acima mencionadas no ato do credenciamento (item 7) não serão obrigadas a 
apresentá-los no envelope de habilitação (item 8.6). 

8.7. REGULARIDADES FISCAIS. 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). lO 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver 
relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filiai no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
f) Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da informação e de 
validade 
g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

8.8. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 

de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta, A comprovação da boa 

situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a 

seguir descritos: 

4 
9^ 

8 
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ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo Circulante 

ILG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

G E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capita Social, de 05% (Cinco por 
cento) do valor total do serviço objeto desta licitação; 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.9.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação 

de sua qualificação técnica: 

8.9.1.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia - CREA, ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu{s) 
responsável (is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados com validade vigente 
na data desta licitação. A empresa licitante deverá possuir um engenheiro civil 
júnior como responsável técnico. 
8.9.1.2. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emltido(s) por entidades 
públicas ou privadas que comprovem ter a empresa ou os responsáveis técnicos, a ela 
vinculados, executado atividades pertinentes ou compatíveis com o objeto desta 
licitação, acompanhados da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico. 
8.9.1.3. Serão consideradas como parcelas de maior relevância a serem demonstradas 
nos atestados de capacidade técnica as seguintes: 

a) Fresagem de pavimento asfáltico, em locais com nível baixo de interferência. 
AF_03/2017. 

• V 
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b) Pintura de ligação com emulsão RR - 2C. 
c) Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso usinado a 
quente (CBUQ), binder, com espessura de 5,0 cm, exclusive transporte 
AF_03/2017. 
d) Transporte com caminhão basculante 10 m^ de massa asfáltica para 
pavimentação urbana. 

8.9.1.4. Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos 
serviços assinada pelo proprietário da empresa licitante. Nesta relação deverá constar: 
Engenheiro Civil de Obra Júnior - que serã responsável pela execução da obra, 
Mestre de Obras, Topógrafo e Auxiliar de Topógrafo. Caso a empresa julgue 
necessário poderá incluir outros funcionários na relação ora solicitada: 
8.9.1.4.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da 
proposta, comprovando seu vinculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; 
o administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou 
documento equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame. 

a) Caracteriza-se como vínculo com a empresa, funcionário ou profissional que 
mantenha com a mesma, contrato de trabalho com carteira profissional assinada, 
societário ou proprietário na data da publicação do Aviso deste Edital; 

8.9.1.6. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela 
execução do objeto desta licitação até o seu recebimento definitivo pela Contratante, 
assinada pelo representante legal da Licitante e pelo responsável técnico 
indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização da 
Contratante. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo técnico 
como responsável técnico por mais de uma Licitante; 
8.9.1.7. Ouadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais 
pertencentes e/ou à disposição da empresa, que serão utilizados na execução do 
objeto desta licitação, acompanhado de declaração formal de sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis. O quadro demonstrativo deverá conter: 

a) Caminhão Pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 
15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 
para transporte de água - CHP diurno. AF_06/2014. 
b) Caminhão Pipa 6.000 I, peso bruto total 13.000 kg, distância entre eixos 4,80 m, 
potência 189 cv, inclusive tanque de aço para transporte de água, capacidade 6 
m3 - CHP diurno. af_06/2014. 
c) Fresadora de asfalto a frio sobre rodas, largura fresagem de 1,0 m, potência 
208 hp - chp, diurno. af_11/2014. 
d) Mini carregadeira sobre rodas potência 47hp, capacidade operação 646 kg, 
com vassoura mecânica acoplada - chi diurno. af_03/2017. 
e) Trator de pneus com potência de 122 cv, traçâo 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chp diurno. af_02/2017. 
f) Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 
sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m - chp diurno. af_06/2017. 
g) Caminhão toco, pbt 16.000 kg, carga útil máx. 10.685 kg, dist. entre eixos 4,8 
m, potência 189 cv, inclusive carroceria fixa aberta de madeira p/transporte geral 
de carga seca, dimen. aprox.2,5 x 7,00 x 0,50 m - chp diurno. af_06/2014. V , 
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h) Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, 
aquecido com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m,montado sobre 
caminhão toco, pbt 14.300 kg,potência 185 cv - chp diurno. af_08/2015. 
i) Vibro acabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 
5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h - chp diurno. af_11/2014. 
j) Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência 125 hp, peso sem/com 
lastro 10,20/11,65t, largura de trabalho 1,73 m - chp diurno. af_11/2016. 
k) Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chi diurno. af_02/2017. 
I) Caminhão basculante 10 m3, trucado cabinesimples, peso bruto total 23.000 kg, 
carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 
inclusive caçamba metálica - chp diurno. af_06/2014. 
m) Betoneira capacidade nominal de 400 I, capacidade de mistura 280 I, motor 
elétrico trifásica potência de 2 cv, sem carregador - chp diurno. af_10/2014. 
n) Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, auto propelida, potência 38 hp 
- chp diurno. af_07/2016. 
o) Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 
14 cv - chp diurno. af_12/2015, 
p) Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 
hp, caçamba carreg. cap. min. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 m3, peso 
operacional min. 6.674 kg, profundidade escavação máx. 4,37 m - chp diurno. 
af_06/2014. 
q) Compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, 
potência 4 cv - chp diurno. af_08/2015. 
r) Caminhão basculante 6 m3, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 
13.071 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba 
metálica - chp diurno. af_06/2014. 
s) Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 
potência bruta 111 hp - chp diurno. af_06/2014. 
t) Cavalo mecânico com semirreboque e capacidade de 35 t - 210 kw. 

8.9.1.8. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações (conforme 
modelo Anexo VII); 
8.9.1.9. O licitante poderá apresentar atestado de Visita expedido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos, de que tomou conhecimento das condições locais para 
cumprimento das obrigações contratuais; 

8.9.1.8.1. O Licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local onde 
serão executadas as obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria 
utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 
elaboração de sua proposta. Todos os custos associados à visita no local das 
obras serão arcados integralmente pelo próprio Licitante; 

8.9.1.8.2 As visitas técnicas serão realizadas por engenheiro da PMO e 
pelos responsáveis indicados pelo proprietário da empresa. A licitadora não 
se responsabilizará pelos custos da empresa que decorrerem da visita em 
tela (transporte, alimentação, estadia, entre outros). 

8.9.1.8.3. As visitas técnicas ocorrerão no período de 04 ã 08 de junho de 
2018, das 08:30h às 13:00h, a critério da interessada. . 
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8.9.1.8.4. Caso a empresa licitante não deseje realizar visita técnica, deverá 
apresentar declaração de que de que conhece as condições locais para a 
execução do objeto, conforme modelo do ANEXO X - Declaração de 
Conhecimento do local de realização das obras. 

8.9.1.8.5 Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário 
agendar Junto aos engenheiros da PMO no período disposto no item 
8.9.1.8.3 deste edital. 

8.9.1.8.6. A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão 
autorizados pelo Licitador a acessar os locais das obras com a finalidade de 
proceder à visita e inspeção, mas só sob expressa condição de que a Licitante, 
seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarào o Licitador, seus 
empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A 
Licitante será responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou 
prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos e despesas causados, 
os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização; 

8.9.1.8.7. O Licitador não levará em consideração reivindicações posteriores 
relacionadas com dados ou informações que o Licitante deveria ter obtido na 
visita técnica; 

8.10. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, 
em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7°. XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V. da Lei 8666/93. (conforme 
modelo Anexo VI). 

8.11. As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do 

original, a fim de ser autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação, 

no ato da entrega da documentação; 

8.11.1. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8.11.2. A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 

fizer fora do prazo estipulado no PREÂMBULO deste Edital, não poderá participar da 

licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.11.3. Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 
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8.11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para a apresentação dos 

documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previstos nos itens 8.7, alínea g) e 

h) deste edital, 

8.11.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos 

CAPÍTULO XII - DA PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA. 

12.1. O envelope n^. 02 - Proposta Técnica-Financeira, deverá conter: 

a) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
b) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
c) Carta de apresentação da proposta (conforme Modelo Anexo 1); 
d) Composição de Preços Unitários (conforme modelo do Anexo II); 
e) Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
(Conforme modelo do Anexo III); 
f) Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais (Conforme modelo do Anexo 
IV); 
g) Cronograma físico financeiro não superior ao cronograma (constante no Anexo IX). 
h) Prazo de execução da obra; 
i) Planilha de quantitativos de custo; 
j) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
k) Declaração assinada pelo proprietário da licitante de cumprimento de todos 
os requisitos exigidos para execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Munieipio de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n*" 
0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31 constantes no memorial de 
especificações técnicas e demais exigências contidas no ANEXO IX do edital. 
I) Declaração de que a empresa irá produzir a massa asfáltica dentro do município 
de Óbidos, de modo a garantir a qualidade do produto, assinada pelo proprietário 
da empresa. 

CAPÍTULO XIII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

13.1. Na data, horário e local indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório; 

9.1.1. Após a Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o 

prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

13 1.2. Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 

licitantes e demais presentes, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n°. 01 

- HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 

Licitantes; 



13.1.3. Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 02 

- Propostas e seu julgamento; 

13.1.4. Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão de Licitação e 

Íicitant8{s) presente(s) 

13.1.5. É facultado à licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos, para 

prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 

simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 

durante a análise dos documentos habilitatórios, das propostas de preço, bem como na 

fase de julgamento. 

13.2. Do Julgamento: 

13.2.1. O julgamento das propostas serão realizados em conformidade com o presente 

Edital, Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

13.3. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 

13.3.1. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

13.3.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% {cinco por cento) superiores 

á proposta mais bem classificada; 

13.3.3. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 13.3.2 na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no inten/alo estabelecido no item 13.3.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; . 
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d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame: 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da 
situação, de acordo com o disposto no art. 45. § 2° e §3° da lei n°. 8666.93, sendo a 
classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 

13.3.4. O disposto nos itens acima elencados, somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.3.5. Não se admitirá propostas que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

13.4. Serão desclassi f icadas as propostas que: 

13.4.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste edital; 

13.4.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

13.4.3. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes (art. 44, § 2°); 

13.4.4. Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

13.4 .4.1. Para verificação quanto ás propostas inexequíveis será observado o parâmetro 

disposto no Art. 48, §1°,a) da Lei n° 8.666/93. 

13.4.5. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassif icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos fixará, em conformidade com o Art. 

48, § 3° da Lei n^ 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para 

apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas 

que motivaram as desclassificações. 

13.5 - Da Adjudicação: 

13.5.1. Proclamado o resultado da classificação das licitantes, não existindo interposição de 

recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata e atendidas 

às condições de julgamento, a adjudicação será feita à empresa vencedora; 

CAPÍTULO XIV - DOS R E C U R S O S . 

14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece os Artigos 109 e seus parágrafos da Lei n'̂  

8.666/93 e alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão 

admitidos antes do inicio da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob pen 

de preclusão; 
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14.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do 

Art. 109 da Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. A comissão de licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 

proponentes e havendo renúncia do prazo de recurso, passará a abertura das propostas 

apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 

habilitadas. 

CAPÍTULO XV - DOS PRAZOS: 

15.1 Para Execução dos Serviços; 

15.1.1. O prazo do contrato será a partir da assinatura do documento contratual até XX de 

XXXX de XXXXXXX, conforme Art. 57 da Lei n" 8.666/93, podendo ser aditado para se 

coadunar com o prazo de execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no 

Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -

Processo n'' 59561.000131/2017-31. 

15.1.1. O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n"* 

0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31, será de 90 (Noventa) dias conforme 

cronograma físico financeiro: 

15.1.2. Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço; 

15.1.3. Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência 

do Contrato; 

15.1.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 

culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o 

atraso verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

15.2. Para a Assinatura do Contrato: 

15.2.1 A empresa vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF 

terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de incorrer nas 

sanções do Art. 81 da Lei n^ 8.666/93 e alterações; 

15.2.2. O prazo previsto no item 15.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMPOF. 
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CAPÍTUILO XVI - DO PAGAMENTO. 

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, de acordo com o 

Cronograma Fisico-FInanceiro, obedecendo aos seguintes prazos e condições: 

16.1.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, contados do recebimento da comunicação do término 

da etapa; 

16.1.2. Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiro 

habilitado da PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, 

contados da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a 

emissão da nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e Negativa de Dívida Ativa da 

União atualizadas; 

16.1.3. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia 

da Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 

quitado, cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancário em nome 

da contratada para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para 

liquidação e pagamento. 

16.1.4. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 

Edital; 

16.1.5. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Administração 

Municipal efetuará o pagamento das faturas até o 10° (décimo dia útil) subsequente 

apresentação das mesmas à Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Finanças. 

CAPÍTULO XVII - DA DOTAÇÃO. 

17,1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta 

dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

17.1.1. C 0 N C E D E N T E : 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcional Programática 
Função: 15-Urban ismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo (localizador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
Integrado - Nacional. \ 

17.1.2. CONVENENTE: UN/V 

17 
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16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003 - Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e Instalações. 

CAPÍTULO XVIII - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

18.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e alterações; 

18,1.1. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostiiamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei nL 8.666/93. 

CAPÍTULO XIX - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 

19.1. São obrigações da contratada e contratante além das constantes neste edital e 

seus anexos e contrato: 

19.1.1. Das Obrigações da Contratante: 

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as 
cláusulas do edital, seus anexos e contrato; 
b) Pagar o preço as condições estabelecidas. 

c) Notificar, por escrito, á CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da execução e entrega. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta da 
execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Õbídos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n° 
59561.000131/2017-31 

f) Proceder a fiscalização, por meio de servidor designado, e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos serviços. 

19.1.2. Das Obrigações da Contratada: 

a) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Õbídos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n° 0303/2017 - Processo n** 59561.000131/2017-31, obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação e cronograma físico financeiro, e demais partes 
integrantes do edital. 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 
e alterações posteriores; 
d) Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 
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e) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares. 
f) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31, de acordo com o cronograma físico financeiro. 
g) Permitir livre acesso à contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
h) A contratada deverá, para os materiais e serviços usados na construção do objeto em 
licitação, dar garantia de no mínimo 01 (um) ano, contados da data do recebimento 
definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 69 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução. 
1) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do município de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. 

19.2. DAS PENALIDADES 

19.2.1. A recusa injustificada da contratada em entregar o serviço de Pavimentação de 

vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 

0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 dentro do prazo estabelecido 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeltando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

19.2.2. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do 

artigo 64 do parágrafo 2^, da Lei n^ 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 

condições propostas pela primeira contratada inclusive quanto ao prazo e preço; 

19.2.3. Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela contratada a PMO poderá, 

garantindo prévia defesa, aplicar as seguintes sanções; 

19.2.4. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

19.2.5. Multa: 

a) correspondente a 0 ,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 
b) correspondente a 0 ,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralisação da execução 
do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, 
no Contrato e na Legislação vigente; 
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19.2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

19.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

19.2.8. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos artigos 86, 87 e 88, seus parágrafos 

e seus incisos da Lei n^ 8.666/93. 

CAPÍTULO XX- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

20.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer 

tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

20.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos se reserva o direito de rejeitar a (s) proposta (s) que 

não estejam de acordo com este Edital; 

20.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá revogar a presente Licitação em função de 

razões de interesse público decorrente de fato supen/eniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

20.4. A anulação do procedimento licitatório por motivos de ilegalidade, não gera obrigação 

de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos (PMO); 

20.5. A nulidade do procedimento licitatório induz á do Contrato; 

20.6. Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou informações a respeito do presente Edital, 

serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação, desde que sejam por escrito no 

prazo estabelecido na Cláusula III deste edital; 

20.7. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

deste Edital, bem como a observância à Lei n^ 8.666/93 e alterações. 

20.8. Nos termos do art. 48 e 49 da lei 123/06 poderá ser realizada a subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto a 

ser subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

20.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

20.12. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública. 

20.14. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

20.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, com observância das devidas 

disposições legislativas. 

20.16. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.17. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

20.17.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal de expediente, os prazos de que trata o subitem 20.17 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

20.18. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA è de 08:00h as 

13:00h de segunda á sexta. 

20.19. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

20.20. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA ou pelo e-mail: cpJicitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:Q0h de 

segunda â sexta. 

20.21. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

CAPÍTULO XXI - DO FORO 
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21.1. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 

surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimido pelo Prefeito Municipal. 

Óbidos, 22 de maio de 2018. 

Herani ldo MapTalVIõúzinho da S i lva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Rosângela Marinho Giordano 
r Secretário da CPL 
Decreto: 142/2018 

F r a n c i s c o Bairros da S i lva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Ediféfiòn Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Marisa Mo i ^ i nho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

E d n a S o a r e s B o r g e s 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA 

(razão social, endereço, telefone, fax, E-mail e CNPJ/MF) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local, de de 2018 

À Prefeitura Municipal de Óbidos - PA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref : Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 003/2018/PMO/SEMPOF 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.°s. S.^s. nossa proposta de preços 

relativa a: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

O valor global proposto é de R$ ( ) conforme planilha em anexo. 

O prazo de execução do objeto é de ( ) dias corridos a contar a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da 

data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

f Elaborar a proposta de acordo com as especificações da planilha orçamentária do 
Anexo IX do edital! 
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ANEXO II 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO DE COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇO UNIDADE 

MÃO DE 
OBRA 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

(R$) 

Sub Total de Mão de Obra 

Encargos Sociais e Trabalhista 

Total de Mão de Obra (01) 

MATERIAIS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE UNITÁRIO 

(R$) 

SUB 
TOTAL 

(R$) 

Total Materiais (02) 

EQUIPAMENTOS/ 
FERRAMENTAS/ 

OUTROS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

ÍR$) 

Tola! Equipamentos (03) 

BDI (%) R$ 0,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL COM BDI R$ 0,00 

25 
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ANEXO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 
D E S P E S A S INDIRETAS (BDI) : -̂

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

Tipos de Obras (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO 
EMPREENDIMENTO 

S+G 

TAXA DE RISCO R 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 

TAXA DE LUCRO L 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 
0,65%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

COFINS 
(geralmente 
3,00%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

ISS (legislação 
municipal) 

0,00% 

TAXA DE TRIBUTOS 

CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 0,00% 

BDI RESULTANTE 0,00% 

FORMULA UTILIZADA: = L L — 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 
do ISS corresponde a do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, 
incide ISS com alíquota de: xxxxxxx 

Observações: 

Responsável Técnico 
pela Elaboração do 
Orçamento: 
Nome: CREA/CAU: 
ART/RRT: 

Data: xxx/xx/xxxx 
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ANEXO IV 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADA (Lei N° 12.844/2013) 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO ENCARGOS SOCIAIS S O B R E MÃO DE OBRA 

I CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA I CÓDIGO DESCRIÇÃO 

% % 

GRUPO A 

A l INSS 

A2 SESI 

AS SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário-educação 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

A Total de Encargos Sociais Básicos 0.00% 0,00% 

GRUPO B 

B1 Repouso semanal remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxílio - Enfermidade 

B4 13° Salário 

B5 Licença Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

BB Auxílio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

rr V -
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B10 Salário Maternidade 

B Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 

0,00% 0,00% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

02 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

05 Indenização Adicional 

C Total dos Encargos Sociais que não recebem 
as 
incidências globais de A 

0,00% 0,00% 

GRUPO D 

Dl Reincidência de A sobre B 

D2 Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 
Indenizado 

D Total das Taxas incidências e reincidências 0,00% 0,00% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D): 0,00% 0,00% 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO V 

À Comissão Permanente de Licitação 

Proponente: {razão social da empresa proponente) 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o serviço 

de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 

Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

Assunto: Credencial de Representação para CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 

003/2018/PMO/SEMPOF. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa vem pela presente, informar a V. 

S^s, que o Sr ; C P F n° e carteira de identidade 

n° é pessoa designada para acompanhar a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar 

a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel 

cumprimento do presente credenciamento. 

(PA), de de 2018. 

Assinatura Identificável. 

Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE O B E D E C E A DETERMINAÇÃO DO INCISO XXXIll. DO 
ARTIGO 7°. DA CONSTITUIÇÃO F E D E R A L . 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF. 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

O signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, 

para fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não 

emprega menor de 18 (dezoito anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Local, de de 2018. 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Vil 

• T i t J r i - . t j i i , 

y- ^: Xl 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS • SEMPOF. pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr , prefeito 

municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX 

- XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF, N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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autos do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2018/PMO/SEMPOF, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 
Este contrato Administrativo tem como origem a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'' 
003/2018/PMO/SEMPOF, cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de 
Óbidos. 

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO 
2.1. As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei 8.666/93 e 
alterações Vigentes, lei complementar 123/06 e demais normas pertinentes às quais 
CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos. 

CLÁUSULA III - O B J E T O E S E U S ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
3.1. Este contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada para 
executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 
Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-
31, de acordo com o Edital, especificações, planilhas, propostas e demais elementos 
técnicos, que passam a fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou 
translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1. Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 
empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município 
de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso 0303/2017 - Processo n* 
59561.000131/2017-31 é de R$ ( ), conforme o preço básico licitado no dia 
..../ / 
5.2. O valor do contrato não poderá reajustado, salvo haja alteração na legislação nacional, 
que permitam reajustes contratuais ao ora estipulado neste contrato, e nos casos 
estabelecidos ao artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
6.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do 
término da etapa e feitas de acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos 
de conclusão e respectivos percentuais do preço global da obra licitada; 
6.2. As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas 
no curso do mês subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 
6.3. O pagamento da contratada, somente será feito mediante o término de cada etapa da 
obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da 
PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados 
da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da 
nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e INSS atualizadas; 

4 \0^, 
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6.4. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da 
Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 
quitado e dados bancário em nome da contratada para a Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 
6.5. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FIscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

6.6. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 
aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 
Edital; 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha comprovado, por 
antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da 
relação nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de 
todos os encargos trabalhistas, se for o caso. 
6.8. O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a 
apresentação da CND do INSS especifico do serviço e a completa demonstração de 
recolhimento do ISS. 
6.9. O preço global inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 
serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 
b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados, 
o) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de 
patentes, impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à 
especialidade. 

6.9.1. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada antes de paga 
ou relevada à multa. 
6.9.2. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, 
quaisquer débitos da Contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA Vil - PRAZOS 
7.1. O prazo contratual será de XX de xx de 2018 a xx de xx de 2018, podendo, entretanto, 
ser prorrogado, nos casos previstos no Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações vigentes, 
por meio de Termo Aditivo. 
7.2. O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Município de Obidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n"* 
0303/2017 - Processo n** 59561.000131/2017-31, objeto do presente instrumento de 
contrato será de 90 (noventa) dias a partir do recebimento pela empresa da ordem de 
Serviço. 
7.3. O prazo máximo para o início dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
7.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da 
Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA VIII - RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 
conta de recursos; 

8.1.1. C0NCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcional Programática 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo ( local izador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
Integrado - Nacional. 

8.1.2. CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003-Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e Instalações. 

9.1. São obrigações da contratada e contratante, além das constantes no edital e seus 
anexos: 

9.1.1 A contratante f ica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula VI, através da 
ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado peta 
CONTRATADA, após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e 
liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320/64; 
b) Designar servidores devidamente habilitados para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N7 003/2018/PMO/SEMPOF da 
qual deriva este contrato; 
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços e solicitar as 
devidas correções, caso seja verificada a desconformidade na execução do objeto 
deste contrato. 

d) Zelar pelo cumprimento das disposições, obrigações e prazos previstos nas 
legislações que tratam da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 
no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -
Processo n° 59561.000131/2017-31. 

e) Manter atualizados as informações referentes á execução o serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo 
de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n'* 59561.000131/2017-31 junto ao I C E 
e TCM obedecendo os prazos previstos na legislação pertinente. 

CLAUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES; 
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9.1.2. A contratada fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 
a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores: 
b) Vinculação à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N7 003/2018/PMO/SEMPOF e seus 
anexos; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 
f) Poderá, nos termos do Art. 48 da lei n° 123/2006, haver subcontratação da 
execução de parte da obra, sempre que haja o assentimento prévio da Contratante 
que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, sem qualquer ónus, se 
entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a execução dos 
mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de 
subcontratação. A subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com a 
Prefeitura Municipal de Óbidos; 
g) A subcontratação mencionada no item anterior, dentro dos limites regidos pela lei 
n°. 123/06, deverá ser de 25% {vinte e cinco por cento) dos serviços, 
h) A contratada deverá manter-se, durante a vigência do contrato, em condições de 
habilitação nos termos do Art. 27 ao Art. 31. 
1) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação, cronograma físico financeiro e demais partes 
integrantes do edital. 
j) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
I) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares 
m) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31 de acordo com o cronograma físico financeiro, 
n) Permitir livre acesso à contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
o) A contratada deverá dar garantia de no minimo 01 (um) ano, contados da data 
do recebimento definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 
69 da Lei Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução; 
p) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do município de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

u ^ 
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10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, independente da rescisão, será 
iniciado e instruído pela Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, processo de declaração de 
inidoneidade da Contratada para licitar, contratar ou subcontratar com o Município e: 
10.2. No caso de atraso no inicio dos serviços, no andamento previsto na proposta e na 
conclusão da mesma, a Contratada estará sujeita as penalidades seguintes; 

a) Advertência por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, 
para as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Caso a Contratada não cumpra o plano de execução dos serviços nos prazos 
previstos, ficará sujeita ao pagamento de multa diária correspondente a 0,01% do 
valor do contrato, a partir da data em que ficou caracterizado o descumprimento, 
enquanto perdurar; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 
d) A contratada será penalizada com multa de 10% (dez por cento) do preço global do 
contrato, quando ocasionar a rescisão do contrato. 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na línea c) acima 
mencionada. 

10.3. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 
10.4. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVII, do Art. 78, da Lei n° 
8.666/93 e alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da 
licitação: 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA XII - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Contratada deverá obedecer rigorosamente o disposto nas cláusulas deste contrato, 
no edital e seus anexos permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação 
dos métodos e mão de obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na 
execução, as exigências das normas técnicas vigentes. 
12.2. A Contratada assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, 
sucessores, subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de 
qualquer responsabilidade decorrente dos mesmos. 
12.3. A Contratada deverá, ás suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 
que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 
documentos do Contrato. 
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12.4. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 
objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 
12.5. A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais 
deverão constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo 
com a disponibilidade de recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do 
presente contrato. 

CLÁUSULA XIII - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93, poderá ser alterado nos termos 
do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

13.2. Este contrato poderá ser alterado por meio de apostiiamento nos termos do §8° da lei 
n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO E DO CONTRATO 

14.1. A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados bem como o contrato 
por meio da servidora lanè Taína de Carvalho, C R E A 26389 D/PA registrada com ART 
PA20180269613, designados nos termos da Lei n° 8.666/93, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo fielmente observadas as cláusulas contratuais, bem como o 
disposto no edital e seus anexos. 
14.2. A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo 
nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, incluindo perante terceiros, por 
qualquer irregularidade. 
14.3. Compete aos responsáveis pela fiscalização, desde a expedição da Ordem de 
Serviço, execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de 
Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 
59561.000131/2017-31 até o término deste Contrato e ainda; 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos 
requeridos e processados pela Contratada; 
o) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à 
aplicação de penalidades ou rescisão do Contrato. 
d) Observar a vigência do contrato providenciando a sua prorrogação caso haja 
necessidade. 

14.4. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos propostos e responsáveis por ela 
indicados. 
14.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

14.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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14.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o mesmo tome as 
devidas providências. 

CLÁUSULA XV - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

15.1. A entrega do objeto contratual obedecerá rigorosamente ao disposto o Anexo IX do 
edital de licitação; 
15.2. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade e tamanho 
especificados. 
15.3. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 
adequados para uso. 
15.4. Concluídos os serviços, a empresa executora da obra comunicará à Prefeitura de 
Óbidos - PA, a fim que se formalize o respectivo Termo de Recebimento Provisório. 
15.5. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado em até quinze dias após o 
recebimento da comunicação da empresa executora e subscrito por, pelo menos, três 
funcionários da Prefeitura, entre estes, o Fiscal da obra. 
15.6. Havendo restrições nos serviços entregues, a empresa executora da obra deverá 
repara - los e/ou corrigi - los de imediato e às suas expensas. 
15.7. Não havendo restrições nos serviços entregues ou procedidas as devidas correções, 
a Prefeitura emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da obra, o qual deverá ser 
subscrito peto Fiscal da obra e pelo representante da empresa executora da obra 

CLÁUSULA XVI - FORO 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 
Contrato Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia 
de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA XVII - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 
17.1. Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para 
registro no Tribunal de Contas dos Municípios. 
17.2. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 
sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 

Óbidos (PA), de de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito de Óbidos - PA 

CONTRATANTE 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO I - ITEM C MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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Segue a baixo o Memorial de Especificações Técnicas do Procedimento 
S'mplificado Para Pavimentação Urbana: 
APRESENTAÇÃO 

O presente memorial de especificações técnicas destina-se à O presente 

memorial de especificações técnicas destina-se à PAVIMENTAÇÃO VIAS NO 

município DE ÓBIDOS/PA, cujo termo de compromisso 0303/2017 -

Ministério da Integração Nacional (MIN), Processo n°: 59561.000131/2017-31. 

O projeto contempla a pavimentação asfáltica de 16 (dezesseis) ruas 
localizadas na zona urbana do município, conforme informações técnicas 
abaixo: 

1, Rua 15 de Novembro (entre Trav. Inconfidência e Av. Dom Floriano) 
Área: 5.215,00 m^ - Extensão de 745,OOm x 7,00m de largura, 

2. Travessa 02 de outubro (entre Rua Pedro Alvares Cabral e Felipe Patroni) 
Área: 1,295.00m= - Extensão de 185,OOm x 7,OOm de largura. 

3- Travessa independência- (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.295.00m^- Extensão de 185,OOm x 7.OOm de largura. 

4. Travessa Tomas de Aquino - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe 

Patroni) 
Área: 1.260,OOm' - Extensão de 180,00m x 7,00m de largura. 

5. Travessa Inconfidência - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.085,OOm' - Extensão de 155,OOm x 7,00m de largura. 

6. Rua Pedro Álvares Cabral (entre Trav. Lauro Sodré e Av Dom Floriano) 

Área: 1 040.00m' - Extensão de 130,OOm x 8,OOm de largura. 

7. Travessa Felipe Bentes (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 
Área: 3.368,OOm' - Extensão de 421,00m x 8.OOm de largura. 
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8. Travessa Liberdade (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 

Área: 3.360,OOm' - Extensão de 420,00m x 8,OOm de largura. 

M J 

^^!^mB B; 

9. Rua Icoaracy Nunes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Liberdade) 
Área: 2.076,OOm' - Extensão de 346,00m x 6,OOm de largura. 

10. Rua José do Patrocínio (entre Rua Icoaracy Nunes e Rua Tiradentes) 
Área: 1.920,OOm' - Extensão de 240,00m x 8,OOm de largura. 

11. Rua Princesa Isabel (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Rua Tiradentes) 

Área: 1 750,OOm' - Extensão de 250,OOm x 7,OOm de largura. 

12. Rua Tiradentes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Travessa Liberdade) 

Área: 4.760,00m' - Extensão de 595,OOm x 8,OOm de largura. 

13. Travessa Juracy Matos (entre Rua Presidente Washington Luís e Rua Antônio 

Brito de Souza) 

Área: 3.605,OOm' - Extensão de 515,OOm x 7,00m de largura. 

14. Travessa Arthur Bernardes (entre Trav. Juracy Matos e Av. Almir Ribeiro de 

Carvalho) 
Área: 1,760,OOm' - Extensão de 220,OOm x 8,OOm de largura. 

15. Travessa Saladino de Brito (entre Rua Frei Edmundo e Rua Pedro Álvares 

Cabral) 

Área; 3.430,OOm' - Extensão de 490,00m x 7,OOm de largura. 

16. Rua Frei Edmundo (Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Saladino de Brito) 

Área: 5.677,OOm' - Extensão de 811,00m x 7,OOm de largura. 

Ao todo, o projeto contempla: 
Área Total: 42.896,OOm' - Extensão 5.888,OOm x largura variável entre 6, 7 e 8m. 

Para o dimensionamento do pavimento, fez-se três Importantes estudos que 

auxiliam como base do projeto executivo. 

1. Estudo do subleito das áreas onde será executado o pavimento, foi feito 
de forma visual e expedita, indicando ser um pavimento de leito natural 
consolidado. Em função da implementação de um novo pavimento, por 
questões de segurança, será executado a regularização e compactação 
do subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e 
compactação da base e ou sub base com solo estabilizado 
granulometricamente, podendo adotar uma espessura máxima de 15 cm 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
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e mínima de 10 cm conforme Manual de Pavimentação do DNIT, ando 

de 2006. (Não sendo está a situação, deverá a prefeitura apresentar os 

estudos de caracterização do subleito). 

2. Avaliação do tipo e volume de trafego que irá utilizar o pavimento. 

Realizada a identificação do tipo de via, e a partir dela determinado o 

volume de trafego de acordo com a classe de uso do pavimento (por 

exemplo: v ias de complemento costumam ter o volume maior de 

automóveis e eventualmente caminhões, por i sso podem se r 

cons ideradas de tráfego médio.). 

3. Avaliação da acessibilidade foi feita com base nas normas NBR 9050 e 

NBR 16537, onde é possível se dimensionar o piso tátil (rampa de 

acessibilidade), os espaços e equipamentos urbanos adequados afim de 

promover a integração dos acessos. 

P R O C E D I M E N T O S PARA EXECUÇÃO 

Placa de Obra 

A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável 
pela obra, empresa executora dos serviços, o preço do investimento e o 
responsável técnico, utilizada placa em aço galvanizado. Padrão Caixa, com 
dimensões de 2m de largura e 3m de extensão, devendo conter marca do 
Governo Feral, Nome da Obra, Informações da Obra e Assinaturas. 

O Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, disponível no 

site http://www.secom.gov.br/orientacoes-gerais/publicidade/manual-de-uso-da-

marca-do-governo-federal-obras.pdf', tem por objetivo, orientar a padronização 

de placas e adesivos indicativos de obras financiadas pelo Governo Federal, 

por meio de seus órgãos e entidades. 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, 

proporções e demais orientações contidas neste manual. Elas deverão ser 

confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em material 

resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 

(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for 

possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 

preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas 

deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
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As placas deverão ser apresentadas, conforme exemplo abaixo: 
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DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXX (XX. 
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I n adnb<4#i4a «tai.Cl 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXX / XX. 

v.»i_..a.. Hniroiuea 
P r a n A A n n Maghaal MA laiLagaatBa ManaMal 

m I 
Barracão de Obra 

Barracão completo executado em chapa de madeira compensada e de 
acordo com a composição SINAPI. 

Sendo executado os seguintes serviços; 

• Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de 

concreto e da alvenaria de bloco de concreto, e reaterro da vala: 

• Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao 

redor da edificação: 

• Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada: 

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças 

para telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de 

fibrocimento; 

• Fxecução das instalações elétricas; 

• Instalação das esquadrias; e 

• Execução do forro. 

Mobilização 

A mobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas 

composições dos serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a 

estimativa dos custos de mobilização e desmobil ização contido em 

"Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" 

- Tribunal de Contas da União. 
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Equipe técnica 

A equipe técnica necessária para execução da obra, prevista no 
orçamento, contém: 

a) Engenheiro civil de obra júnior - que será responsável pela execução 
da obra; 

b) Mestre de obras; 
c) Topógrafo; 
d) Auxiliar de topógrafo. 

Projeto Execut ivo / As built 

Contém todos os elementos que forem pertinentes a execução da obra 
de forma detalhada, como peças gráficas e relatórios técnicos, seguindo todas 
as normas cabíveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

O relatório técnico deverá possuir revisão e/ou complementação da 
documentação apresentada na adesão ao procedimento simplificado, tais 
como: memorial descritivo, memorial de cálculo, memoria) dos quantitativos e 
planilhas orçamentárias, fundamentada no detalhamento da execução. 

O custo não excederá 2% do valor total da obra seguindo o contido no 
capitulo de Formação do Preço com Base no Custo Previsto no 
Empreendimento contido em "Orientações Para Elaborações de Planilhas 
Orçamentárias de Obras Públicas" - Tribunal de Contas da União. 

T e r r a p l a n a g e m 

Executado o alinhamento do corpo da via, com regularização e 

compactação do subleito e execução do reforço do subleito. 

Regularização do subleito Operação destinada a conformar o leito 
estradai, transversal e longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas 
constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do projeto, 
compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. (Apl ica-se a todos 
os tipos de pavimento) 

Condições gerais: 

a) A regularização deve ser executada prévia e isoladamente 
da construção de outra camada do pavimento Cortes e aterros com 
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espessuras superiores a 20 cm devem ser executados previamente à 

execução da regularização do subleito, de acordo com as especificações 

de terraplenagem DNIT 105/2009 - ES, DNIT 106/2009-ES. DNIT 

107/2009 - ES e DNIT108/2009-ES. 

b) Não deve ser executado em dias de chuva. 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de 

regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 
b) Carro tanque distribuidor de água: 

c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-

vibratórios e pneumáticos: 

d) Grades de discos arados de discos e tratores de pneus; 
e) Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura devem ser escolhidos de 

acordo com o tipo de material empregado. 

Para execução: 

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no 

leito da rodovia devem ser removidos. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para 

atingir o greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na 

profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, 

compactação e acabamento. 

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 137/2010-ES 

"Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de serviço". 

Pavimentação Asfáltica 

Imprimação fApl ica-se ao CBUQ. TSD e Recapeamento) 

A execução consiste na aplicação de material betuminoso sobre a 

superfície da base. para promover uma maior coesão da superfície da base e o 

revestimento, e também para impermeabilizar a base. A área imprimada deverá 

ser varrida para eliminação do pó e de todo material solto e estar seca ou 

levemente umedecida. 

Para a varredura da superfície da base usam-se vassouras mecânicas 

rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato 

de ar comprimido também pode ser usado. 
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A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba 
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a 
aplicação do ligante asfáltico em quantidade uniforme. 

Antes da execução dos serviços, deve ser Implantada a adequada 

sinalização, visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e 

efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos serviços. 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura 
da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na 

quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação 

do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a 

melhor viscosidade para seu espalhamento. 

Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de 

trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não 

for possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego e executa-se a imprimação da 

faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. O 

tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, 

deve ser condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 

30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais 

das aplicações devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, 

de modo que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico situem-se 

sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na 

aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 144/2014-ES 

"Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - Especificação de serviço". 

Construção de Pavimento de Concreto Betuminoso a Quente 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada 

de ligação (binder), base, regularização ou reforço do pavimento. 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, 

em dias de chuva. 

O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado 

quando a temperatura ambiente for superior a 10°C. 

(CBUQ) 
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Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de 

análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, 

correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para 

transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois 

eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua 

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte 

entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Devem ser utilizados, no minimo, os seguintes equipamentos que 
necessitam ser vistoriados antes do início da execução do serviço de modo a 
garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a 
sua utilização, em caso de CBUQ pronto: 

a) Caminhões basculantes para transporte da mistura; os 

caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, 

de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos 

susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico óleo diesel, gasolina etc.) não é 

permitida. 

b) Equipamento para espalhamento e acabamento; O equipamento 

para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes. capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, 

cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas 

com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e 

possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a 

frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e 

dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da 

mistura sem irregularidade. 

c) Equipamento para compactação; O equipamento para a 

compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo 

tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem 

ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão 

dos pneus de 2,5 kgf/cm' a 8,4kgf/cm'. O equipamento em operação deve ser 

suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, enquanto está se 

encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Para execução observar o que segue: 

a) Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da 

imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a 
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superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-

de-pedra, e t c , deve ser feita uma pintura de ligação. 

b) A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem 

exceder a 177''C 

c) Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de I C C a 

15°C acima da temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177''C. 

d) O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao 

ponto de aplicação, nos veículos especificados anteriormente quando 

necessário, para que a mistura seja colocada na pista á temperatura 

especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material 

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

e) A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por 

equipamentos adequados, conforme especificado anteriormente. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição 

manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início 

a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que 

a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 

experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, 

de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser 

aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, 

suportando pressões mais elevadas. A compactação deve ser iniciada pelos 

bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas 

curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre 

do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser 

recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer 

caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a 

compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas 

mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem 

estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As 

rodas do rolo devem se r umedecidas adequadamente, de modo a evitar a 

aderência da mistura. 

f) Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem 

tráfego, até o seu completo resfriamento. 

Os procedimentos seguiram o exposto nas normas DNIT 031/2006-ES 

"Pavimentos flexíveis - Concreto Asfáltico - Especificação de serviço" e DNER 

- ES 313/97 "Pavimentação - concreto betuminoso" 

Acessib i l idade 
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É recomendado que os pisos táteis sejam assentados de forma 

integrada ao piso do ambiente, destacando-se apenas os relevos. Será 

utilizado piso podotatil de concreto direcional e alerta. 

A sinalização tátil direcional deve estar no eixo da faixa livre da calçada. 
Em caíçadões ou passeios localizados em parques ou áreas não edificadas, a 
sinalização tátil direcional deve ser posicionada de acordo com o fluxo de 
pedestres. 

Deve ser implantada sinalização tátil direcional transversalmente à 
calçada, marcando as áreas de travessia. Quando houver foco semafórico 
acionável por pedestre, a sinalização tátil direcional deve estar alinhada ao foco 
semafórico. 

A sinalização tátil direcional nas faixas de travessia orienta o 

deslocamento entre uma calçada e outra. 

Nos locais de travessia devem ter sinalização tátil de alerta no piso, 
posicionada paralelamente á faixa de travessia ou perpendicularmente a linha 

de caminhamento. 

A rampa de acessibilidade será executada com piso de concreto 
moldado in loco, com acabamento convencional e espessura de 10 cm armado, 
devendo ter base menor de 1,20 cm e base maior a definir de acordo com a 
que deve ser menor ou igual a 8,33% em função da altura do meio fio. 

Alinhamenio 
do imóvel 

1,20 m 

VIA 

Detalhe rampa e piso tátil. 

Seguir as demais especificações de execução e dimensionamento das 
normas NBR 9050 E NBR 16537. 



Sinalização Viária 

Sinalização Horizontal é um subsistema da sinalização diária que se 
utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o 
pavimento das vias. Tem como função organizar o fluxo de veículos e 
pedestres, controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas 
de geometria, topografia ou frente a obstáculos. 

Sinalização Vertical sinalização viária estabelecida através da 
comunicação visual, por meio de placas, painéis ou dispositivos auxiliares, 
situados na posição vertical, implantados a margem da via ou suspensos sobre 
ela, tem como finalidade: a regulamentação do uso da via, advertência para 
situações perigosas ou problemáticas, entre outros. 

A sinalização horizontal será executada de acordo com o CTB Lei N° 
9.503/97, sendo as faixas Tipo Zebrada (faixas de pedestres) com largura (A) 
igual a 0,40 metros, a distância entre elas (B) de 0,40 metros e extensão (C) de 
3 metros, utilizando tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com 
microesferas de vidros. As faixas Continuas e Seccionada também serão 
executadas de acordo com o CTB Lei N° 9.503/97 e utilizando tinta 
retrorrefietiva a base de resina acrílica com microesferas de vidros. 

Sendo a sinalização horizontal executada em duas possíveis cores, 
sendo elas: 
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• Amare la ; utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos; na 
delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 
marcação de obstáculos; e 

• Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na 
delimitação de trechos de vias, destinados ao estacionamento 
regulamentado de veículos em condições especiais; na marcação de 
faixas de travessias de pedestres, símbolos e legendas. 

amarélà / 
; A ; B ; 

Detalhe Faixa Seccionada. 

amãfélã"' 

Detalhe Faixa Continua. 

Para a Sinalização Vertical será utilizada placa de sinalização em chapa 
de aço num 16 com pintura refletiva com suporte em tubo de aço galvanizado 
com costura, classe leve, DN 50mm com 2,80m de comprimento, onde deverá 
ficar com altura livre de no mínimo 2,00 m, sendo a de tipo Octogonal com lado 
igual a 0.25m, a de tipo circular com diâmetro de 0,40m, a triangular com lado 
de 0,75m e a retangular com lado maior igual a 0,50m e lado menor igual a 
0,25m. de acordo com o CTB Lei N° 9.503/97. 
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Drenagem Urbana 

Execução da Sarjeta: 

• Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de 
estacas e linha. 

• Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta 
será executada. 

• Instalação das formas de madeira. 

• Lançamento e adensamento do concreto. 

• Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

• Execução das juntas. 

Execução da guia: 

• Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de 
estacas e linha. 

• Regularização do solo natural e execução da base de 
assentamento em areia. 

• Execução das guias com máquina extrusora. 

• Execução das juntas de dilatação. 

Execução Boca de Lobo: 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário, da 

contenção da cava, preparar o fundo com lastro de concreto; 

• Sobre o lastro de concreto, fazer o assentamento dos tijolos 

maciços conforme projeto; 

• Em seguida, posicionar as guias chapéu com a escavadeira e 

assentá-las com argamassa; 

• Executar o complemento em alvenaria sobre a caixa até o nivel 

das tampas; 

• Concluído o complemento em alvenaria, revesti-lo internamente 

com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco; 

• Por fim, colocar a tampas pré-moldadas com a escavadeira. 

Execução de poço de visita para rede: 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário 

, da contenção da cava, preparar o fundo com lastro de brita; 

• Sobre o lastro de brita, posicionar o módulo de base com a 

retroescavadeira; 
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• Em seguida, executar a canaleta e as almofadas no fundo do 
poço; 

• Sobre o módulo de base, posicionar o anel pré-moldado com a 

retroescavadeira, assentá-lo com argamassa e revestir a junta interna e 

externamente; 

• Sobre o último anel do balão, posicionar a laje da transição pré-

moldada com a retroescavadeira e assentá-la com argamassa; 

• Por fim, posicionar o módulo de ajuste com a retroescavadeira e 

assentá-lo com argamassa, deixando altura necessária para posterior 

colocação da tampa do poço. 

A escavação mecanizada de vala para assentamento de tubo de 

concreto com DN 400mm será de I.OOm de profundidade com recobrimento 

mínimo de 0,60m, já para o tubo de concreto com DN 600mm a escavação 

mecanizada será com profundidade de 1,20m também com recobrimento 

mínimo de 0,60m, conforme Manual de Drenagem Urbana do DNIT 2006 e 

NBR 12266/1992. 

f-

Óbidos-Pará, 20 de fevereiro de 2018. 
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R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

E s p e s s u r a s d o s c a m a d a s e I n c l i n a ç õ e s 

d e v e m s e r c o n s i d e r a d o s c o n f o r m e d l m e n s i o n o m e n t o 

. b i t . 036 j 
OETAUte SMUCTA 

R U A A R T H U R B E R N A R D E S 

S E C Ç Ã O T R A N S V E R S A L - P A V I M E N T O 

R E L A T Ó R I O F O T O G R Á F I C O 

Acessibiíidode. 

PASSEIO i 

R E V E S T I M E N T O 

i ' 
Loba Loba 

ijbuiocooy'^ 1 

S e / 
A » / 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
2 2 0 . 0 0 METROS 

V I S T A S U P E R I O R - P A V I M E N T O 
. -P ' ^L 

C R O Q U I C O M D I S T Â N C I A M É D I A 

D E T R A N S P O R T E 

l . - 4007'-
• / - ' • ' 1 

8663 / 

A \y 

0 

S C f i ^ J I L J i l J I I I S D 

Flll' .'-«'g'gl..l II - lUlgtlTUTLI f8TB:I: j , ' . IJ. lJ 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O R E G I O N A L 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO OE CONTRATOS £ CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPURCAíX) PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

O b j e t o : P a v i m e n t a ç õ o d e V i o s U r b o n o s n o M u n i c í p i o d e Ô b l d o s - P o r õ 
Tbcflico-

- 3-» = 
, 1 3 c». -a 

Q3 

T C ; - - •:-



( _ 

PPOCF.DiMENTO SIMPLIFICADO FARA FAViMENIAÇAO URBANA DF PEQUENO PORTE 

M A P A DE L O C A L I Z A Ç Ã O D A S C Í B R A L 

ENCHIMENTO DO, 
PASSEIO 

C B U Q MEIO - FiO 

WH 
CLINAÇAO 
O TALUDE Ç 

.BASE 

SUB-BASE 

• REFORÇO DO SUBlEITO 

REGULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r o s dos c ó m o d o s e Inc l inações 
v e m s e r c o n s i d e r a d o s c o n f o r m e d i m e n s i o n o m e n t o 

, a , i < . U L . Ç 

[)£TALH£ SAftjnA 

RUA FREI EDMUNDO 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

R E L A T Ó R I O F O T O G R Á F I C O 

Acessi^ilidOEle 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

en.OD METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

'' fA 

ra o ra mi 

CROQUI COM DiSTANCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

noa t j n a 

O T-

^rsr'05\ 
y/ 

SECRErtARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L O E G E S T Ã O DE C O N T R A T O S £ C O N V É N I O S 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O PARA PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Ooie to P o v i m e n í o ç õ o de V I Q S U rbonos no Munic íp io de Ó b i d o s - P o r t i 



- ' R o c t D i w r > r o s i M P u n c A D O PARA PAVIMENTA;;AC; U R B A N A DE P [ : O U E N O PORTE: 

MAPA D t LOCAL IZAÇÃO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INC: ? 
DO C v , v 

C 8 U 0 MEIO •• FIO 

BASE 

SUB-BASE 

" REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r a s d a s c a m a d a s e. inc l inações 
d e v e m s e r c o n s i d e r a d a s c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

DCTALHE SARJETA 

RUA ICOARACY NUNES 

SECÇÃO T R A N S V E R S A L - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Acessibi l idade 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

WH 

^ ^ ^ ^ ^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

346,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

4, 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

É COORDEriAÇÃO C C R A L DE GESTÃO DE C O N T R A T O S E C O N V C N I O S É 
P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O P A R A PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Objeto: Pav imentação de Vios Urbanas no Munieipio ae Obido , - P a r á 

PIO ••2/>i-



) 
PROCEDIMENTO S Í M P L . F I C A D O pARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE F - O u ^ O POR 'E 

M A F ^ A D t iOCALiZAÇAO DAS OBRAS 

CBUO 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
00 TALUDE 

i i%)H 

uEiO - no 

i f -SE 

SUB-BASE 

REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r o s d o s c a m a d a s e inc l inações 
d e v e m s e r c o n s i d e r a d a s c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

v(5 

. bit , .aja 
0€TALNE S N U E T » 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

TRAVESSA INDEPENDÊNCIA 

PASSEIO I 

Aceuibjlidode 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
185.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDiA 

DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE CONTRATOS E COtJVtNIOS • 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL Dt ÓBIDOS 

Obieto: Pavimentação de Vios Urbanas no Munieipio de Óbidos- Porá 
a«ao"aa«ti Taci« ' 



1 ^ P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S * " ^ " ' 
CNPJW 05 131 l8<KX»1«* -Fon« (83) 3W7-30M 

Rua Dtpulado RaimuTKM Chavn . 338 - CafiBO - CEP- 68 2K3000 

55 84963 SINAPI S 

ConcreloFCK-tSMPA.Irafol.l, 4:3. 
S (cimenlo/íreB médi»/bri1» 1| -

prepara mecinko com beloneka 400 
1. AF_O7/2016 - TENTO 

8,06 
A 

SUB - TOTAL 0.00 0,00 

G ACESSIBJUDAOE 

6.1 94996 5INMPI s 

Eiecucio de paiceio {calcada) ou piso 
de concreto com concreto moldado ki 

kxo, leito em obra. acabamento 
convencional, espessura 10 cm 

armado AF_07/2016 - KAMPA DE 
ACESSIBILIDADE 

m' I4.2B 

SUB•TOTAL 0.00 0.00 
7 SINALIZAÇÃO 

7.1 7Í947 SINAPI s 
Si na Ur ac lo horu orlai com tinta 

retcorretietiva a base de resma acnica 
com microesteras de vidro 

m' S6.00 

1.1 36178 SINAPI 
• 

PISO podotatt de concreto - drecwnal 
ealerta. •40>40i 2.S'em 

m' 21.00 

1.1 34723 SINAPI 1 
Placa de sinaluaclo em cbapa de aço 

num 16 com pintuca refletiva 
m- 1,72 

VA 21013 SINAPI 
• 

Tubo Aço Galvanuado Com Costura, 
Classe leve, Dn 50 Mm (2*), E = 3,00 

lAm-SUPOATE PLACA 
m 22.40 

SUB - TOTAL 0.00 0,00 

8 MENAGEM 

8.1 94265 SINAPI s 

Guia {mcio-fio) corscrelo. moldada in 
kxo em trecho reto com enrusoram 

14 cm base I JOcmaHura 
AF 06/2016 

m 440.00 

8.2 94281 SINAPI s 

EtecufSo rie sarjeta de corxrelo 
usinaiio, moldada In loco em trecho 

reto, 30 CM base X 15 CM altura. 
AF_06/2016 

m 440,00 

8.3 901 OS SINAPI s 

Escavaçio mecanirada de vala com 
profundidade aiE l.S M (média entre 
montante e jusanle/uma composiçio 

por trecho) com retroescavadeira 
(capacidade da caçamba da retro: 0.26 

m'/Potência 88 HP|. laifura menor 
que 0.8 M, em solo de 1 calegona, 

kxais com bano nível de interferência. 
AF_01/201S 

m' 29.04 

8.4 94097 SINAPI s 
Preparo de fundo de vala com largura 
menor que l.S M. em local com nhrel 
baiio de interferência. AF_oe/2016 

m' 193.60 

SUB-TOTAL 0.00 0.00 

TOTAL (11$) 0.00 

TOTAL INCLUSO BD« {%] O/X) 

V 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDO^^Jc,^ 
CUPJ: 05.131.180/0001-64 .-^^ ' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /̂ ouarinír.̂  

-11 'í 
ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS 
(EXIGIDA APENAS C A S O NAO S E J A REALIZADA A VISITA TÉCNICA) 

A C o m i s s ã o P e r m a n e n t e d e L i c i t a ç ã o 

R e f : E d i t a l d a C o n c o r r ê n c i a P ú b l i c a N ° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . 

O s i g n a t á r i o d a p r e s e n t e d e c l a r a , p a r a f i n s d e h a b i l i t a ç ã o n a C o n c o r r ê n c i a 

P ú b l i c a N ° 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F , q u e c o n h e c e m o s a s c o n d i ç õ e s l o c a i s n e c e s s á r i a s à 

e x e c u ç ã o d o o b j e t o d o e d i t a l e m e p í g r a f e . 

L o c a l , d e d e 2 0 1 8 

{ c a r i m b o , n o m e e a s s i n a t u r a d o r e s p o n s á v e l l e g a l ) 

( c a r t e i r a d e i d e n t i d a d e , n ú m e r o e ó r g ã o e m i s s o r ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDO 
C W . ' 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade 
C O N C O R R Ê N C I A P U B L I C A , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso 
do Concorrência em comento. 

Óbidos (PA), 11 de abril de 2018. 

H E R A N I L D O NÍARIA M. DA S I L V A JÚNIOR 
P r e s i d e n t e d a C P L 

D e c r e t o rf. 0 1 4 2 / 2 0 1 8 

Pjta (Dep. (Ríiimundó Cfiaves W 338 - CEP:68.250-000 
Óôidos - Pará 
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PRBFKITURA MUNICIPAL DF. ÓBIDOS 

AVISOS D E L I C I T A Ç Ã O 
P k E G Ã O P R E S E N C I A L N' 10 /1018 /P .MO 

Ohjulo: Conlmuçin lic Pessoa Jurídica para aquiaicio dc 
ViATFklAl - PKRMANENTE (Elciiocfcirònico e Elcirodomcslico) 
paru ulinder as necessidades da Prefeilurj Municipal dc Óbidos. 
SccreUrias e Tundos paia u eaercicio de 2018 Abertura: 
2(1,04 2018, ás Oh Lii ial de aquisição do cdilal c realização do 
eertainc; Prefeitura Municipal dc Óbidos - PA/Sclor dc Licitação, 
sim a Rua Dvp. Raimundo Chaves. 3J8 - Centro; Fone (W) JS47-
.5044, c-miiil cp hcilncaoíçohidiis.pa.gov.br. das 8h ás 13h 

PREGÃO P R E S E N C I A L 
\  21.201 N P M O v S K U R B I / S E M P A K / S E M A B / S E M E D 

Objeto. Cniilralacãu de Pessoa Jurídica para aquisição dc pneus, 
câmaras dc ar e prolctorcs visando atender as necessidades da(s) 
.Secretariais) .Viumcipal de SancatrKntri. Urbanismo e Inlraestnitura 

SECKHI . Secretaria Municipal de Pesca. Aquicultura e 
liilcgração Ruial - SEMPAR, Seerelaria Municipal de 
IJcsriiviilviinenlu Rural c .Abaslccirnenlo - S E M A B c aquisição dc 
jieças e acessorm.s para veículos (ônibus escolar) visando o 
uleiídimenlo >1».- alunos Jas escolas da rede pública municipal, 
atciviís da Secretaria Municipal de Educação - S E M E O . no 
csercieio de 2(II8. Abenura. 27 .W20ÍK. âs Oh. Local de aquisição 
do edital e reuli/ação do ceiíame. Prefeitura Municipal dc Óbidos 

- P.A'Seior de Litiiação. silo à Rua Ocp. Raimundo Chaves, J3S 
Centro. Fone |93) 3547-.'044; e-mail: 

ep iieilaciuvii libidos pa.gov br, das 8h às 131]. 

l ' H K . À I ) E'Ri:SEN( l A L N" 23fIIII8/PMO / S E M E D 

Objem. Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de 
serviços de transporte escolar para 12 rotas, por ineio de veículos 
juliimoiores a serem executados na zona rural, na região dc terra 
Iirme. durante o período do ano leiivo dc 2018, incluindo o 
omcciinenlo de combuslivel, motoristas c auxiliares eorn toda a 

iiianiilençáo eoircliva c preventiva inclusa, para atender as 
demandas da Sccrclana Municipal dc Educação - S E M E D . 
Abertura 23'04.201K. às 9h. 

P R E : ( Í \  P R E S E N C I A I . N - 2 4 / Z O I 8 / r M O / S E M S A 

Ubjcto Ciititralaçjo de Pessoa Jurídica Especializada para 
aquisição de Mal criais Gráficos para atender as aliv idades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saiide no exercício de 
2)118 Abenura: U7'05/2ni8. às 9b. Local de aquisição dos editais 
e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -
P.A.Seliir de Licitação, sito á Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 -

Centro. Fone (93) 3S47-3044; e-mail: 

ip iiciiaian)ii.obidiis.pa.giiv.hr, das Sh ás I3h. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoei ra 

( ONCORRÈNCLA PÓBI.ICA -V 3/20 I H / P M O/S E M P O E 

Obieto Contralação de empresa especializada para 
executar o sen iço de Pai mientnçjo de Vias Urbanas no Munieipio 
dc Óbidoj-PA. conforme o Termo de Compromisso n'̂  0303/2017 

- Processo ir 59.5)51 0001.5|.;OI7-3I. Abertura: 17/05/2018 âs 
O9:0(>h Locai Je aquisição do editai e realização do certame: 
Preleiíuia Muiiicipiil de Óbidos - PA/Selor de Licitação, silo i Rua 
Dep. Kiiiiiuiido Chaves. 338 - Centro; Fone i93| 3547-3044; e-
nuil. ip iicilaeauiiobidus.pa.gúv.br. no horário de Kb ás 13h. 

l.r.i 111 de abril de 2018. 
Hl KANILDO MARIA M DA SILVA JÚNIOR 

Piçsidcntc J j Cpl 

PRFKEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
AVISO D E C H A M A D A PÚBLICA V 1 / 2 0 1 » 

A Prefeitura Municipal dc Pacajã PA. por meio do Fundo 

Municipal de Educação dc Pacajã loma público o E D I T A L D E 

CHAMADA PUBLICA n" 001.'2018 PMP. para credenciamento de 

Grupos Fomiaií. Informais ou Fornecedores Individuais, 

interessados em lumeeer géneros alimenlieios destinados ao 

alendiínenlo da clienicla beneficiária do Programa Nacional de 

Alimentação Fsooiar Data para Abertura dos cnveli^res: 

30.IM 2018. as 8:J0hs DM.^AL PARA R E T I R A D A DO E D I T A L E 

INFORMACÒES. Avenida João Miranda dos Santos, n' IJ7. Bairro 

Novo Horizonte. Pacajá PA. e-mail: pmpaeaja.qi];qgmail.com 

MARIA EDNEIDE B A R R E T O DA SILVA 

Seerelaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
E X T R A T O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

Objeto: Contratação Je empresa especializada para o fomceimenlo de 
milcriais de construção c clélrico. para atender a dc markia da 
Secretaria Municipal de Segurança Insutucional e Defesa do cidadão-
SE.MSl. através da Coordenadocia Municipal de Defesa do Cidadão-
C . M D F X ' . nas açõcs da Defesa Civil, em resposta aos desastres 
causados peias inundações, nu Município de Parauapcbas. Estado do 
Paiá 

Conlraiaòo E A Ó F L M PREEN D I MENTOS E I R E L I - E P P 
Fundamenlo Legal: arl. 24. inciso IV , da Lei n* 8.666/93 e suas 
alterações posicriorcs 
Declaração de Dispensa dc Licitação emitida peia Comissão dc 
Licitação e ratificado pelo Sr. WANTERLOR BANDEIRA NUNES. 
Secretário Municipal de Segurança Inslilucional e Defesa do 
Cidadão. 

E X T R , A T O D O I* T E R . M O A D I T I V O A O C O N T l l A T O 

ORIGEM: CONTRATO n' 20170126 
DECORRENTE. DESPENSA DE LICETAÇÃO N * 7/2017. 
005SEMED 
CONTR.ATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS- S E M E D 
CONTRATADO: JOÃO DIAS L A D E I R A 
O B J E T O : Locação de imóvel locali/jido na Rua V-06, Quadra 35-A. 
Lotes 24.04 c 03, Baimi Cidade Jardim - 5* Etapa, para a instalação 
da Extensão da Escola Municipal dc Ensino Fundamenta] 
FERNANDO PESSOA, no Município de Parauapebas. Esiado do 
Pará 

VALOR INCIAL D O CONTRATO: RS 228 000.00 (duzentos e vinte 
e oito mil reais) 
VIGÊNCIA IN IOAI . D O CONTRATO: 3! dc Março de 2017 a 30 
dc Março dc 2018 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1° T A C : 31 dc Março de 2017 
a 30 dc Março dc 2019 
VALOR DO CONTRATO APÓS l* TAC: Rcduçãu no valor de R I 
S.700.00 (cinco mil c setecentos reais) sobre o valor mensal do 
contraio . 
V A L O R A D I T I V A D O N O I T A C : R I 159 6OO.OO (cano e cinquenta 
c nove mil c seiscentos reais) 
PRAZO ADITIVAIX) N O 1" TAC: 12 (doze) meses/ 31 de Março de 
2018 a 30 de Março de 2019 D A T A D O A D I T I V O : 23/03/2018 

A V I S O 
PREGÃO P R E S E N C I A L 9 / 2 0 1 7 - 0 1 9 S E M E D 

S E S S Ã O D E CONTINUIDADE 
Comunicamos a V Sas. que a continuidade dos trabalhos 

relativos ao processo iieitalário na modalidade PREGÃO dc N° 
9/2017-019SEMED. que tem con» objeto o Registro de Preços para 
aquisição dc gênaos alimentícias (polpas de frutas, lácteos, 
furináccos c proteína aniinal branca) para atender as instituições de 
ensino do Munieipio dc Parauapebas. Estado do Pará. será no dia 12 
de Abril dc 2018. ás 10:00 horas, na Sala de Reuniões da 
Coordenadotia de l.icitaçãci e Contratos, localizada no Morro dos 
Ventos. (Quadra Especial. S/N. no município dc Parauapebas. Estado 
do Pará. 

Parauapebas-PA. 10 de abril de 2018 
MIDIANE A L V E S R U F I N O L IMA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE BOI 
E X T R A T O S D E T E R M O S A D I T I V O S 

ESPÉCIE: 3* termo dc aditivo ao conualo administrativo 095/2016 
PMPH TP. firmado em 08 de agosto de 2016 com a empresa 
Almeida e Matos Gcoproccisamcnto Lida - Epp; CNP) N ' 
05,337.257/0001-57, C*jelo: prorrogação do prazo de vigência do 
contraio até 18 de Julho dc 2018. Fundamentação legal. arl.57, 
inciso ii. da lei 8.666/93. Processo: tomada de preços n* 2/2016 
002. 

ESPÉCIE: 4" termo de aditivo ao contraio admimstraiivo 06-1/2016 
PMPB T P . firmado cm 02 de junho dc 2016 com a empresa 
Almeida E Matos Geoproccssamenlo Ltda - Kpp; CNPJ n* 
05.337.257''0O0l-57. Objclo prorrogação do prazo dc vigência do 
contrato ate 20 dc nuio dc 2018. Fundamentação legal art.57, 
inciso íi. da lei 8.666/93. Processo: toniaila de preços u' 2/2016 
001. 

ESPÉCIE: 3° termo de aditivo ao contrato adminislralivo 084/2017 
PMPB C . firmado cm 01 dc junho dc 2017 com a Estrutural 
Construções c Serviços Lida. objciu: prorr^ação do prazo dc 
vigência do çontraiu até 25 de junho dc 2018. Fundamcnlação legal: 
artS7. inciso i i . da lei 8.666/93. Processo: coocorrêncU 3)2017 001 

ESPÉCIE: 1* termo dc aditivo ao contrato ulministralivo 001/2018 
PMPB TP. firmado em 04 de jariciro de 2018 com a Estrutural 
Construções c Serviços Ltda; objclo: prorrogação do prazo dc 
vigência do contrato até 02 dc julhu de 2018. Fundamentação legal: 
arl-S7. inciso ii. da lei 8 666)93. Processo: tomada de preços l ^ O H 
005 TP, 

AVISOS D E H O M O L O G A Ç Ã O 

INEXIGIB IL IDADE N* 6/2018-010 PMPB. Objclo: prestação dc 
serviços dc consultoria c assessoria administrativa, contrato ti" 
033i20]8. Contratado: Otávio Leite Jr Sociedade Individual dc 
Advocacia. CNPJ n* 29.377,902/0001-23. Vigência 02/02/2(118 a 
31/12/2018 

CHAMADA PIJBLICA 001/2018 que tem por objeto a aquisição de 
géoeros alimentícios da agricultara familiar, do outro lado a 
empresa: Associação dos Mines E PcqueiKis Produtores Rurais da 
Vila de Simia Luzia Aprosluz; CNPJ 07.591.687)0001-26 e Elitoti 
Miguel Araujo de Souza: CPF ti" 820.169.412-00, Vigência: 
28/03.2018 a 31/12/2018. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9/2018 - 003 que objetiva a 
contratação de pessoa jurídica para o fumeciniento de combuslivcii 
e gás dc cozinha, do outro lado as empresas: David Cesar Lopes -

Me; CNPJ n* 04,207.139/0001-61 E Aulo Posto Timbolcua Lida; 
CNPJ ti* 02.019.808/0001-46 Vigência: 02D4/2018 á OVMaO\9 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° mOM - 004 que objcliva a 
contratação de pessoa jurídica para o fmnecLinenlo de equipamentos, 
suprimentos c serviços de informática, do outro lado aa empresas; 
Link Comercio c Distribuidora Eireli Me; Cnpj n" 08.880.359/0001-

02. Amazomix Comercio e Distribuidora Eireli Me; CNPJ n* 
11.218.665/0001-92, VS Delgado Comercio Eireli - F.pp; CNPJ n* 
12.665.218/0001-44. Bralex Helèm Eireli - Me; CNPJ n* 
24.494.050/0001-30. Real Brasil Comercio e Serviços Eireli. CNPJ 
n* 26.481.685.0001-29 Vigência: 03/04-2018 á 03/)M;7019. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9,2018 - 005 que objrtiva • 
contratação dc pessoa jurídica para o fornecimento de géneros 
Aliincnlicios Para Alimentação Escolar, do Outro Lado as 
EmptcSBS; E . B. Lidislau £ Cia Lida - Mc, CNPJ n* 
0.5.621.750,0001-02. Gr Comercio c Magazine Lida - Mc; CNPJ n" 
10,420.994/0001-59. R i C Martins Comercio Lida Epp; CNPJ n" 
18.175.732)0001-88. Ponto Cora Infonnatica Eiieli Epp; CNPJ n' 
19.211,476'0001-08. Mansour E Nobicga Alimentos e Trasnporlc 
Lida; CNPJ n" 20.666.767/000I-61. Vigência: 06,04/2018 i 
06A)4/2019. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9/2018 - 006 que objeliv» a 
contratação de pessoa jurídica para o fontecimento de Peças e 
Serviços Mecânicos e Troca de Peças de Repo.sição da frota 
Municipal, do outro lado as empresas: Comercial Rocha c Amaral 
Ltda • Me; CNPJ n* 11.540.305/0001-02 E J. M. Oliveira dc Souza 
-Me; CNPJ n* 10.309.357/0001-00, Vigência: iaO4/2018 à 
10AM/2I)I9. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRI* N" 9/2018 - 007 que objetiva a 
contratação dc pessoa jiuidica para prestação dos serviços dc 
rransporlc escolar, do outro lado as empresas: Adriano Jose dos 
Santos Souto 70706689291; CNPJ n" 19.824.343/0001-07. FxJilcusa 
Alves dos Heis 15666662287; CNPJ n" 19.850.917/0O0I-4I, 
Eutimar Oliveira Je Souza 8I44429U2S2; CNPJ n' 
19,840,798/0001-08. Francielio Rodrigues Farias 02189831237. 
CNPJ n- 19.849.864'0001-00. Francisco dc Assis da Silva 
Cavalcante 00426097203; CNPJ a' 19.824.073.0001-26. Jhonatti 
Júnior Montei™ de Serra 00706474295; CNPJ n' 20.008.088/0001-

03. Jose Rosa de Oliveira 10521623200; CNPJ n" 19.831.022/0001-
21. Jose Souza Silva 92415962287; CNPJ n' 19.866.859)0001-06. 
Celiia Francisca da Silva 35671815215; CNPJ n* 19.858.193/0001-
44. Miguel Pereira da Silva 13661728253: CNPJ n' 
19.832.288/0001-99. Raimunda Mendonça da Silva 59690364200; 
CNPJ n- 19.825.219/0001-58, Rcviane Figueiredo Barroi 
54276497272; CNPJ n" 19.876 669,)0(8)l-70. Marlice Oliveira Uma 
00731334264. CNPJ N* 22.016.118)0001-40. Maria Odineia da 
Silva Maciel 80571263291; CNPJ n* 22.215.790/0001-65. 
Raimundo Pirá Dos Santos 06354343268; CNPJ n' 
22.201.813/0001-82. Manoel Rodrigues da Costa IKt698M29l. 
CNPJ n- 22.I8B.794,'0001-00, Dcbon Jesus de Souza S%2751426a. 
CNPJ n* 24.829.796/0001-58. Nilson Medeiros da Silva 
02018338242; CNPJ n* 27.022.954/0001-51. Rosivaldo Santos 
Almeida 57274266268; CNPJ a' 29,375.87843001-93, Vigência: 
10/04/2018 ã 10/04/2019. 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N" 9/2018 - 008 que objiUva u 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Moveis. 
Equipamentos, ciclrodomèsiicos e aparelhos de ar condicionado, do 
outro lado as empresas Abs Const. Fab. Comacio e Serviços e 
Man. Eireli Me; CNPJ n* 21 197.3O3'0O0l-16, Almeida e Brazio 
Lida; CNPJ n" 03.863.170,0001-98 E D. C da Silva Comercio -
Me; CNPJ n* 03.555 456fl)001-06. Vigência: 11/04/2018 ã 
11/04/2019 

PREGÃO P R E S E N C I A L SRP N° 9/2018 • 009 que objetiva a 
contratação de pessoa jurídica para a aquisição dc caminhão. Irator 
Bgrkola. caricia basculante c grade aiadora. do outro lado as 
empresas: Tcrrancvi' Comercio c Equipamentos Lida; CNPJ n* 
07.220,006)0001-13. Pnmaq .Agrícola Lida Me; CNPJ n" 
10.322.268/0001-01 e Disbrava Dislnbuidura dc Caminhões Lida; 
CNPJ n* 23.S29.S00A)001-10. Vigência: 11/04)2018 ã 11/04,2019. 

Peixe Boi-PA. 10 de abiii de 2018. 
ANTÔNIO MOZART CAVALCANTE FILHO 

Prefetiii _ — ^ 

I sIc doçuincnio pode ser venficado no endereço elctrônico hllp:/,svww.in.guv.br.)autcnlicidade.btml. 
pek. cxligo OO0.320IR04II00267 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N<> 9 / 2 0 1 8 - 0 2 9 / P M N I 

Odta OP Abertura 25 Oe Abril de 2018 Horáno: 09:00 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTTTORES, 
MATERIAIS DE BORRACHARIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DF ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
MANUTENÇÃO DE TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
EH01A DO MUNICÍPIO DE NOVA [PIXUNA-PA., 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na sala da Comissão de Uataçào, na RUA ANTONIO MARROCOS, 
NO 01, BAIRRO FEUCIDADE, a partir da publicação deste Aviso, no 
boràrio dc expediente e no site da PREFEITURA DE NOVA IPIXUNA, 
endereço: bttp://vvww.r>ovaiplxuna.pa,90v.br/web/ . 

Nova Ipixuna - PA, 10 de abnl de 2.01B. 
J A L E S DA CRUZ T O R R E S JÚNIOR 

Pregoeiro - PMNl 

A V I S O S DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS n» 2 / 2 0 1 8 - 0 0 1 / P M N 

Objclo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATRAVÉS DE SALDO REMANESCENTE 
PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE COBERTURA DA QUADRA 
PO! 1ESPQRTIVA, MODELO PADRÃO FNDE (ID DA OBRA: 152S-1) 
NA E.M.E.E NOSSA SENHORA APARECIDA, LOCAUZADA NA 
VILA Vl lÓRIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA.. 
VenrAdor(cs); CONSTRUSERV SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LIDA, com • valor total de R$ lB0.S02,42[Cento e Oitenta 
Mil, Quinlientos e Dois Reais e Quarenta e Dois Centavos). -
Wil [ lAMSON DO BRASIL OE SOUSA UMA. ID de Abril de 2018. 

TOMADA OE PREÇOS n<> 2 / 3 0 1 8 - 0 O 2 / P H N I . 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATRAVÉS DE SALDO REMANESCENTE 
PARA CONCIUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA QUADRA 
POl lESPORTlVA C/ VESTIÁRIO, MODELO PADRÃO FNDE 
(ID DA OBRA: 59012) NA E.M.E.F ANTÔNIO DO PRAIA ALTA, 
LOCALIZADA NA VICINAL DO PRAIA ALTA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA.. Vencedor{es): CONSTRUSERV 
SFRVICOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor total de R$ 
451./ ] ' l ,92|QualrocenIos e Cinquenta e Um Mil, Setecentos e 
ictenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos) - WILUAMSON 
JO BRASIL DE SOUSA UMA. 10 de Abril de 2018. 

NOVA IPIXUNA - PA, 10 de Abril dc 2018 
F R A N Q U I S S U E L G O M E S R E I S 

Comissão de Licitação 
Presidente 

Protocolo: 3 0 0 1 0 3 

PRI í r i í l TURA M U N I C I P A L 

DI-: NOVA r i M R O T K U A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L OE NOVA T I M B O T E U A . 
A V I S O DE HOMOLOGAÇÃO 

Humulugaçào da chamada pública 001/20] 8 que tem por Objeto a 
aquisição de géneros alimentícios da agricultara familiar, do outro 
lado a empresa: associação dos mines e pequenos produtores 
rurais da vila de santa luzia aprosluz; cnpj 07.591.687/0001-26. 
vigência: 14/02/2018 a 31/12/2018. 
A Prefe i tura Municipal de Nova T Imboteua toma público a 
homologação do pregão presencial srp 9/2018 - 005 pp - srp -
objetivo: contralação de pessoa jurídica para o fornecimento de 
Materiais dc Higiene, Limpeza, Copa e Cozinha e Descartáveis, 
do outro lado as empresas: e.b.ladislau & cia Ilda - me; cnpj 
n" 05.621.750/0001-02, real brasil comercio e serviços eireli 
epp; cnpi n" 26,481.585/0001-29 e g f m ribeiro eireii me; cnpj 
n» 17.587.117/0001-16. Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2019. 
pregão presencial srp 9/2018 - 006 pp - srp - objetivo: 
contratação de pessoa jurídica para o Fornecimento de Matenais 
de expediente, do outro lado as empresas: r.t.sodre filba-me; 
cnpj n° 01.055.154/0001-43. real brasil comercio e serviços 
eireli epp; cnpj n° 26.481.685/0001-29, g f m ribeiro eireli me; 
•npj n° 17.587.117/0001-16 e d. c da Silva comercio - me; cnpj 
1" 03.555.456/0001-06. Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2019. 

pregão presencial srp 9/2018 - O07 pp - srp-objet ivo: contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de géneros alimentícios 
para as secretarias, do outro lado a empresa: e.b.ladislau ft cia 
ltda me; cnpj n" 05.621.750/0001-02. Vigência; 06/04/2018 
a 06/04/2019. pregão presencial srp 9/2018 - 008 pp - Srp -
objetivo: contratação de pessoa jurídica para a aquisição de 
Equipamentos, suprimentos e serviços de informática, do outro 
lado as empresas: r.de c. da s . pereira informática eireli-me; 
cnpj n° 14.323.566/0001-69, real brasil comercio e serviços 
eired epp; cnpj n" 26.481.685/0001-29. Vigência; 26/03/2018 
a 26/03/2019. pregão presencial srp 9/2018 - 009 pp - srp 

objetivo: contratação de pessoa jurídica para a aquisição 
dc medicamentos, do outro lado as empresas: m.m lobato 

comercio e representações ltda; CNPJ N" 05.109.384/0001-07. 
I. c do r. silva com. e serviços epp; cnpj n" 14.202.227/0001-
24, casmed com. de art. Médicos tiospitalares e medicamentos 
Hda; cnpj n" 07.332.016/0001-40, farmacêutica distribuidora 
ltda - me; cnpj n" 10.468.162/0001-02, alfamed comercial ltda; 
cnpj no 02.275.673/0001-80 e silva e delgado ltda me; cnpj 
no 08.393.709/0001-06. Vigência: 27/03/2018 a 27/03/2019. 
pregão presencial srp 9/2018 - 010 pp - srp - objetivo: contratação 
de pessoa Jurídica para a aquisição de material de laboratório e 
odontológico , do outro lado as empresas: p.r.n silva comercio-
epp; cnpj n<> 03,156.192/0001-18, nortemed distribuidora de 
produtos médicos ltda; cnpj n" O 5.048.534/0001-01, polymedb 
eireli-epp; cnpj n° 63.848.345/0001-10 e j r comercio atacadista 
e representações - me; cnpj n" 22.129.569/0001-94. Vigência: 
28/03/2018 a 28/03/2019, pregão presencial srp 9/2018 -
012 PP - srp - objetivo: contratação de pessoa jurídica para o 
forneomenco de géneros alimentícios para alimentação escolar, 
do outro lado as empresas: e. b. ladislau 81 cia ltda - me; cnpj 
n" 05.621.750/0001-02. ponlo com informática eireli - epp; cnpj 
n" 19.211.476/0001-08, lucas comercio de géneros alimentícios 
eireli - me; cnpj n" 20.495.843/0001-13, r & c martins 
comerão Itda-epp; cnpj n" 18.175.732/0001-88 e comserv 
comercio e serviços eireli-epp; cnpj n" 03.667.772/0001-70. 
Vigência: 06/04/2018 a 06/04/2019. pregão presenciai srp 
9/2018 - 013 PP - srp - objetivo; contratação de pessoa jurídica 
para prestação dos serviços de transporte escolar, do lado as 
empresas: nazareno monteiro da silva 62008870200; c.n.p.j. 
n" 26.695.185/0001-90, alexandre gomes Lopes 01334353263 
; c.n.p.j. n" 21.918.141/0001-68, valmique da costa monteiro 
24460185291; c.n.p.j. no 18.742,354/0001-77, jailson leôncio 
de jesus 01078904294; c.n.p.j. n" 22.244.766/0001-54, antonio 
da silva barbosa 30194350215; c.n.p.j. n» 26.913.992/0001-
31, jose travasses da silva 17324289215 ; c.n.p.j. n" 
26.B12.025/0OO1-83, giiiard da silva souza 03366318201; 
c.n.p.j. n» 26.746.186/0001-16. marichel de souza evangelista 
02733118242; c.n.p.j. n" 26.695.415/0001-10, jose dos anjos 
Cavalcante 9346947200; t n .p . J . no 21.908.668/0001-01, 
madson jesse da silva anjos; c.n.p.j. n" 21.908.602/0001-11 
e Ednaldo j . de s . amarai eireli; cnpj 27.946.653/0001-14. 
Vigência: 02/04/2018 a 02/04/2019 

A V I S O D E E D I T A L 
A prefe i tura munic ipa l de nova t imboteua comunica a quem 
faça interessar o extraio de edital como segue: pregão presencial 
srp 9/2018 - 014 que objetiva a contratação de pessoa Jurídica 
para a aquisição de material técnico e insumos de uso hospitalar. 
ab:23/04/2018 às 08:00 bs. pregão presencial srp 9/2018 - 015 
que objetiva a contratação de pessoa jurídica para a aquisição 
de Moveis e Equipamentos de uso Hospitalar. ab:24/04/2018 
ás 08:00 hs. pregão presencial srp 9/2018 - 016 que objetiva 
a contratação de pessoa jurídica pata o fornecimento de gás 
medicinal oxigénio e kit regulador completo. ab:25/04/2018 às 
08:00 hs. Retirada de edital e seus anexos na sala da CPL no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Nova TImboteua, das 08 às 
13hs ou pelo site www.novatlmboteua.pa.gov.br. 
A sec re ta r i a m u n l d p a l de educação de nova timboteua 
comunica a quem faça interessar o extraio de edital como segue: 
tomada de preços n" 2/2018 OGI tp - destinado a contratação de 
empresa especializada na área de construção civil para conclusão 
(remanescente de obra) da construção de duas quadras escolares 
cobertas com vestiários, nas escolas Jorge elias e pedro cabraJ 
de melo, município dc nova timboteua/pa, com fomecimenio de 
material e serviço. Abertura; 27/04/2018 as 08:00bs. 

Claudia do Socorro Pinhei ro Noto 
Prefeita Municipal 

Pro toco la : 3 0 0 1 0 5 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Origem: Pregáo Presencial 011/20I8/PMO. Objeto; Contratação 
de Pessoa Jurídica para o Fornecimento tte Matenais de Higiene 
e Limpeza para atender as necessKlades da Prefeitura Municipal, 
Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. Contratadas: 
Contrato n". 0 Í /20 ia /PMO/5EMSA, R. A. SANTIAGO-ME, CNPJ: 
13.306.181/0001-20, Valor global: R( 45.895,10. Moises Portela 
da Silva - Secretáno Municipal de Saúde. Contrato n". 02/2018/ 
PMO/SEMDES, R. A. SAflTlAGO-ME, CNPJ: 13.306.181/0001-20, 
Valor global: Rf 183.752,00. Izaiina Alves da Silva - Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social. Contrato n". 03/2018/ 
PMO/SEMED, R. A. SANTIAGO-ME, CNPJ: 13.306.181/0001-
20, Valor global: R I 299.403,00. Ananilva Pereira Soares -

Secretária Municipal de Educação. Contrato n°. 04/2018/PMO, R. 
A. SANTIAGO-ME, CNPJ; 13.306.181/0001-20. Valor global; RS 
45.094.52. Francisco José Alfaia tle Barros - Prefeito de Óbidos. 
Contrato n". OS/2018/PMO/SEMSA, L. 6. COUTO-ME, CNPJ: 
03.630.223/0001-20, Valor global: R$ 45.447,60. Moises Portela 
da Silva - Secretário Municipal de Saúde. Contrato n°. 06/2018/ 
PMO/SEMDES, L. G. COUTO-ME, CNPJ: 03.630.223/0001-20. 
Valor global: RS 169.720,00. Izalina Alves da Silva - Secretána 
Municipal de Desenvolvimento Social. Contrato n". 07/2018/ 
PMO/SEMED. L. G. COUTO-ME, CNPJ: 03.630.223/0001-
20, Valor global: RS 255.855,00. Ananilva Pereira Soares -
Secretária Municipal de Educação. Contrato n*. 08/2018/PMO. 
L. G. COUTO-ME. CNPJ; 03.630.223/0001-20, Valor global: R$ 
62.098,85. Francisco José Alfaia de Barros - Prefeito de Óbidos. 
Vigência dos Contratos: 14/03/2018 ã 31/12/2018. 

Protocolo: 3 0 0 1 0 9 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO OE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 0 0 3 / 1 0 1 8 / P M O / 5 E H P O F 
Objeto: Contratação de empresa especializada para executar 
o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de 
Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -
Processo n" 59561.000131/2017-31. Abertura: 17/05/2018 ás 
09:00h. Local de aquisição do edital e realização do certame: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito ã Rua 
Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; 
e-mall: cp_llcitacao@obldos.pa.gov.br. no tiorárlo de 8h ãs 13h. 
Herani ldo Maria M. da Si lva Júnior - Pres idente da C P L 

Protocolo: 300110 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O DE LICITAÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L 

N" 0 2 2 / 2 0 1 8 / P H O / S E U R B I / S E M P A R / S E M A B / 5 E M E D 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição 
de pneus, câmaras de ar e proletores visando atender as 
necessidades da(s) Secretana(s) Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura - 5EUR8], Secretaria Municipal de 
Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR, Secretána 
Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB 
e aquisição de peças e acessórios para veículos (ónibus escolar) 
visando o atendimento dos alunos das escolas da rede pública 
municipal, através da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, no exercício de 2018. Abertura: 27/04/2018. às 9b. 
Local de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito ã Rua Dep. 
Raimundo Chaves. 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cpJlcit3cao#obidos.pa.gov.br, no horário de 8h ás 13b. Mar l ta 
Moui inho Moda - Pregoei ra . 

Protocolo: 300107 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O OE UCITAÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L 

NO 0 2 3 / 1 0 1 8 / P H O / S E M E D 
Objeto: Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de 
serviços de transporte escolar para 12 rotas, por meio de veículos 
automotores a serem executados na zona rural, na região de 
terra firme, durante o período do ano letivo de 2018, incluindo 
o fornecimento de combustível, motonstas e auxiliares com 
toda a manutenção cometiva e preventiva inclusa, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Abertura: 25/04/2018. às 9b. 

A V I S O DE LICITAÇÃO - PREGÃO P R E S E N C I A L 
N« 0 2 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para 
aquisição de Materiais Gráficos para atender as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde no exercido 
de 2018. Abertura: 07/05/2018, ãs 9h. Local de aquisição dos 
editais e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA/Setor de Licitação, sito ã Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
- Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mall: cp_licitacao@obidos, 
pa.gov.br, no horáno de 8b às 13b. Marisa Mousinho Moda 
- Pregoe i ra 

Protocolo: 300111 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
A V I S O DE LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 0 2 0 / 2 0 1 8 / P M O 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
MATERIAL PERMANENTE (Eletroelelrónico e E lei rodo méstico) 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
Secretanas e Fundos para o exercido dc 2018. Abertura: 
26/04/2018, ás 9h. Local de aquisição do edital e realização do 
certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Llcilaçâo, 
sito á Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 
3547-3044; e-mail: ep_iicHacao@obldos.pa.90v.br, no horário 
de 8h às 13h. Mar isa Mousinho Moda - Pregoei ra. 

Protocolo: 300108 
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E C O N O M I A B 8 
D U f t o d e P w á 

QUABTA-PKIRA. BtHÕni PA. I1/04/III1H 

B a n c o s c r i a m r e g r a p a r a r e d u z i r 
o s j u r o s d o c h e q u e e s p e c i a l 
Créditt) com j u ro m e n o r deve ser o ferec ido e m até 5 dias úteis após 
o banco ver i f icar que o c l iente se e n q u a d r a nas cond ições def in idas 

Taxa de juros deve ter SÓ 

m a i s u m corte, f e c h a r 6 

B A N C r O C E N T R A I . 

C R É D I T O 

D A n l d l * B r u M 

ç ;i n ;»< > do cródiro, 

:il >;aii}uiu r u n » 
Tt-i:ra.* quo bu«;ain dimi 
niirr ii* jiirnt* dt» sisivii ia 
tiiYiimfjni. cm tfnhn com 
^ c i u t a do l l i : (Ikinco t tcn-
I F J I ) pi)r:ã rc\lu^Ír o .^>rrKl 
banonrio - dilcrcn^n i.-iilr\ n 

i-vmprcMjoii i l i idt^ru. 
A pjFirr i\v L"do jutHt^ciHi-

<uniiditiv> mnn mavi Ac 15% 
íU.i limbv Au k'fit>que cípo-
cizil o>niproTkh.AiJ<v p*>r Mi 
dî Tt TCf^iki* t> iL- rnu uma I I Í I T -
iit aiititmiilu-ii de línlui i l r 
crédilti nviis hurati A medi
da wiic p j r j u k U » d rv t j o ' 
tv-s dcinifl dc K* 21X1. inft»r-
línni a 1-i-hr.iban CFcdcrnçio 
UiH^íMrji lc rtalKíwíimicm, 

•\i Au crvditn c^tm 
jiiin HícAiw deverá 9*r ÍHui 
an ^ dijut útcw apàn u 
I K U K V verificar tiuv o dk t i -
Ic Sc L-ru^Kidrj ii9sconAlÍçõc« 
J^fimJdv O f\iiiHiimidiir iiáti 
ciâhn̂ t̂KLc) 9 açvitnr a ]Kn'a Li-
nhíi M J H . nu-%ini> w decidir 
ij.-ih>r:t' <e tiiiititiLur no che
que erpccial, receberá u n u 
tf ic j pn^H>MJ dcatla 30diav 

Km doxembri>, 2-1 mílhAe* 
<k»< im milKtW de c l í e m n 

uriviiA do %eiitr hancirí^t u u -
^'am linhoíL Au cticqiie cfipe-
ciM. ftcj^untlo Ar mi l» I \ i n u -
1^1. prenUleme da ícderjt^^i 
O saLki de-vvdifr iiK-dút ct3 
ác RS ^XHt c » pra/ii dc ufi-
íi^ç^ Ac Ift di4v EJc csl i -
n u qiK\a 24 milbAcA, 
2.7 milhòe» ^ec•lquik]^aHaln 
iiati itJH-Ki iv);ru. 

Sei^ndfi cie. m bancou se 
tomprumctcruni a manter 
uni |>r»diito linjiim'inuTwn-
tc mats vantajflx» que o che
que especial c AO quAl o d i -
>mie prtdeni mijo-ar, 
ha Oco vni ler iim çnio para 
o parce1unienti>. l lai-eri uma 
ofirrta proaihM Ao» hanw i . a 
linlia vai st*r mai^ hArara que 
ch i i iuc e^ipecial. n i u quá» 
iTuiiJ barata ou vai dimi
nuir ii linnfe d» c i i d l i c isao 
vni dcpemlcr dc cada ban
co", di-ue tHAtiq^L 

"NoíiM cKpectaiiva é que 
M nnmtai. ntotudu no «s-
tema «Ic atilonvifuinçAo v i a 
pcrmíiàr um u*u mais ndc' 
qiuhlii do clH-qiur especial e 
lulvi ncduçòo dna t a x u de jfi-
n » aoi clk"r«e*". d»s»e » prc-
sidcnte da "Fs-bndwn. ca-
pera que n inirdida leiv à 
iediK^> da inadimplcucia, 

j L m o s 
Além do crcdiíu mab ba

rato, as n u v B rcKTai prevê
em ainda que o nmaumi-
dor « j a alertado a cada vca 
que cnfrar im cheque espc-

Muria Portugal garanu quvbftncos » enquadraria às legn i 

ciaL Juni» (om o miatlvu 
Aíf car l io dc crédito, o che
que espn^ial leni us nuio-
rv« junrt Au memuiot N» 
fim d» ano poiaado. a taxa 
média d» cheque especial 
eni dc J 2 J % ao anu. subin
do para 524.7^*» em janei
ro t inte aiui e fccJiandt> fc-
wrc i r» em 224 J % , aegundo 
dadoa prciiminareit do HfJ-
Coino cimiporaçáo, o* ^ r t u 
do pnrcdado do canáo em 
fnevcrcim (oram de 174.2%. 

nova» regriB \ian o cliv-
que especial diíctiMTi daa que 
liiruni iiiiplenientathia pek» 
fH' para o rotativo d» cartVi 
de crédito. Ivla nurma i-Í|^'n-
le há um an». o coivmniidor 
que fiU ii pa(Guibenti> minimo 
da latura do cxulAo (I nAo 

podv fkar nuál dc 20 diaa nu 
nnai ivu ivpuc i dt^Ai, é mi-
gr^k» para uma linha inrve-
Ioda cum lanaa rnait barntas 

A rv-porTOKtm procurou o* 
cinca n u K j m bancna do Hra-
«II para saber como imple-
•nencnriíim oa novaa pcgraik. 
Rnidevu e Ranço do Bratil ln> 
formaram que v i» criar tuna 
Gnha especifica para que ocU 
eiHc refitumcie o limite uiiU-
zado no cheque especial, de 
dCORLhOKii m^ ntwnb rcgtaa. 

O S.inrander náu \-ai criar 
tKTva liiihit, informou £duar-
du Juiwvic. Mjperinleiídeii-
le de peavoa fiidca d» bwKU 
"^cmua Jua i famílku de pro
duto* que retinem as dívidas 
dos clN-ntea e parcelam den
tro do urx» memo." 

Mewnu dúmlv tlu baixo ín
dice de inftaçgn re^pArmio em 
março, o pm#denrc dn Rarico 
Onnral, llwi (Wildfaín. reafir
mou (|uc a taxa de juro* ócvc 
sofrer maie uin corte iiii pró
xima ivuniáu d» Ckipom (Co-
miié de rviliiKn Moncária) t. 
liepcàv 3 trj>eturía de queda 
i k . w * r iiiieiTnmpkla. 

O dact» du inllíiçlo tificial 
d» potv ttivuhohki ueola ler-
ça t}0) Fvlu IHCK. nuMtm que 
i> IPCA (indicr NiKiuiwt de 
Prece» ou CZonvumidor Ain-
pln) variou 0 . IX^ em mar
ço, índice mai* baix» para o 
mêf desde a implemeiuacá» 
d.1 PÍAiK» Real, em IW4 No 
acuinubwfode 12 n w ^ i . o in-
dicv CMÀ em 2AK%. próximo 
du pno dc 2 3 % cAUhelvcídn 
para a meCii du IriíldcAix Des-
dv outubro de 2U IA, o Cupom 
fof 12 oo-u» cooteculox» na 
taxa f-vUc. que cht?)^iu a 
D» anu na tvumJo de morcoL 
(i Comité viAta a ae m in í r 
nâ#dia« L5e I6de niaiit 

Km niidiénda púbJicn no 
Seividii. » preaklenle ifci B C 
dbac que, |inni a próxi
ma rvtHiifto, o Cofiwn vê 
ciwtwí ~iipni|TUda uma flevi-
bilizaçio monetária modera
da adicionai" S^-^udo efo. o 
cone rVH Jtinw n3o será 
feito tc o I R : perceber que a 
medida iui>é m w o ú n a para 
W\-ar a inflaç-án à n^t o-

•|*ara rruniõea alem da 
pníxima. tolvu mudanças 
aJkiDnaif reW-voiuci n» ce
nário hérico e nu balanço dc 

rbi.vis çmr» a Infinçlo. o C u -
miié vê ctnn» udequaiJj a lu-
lerrupçáii do pnfcvflM» de fie-
MÍhilizaçAo iihiiieiiria. visan
do m-alior os priiximos j>u-
»4»".afirmou llun. 

Enfrv uf faturv* que se
rá» tevadoH em cunta para 
definir m próximos pas
so*, o pcviúdeiwe di» W; Cí-
rrai a evuhiçiWi da ilividade 
Himômica e a* jini)rvVM e 
expectatisits du infUçiix 

Junia bniicdrim Na opn-
M-nr«ç-Vr a Mmadum, Ilan 
afirmou que u taias do 
joiífs de niercadii ^qm-sen-
iniii Invlêncín Av queda. 
Kle ponderou que m iluloa 
ainda náosâosiMTsfiilóriua. 

"NÍUi s ^ i f i c a que e s t w m 
^atisfoÍKH com I \Tl»r&da' 
de ild queda. í}iictríinm que 
• rvdnç-áo seja nuis nípkld. 
porn que tenhanvrt fo^i cré
dito mais barato para fiiinrlí-
as u em prcsaa"'. Jisíe. 

O prefidenle du Bane» 
rcnlrol nwitciunou a limíla-
çá4> do período máxlmti para 
u uiÊi> d» rmallvu no cartfto 
dr crédiíiK implantada um ja
neiro, ci>mu uma das medi
das que esiâo contribuindo 
para a rvducáo das taxas. 
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11/04/2018 Ver Licitação 

portalJur-licitacao vl.5.6 /íí&^^^^^ '̂̂  

Lic i tação f rv^.^^ta^^V « I 

o Nova Licitação ^ 
o Listar Licitações 

95910360272:HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR 
o Usuário 
o Preferências 
o Mudar Domicilio 
o 
o Sair 

V e r L i c i t a ç ã o 

^jci laçào publicada com sucesso. 
; ÓBIDOS - PREFEITLiRA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

• Menu Licitação 
• Página Inicial 
• Site do TCM/PA 
• Licitação 
• Ver Detalhes 
• Nova Licitação 
• Listar 
• Alterar 
• Cancelar 
• Gerar Número TCM 

• Lotes/Itens 
• ver Lotes 
• Publicações 
• ver Publicações 
• Arquivos 
• ver Arquivos 

• Resultado 
• ver Resultado 
• ver Contratos 

Imprimir Relatório 

L i c i t a ç ã o 

• Listagem de Licitação 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic/licitacao/show/2974745 



11/04/2018 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 003/2018/PMO/SEMPOF - Licitações - Prefeitura Municipal de Óbidos 

Prefeitura de Óbidos (http:/ /www.prefeituradeobidos.conn.br) 

Ó B I D O S 
PREFEITURA M U N i q F V U . 

(http://www.prefeituradeobidos.com.br) 

Menu de Navegação 

Você OStà em: • Ho(TK(hnp/AMww.prefeíturadeobidos.com.br) • Lícita^ (httpVAwww.prefeituradeobidos.com.br/Ucítacoes) 

• CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 003/2018/PMO/SEMPOF 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
003/2018/PMO/SEMPOF 

[ Concorrência Pública (httpy/www.prefetturadeobldos.com.br/llcttacao/categoria/concotTencla-publlca) j 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no 
Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n** 
59561.000131/2017-31 

Situação: Aberta 

Publicada por: Setor Licitação 

Data de Abertura: 17/05/2018 09:00:00 

D e t a l h e s 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Tipo: Menor Preço Global 

Processo Administrativo n**: 096/2018/PMO 

Publicação do Edital: 11 de Abril de 2018 

Abertura: 17 de maio de 2018, às 9h 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas 
no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n* 
59561.000131/2017-31 

Valor Máximo Admitido: R$ 2.004.785,70 (dois milhões, quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
setenta centavos) 

D o c u m e n t o s 

• Edita e Anexos da Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 
(http://wvwv.prefeituradeobidos.com.br/public/storage/obidos/licitacoes/l 80411111427edital-
concorrencia-publica-n0-003-2018doc.pdf) 

http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/ã3/concorrencÍa-publica-no-0032018pmosemDof 
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Licitações 
Selec ione u m a Categor ia 

Tomada de Preços (http://www.prefeituradeobldos.com.br/Qlicitacao/categoria/tomada-de-precos) 

TOMADA DE PREÇOS N'' 004/2017 ,^ \CIPA4^ 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de lavagem de 
veículos, trocas e consertos de pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos -
SEMSA i,-- u ^^, .> u 
(http://www.prefeituradeobidos.com.br/iicitacao/7/tomada-de-precos-no-0042017) 

Tomada de Preços (http://www.prefelturadeobldos.com.br/0lldtacao/categor1a/tomada-de-precos) | 

Tomada de Preços n° 003 2017 Repet 

AQUISIÇÃO DE CAIXÃO MORTUÁRIO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS 
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
(http;//www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/9/tomada-de-precos-no-003-2017-repet) 

Pregões (http://www.prefelturadeobldos.com.br/Oilcttacao/categoria/pregoes) 

Pregão Presencial n° 030/2017 

Aquisição de equipamentos e material permanente no âmbito da atenção básica, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no município de Óbidos/PA, objeto da 
Proposta n° 11884.818000/1150-01 - Ministério da Saúde 
(http://vwvw.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/10/pregao-presencial-no-0302017) 

Pregões (httpV/www.prefeituradeobldos.com.br/Ollcltacao/categorla/pregoes) 

Pregão Presencial n° 031/2017 

Aquisição de Materiais de Construção, para atenderas demandas desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES, no Município de Óbidos - PA 
(http.7/www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/11/pregao-presencial-no-0312017) 

I Tomada de Preços (httpV/www.prefeituradeobidos.com.br/OlicHacao/categorta/tomada-de-precos) [ 

Tomada de Preços n° 005/2017 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços funerários e fornecimento de urnas para 
atender às demandas dos serviços de TFD (na cidade de Santarém) da Secretaria Municipal de Saúde 
no exercício de 
(http://vwvw.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/12/tomada-de-precos-no-0052017) 

I Tomada de Preços íhttp://www.preferturadeobldos.com.br/Qllcltacao/categoria/tomada-de-precos) | 

Tomada de Preços n° 006/2017 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de marmitas e salgados para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela SEMDES. 
(http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/13/tomada-de-precos-no-0062017) 

Tomada de Preços (http7/www.prefelturadeobldos.com.br/0llc1tacao/categoria/tomada-de-precos) 

Tomada de Preços n° 007/2017 

Aquisição de Material Ferramental - SEMDES 
(http://vwvw.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/14/tomada-de-precos-no-0072017) 

Pregões (httpV/www.pFefetturadeobldos.com.br/()lldtacao/categoria/pregoes] 

Pregão Presencial n° 032/2017 

Aquisição de Materials Hidráulicos e Elétricos, para atender as demandas desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES, no Município de Óbidos - PA 
(http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/15/pregao-presencial-no-0322017) 

http://www.prefeituradeobidos.com.br/licitacao/53/concorrencia-publica-n(>-0032018pmosem[X)f 
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Pregões (http7/www.prefeituradeobidos.com.br/01icítacao/categoria/pregoes) 

Pregão Presencial n° 033/2017 yfsQ^P^^O^ v 

Aquisição de Materiais e Equipamentos de Informática e seus insumos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA 
(http://www.prefeituradeobldos.com.br/licitacao/16/pregao-presencial-no-0332017) 

O M u n i c í p i o 

• Hino de Óbidos (http://www.prefeituradeobidos.com.br/o-municipio/hlno-de-obidos) 
• Historia (http://www.prefeituradeobidos.com.br/o-municlplo/hlstoria) 
• Símbolos {http://www.prefeituradeobldo5.com.br/o-municipio/simbolos) 

G o v e r n o 

• Secretarias (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/secretarias) 
* Coordenadorias (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/coordenadorias) 
• Prefeito (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/prefeito) 
• Vice-Prefeito (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/vice-prefeito) 
• Chefe de Gabinete (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/chefe-de-gabinete) 
• Planejamento (http://www.prefeituradeobidos.com.br/governo/planeJamento) 

I m p r e n s a 

• Fotos (http://www.prefeituradeobidos.com.br/imprensa/fotos) 
• Vídeos (http://www.prefeituradeobido5.com.br/imprensa/videos) 

P r e f e i t u r a 

• PSS N''001/2018/SEMED {http://www.prefeituradeobidos.com.br/prefeitura/prefeitura) 

L e g i s l a ç ã o 

• Leis e Decretos (http://www.prefeituradeobidos.com.br/iegislacao/leis-e-decretos) 

Ó B I D O S 
PREFEITURA MUNiaML 

(hUp://www.prefeituradeobidos.com.br) 

© Copyright 2018, Prefeitura de Óbidos/PA - Todos os diretos reservados 

f (https://www.facebook.conn/PrefeituraMunicipaldeObidos/? 

fref=ts) # (https://soundcloud.com/user-287677274) O 
(https://www.youtube.com/channel/UC86tPazctVi71tnnZ_q4lgQ) 

http://www-prefeituradeobidos.com.br/licitacao/53/concorrencia-publica-no-0032018pmosempof 3/4 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 260/2018-CPL 

Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: Maria Andréa da Si lva Rodr igues - Secretária Adjunta Municipal de 
Administração e Desenvolv imento Humano e.e. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Concorrência Pública n** 

003/2018/PMO/SEMPOF, cujo objeto é a Contratação de empresa especia l izada 

para executar o serviço de Pavimentação de V ias Urbanas no Município de 

Óbidos-PA, para que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Recebido às: i^ '--^^ 
Di. : J-i / Oh / Id 

Heranildo M. Nkirúsinho da Si lva Júnior 
Pres/dente da C P L 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ \  ^  .  .  ^  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS VÇ ^ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^f^^T^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RESUMO DO EDITAL CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2018/PM0/$EMP0F 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 096/2018/PMO. 

A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do Pará 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 

3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto N°. 0142 

de 01 de fevereiro de 2018 torna público que, às 9h do dia 17 de Maio de 2018, na sala de 

licitações da PMO, no endereço já citado, serão recebidos os envelopes contendo os 

Documentos de habilitação e Proposta Financeira para realização de licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor Preço Global, sob o regime de execução indireta. 

Esta licitação se regerá pela Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 

Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e suas alterações posteriores e ainda, pelo estabelecido no presente Edital. 

DO O B J E T O 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 

- Processo n̂  59561.000131/2017-31. 

DO VALOR 

Os valores orçados para a execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no 

Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 

59561.000131/2017-31, objeto deste edital é de R$ 2.004.785,70 (dois milhões, quatro mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos). 

DA ORÇAMENTÁRIA ^'''^^'ff/^f/////////^^ 

As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 

recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

17.1.1.CONCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 

Funcional Programática 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 

Ação; 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Subtítulo (localizador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 

Integrado - Nacional. 

17.1.2.CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura 

15.451.0011.1003-Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 

44905100 - Obras e instalações. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br. 

Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

) t - A l 9 % 

5 ' 
o / 
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Memorando n° 090/2018/SEMAD Óbidos - PA, 11 de abril de 2018. 

Ao Senhor 

Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da C P L - PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

PREFEITURA MUMiCiFAL DF ÒBIDOsI 

Protocdo n̂ " .... oZ'^^/ç?f;u8^ 
'dX:..H4 .horas 

J i e c e b c d o r 

Senhor Presidente: 

E m a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 2 6 0 / 2 0 1 8 - C P L , de 

1 1 / 0 4 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a E x c e l ê n c i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P re fe i t u ra 

s o b r e , o R e s u m o de E d i t a l de L ic i tação r e f e ren te a o p r o c e s s o 

l ic i tatório n a m o d a l i d a d e c o n c o r r ê n c i a púb l i ca n°. 

0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . 

Atenciosamente, 

Maria Andrepda Silva Rodrigues 
Secretária Adjunta Municipal im^AílniInlstração e Desenvolvimento Humano e.e 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Munidpal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Maria Andréa da S i lva Rodr igues, 
Secretária Adjunta Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano 
e.e, no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 260/2018-CPL. de 11/04/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 30 de abril de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modalidade Concorrência Pública n°. 

003 /2018 /PMO/SEMPOF, que tem como objeto é a Contratação de empresa 

especial izada para executar o serviço de pavimentação de Vias Urbanas no 

Município de Ôbidos-Pa, para que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo 

período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 11 de abril de 2018. 

Maria A h d r é a d a S i l va Rodr igues 
SecretáriaAdjunta Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano e.e 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

tr Oua<̂ ' 

Ofício N° 166/2018-CPL 
Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

• P e V o o n s ô v e l 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Decreto n^ 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 167/2018-CPL 
Óbidos (PA). 11 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos 

princípios da publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o 

edital de licitação, na modalidade Concorrência Pública. Informamos também que os 

avisos desta licitação foram publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da 

União, Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado na imprensa 

desta municipalidade conforme descrição abaixo. 

Concorrência Pública n*» 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos ~ Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

(Eàos 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 168/2018-CPL 
Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Marco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. ' ^ 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00tií | ^ 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação ^ - 4 ^ 4 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. M6uzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n''0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 265/2018-CPL 
Óbidos (PA), 11 de Abril de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 
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CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

TADO DO PARÁ 
ICÍPIO DE ÓBIDOS 

Mem. N° 266/2018-CPL 
Óbidos (PA). 11 de Abril de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Luciane Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Ôbidos-PA. 

Data/Horário do Certame: 17/05/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBiDOS 
SETOR CE riANEJAMENTO 

Recebi em J 2 - / M / ^ 0 l ? 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SETOR DE PLANEJAMENTO 

Recebi em 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

A Vossa Senhoria 

Mem. N° 277/2018-CPL 

Luciane Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar cópia de 

Edital de Licitação referente à Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF, cujo 

objeto é Contratação de Empresa especializada para executar o serviço de sondagem da 

área do Hospital José Benito Priante e Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe 

Patroni. 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame, 

Atenciosamente, 

Heranildo M. M^áfíijho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decrefto n° 0142/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS '̂*^ ̂' 

:4k, cm 4^ C/NPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente áe Licitações _ 

V " D o c u n v t J 

A T A DESERTA ^ ^ ^ ^ í ^ ^ ^ 
A T A DA SESSÃO DE H A B I L I T A Ç Ã O E J U L G A M E N T O DAS PROPOSTAS 

M O D A L I D A D E : CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

P R O C E D I M E N T O L I C I T A T Ó R I O N" 003/2018/PMO/SEMPOF 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -

Processo n° 59561.000131/2017-31. 

R E C E B I M E N T O DAS PROPOSTAS: 17 de maio de 2018; às 9:00h 

Aos dezessele dias do mês de maio de 2018, às 09:00hs, reuniu-se na sala de licitações 

a C\>missão Permanente de Licitações - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, 

estando presente os membros: HERANILDO M A R I A MOUZINHO DA SILVA JÚTMIOR -

PRb.SlDENTE da CPL, MARISA MOUSINHO M O D A - membro, ROSÂNGELA MARINHO 

GIORDANO- Secretária, EDILENON PINTO VIEIRA - membro, FRANCISCO BARROS DA 

SILVA membro e EDNA SOARES BORGES - membro, de acordo com o Decreto n° 0142/2018 

de 01 de tcverciro de 2018, para procederem a abertura referente ao processo licitatório 

supracitado, conforme descrito nesta ata de julgamento. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor 

Presidente declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi constatado 

que não compareceu nenhuma licitante. O Presidente declarou que esta licitação fora deserta. Nada 

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente determinou que fosse encerrada a presente sessão, do 

que para constar fora lavrada esta ata às 09:1 Oh, que vai assinada pela Presidente e Membros da 

Comissão Permanente de Licitação. 

C 
Herani ldo Mar ia Mouzinho da Silva Jún ior 

Presidente da CPL 
Decreto n° 0142/2018 

Sr Rosângela Mar inho Giordano Edifenon Pinto Vieira 
Secretária da CPL Membro da CPL 
Decreto: 142/2018 Decreto: 142/2018 

vnjffl \Liep. M^íimnnao i^naves'jrc^^a ÓSidos-Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/^ ^ , 

CW; 05.131.180/0001-64 w Ano r 

W Docum^̂ y, 
Comissão Permanente de Licitações 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Marisa lyinúsinho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

f i : : Quar i f i rn«4t re o\ 

' í i _ ^ i 
^ 7 

Mem. N° 358/2018-CPL 

À Vossa Senhoria 
Luciane Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Óbidos (PA), 21 de Maio de 2018. 

'setor CcPLANEJA^óENTO 

Lecebi em JàJOSj^ 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, encarríínhar cópia da Ata 

Deserta de Sessão de Habilitação e Julgamento das Propostas do Procedimento 

Licitatório na modalidade Concorrência Pública xf 003/2018/PMO/SEMPOF, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -

Processo n" 59561.000131/2017-31. 

f 
Atenciosamente, 

Heranildo M./Mónãinho da Silva Júnior 
presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Obkkx 
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P K E F E X r C T R A I ^ Í U N I C J P A L DE ÓBIDOS 
CHPA: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
: S ó ^ 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2018/PMO/SEMPOF - 1̂  Repetição'^ 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO U° 096/2018/PMO. 

CAPITULO I - PREAMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do 

Pará na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone 

(093) 3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto N°. 

0142 de 01 de fevereiro de 2018 torna público que, às 9h do dia 26 de junho de 2018, na 

sala de licitações da PMO, no endereço já citado, serão recebidos os envelopes contendo 

os Documentos de habilitação e Proposta Financeira para realização de licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor Preço Global, sob o regime de 

execução Indireta. 

1.2. Esta licitação se regerá pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. Lei Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital. 

1.3. Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante: 

Anexo I - Modelo de Proposta; 

Anexo II - Modelo de Composição de Preços Unitários; 

i Anexo III - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI); 

Anexo IV - Modelo de Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais; 

Anexo V - Modelo de Carta Credenciai; 

Anexo VI - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo VII - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato; 

Anexo IX - Especificações Técnicas; memoriai descritivo e cronograma físico financeiro. 

1.4. Caso o licitante encontre dificuldade de visualização dos documentos integrantes 

do Anexo IX (para os licitantes que adquirirem o edital impresso), poderão obtê-los 

por meio digital. 

Anexo X - Declaração de Conhecimento do local de realização das obras 

/ jr Y 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS i T u Í M v ^ ^ 

CNPJ: 05.f3f.í80/000í-64 / . • 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \

CAPÍTULO M - LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.1 - O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.1.1 - Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 

na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-

000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 h ás 14:00 h da 

seguinte forma: 

2.1.2 - O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.1.3 - Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

2.1.4 - O Edital na forma Digital - Nos sites: viww.prefeituradeobidos.com.br/licitacoes e 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico ou através da solicitação feita para o e-mail: 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.br; 

CAPÍTULO III - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO: 

3.1. Qualquer dúvida por ventura existente na interpretação do presente Edital, deverão ser 

encaminhadas por escrito para a CPL - Comissão Permanente de Licitação no local e 

horário estabelecido no item anterior. 

3.2. Para consultas, ficará afixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos 

localizados no prédio da Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO e Câmara Municipal de 

Óbidos. 

3.3. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretação 

dos termos deste edital, poderão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, 

por escrito, até 05 (cinco) dias corridos anteriores à data designada para recebimento da 

documentação e das propostas, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os 

esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão atendidas 

solicitações verbais. 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de 

Licitação, através do protocolo da PMO, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro - CEP 68.250-000 - na cidade de Óbidos-Pa, no horário de expediente. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 q 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^; 
1 A _ 

" 

3.5. No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu 

conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

3.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 {cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

3.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

3.8. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

CAPÍTULO IV - DO O B J E T O 

4 1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 

conforme o Termo de Compromisso n* 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-

31. 

CAPÍTULO V- DOS V A L O R E S ORÇADOS: 

5.1. Os valores orçados para a execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 

no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n"* 0303/2017 -

Processo n"" 59561.000131/2017-31, objeto deste edital é de R$ 2.004.785,70 (dois 

milhões, quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) (conforme 

ANEXO IX) 

5.1 1 - Sendo valores à cargo da Concedente: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) 

5.1.2 - Sendo valores à cargo da Convenente: R$ 4.785,70 (quatro mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e setenta centavos) 

CAPÍTULO VI - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos, 

6.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 
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6.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido 

de credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento 

licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por 

sua representada. 

6.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

6.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

6.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

6.7. NÃO SERÃ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada ínidònea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Óbidos/PA; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis 
técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público; 

6.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

6.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

6.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

6.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

6.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

inidônea; 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
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6.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo 
de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

CAPÍTULO VII - DO REPRESENTANTE L E G A L E S E U CADASTRAMENTO: 

7.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes 

para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou 

documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de Identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

7.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

7.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe 

facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de 

qualquer interessado. 

7.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório. 
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7.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

7.4. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

7.5. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

7.5.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

7.6. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa è ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7.7. A não entrega de um dos documentos acima mencionados indicará que a licitante optou 

por não utilizar os benefícios previstos na lei supracitada; 

CAPÍTULO VIII - DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados neste capítulo, 

visando à habilitação que é condição indispensável para a participação na presente licitação 

nos termos do Art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e que prove 

capacidade operativa para executar os serviços previstos por este instrumento; 

8.2. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação, no local, na 

data e na hora, fixados neste Edital, dois 02 (dois) envelopes separados: um contendo os 

documentos de habilitação e outro com a proposta financeira, devidamente lacrados de 

forma inviolável, contendo na sua parte externa, as seguintes informações: 

E N V E L O P E n.° 1 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E LICITAÇÃO 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 
003/2018/PMO/SEMPOF. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 
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E N V E L O P E n.° 2 - P R O P O S T A D E PREÇO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
E D I T A L DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 
003 /2018 /PMO/SEMPOF. 
RAZÃO S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.« 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

8.3. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preços deverão 

ser apresentados em 01 (uma) via, datilografadas ou digitadas, sem rasuras, entrelinhas, ou 

borrões, numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário; 

8.4. Serão abertos e analisados primeiramente os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e posteriormente os envelopes de propostas de preços daqueles licitantes que 

forem habilitados pela Comissão; 

8.5. O envelope n^ 01 - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às 

exigências e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capítulo, e adicionalmente 

os seguintes documentos: 

8.6. REGULARIDADE JURÍDICA. 

a) Registro Comercial/Requerimento, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) As empresas que apresentarem as documentações exigidas nas alíneas a), b), c) e 
d) acima mencionadas no ato do credenciamento (item 7) não serão obrigadas a 
apresentá-los no envelope de habilitação (item 8.6). 

8.7. REGULARIDADES FISCAIS. 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). lO 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, Estadual ou Municipal se houver 
relativa ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível como objeto contratual; 
c) Certidão de Regularidade (CRF) de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio 
da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filiai no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST. 
f) Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data de emissão para verificação da informação e de 
validade 
g) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
i) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "g", implicará 
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

8.8. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 

domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 

de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 

empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta, A comprovação da boa 

situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a 

seguir descritos: 

4 
9^ 

8 
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ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo Circulante 

ILG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

G E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 

das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 

deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 

ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capita Social, de 05% (Cinco por 
cento) do valor total do serviço objeto desta licitação; 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.9.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação 

de sua qualificação técnica: 

8.9.1.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia - CREA, ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu{s) 
responsável (is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados com validade vigente 
na data desta licitação. A empresa licitante deverá possuir um engenheiro civil 
júnior como responsável técnico. 
8.9.1.2. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emltido(s) por entidades 
públicas ou privadas que comprovem ter a empresa ou os responsáveis técnicos, a ela 
vinculados, executado atividades pertinentes ou compatíveis com o objeto desta 
licitação, acompanhados da respectiva CAT - Certidão de Acervo Técnico. 
8.9.1.3. Serão consideradas como parcelas de maior relevância a serem demonstradas 
nos atestados de capacidade técnica as seguintes: 

a) Fresagem de pavimento asfáltico, em locais com nível baixo de interferência. 
AF_03/2017. 

• V 
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b) Pintura de ligação com emulsão RR - 2C. 
c) Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso usinado a 
quente (CBUQ), binder, com espessura de 5,0 cm, exclusive transporte 
AF_03/2017. 
d) Transporte com caminhão basculante 10 m^ de massa asfáltica para 
pavimentação urbana. 

8.9.1.4. Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos 
serviços assinada pelo proprietário da empresa licitante. Nesta relação deverá constar: 
Engenheiro Civil de Obra Júnior - que serã responsável pela execução da obra, 
Mestre de Obras, Topógrafo e Auxiliar de Topógrafo. Caso a empresa julgue 
necessário poderá incluir outros funcionários na relação ora solicitada: 
8.9.1.4.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da 
proposta, comprovando seu vinculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; 
o administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou 
documento equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame. 

a) Caracteriza-se como vínculo com a empresa, funcionário ou profissional que 
mantenha com a mesma, contrato de trabalho com carteira profissional assinada, 
societário ou proprietário na data da publicação do Aviso deste Edital; 

8.9.1.6. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela 
execução do objeto desta licitação até o seu recebimento definitivo pela Contratante, 
assinada pelo representante legal da Licitante e pelo responsável técnico 
indicado. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização da 
Contratante. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo técnico 
como responsável técnico por mais de uma Licitante; 
8.9.1.7. Ouadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais 
pertencentes e/ou à disposição da empresa, que serão utilizados na execução do 
objeto desta licitação, acompanhado de declaração formal de sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis. O quadro demonstrativo deverá conter: 

a) Caminhão Pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 
15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 
para transporte de água - CHP diurno. AF_06/2014. 
b) Caminhão Pipa 6.000 I, peso bruto total 13.000 kg, distância entre eixos 4,80 m, 
potência 189 cv, inclusive tanque de aço para transporte de água, capacidade 6 
m3 - CHP diurno. af_06/2014. 
c) Fresadora de asfalto a frio sobre rodas, largura fresagem de 1,0 m, potência 
208 hp - chp, diurno. af_11/2014. 
d) Mini carregadeira sobre rodas potência 47hp, capacidade operação 646 kg, 
com vassoura mecânica acoplada - chi diurno. af_03/2017. 
e) Trator de pneus com potência de 122 cv, traçâo 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chp diurno. af_02/2017. 
f) Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso 
sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m - chp diurno. af_06/2017. 
g) Caminhão toco, pbt 16.000 kg, carga útil máx. 10.685 kg, dist. entre eixos 4,8 
m, potência 189 cv, inclusive carroceria fixa aberta de madeira p/transporte geral 
de carga seca, dimen. aprox.2,5 x 7,00 x 0,50 m - chp diurno. af_06/2014. V , 
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h) Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m3 com isolação térmica, 
aquecido com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m,montado sobre 
caminhão toco, pbt 14.300 kg,potência 185 cv - chp diurno. af_08/2015. 
i) Vibro acabadora de asfalto sobre esteiras, largura de pavimentação 1,90 m a 
5,30 m, potência 105 hp capacidade 450 t/h - chp diurno. af_11/2014. 
j) Rolo compactador vibratório tandem, aço liso, potência 125 hp, peso sem/com 
lastro 10,20/11,65t, largura de trabalho 1,73 m - chp diurno. af_11/2016. 
k) Trator de pneus com potência de 85 cv, tração 4x4, com vassoura mecânica 
acoplada - chi diurno. af_02/2017. 
I) Caminhão basculante 10 m3, trucado cabinesimples, peso bruto total 23.000 kg, 
carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 
inclusive caçamba metálica - chp diurno. af_06/2014. 
m) Betoneira capacidade nominal de 400 I, capacidade de mistura 280 I, motor 
elétrico trifásica potência de 2 cv, sem carregador - chp diurno. af_10/2014. 
n) Máquina demarcadora de faixa de tráfego à frio, auto propelida, potência 38 hp 
- chp diurno. af_07/2016. 
o) Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência 
14 cv - chp diurno. af_12/2015, 
p) Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 
hp, caçamba carreg. cap. min. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 m3, peso 
operacional min. 6.674 kg, profundidade escavação máx. 4,37 m - chp diurno. 
af_06/2014. 
q) Compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, 
potência 4 cv - chp diurno. af_08/2015. 
r) Caminhão basculante 6 m3, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 
13.071 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba 
metálica - chp diurno. af_06/2014. 
s) Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 
potência bruta 111 hp - chp diurno. af_06/2014. 
t) Cavalo mecânico com semirreboque e capacidade de 35 t - 210 kw. 

8.9.1.8. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações (conforme 
modelo Anexo VII); 
8.9.1.9. O licitante poderá apresentar atestado de Visita expedido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos, de que tomou conhecimento das condições locais para 
cumprimento das obrigações contratuais; 

8.9.1.8.1. O Licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local onde 
serão executadas as obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria 
utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 
elaboração de sua proposta. Todos os custos associados à visita no local das 
obras serão arcados integralmente pelo próprio Licitante; 

8.9.1.8.2 As visitas técnicas serão realizadas por engenheiro da PMO e 
pelos responsáveis indicados pelo proprietário da empresa. A licitadora não 
se responsabilizará pelos custos da empresa que decorrerem da visita em 
tela (transporte, alimentação, estadia, entre outros). 

8.9.1.8.3. As visitas técnicas ocorrerão no período de 04 ã 08 de junho de 
2018, das 08:30h às 13:00h, a critério da interessada. . 
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8.9.1.8.4. Caso a empresa licitante não deseje realizar visita técnica, deverá 
apresentar declaração de que de que conhece as condições locais para a 
execução do objeto, conforme modelo do ANEXO X - Declaração de 
Conhecimento do local de realização das obras. 

8.9.1.8.5 Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário 
agendar Junto aos engenheiros da PMO no período disposto no item 
8.9.1.8.3 deste edital. 

8.9.1.8.6. A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão 
autorizados pelo Licitador a acessar os locais das obras com a finalidade de 
proceder à visita e inspeção, mas só sob expressa condição de que a Licitante, 
seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarào o Licitador, seus 
empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A 
Licitante será responsável por danos pessoais (fatais ou não), perdas ou 
prejuízos materiais e qualquer outra perda, dano, custos e despesas causados, 
os quais não teriam ocorrido senão pelo exercício dessa autorização; 

8.9.1.8.7. O Licitador não levará em consideração reivindicações posteriores 
relacionadas com dados ou informações que o Licitante deveria ter obtido na 
visita técnica; 

8.10. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, 
em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7°. XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V. da Lei 8666/93. (conforme 
modelo Anexo VI). 

8.11. As empresas poderão apresentar a documentação em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada em cartório, ou ainda por cópia acompanhada do 

original, a fim de ser autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação, 

no ato da entrega da documentação; 

8.11.1. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8.11.2. A empresa que não apresentar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou 

fizer fora do prazo estipulado no PREÂMBULO deste Edital, não poderá participar da 

licitação, não cabendo o direito a qualquer reclamação ou recurso; 

8.11.3. Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile. 
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8.11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementar para a apresentação dos 

documentos de habilitação neste Edital, salvo nos casos previstos nos itens 8.7, alínea g) e 

h) deste edital, 

8.11.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos 

CAPÍTULO XII - DA PROPOSTA TÉCNICA-FINANCEIRA. 

12.1. O envelope n^. 02 - Proposta Técnica-Financeira, deverá conter: 

a) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
b) Relação dos documentos contidos no envelope (índice); 
c) Carta de apresentação da proposta (conforme Modelo Anexo 1); 
d) Composição de Preços Unitários (conforme modelo do Anexo II); 
e) Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
(Conforme modelo do Anexo III); 
f) Composição Analítica das Taxas de Encargos Sociais (Conforme modelo do Anexo 
IV); 
g) Cronograma físico financeiro não superior ao cronograma (constante no Anexo IX). 
h) Prazo de execução da obra; 
i) Planilha de quantitativos de custo; 
j) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data para abertura das propostas; 
k) Declaração assinada pelo proprietário da licitante de cumprimento de todos 
os requisitos exigidos para execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Munieipio de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n*" 
0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31 constantes no memorial de 
especificações técnicas e demais exigências contidas no ANEXO IX do edital. 
I) Declaração de que a empresa irá produzir a massa asfáltica dentro do município 
de Óbidos, de modo a garantir a qualidade do produto, assinada pelo proprietário 
da empresa. 

CAPÍTULO XIII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

13.1. Na data, horário e local indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação 

receberá os envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório; 

9.1.1. Após a Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o 

prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito; 

13 1.2. Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão, 

licitantes e demais presentes, proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n°. 01 

- HABILITAÇÃO, sendo os documentos constantes neste, analisados pela Comissão e 

Licitantes; 



13.1.3. Não havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope n°. 02 

- Propostas e seu julgamento; 

13.1.4. Será(ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Comissão de Licitação e 

Íicitant8{s) presente(s) 

13.1.5. É facultado à licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos, para 

prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para 

simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal que poderão ser realizados 

durante a análise dos documentos habilitatórios, das propostas de preço, bem como na 

fase de julgamento. 

13.2. Do Julgamento: 

13.2.1. O julgamento das propostas serão realizados em conformidade com o presente 

Edital, Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, lei complementar 123/06, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e suas alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

13.3. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 

13.3.1. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

13.3.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% {cinco por cento) superiores 

á proposta mais bem classificada; 

13.3.3. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 13.3.2 na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no inten/alo estabelecido no item 13.3.2, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; . 
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d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame: 
e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da 
situação, de acordo com o disposto no art. 45. § 2° e §3° da lei n°. 8666.93, sendo a 
classificação feita por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados; 

13.3.4. O disposto nos itens acima elencados, somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.3.5. Não se admitirá propostas que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

13.4. Serão desclassi f icadas as propostas que: 

13.4.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste edital; 

13.4.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

13.4.3. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes (art. 44, § 2°); 

13.4.4. Apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

13.4 .4.1. Para verificação quanto ás propostas inexequíveis será observado o parâmetro 

disposto no Art. 48, §1°,a) da Lei n° 8.666/93. 

13.4.5. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassif icadas, a Prefeitura Municipal de Óbidos fixará, em conformidade com o Art. 

48, § 3° da Lei n^ 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para 

apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas 

que motivaram as desclassificações. 

13.5 - Da Adjudicação: 

13.5.1. Proclamado o resultado da classificação das licitantes, não existindo interposição de 

recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura da ata e atendidas 

às condições de julgamento, a adjudicação será feita à empresa vencedora; 

CAPÍTULO XIV - DOS R E C U R S O S . 

14.1. Os recursos obedecerão ao que estabelece os Artigos 109 e seus parágrafos da Lei n'̂  

8.666/93 e alterações; 

14.2. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão 

admitidos antes do inicio da abertura do envelope n° 02, contendo as propostas, sob pen 

de preclusão; 
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14.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do 

Art. 109 da Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores. 

14.4. A comissão de licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos 

proponentes e havendo renúncia do prazo de recurso, passará a abertura das propostas 

apenas das concorrentes habilitadas, devolvendo fechado o envelope das empresas não 

habilitadas. 

CAPÍTULO XV - DOS PRAZOS: 

15.1 Para Execução dos Serviços; 

15.1.1. O prazo do contrato será a partir da assinatura do documento contratual até XX de 

XXXX de XXXXXXX, conforme Art. 57 da Lei n" 8.666/93, podendo ser aditado para se 

coadunar com o prazo de execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no 

Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -

Processo n'' 59561.000131/2017-31. 

15.1.1. O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n"* 

0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31, será de 90 (Noventa) dias conforme 

cronograma físico financeiro: 

15.1.2. Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço; 

15.1.3. Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência 

do Contrato; 

15.1.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de 

culpa da Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o 

atraso verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

15.2. Para a Assinatura do Contrato: 

15.2.1 A empresa vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF 

terá o prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, para retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de incorrer nas 

sanções do Art. 81 da Lei n^ 8.666/93 e alterações; 

15.2.2. O prazo previsto no item 15.2.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMPOF. 
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CAPÍTUILO XVI - DO PAGAMENTO. 

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, de acordo com o 

Cronograma Fisico-FInanceiro, obedecendo aos seguintes prazos e condições: 

16.1.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO, contados do recebimento da comunicação do término 

da etapa; 

16.1.2. Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiro 

habilitado da PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, 

contados da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a 

emissão da nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e Negativa de Dívida Ativa da 

União atualizadas; 

16.1.3. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia 

da Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 

quitado, cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancário em nome 

da contratada para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para 

liquidação e pagamento. 

16.1.4. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 

aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 

Edital; 

16.1.5. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Administração 

Municipal efetuará o pagamento das faturas até o 10° (décimo dia útil) subsequente 

apresentação das mesmas à Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Finanças. 

CAPÍTULO XVII - DA DOTAÇÃO. 

17,1. As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta 

dos recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

17.1.1. C 0 N C E D E N T E : 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcional Programática 
Função: 15-Urban ismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo (localizador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
Integrado - Nacional. \ 

17.1.2. CONVENENTE: UN/V 

17 
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16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003 - Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e Instalações. 

CAPÍTULO XVIII - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

18.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e alterações; 

18,1.1. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostiiamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei nL 8.666/93. 

CAPÍTULO XIX - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DAS PENALIDADES. 

19.1. São obrigações da contratada e contratante além das constantes neste edital e 

seus anexos e contrato: 

19.1.1. Das Obrigações da Contratante: 

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as 
cláusulas do edital, seus anexos e contrato; 
b) Pagar o preço as condições estabelecidas. 

c) Notificar, por escrito, á CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da execução e entrega. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta da 
execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Õbídos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n° 
59561.000131/2017-31 

f) Proceder a fiscalização, por meio de servidor designado, e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos serviços. 

19.1.2. Das Obrigações da Contratada: 

a) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Õbídos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n° 0303/2017 - Processo n** 59561.000131/2017-31, obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação e cronograma físico financeiro, e demais partes 
integrantes do edital. 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 
e alterações posteriores; 
d) Observar as prescrições relativas ás leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 
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e) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares. 
f) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n** 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31, de acordo com o cronograma físico financeiro. 
g) Permitir livre acesso à contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
h) A contratada deverá, para os materiais e serviços usados na construção do objeto em 
licitação, dar garantia de no mínimo 01 (um) ano, contados da data do recebimento 
definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 69 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução. 
1) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do município de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. 

19.2. DAS PENALIDADES 

19.2.1. A recusa injustificada da contratada em entregar o serviço de Pavimentação de 

vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 

0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 dentro do prazo estabelecido 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeltando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

19.2.2. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do 

artigo 64 do parágrafo 2^, da Lei n^ 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas 

condições propostas pela primeira contratada inclusive quanto ao prazo e preço; 

19.2.3. Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela contratada a PMO poderá, 

garantindo prévia defesa, aplicar as seguintes sanções; 

19.2.4. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

19.2.5. Multa: 

a) correspondente a 0 ,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, 
no caso de retardamento do inicio dos trabalhos, sem justa causa; 
b) correspondente a 0 ,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso de paralisação da execução 
do Contrato, sem justa causa, por mais de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos; 
c) as multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, 
no Contrato e na Legislação vigente; 
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19.2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

19.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

19.2.8. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos artigos 86, 87 e 88, seus parágrafos 

e seus incisos da Lei n^ 8.666/93. 

CAPÍTULO XX- DISPOSIÇÕES FINAIS. 

20.1. Quando exigido pela legalização a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer 

tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos; 

20.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos se reserva o direito de rejeitar a (s) proposta (s) que 

não estejam de acordo com este Edital; 

20.3. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá revogar a presente Licitação em função de 

razões de interesse público decorrente de fato supen/eniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

20.4. A anulação do procedimento licitatório por motivos de ilegalidade, não gera obrigação 

de indenização a ninguém, por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos (PMO); 

20.5. A nulidade do procedimento licitatório induz á do Contrato; 

20.6. Quaisquer dúvidas, esclarecimentos ou informações a respeito do presente Edital, 

serão fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação, desde que sejam por escrito no 

prazo estabelecido na Cláusula III deste edital; 

20.7. A participação da licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

deste Edital, bem como a observância à Lei n^ 8.666/93 e alterações. 

20.8. Nos termos do art. 48 e 49 da lei 123/06 poderá ser realizada a subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte desde que o percentual máximo do objeto a 

ser subcontratado não exceda 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado. 

20.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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20.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.11. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

20.12. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública. 

20.14. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

20.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, com observância das devidas 

disposições legislativas. 

20.16. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.17. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

20.17.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal de expediente, os prazos de que trata o subitem 20.17 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

20.18. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA è de 08:00h as 

13:00h de segunda á sexta. 

20.19. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

20.20. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA ou pelo e-mail: cpJicitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h as 13:Q0h de 

segunda â sexta. 

20.21. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

CAPÍTULO XXI - DO FORO 
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21.1. É competente o foro da Comarca de Óbidos para dirimir qualquer dúvida que possa 

surgir durante a execução da obra, quando não puder ser dirimido pelo Prefeito Municipal. 

Óbidos, 22 de maio de 2018. 

Herani ldo MapTalVIõúzinho da S i lva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

Rosângela Marinho Giordano 
r Secretário da CPL 
Decreto: 142/2018 

F r a n c i s c o Bairros da S i lva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Ediféfiòn Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Marisa Mo i ^ i nho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

E d n a S o a r e s B o r g e s 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA 

(razão social, endereço, telefone, fax, E-mail e CNPJ/MF) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local, de de 2018 

À Prefeitura Municipal de Óbidos - PA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref : Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 003/2018/PMO/SEMPOF 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.°s. S.^s. nossa proposta de preços 

relativa a: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

O valor global proposto é de R$ ( ) conforme planilha em anexo. 

O prazo de execução do objeto é de ( ) dias corridos a contar a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço (da obra) emitida pelo Executivo Municipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos a partir da 

data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

Atenciosamente, 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

f Elaborar a proposta de acordo com as especificações da planilha orçamentária do 
Anexo IX do edital! 
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ANEXO II 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO DE COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE CUSTOS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇO UNIDADE 

MÃO DE 
OBRA 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

(R$) 

Sub Total de Mão de Obra 

Encargos Sociais e Trabalhista 

Total de Mão de Obra (01) 

MATERIAIS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE UNITÁRIO 

(R$) 

SUB 
TOTAL 

(R$) 

Total Materiais (02) 

EQUIPAMENTOS/ 
FERRAMENTAS/ 

OUTROS 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

INSUMO 
UNIDADE COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
(R$) 

SUB 
TOTAL 

ÍR$) 

Tola! Equipamentos (03) 

BDI (%) R$ 0,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL COM BDI R$ 0,00 

25 
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ANEXO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 
D E S P E S A S INDIRETAS (BDI) : -̂

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

Tipos de Obras (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU): 

ITENS SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO 
EMPREENDIMENTO 

S+G 

TAXA DE RISCO R 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 

TAXA DE LUCRO L 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 
0,65%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

COFINS 
(geralmente 
3,00%) 

TAXA DE TRIBUTOS 

ISS (legislação 
municipal) 

0,00% 

TAXA DE TRIBUTOS 

CPRB (INSS) 0,00% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU 0,00% 

BDI RESULTANTE 0,00% 

FORMULA UTILIZADA: = L L — 

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 
do ISS corresponde a do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, 
incide ISS com alíquota de: xxxxxxx 

Observações: 

Responsável Técnico 
pela Elaboração do 
Orçamento: 
Nome: CREA/CAU: 
ART/RRT: 

Data: xxx/xx/xxxx 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
fN. 

•X *^-o 

ANEXO IV 

MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADA (Lei N° 12.844/2013) 

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa. 

MODELO ENCARGOS SOCIAIS S O B R E MÃO DE OBRA 

I CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA I CÓDIGO DESCRIÇÃO 

% % 

GRUPO A 

A l INSS 

A2 SESI 

AS SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário-educação 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

A Total de Encargos Sociais Básicos 0.00% 0,00% 

GRUPO B 

B1 Repouso semanal remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxílio - Enfermidade 

B4 13° Salário 

B5 Licença Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

BB Auxílio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

rr V -
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B10 Salário Maternidade 

B Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 

0,00% 0,00% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

02 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

05 Indenização Adicional 

C Total dos Encargos Sociais que não recebem 
as 
incidências globais de A 

0,00% 0,00% 

GRUPO D 

Dl Reincidência de A sobre B 

D2 Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 
Indenizado 

D Total das Taxas incidências e reincidências 0,00% 0,00% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D): 0,00% 0,00% 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO V 

À Comissão Permanente de Licitação 

Proponente: {razão social da empresa proponente) 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o serviço 

de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 

Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

Assunto: Credencial de Representação para CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 

003/2018/PMO/SEMPOF. 

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa vem pela presente, informar a V. 

S^s, que o Sr ; C P F n° e carteira de identidade 

n° é pessoa designada para acompanhar a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar 

a recursos, requerer, assinar, enfim praticar os atos que forem precisos para o fiel 

cumprimento do presente credenciamento. 

(PA), de de 2018. 

Assinatura Identificável. 

Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE O B E D E C E A DETERMINAÇÃO DO INCISO XXXIll. DO 
ARTIGO 7°. DA CONSTITUIÇÃO F E D E R A L . 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 
Comissão Permanente de Licitação 
Ref: Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF. 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

O signatário da presente, em nome da proponente , declara expressamente, 

para fins do que trata o inciso V, do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e alterações, que não 

emprega menor de 18 (dezoito anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Local, de de 2018. 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Vil 

• T i t J r i - . t j i i , 

y- ^: Xl 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 003/2018/PMO/SEMPOF, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

(Fazer em papel timbrado da empresa ou com carimbo do CNPJ) 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 003/2018/PMO/SEMPOF 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS • SEMPOF. pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr , prefeito 

municipal. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX 

- XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF, N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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autos do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2018/PMO/SEMPOF, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO 
Este contrato Administrativo tem como origem a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'' 
003/2018/PMO/SEMPOF, cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de 
Óbidos. 

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO 
2.1. As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei 8.666/93 e 
alterações Vigentes, lei complementar 123/06 e demais normas pertinentes às quais 
CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos. 

CLÁUSULA III - O B J E T O E S E U S ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
3.1. Este contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada para 
executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 
Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-
31, de acordo com o Edital, especificações, planilhas, propostas e demais elementos 
técnicos, que passam a fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou 
translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1. Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 
empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município 
de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso 0303/2017 - Processo n* 
59561.000131/2017-31 é de R$ ( ), conforme o preço básico licitado no dia 
..../ / 
5.2. O valor do contrato não poderá reajustado, salvo haja alteração na legislação nacional, 
que permitam reajustes contratuais ao ora estipulado neste contrato, e nos casos 
estabelecidos ao artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
6.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do 
término da etapa e feitas de acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos 
de conclusão e respectivos percentuais do preço global da obra licitada; 
6.2. As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas 
no curso do mês subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 
6.3. O pagamento da contratada, somente será feito mediante o término de cada etapa da 
obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da 
PMO, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados 
da data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da 
nota fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e INSS atualizadas; 

4 \0^, 
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6.4. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da 
Ordem de Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 
quitado e dados bancário em nome da contratada para a Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Finanças, para liquidação e pagamento. 
6.5. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FIscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

6.6. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro 
aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste 
Edital; 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha comprovado, por 
antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da 
relação nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de 
todos os encargos trabalhistas, se for o caso. 
6.8. O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a 
apresentação da CND do INSS especifico do serviço e a completa demonstração de 
recolhimento do ISS. 
6.9. O preço global inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 
serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 
b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados, 
o) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de 
patentes, impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à 
especialidade. 

6.9.1. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada antes de paga 
ou relevada à multa. 
6.9.2. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, 
quaisquer débitos da Contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA Vil - PRAZOS 
7.1. O prazo contratual será de XX de xx de 2018 a xx de xx de 2018, podendo, entretanto, 
ser prorrogado, nos casos previstos no Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações vigentes, 
por meio de Termo Aditivo. 
7.2. O prazo máximo exigido para a execução do serviço de Pavimentação de vias 
Urbanas no Município de Obidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n"* 
0303/2017 - Processo n** 59561.000131/2017-31, objeto do presente instrumento de 
contrato será de 90 (noventa) dias a partir do recebimento pela empresa da ordem de 
Serviço. 
7.3. O prazo máximo para o início dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
7.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da 
Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo. 

34 
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CLÁUSULA VIII - RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 
conta de recursos; 

8.1.1. C0NCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 
Funcional Programática 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 
Ação: 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 
Subtítulo ( local izador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 
Integrado - Nacional. 

8.1.2. CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 
1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
15.451.0011.1003-Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 
44905100 - Obras e Instalações. 

9.1. São obrigações da contratada e contratante, além das constantes no edital e seus 
anexos: 

9.1.1 A contratante f ica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula VI, através da 
ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado peta 
CONTRATADA, após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e 
liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320/64; 
b) Designar servidores devidamente habilitados para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N7 003/2018/PMO/SEMPOF da 
qual deriva este contrato; 
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços e solicitar as 
devidas correções, caso seja verificada a desconformidade na execução do objeto 
deste contrato. 

d) Zelar pelo cumprimento das disposições, obrigações e prazos previstos nas 
legislações que tratam da execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas 
no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -
Processo n° 59561.000131/2017-31. 

e) Manter atualizados as informações referentes á execução o serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo 
de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n'* 59561.000131/2017-31 junto ao I C E 
e TCM obedecendo os prazos previstos na legislação pertinente. 

CLAUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES; 
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9.1.2. A contratada fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 
a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores: 
b) Vinculação à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N7 003/2018/PMO/SEMPOF e seus 
anexos; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade. 
f) Poderá, nos termos do Art. 48 da lei n° 123/2006, haver subcontratação da 
execução de parte da obra, sempre que haja o assentimento prévio da Contratante 
que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, sem qualquer ónus, se 
entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a execução dos 
mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de 
subcontratação. A subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com a 
Prefeitura Municipal de Óbidos; 
g) A subcontratação mencionada no item anterior, dentro dos limites regidos pela lei 
n°. 123/06, deverá ser de 25% {vinte e cinco por cento) dos serviços, 
h) A contratada deverá manter-se, durante a vigência do contrato, em condições de 
habilitação nos termos do Art. 27 ao Art. 31. 
1) A contratada assumirá responsabilidade pela execução do serviço de 
Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, Conforme o Termo de 
Compromisso n" 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 obedecendo 
rigorosamente ao constante no memorial de especificações técnicas, planilha de 
quantitativos de pavimentação, cronograma físico financeiro e demais partes 
integrantes do edital. 
j) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados; 
I) Manter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas 
regulares 
m) Executar o serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de Óbidos-
PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 
59561.000131/2017-31 de acordo com o cronograma físico financeiro, 
n) Permitir livre acesso à contratante nas suas dependências para que a contratante 
possa fiscalizar a execução do objeto desta licitação. 
o) A contratada deverá dar garantia de no minimo 01 (um) ano, contados da data 
do recebimento definitivo da obra, ficando a empresa executora, na forma do Art. 
69 da Lei Federal n° 8.666/1993, obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o item da obra em se que 
verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes dos materiais e/ou serviços 
empregados na sua execução; 
p) A Contratada deverá produzir a massa asfáltica dentro do município de Óbidos, 
em local a cargo de sua responsabilidade de modo a garantir a qualidade do 
produto. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

u ^ 
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10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, independente da rescisão, será 
iniciado e instruído pela Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, processo de declaração de 
inidoneidade da Contratada para licitar, contratar ou subcontratar com o Município e: 
10.2. No caso de atraso no inicio dos serviços, no andamento previsto na proposta e na 
conclusão da mesma, a Contratada estará sujeita as penalidades seguintes; 

a) Advertência por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, 
para as quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) Caso a Contratada não cumpra o plano de execução dos serviços nos prazos 
previstos, ficará sujeita ao pagamento de multa diária correspondente a 0,01% do 
valor do contrato, a partir da data em que ficou caracterizado o descumprimento, 
enquanto perdurar; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 
d) A contratada será penalizada com multa de 10% (dez por cento) do preço global do 
contrato, quando ocasionar a rescisão do contrato. 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na línea c) acima 
mencionada. 

10.3. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 
10.4. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVII, do Art. 78, da Lei n° 
8.666/93 e alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da 
licitação: 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA XII - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Contratada deverá obedecer rigorosamente o disposto nas cláusulas deste contrato, 
no edital e seus anexos permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação 
dos métodos e mão de obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na 
execução, as exigências das normas técnicas vigentes. 
12.2. A Contratada assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, 
sucessores, subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de 
qualquer responsabilidade decorrente dos mesmos. 
12.3. A Contratada deverá, ás suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços 
que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 
documentos do Contrato. 
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12.4. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 
objeto contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 
12.5. A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais 
deverão constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo 
com a disponibilidade de recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do 
presente contrato. 

CLÁUSULA XIII - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93, poderá ser alterado nos termos 
do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

13.2. Este contrato poderá ser alterado por meio de apostiiamento nos termos do §8° da lei 
n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO E DO CONTRATO 

14.1. A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados bem como o contrato 
por meio da servidora lanè Taína de Carvalho, C R E A 26389 D/PA registrada com ART 
PA20180269613, designados nos termos da Lei n° 8.666/93, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo fielmente observadas as cláusulas contratuais, bem como o 
disposto no edital e seus anexos. 
14.2. A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo 
nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, incluindo perante terceiros, por 
qualquer irregularidade. 
14.3. Compete aos responsáveis pela fiscalização, desde a expedição da Ordem de 
Serviço, execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no Município de 
Óbidos-PA, Conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 
59561.000131/2017-31 até o término deste Contrato e ainda; 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos 
requeridos e processados pela Contratada; 
o) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à 
aplicação de penalidades ou rescisão do Contrato. 
d) Observar a vigência do contrato providenciando a sua prorrogação caso haja 
necessidade. 

14.4. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos propostos e responsáveis por ela 
indicados. 
14.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

14.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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14.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o mesmo tome as 
devidas providências. 

CLÁUSULA XV - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

15.1. A entrega do objeto contratual obedecerá rigorosamente ao disposto o Anexo IX do 
edital de licitação; 
15.2. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade e tamanho 
especificados. 
15.3. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 
não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 
adequados para uso. 
15.4. Concluídos os serviços, a empresa executora da obra comunicará à Prefeitura de 
Óbidos - PA, a fim que se formalize o respectivo Termo de Recebimento Provisório. 
15.5. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado em até quinze dias após o 
recebimento da comunicação da empresa executora e subscrito por, pelo menos, três 
funcionários da Prefeitura, entre estes, o Fiscal da obra. 
15.6. Havendo restrições nos serviços entregues, a empresa executora da obra deverá 
repara - los e/ou corrigi - los de imediato e às suas expensas. 
15.7. Não havendo restrições nos serviços entregues ou procedidas as devidas correções, 
a Prefeitura emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da obra, o qual deverá ser 
subscrito peto Fiscal da obra e pelo representante da empresa executora da obra 

CLÁUSULA XVI - FORO 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 
Contrato Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia 
de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA XVII - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 
17.1. Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para 
registro no Tribunal de Contas dos Municípios. 
17.2. E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que 
sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 

Óbidos (PA), de de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito de Óbidos - PA 

CONTRATANTE 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO I - ITEM C MEMORIAL DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

0 i 

Segue a baixo o Memorial de Especificações Técnicas do Procedimento 
S'mplificado Para Pavimentação Urbana: 
APRESENTAÇÃO 

O presente memorial de especificações técnicas destina-se à O presente 

memorial de especificações técnicas destina-se à PAVIMENTAÇÃO VIAS NO 

município DE ÓBIDOS/PA, cujo termo de compromisso 0303/2017 -

Ministério da Integração Nacional (MIN), Processo n°: 59561.000131/2017-31. 

O projeto contempla a pavimentação asfáltica de 16 (dezesseis) ruas 
localizadas na zona urbana do município, conforme informações técnicas 
abaixo: 

1, Rua 15 de Novembro (entre Trav. Inconfidência e Av. Dom Floriano) 
Área: 5.215,00 m^ - Extensão de 745,OOm x 7,00m de largura, 

2. Travessa 02 de outubro (entre Rua Pedro Alvares Cabral e Felipe Patroni) 
Área: 1,295.00m= - Extensão de 185,OOm x 7,OOm de largura. 

3- Travessa independência- (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.295.00m^- Extensão de 185,OOm x 7.OOm de largura. 

4. Travessa Tomas de Aquino - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe 

Patroni) 
Área: 1.260,OOm' - Extensão de 180,00m x 7,00m de largura. 

5. Travessa Inconfidência - (entre Rua Pedro Álvares Cabral e Felipe Patroni) 

Área: 1.085,OOm' - Extensão de 155,OOm x 7,00m de largura. 

6. Rua Pedro Álvares Cabral (entre Trav. Lauro Sodré e Av Dom Floriano) 

Área: 1 040.00m' - Extensão de 130,OOm x 8,OOm de largura. 

7. Travessa Felipe Bentes (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 
Área: 3.368,OOm' - Extensão de 421,00m x 8.OOm de largura. 
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8. Travessa Liberdade (entre Rua Dr. Picanço Diniz e Rua Tiradentes) 

Área: 3.360,OOm' - Extensão de 420,00m x 8,OOm de largura. 

M J 
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9. Rua Icoaracy Nunes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Liberdade) 
Área: 2.076,OOm' - Extensão de 346,00m x 6,OOm de largura. 

10. Rua José do Patrocínio (entre Rua Icoaracy Nunes e Rua Tiradentes) 
Área: 1.920,OOm' - Extensão de 240,00m x 8,OOm de largura. 

11. Rua Princesa Isabel (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Rua Tiradentes) 

Área: 1 750,OOm' - Extensão de 250,OOm x 7,OOm de largura. 

12. Rua Tiradentes (entre Av. Prefeito Nelson Souza e Travessa Liberdade) 

Área: 4.760,00m' - Extensão de 595,OOm x 8,OOm de largura. 

13. Travessa Juracy Matos (entre Rua Presidente Washington Luís e Rua Antônio 

Brito de Souza) 

Área: 3.605,OOm' - Extensão de 515,OOm x 7,00m de largura. 

14. Travessa Arthur Bernardes (entre Trav. Juracy Matos e Av. Almir Ribeiro de 

Carvalho) 
Área: 1,760,OOm' - Extensão de 220,OOm x 8,OOm de largura. 

15. Travessa Saladino de Brito (entre Rua Frei Edmundo e Rua Pedro Álvares 

Cabral) 

Área; 3.430,OOm' - Extensão de 490,00m x 7,OOm de largura. 

16. Rua Frei Edmundo (Av. Prefeito Nelson Souza e Trav. Saladino de Brito) 

Área: 5.677,OOm' - Extensão de 811,00m x 7,OOm de largura. 

Ao todo, o projeto contempla: 
Área Total: 42.896,OOm' - Extensão 5.888,OOm x largura variável entre 6, 7 e 8m. 

Para o dimensionamento do pavimento, fez-se três Importantes estudos que 

auxiliam como base do projeto executivo. 

1. Estudo do subleito das áreas onde será executado o pavimento, foi feito 
de forma visual e expedita, indicando ser um pavimento de leito natural 
consolidado. Em função da implementação de um novo pavimento, por 
questões de segurança, será executado a regularização e compactação 
do subleito de até 20 cm de espessura, bem como a execução e 
compactação da base e ou sub base com solo estabilizado 
granulometricamente, podendo adotar uma espessura máxima de 15 cm 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
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e mínima de 10 cm conforme Manual de Pavimentação do DNIT, ando 

de 2006. (Não sendo está a situação, deverá a prefeitura apresentar os 

estudos de caracterização do subleito). 

2. Avaliação do tipo e volume de trafego que irá utilizar o pavimento. 

Realizada a identificação do tipo de via, e a partir dela determinado o 

volume de trafego de acordo com a classe de uso do pavimento (por 

exemplo: v ias de complemento costumam ter o volume maior de 

automóveis e eventualmente caminhões, por i sso podem se r 

cons ideradas de tráfego médio.). 

3. Avaliação da acessibilidade foi feita com base nas normas NBR 9050 e 

NBR 16537, onde é possível se dimensionar o piso tátil (rampa de 

acessibilidade), os espaços e equipamentos urbanos adequados afim de 

promover a integração dos acessos. 

P R O C E D I M E N T O S PARA EXECUÇÃO 

Placa de Obra 

A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável 
pela obra, empresa executora dos serviços, o preço do investimento e o 
responsável técnico, utilizada placa em aço galvanizado. Padrão Caixa, com 
dimensões de 2m de largura e 3m de extensão, devendo conter marca do 
Governo Feral, Nome da Obra, Informações da Obra e Assinaturas. 

O Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, disponível no 

site http://www.secom.gov.br/orientacoes-gerais/publicidade/manual-de-uso-da-

marca-do-governo-federal-obras.pdf', tem por objetivo, orientar a padronização 

de placas e adesivos indicativos de obras financiadas pelo Governo Federal, 

por meio de seus órgãos e entidades. 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, 

proporções e demais orientações contidas neste manual. Elas deverão ser 

confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em material 

resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 

(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for 

possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 

preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas 

deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro/ (093)3547-3044/ sec_planejamento@obidos.pa.gov.br 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 



/A 

II 

E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

As placas deverão ser apresentadas, conforme exemplo abaixo: 
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Barracão de Obra 

Barracão completo executado em chapa de madeira compensada e de 
acordo com a composição SINAPI. 

Sendo executado os seguintes serviços; 

• Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de 

concreto e da alvenaria de bloco de concreto, e reaterro da vala: 

• Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao 

redor da edificação: 

• Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada: 

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças 

para telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de 

fibrocimento; 

• Fxecução das instalações elétricas; 

• Instalação das esquadrias; e 

• Execução do forro. 

Mobilização 

A mobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas 

composições dos serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a 

estimativa dos custos de mobilização e desmobil ização contido em 

"Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" 

- Tribunal de Contas da União. 
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Equipe técnica 

A equipe técnica necessária para execução da obra, prevista no 
orçamento, contém: 

a) Engenheiro civil de obra júnior - que será responsável pela execução 
da obra; 

b) Mestre de obras; 
c) Topógrafo; 
d) Auxiliar de topógrafo. 

Projeto Execut ivo / As built 

Contém todos os elementos que forem pertinentes a execução da obra 
de forma detalhada, como peças gráficas e relatórios técnicos, seguindo todas 
as normas cabíveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

O relatório técnico deverá possuir revisão e/ou complementação da 
documentação apresentada na adesão ao procedimento simplificado, tais 
como: memorial descritivo, memorial de cálculo, memoria) dos quantitativos e 
planilhas orçamentárias, fundamentada no detalhamento da execução. 

O custo não excederá 2% do valor total da obra seguindo o contido no 
capitulo de Formação do Preço com Base no Custo Previsto no 
Empreendimento contido em "Orientações Para Elaborações de Planilhas 
Orçamentárias de Obras Públicas" - Tribunal de Contas da União. 

T e r r a p l a n a g e m 

Executado o alinhamento do corpo da via, com regularização e 

compactação do subleito e execução do reforço do subleito. 

Regularização do subleito Operação destinada a conformar o leito 
estradai, transversal e longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas 
constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do projeto, 
compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. (Apl ica-se a todos 
os tipos de pavimento) 

Condições gerais: 

a) A regularização deve ser executada prévia e isoladamente 
da construção de outra camada do pavimento Cortes e aterros com 
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espessuras superiores a 20 cm devem ser executados previamente à 

execução da regularização do subleito, de acordo com as especificações 

de terraplenagem DNIT 105/2009 - ES, DNIT 106/2009-ES. DNIT 

107/2009 - ES e DNIT108/2009-ES. 

b) Não deve ser executado em dias de chuva. 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de 

regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 
b) Carro tanque distribuidor de água: 

c) Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-

vibratórios e pneumáticos: 

d) Grades de discos arados de discos e tratores de pneus; 
e) Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura devem ser escolhidos de 

acordo com o tipo de material empregado. 

Para execução: 

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no 

leito da rodovia devem ser removidos. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para 

atingir o greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na 

profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, 

compactação e acabamento. 

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 137/2010-ES 

"Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de serviço". 

Pavimentação Asfáltica 

Imprimação fApl ica-se ao CBUQ. TSD e Recapeamento) 

A execução consiste na aplicação de material betuminoso sobre a 

superfície da base. para promover uma maior coesão da superfície da base e o 

revestimento, e também para impermeabilizar a base. A área imprimada deverá 

ser varrida para eliminação do pó e de todo material solto e estar seca ou 

levemente umedecida. 

Para a varredura da superfície da base usam-se vassouras mecânicas 

rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato 

de ar comprimido também pode ser usado. 
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A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba 
reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a 
aplicação do ligante asfáltico em quantidade uniforme. 

Antes da execução dos serviços, deve ser Implantada a adequada 

sinalização, visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e 

efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos serviços. 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura 
da superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na 

quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação 

do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione a 

melhor viscosidade para seu espalhamento. 

Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de 

trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não 

for possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego e executa-se a imprimação da 

faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. O 

tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, 

deve ser condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 

30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais 

das aplicações devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, 

de modo que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico situem-se 

sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na 

aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

Os procedimentos seguiram o exposto na norma DNIT 144/2014-ES 

"Pavimentação - Imprimação com ligante asfáltico - Especificação de serviço". 

Construção de Pavimento de Concreto Betuminoso a Quente 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada 

de ligação (binder), base, regularização ou reforço do pavimento. 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, 

em dias de chuva. 

O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado 

quando a temperatura ambiente for superior a 10°C. 

(CBUQ) 
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Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de 

análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, 

correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para 

transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois 

eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua 

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte 

entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Devem ser utilizados, no minimo, os seguintes equipamentos que 
necessitam ser vistoriados antes do início da execução do serviço de modo a 
garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a 
sua utilização, em caso de CBUQ pronto: 

a) Caminhões basculantes para transporte da mistura; os 

caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, 

de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos 

susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico óleo diesel, gasolina etc.) não é 

permitida. 

b) Equipamento para espalhamento e acabamento; O equipamento 

para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes. capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, 

cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas 

com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e 

possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a 

frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e 

dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da 

mistura sem irregularidade. 

c) Equipamento para compactação; O equipamento para a 

compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo 

tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem 

ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão 

dos pneus de 2,5 kgf/cm' a 8,4kgf/cm'. O equipamento em operação deve ser 

suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, enquanto está se 

encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Para execução observar o que segue: 

a) Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da 

imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a 
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superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-

de-pedra, e t c , deve ser feita uma pintura de ligação. 

b) A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem 

exceder a 177''C 

c) Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de I C C a 

15°C acima da temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177''C. 

d) O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao 

ponto de aplicação, nos veículos especificados anteriormente quando 

necessário, para que a mistura seja colocada na pista á temperatura 

especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material 

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

e) A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por 

equipamentos adequados, conforme especificado anteriormente. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição 

manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início 

a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que 

a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 

experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, 

de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser 

aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, 

suportando pressões mais elevadas. A compactação deve ser iniciada pelos 

bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas 

curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre 

do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser 

recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer 

caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a 

compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas 

mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem 

estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As 

rodas do rolo devem se r umedecidas adequadamente, de modo a evitar a 

aderência da mistura. 

f) Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem 

tráfego, até o seu completo resfriamento. 

Os procedimentos seguiram o exposto nas normas DNIT 031/2006-ES 

"Pavimentos flexíveis - Concreto Asfáltico - Especificação de serviço" e DNER 

- ES 313/97 "Pavimentação - concreto betuminoso" 

Acessib i l idade 
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É recomendado que os pisos táteis sejam assentados de forma 

integrada ao piso do ambiente, destacando-se apenas os relevos. Será 

utilizado piso podotatil de concreto direcional e alerta. 

A sinalização tátil direcional deve estar no eixo da faixa livre da calçada. 
Em caíçadões ou passeios localizados em parques ou áreas não edificadas, a 
sinalização tátil direcional deve ser posicionada de acordo com o fluxo de 
pedestres. 

Deve ser implantada sinalização tátil direcional transversalmente à 
calçada, marcando as áreas de travessia. Quando houver foco semafórico 
acionável por pedestre, a sinalização tátil direcional deve estar alinhada ao foco 
semafórico. 

A sinalização tátil direcional nas faixas de travessia orienta o 

deslocamento entre uma calçada e outra. 

Nos locais de travessia devem ter sinalização tátil de alerta no piso, 
posicionada paralelamente á faixa de travessia ou perpendicularmente a linha 

de caminhamento. 

A rampa de acessibilidade será executada com piso de concreto 
moldado in loco, com acabamento convencional e espessura de 10 cm armado, 
devendo ter base menor de 1,20 cm e base maior a definir de acordo com a 
que deve ser menor ou igual a 8,33% em função da altura do meio fio. 

Alinhamenio 
do imóvel 

1,20 m 

VIA 

Detalhe rampa e piso tátil. 

Seguir as demais especificações de execução e dimensionamento das 
normas NBR 9050 E NBR 16537. 



Sinalização Viária 

Sinalização Horizontal é um subsistema da sinalização diária que se 
utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o 
pavimento das vias. Tem como função organizar o fluxo de veículos e 
pedestres, controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas 
de geometria, topografia ou frente a obstáculos. 

Sinalização Vertical sinalização viária estabelecida através da 
comunicação visual, por meio de placas, painéis ou dispositivos auxiliares, 
situados na posição vertical, implantados a margem da via ou suspensos sobre 
ela, tem como finalidade: a regulamentação do uso da via, advertência para 
situações perigosas ou problemáticas, entre outros. 

A sinalização horizontal será executada de acordo com o CTB Lei N° 
9.503/97, sendo as faixas Tipo Zebrada (faixas de pedestres) com largura (A) 
igual a 0,40 metros, a distância entre elas (B) de 0,40 metros e extensão (C) de 
3 metros, utilizando tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com 
microesferas de vidros. As faixas Continuas e Seccionada também serão 
executadas de acordo com o CTB Lei N° 9.503/97 e utilizando tinta 
retrorrefietiva a base de resina acrílica com microesferas de vidros. 

Sendo a sinalização horizontal executada em duas possíveis cores, 
sendo elas: 
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• Amare la ; utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos; na 
delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 
marcação de obstáculos; e 

• Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na 
delimitação de trechos de vias, destinados ao estacionamento 
regulamentado de veículos em condições especiais; na marcação de 
faixas de travessias de pedestres, símbolos e legendas. 

amarélà / 
; A ; B ; 

Detalhe Faixa Seccionada. 

amãfélã"' 

Detalhe Faixa Continua. 

Para a Sinalização Vertical será utilizada placa de sinalização em chapa 
de aço num 16 com pintura refletiva com suporte em tubo de aço galvanizado 
com costura, classe leve, DN 50mm com 2,80m de comprimento, onde deverá 
ficar com altura livre de no mínimo 2,00 m, sendo a de tipo Octogonal com lado 
igual a 0.25m, a de tipo circular com diâmetro de 0,40m, a triangular com lado 
de 0,75m e a retangular com lado maior igual a 0,50m e lado menor igual a 
0,25m. de acordo com o CTB Lei N° 9.503/97. 
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Drenagem Urbana 

Execução da Sarjeta: 

• Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de 
estacas e linha. 

• Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta 
será executada. 

• Instalação das formas de madeira. 

• Lançamento e adensamento do concreto. 

• Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

• Execução das juntas. 

Execução da guia: 

• Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de 
estacas e linha. 

• Regularização do solo natural e execução da base de 
assentamento em areia. 

• Execução das guias com máquina extrusora. 

• Execução das juntas de dilatação. 

Execução Boca de Lobo: 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário, da 

contenção da cava, preparar o fundo com lastro de concreto; 

• Sobre o lastro de concreto, fazer o assentamento dos tijolos 

maciços conforme projeto; 

• Em seguida, posicionar as guias chapéu com a escavadeira e 

assentá-las com argamassa; 

• Executar o complemento em alvenaria sobre a caixa até o nivel 

das tampas; 

• Concluído o complemento em alvenaria, revesti-lo internamente 

com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco; 

• Por fim, colocar a tampas pré-moldadas com a escavadeira. 

Execução de poço de visita para rede: 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário 

, da contenção da cava, preparar o fundo com lastro de brita; 

• Sobre o lastro de brita, posicionar o módulo de base com a 

retroescavadeira; 
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• Em seguida, executar a canaleta e as almofadas no fundo do 
poço; 

• Sobre o módulo de base, posicionar o anel pré-moldado com a 

retroescavadeira, assentá-lo com argamassa e revestir a junta interna e 

externamente; 

• Sobre o último anel do balão, posicionar a laje da transição pré-

moldada com a retroescavadeira e assentá-la com argamassa; 

• Por fim, posicionar o módulo de ajuste com a retroescavadeira e 

assentá-lo com argamassa, deixando altura necessária para posterior 

colocação da tampa do poço. 

A escavação mecanizada de vala para assentamento de tubo de 

concreto com DN 400mm será de I.OOm de profundidade com recobrimento 

mínimo de 0,60m, já para o tubo de concreto com DN 600mm a escavação 

mecanizada será com profundidade de 1,20m também com recobrimento 

mínimo de 0,60m, conforme Manual de Drenagem Urbana do DNIT 2006 e 

NBR 12266/1992. 

f-

Óbidos-Pará, 20 de fevereiro de 2018. 
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M A P A Dí:. lOCA i . l /ACAA OAS O B F Í A S 

E N C H I M E N T O D O . 

C B U Q 

r.oo 
(%) - Í%V 

M E I O - FIO 

I N C L I N A Ç Ã O 

D O T A L U D E 

"-ASL 

S U B - S A S E 

. R E F O R Ç O D O S U B L E I T O 

" ^ ' . R E G U U R I Z A Ç A O 

E s p e s s u r o s d a s c ó m o d a s e I n c l i n a ç õ e s 

d e v e m s e r c o n s i d e r a d o s c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

..0.1* l 
D E T A L H E S A R J E T A 

R U A 15 D E N O V E M B R O 

Í E C Ç A O T R A N S V E R S A L - P A V I M E N T O 

R E W T Õ R I O F O T O G R Á F I C O 

I M - \ 1 

M M 

.Acessibilidade 

P A S S E I O 

R E V E S T I M E N T O 

E M C B U Q 

E X T E N S Ã O T O T A L D A P A V I M E N T A Ç Ã O 

7 4 5 , 0 0 M E T R O S 

V I S T A S U P E R I O R - P A V I M E N T O 

C R O Q U I C O M D I S T Â N C I A M É D I A 

D E T R A N S P O R T E 

S E C R E T A R I A D L u i . 3 : N V O L V I M E N T O R E G I O N A L 

COORDENAÇÃO G E R A L D E O E S T A O O F C O N T R A T O S E. C O I J V E N I O S 

PROCEDIMENTO SIMPllHCAPCJ P A R A PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

P R E l E I T U R A M U N I C I P A L D E Õ B i D O S 

Objeto : pQvimentQçdo Oe Vios U rbonos no Municíp io de ô b i d o s - P o r ó 



( 

PROCEDIMENTO S l M P u n C A D O PARA PAViMCNTAÇÂO IJREÍANA DE PEQUENO PORTE 

• - ^ 0 5 . n r ! O O A ! j ? A Ç Á o I - A S O B R A S 

E N C H I M E N T O 0 0 
P A S S E I O 

I N C L I N A Ç Ã O 
D O T A L U D E 

C B U Q M E I O - F I O 

B A S E 

S U B - - B A S E 

" . R E F O R Ç O D O S U B L E I T O 

R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

E s p e s s u r a s d o s c a m a d a s e I n c l i n a ç õ e s 

d e v e m s e r c o n s i d e r a d o s c o n f o r m e d l m e n s i o n o m e n t o 

. b i t . 036 j 
OETAUte SMUCTA 

R U A A R T H U R B E R N A R D E S 

S E C Ç Ã O T R A N S V E R S A L - P A V I M E N T O 

R E L A T Ó R I O F O T O G R Á F I C O 

Acessibiíidode. 

PASSEIO i 

R E V E S T I M E N T O 

i ' 
Loba Loba 

ijbuiocooy'^ 1 

S e / 
A » / 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
2 2 0 . 0 0 METROS 

V I S T A S U P E R I O R - P A V I M E N T O 
. -P ' ^L 

C R O Q U I C O M D I S T Â N C I A M É D I A 

D E T R A N S P O R T E 

l . - 4007'-
• / - ' • ' 1 

8663 / 

A \y 

0 

S C f i ^ J I L J i l J I I I S D 

Flll' .'-«'g'gl..l II - lUlgtlTUTLI f8TB:I: j , ' . IJ. lJ 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O R E G I O N A L 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTAO OE CONTRATOS £ CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPURCAíX) PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

O b j e t o : P a v i m e n t a ç õ o d e V i o s U r b o n o s n o M u n i c í p i o d e Ô b l d o s - P o r õ 
Tbcflico-

- 3-» = 
, 1 3 c». -a 

Q3 

T C ; - - •:-



( _ 

PPOCF.DiMENTO SIMPLIFICADO FARA FAViMENIAÇAO URBANA DF PEQUENO PORTE 

M A P A DE L O C A L I Z A Ç Ã O D A S C Í B R A L 

ENCHIMENTO DO, 
PASSEIO 

C B U Q MEIO - FiO 

WH 
CLINAÇAO 
O TALUDE Ç 

.BASE 

SUB-BASE 

• REFORÇO DO SUBlEITO 

REGULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r o s dos c ó m o d o s e Inc l inações 
v e m s e r c o n s i d e r a d o s c o n f o r m e d i m e n s i o n o m e n t o 

, a , i < . U L . Ç 

[)£TALH£ SAftjnA 

RUA FREI EDMUNDO 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

R E L A T Ó R I O F O T O G R Á F I C O 

Acessi^ilidOEle 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

en.OD METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

'' fA 

ra o ra mi 

CROQUI COM DiSTANCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

noa t j n a 

O T-

^rsr'05\ 
y/ 

SECRErtARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L O E G E S T Ã O DE C O N T R A T O S £ C O N V É N I O S 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O PARA PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Ooie to P o v i m e n í o ç õ o de V I Q S U rbonos no Munic íp io de Ó b i d o s - P o r t i 



- ' R o c t D i w r > r o s i M P u n c A D O PARA PAVIMENTA;;AC; U R B A N A DE P [ : O U E N O PORTE: 

MAPA D t LOCAL IZAÇÃO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INC: ? 
DO C v , v 

C 8 U 0 MEIO •• FIO 

BASE 

SUB-BASE 

" REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r a s d a s c a m a d a s e. inc l inações 
d e v e m s e r c o n s i d e r a d a s c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

DCTALHE SARJETA 

RUA ICOARACY NUNES 

SECÇÃO T R A N S V E R S A L - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Acessibi l idade 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

WH 

^ ^ ^ ^ ^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

346,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

4, 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

É COORDEriAÇÃO C C R A L DE GESTÃO DE C O N T R A T O S E C O N V C N I O S É 
P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O P A R A PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Objeto: Pav imentação de Vios Urbanas no Munieipio ae Obido , - P a r á 

PIO ••2/>i-



) 
PROCEDIMENTO S Í M P L . F I C A D O pARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE F - O u ^ O POR 'E 

M A F ^ A D t iOCALiZAÇAO DAS OBRAS 

CBUO 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
00 TALUDE 

i i%)H 

uEiO - no 

i f -SE 

SUB-BASE 

REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r o s d o s c a m a d a s e inc l inações 
d e v e m s e r c o n s i d e r a d a s c o n f o r m e d i m e n s i o n a m e n t o 

v(5 

. bit , .aja 
0€TALNE S N U E T » 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

TRAVESSA INDEPENDÊNCIA 

PASSEIO I 

Aceuibjlidode 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
185.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDiA 

DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE CONTRATOS E COtJVtNIOS • 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL Dt ÓBIDOS 

Obieto: Pavimentação de Vios Urbanas no Munieipio de Óbidos- Porá 
a«ao"aa«ti Taci« ' 



PROCEDIMENTO SiMPi If C A D / - .--A.-íA PAV1MI.N'AÇÂ0 URBANA DF P E Q U E N O PORÍr 

MAPA D E LOCAi ' Z A Ç A O I /A£ OBRAS 

ENCHIMENTO tyr 

INCLINAÇÃO 
DO TAIIJDE 

JTO t y T . ^ H ' „ 

1 -

C B U Q 
A» 

V iV ' ^^^^ 
M E I O • EiO 

Espessuras dos camndas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

-u t . .1 
O C T A L M E SUUnA 

RUA JOSE DO PATROCÍNIO 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
CM ceuQ 

2 â 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
240.00 METROS 

BASE 

S U B - B A S E 

R E F O R Ç O D O S U B L E I T O 

R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

SECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

,-:tri 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAI. DE CtSTAO Ot CONTRAfOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SlMPLinCADO PWÍA PAVIMENTAÇÃO UR&ANA 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Pavimentaçõo de Vias Urbanos no Município de óbido -Porá 

TAerwe 

o 
c 

3 

- " - 0 



PROOr ijiMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMFNIAÇAO URBANA OE P t O U F N O PQKTt 

MAPA DF LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMEhftO 
PASSEIO 

I N C L I N A Ç Ã O 

00 TALUDE 

14T0 D O ^ ^ B i ' 

C B U Q 

•.CO 
M E I O - n o 

SU8-8ASE 

^ R E F O R Ç O D O S U B L E I T O 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuras das camodas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

DETALHE SARJETA 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

R U A PEDRO ALVARES CABRAL 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

Acessibilidade 

EXTENSÃO TOTW. DA PAVIMENTAÇÃO 
130.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENT. 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

T \ p y ^ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

C O O R D E N A Ç Ã O GERAL DE CESTAO D E C O N T R A T O S E C O N V É N I O S 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O PARA PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: PovlnieníaçÕo de Vios Urbanas no Município de Óbldos-Pará 

"te i5.'ie 



( ( 

- R O C E . D : M c . N i O SIMPLi^"'CADO -'ARA PAVIMENTAÇÃO U R B A N A Ot. P L Q U É N O PORTE. 

M A - ' A D L L O C A L I Z A Ç Ã O O A S O B R A S 

OnALHC SUUETA 

RUA PRINCESA ISABEL 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

.Acessib ilídade 

^ ^ ^ ^ ^ i ^^^^ 

EXTENSÃO TOTAL QA PAVIMENTAÇÃO 
250.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO R E G I O N A L m COORDENAÇÃO GERAL OE GESlAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS m 
PROCEDIMENfO SIMPLIFICADO PARA PAViMÈNTAÇAO URBANA 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
Objeto: Povimentoçôo de Vios Urbanos n o Município d e Ó D i d o s — Pord 
P«9oniAvtfi 



( 

H J | | ) C t D i M E N T O S I M P L I F I C A D O P A R A P A V ' M F N Í A Ç Ã O L Í F Í S A N A D L P L Q U L N O P O R T E 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO 00 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

CBUQ 
MO 

M£!0 - n o 

BASE 
SUB-BASE 

RETORÇO DO SUBLEITQ 
^ REGULARIZAÇÃO 

Espessuras dos cornados e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

U i t i . . 
O C T A U I E SAfUHA 

R U A TIRADENTES 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

MessibUidaile 

^ ^ ^ ^ ^ i 

^ ^ ^ ^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

595,00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

• im. r . i iEsaEcm 

H^^Mimig3!l i r L 

\ 
í Á = d & O» 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL OE CESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS w 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URiJANA 

PREFEITUfíA MUNICIPAL DL ÓBIDOS 
Objeto: Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbido -Porá 

TAcnlco. 



( 

PRQCFDlWENiO OlMPui-"ICADO P A P A PAVIMENTAÇÃO URBANA 01 P E O U E N O - O R I E 

MAF-A DE LOCALi/AÇÂO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO DO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

C B U Q 
- . ., TAO _ i ^ 

MEIO - FiO 

BASE 

SUB-BASE 

• -.REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

Espessuros das camadas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionamento 

S E C Ç A O TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

wa 
OHALME SARJETA 

TRAVESSA SALADINO DE BRITO 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUQ 

Acfissibiliidade 

^ ^ ^ ^ ^ 
EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 

490.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL Ét 
COORDENAÇÃO GERAL DF GESTAO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS w PROCEDIMENTO SiMPLlFlCAOO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE ÓBiDOS 
Cojelo. Pavimentoçõo de Vios Urbanos no Município de Óbidos—Porá 
P*«L>onmãtf*l T6cnko. PAU B/18 



PROCEDIMENTO SiMP!.l- ' tCAPO PARA P A V Í M E N T A Ç A O URBANA DE P E O U E N C P O R ^ 

M A P A U E : OCAl l / A C Â O O A S OBRAS 

E N C H I M E N T O D O 

P A S S E I O 

I N C L I N A Ç Ã O 

D O T A L U D E 

C B U Q 

V CS) i 

M E I O - F I O 

B A S E 

S U B - B A S E 

^ R E F O R Ç O D C S U B L E Í T O 

R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

Espessuras das camodas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionamento 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

X} - / 
8663 y 

;*•' 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O R E G I O N A L Ét 
C O O R D E N A Ç Ã O GERAL DE GESTÃO D E C O N T R A T O S £ C O M V E N I O S 

P R O C E D I M E N T O S I U P L I R C A D O PARA P A V I M E N T A Ç Ã O U R B A N A 

FiREFEITURA MUNICIPAL DE ÕBiDOS 
Objeto: Pavimentoçõo de Vias Urbanos no Município de Obldos-Parâ 



( 
'ROCEDtMtNTO SIMPLIFICADO RARA -AViMEKLAÇÁO URBANA DL P E Q U E N O PORTE ^ 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

E N C H I M E N T O 00 

P A S S E I O 

I N C L I N A Ç Ã O 

D O T A L U D E 

C B U O 

7,U0 
M E I O - no 

B A S E 

S - J B - B A . S E 

" R E F O R Ç O D O S U B L E I T O 

" R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

Espessuras dos camadas e Inclinações 
devem ser consideradas conforme dimensionomenlo 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

I ATÔRIO FOTOGRÁFICO 

V i 5 

OHALHC SARJCTK 

TRAVESSA TOMAS D E AQUINO 

P A S S E I O I 

R E V E S T I M E N T O 

E M C B U O 

Acessibilidade 

^^^^^^^^^^^^^^ mm 

E X T E N S Ã O T O T A L D A P A V I M E N T A Ç Ã O 

I B O . O O M E T R O S 

V I S T A S U P E R I O R - PAVIMEN' 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

tKW Mim • ; ( Á 4 

1 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL • C O O R D E N A Ç Ã O GERAL D E GESTÃO D E C O N T R A T O S E C O N V E N Í O S • 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O PARA PAVIMENTAÇÃO U R B A N A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Objeto PcvirnentaçÕo de Vios Urbonas no Municioio de Óbidos Parõ 
ftttponcOv*! 1AC...CO-



-R0:. ; ; . :D!V1 Í : :NT0 S lMPL inCADO í ' ' ARA P A V Í M Í - M A Ç A O U R E Í A N A 

ENCHIMENTO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

9T0 D O ^ I B 

C B U O 
1A!P 

MEIO - FIO 

BASE 

S U B - B A S E 

REFORÇO DO SUBLEITO 

REGULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r a s das c a m a d a s e Inclinações 
devem ser cons ideradas conforme dimenslonompnto 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

R E L T V T Ó R I O F O T O G R Á F I C O 

" F Q U L N O Í--ORTE: 

M A P A D L L O C A L I Z A Ç Ã O D A S O B R A S 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 
DE TRANSPORTE 

. \ 8663 / 

7 tnursTEuf nnffT CTfíJT? 

MIO d iU» UU in 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL Ét 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPUfTCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Objeto: pQvimenloçõo de Vios Urbanas no Município de Ób idos -Po rá 
HflipDnmâvBl Taciiicn-

í-A-i 10/; 6 

: ç : t l ) 



T 
PROCCOIWFNTC CiMPUFiCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE P E Q U E N O PORTI. 

MAPA iJt LOCALIZAÇÃO DAS O B R A S 

ENCHIMENTO 
PASSEIO 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE , 

ÎTO p o ^ ^ É B ' 
E I O ^ ^ ^ H ' 

CBUO MEIO ~ n o 

BASE 

\E 

~ REFORÇO DO SUBLEITO 

REGUURIZAÇAQ 

Espessuras dos camodas e Inclinações 
devem ser considerodos conforme dimensionamento 

ECÇÃO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

EXTENSÃO TOTAL OA PAVIMENTAÇÃO 
421.00 METROS 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 

DE T R A N S P O R T E 

r . í • 8663 / 
. \

t í . * ' A 

- l i 

» ^ n n , . 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

COORDENAÇÃO GERAL OE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

fROCEDIMENIO SIMPLlFIC/iOO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Objeto: Pavimentoçõo de Vios Urbonos no Município de Ó b i d o s - P o r â 
Rv«pen>6v«l Tíento, 



( 
P R O C E D I M E N T O S l M P i J f " : C A D C PARA P A V I M L N l A Ç A O ORj^ANA D L P E Q U E N O P O R T E 

MAPA D L L O C A L I Z A Ç A O D A S O&RAt 

E N C H I M E N T O 00 

P A S S E I O 

INCLINAÇÃO 
00 TALUDE 

C B U O 
.. _7J»._.._ 

M E I O - F I O 

t̂ i (55) _ I J X ) ^ f1 

B A S E 

S U B - B A S E 

R E F O R Ç O D D S U B L E I T O 

~ " R E G U L A R I Z A Ç Ã O 

Espessuros das camadas e Inclinações 
devem ser considerados conforme dimensionomento 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

E X T E N S Ã O T O T W , D A P A V I M E N T A Ç Ã O 

5 1 5 , 0 0 M E T R O S 

VISTA SUPERIOR - PAVIMENTO 

'1 i8 76 r 

? ExaW 1 I.OOO 

CROQUI COM DISTANCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

C O O R D E N A Ç Ã O GERAL DE GESTÃO DE C O N T R A T O S E C O N V F M O S 

P R O C E D I M E N T O S I M P L I F I C A D O PARA P A V I M E N T A Ç Ã O U R 9 A N A 

PREEEiTURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Objeto: Pav imentação de Vias Urbanas no Municipia de Ó b i d o s - P o r á 

I P * G S / l f 



PPOCEDiMENTO S lMPUf iCADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA DE P E O U E N O PQRTE 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

ENCHIMENTO 
PASSE 

INCLINAÇÃO 
DO TALUDE 

MENTO D O . ^ B | | U " 
A S S E I O ^ ^ ^ • n 

CBUO 
- A » 

MEIO - no 

BASE 

SUB-BASE 

' REFORÇO DO SUBLEITO 

RECULARIZAÇÃO 

E s p e s s u r o s dos cornados e Inclinoções 
devem ser cons ideradas conforme d imensionamento 

SECÇAO TRANSVERSAL - PAVIMENTO 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

D E T A L H E S A R J E T A 

TRAVESSA L IBERDADE 

PASSEIO 

REVESTIMENTO 
EM CBUO 

CROQUI COM DISTÂNCIA MÉDIA 

DE TRANSPORTE 

Acessibilidade 

Í 8 v 

EXTENSÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO 
420,00 METROS 

VISTA S U P E R I O R - PAVIMENTO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Ét COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBlDOS 

Objeto: Pov imenlaçõo de Vias Urbonas no Município de Óbidos—Poró 
Ttcnico-

ew 3/ifi 



MOMIUZACÂO - RIA WÍIMO - PROCEDIMENTO P U IMENTAÇÃOSIMPUHCADO 

Ohjdci: f AVIMFNTAÇÃO Of. VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO f Ô8IIHJS - PARÃ 

Miinklplu: OBIIXJS - PAR A 

TiTino dr Campromiiiu n": imniiiiJ 

Procctio n": 1.«00131 1011-} 1 

TitolaO* 

btvOniA 
CHP 

CAA^ 

CH 

OPPHN** (llltPfTi/CIHtM 

OWllSIlA 

rWR/WHU) 

DMUncGi 

TlHpl 

ERURlMISino 

TainRoM 

VNffvpii IEWHE" 

ciHNiaNiao 

vakHMMnAdlA 

RiiOkin/h 

QUAIR. 01144. riMRii 

CWEvHprAiNiFM) PAIO* DI UnLUACAO 

CwHa UiNtAHD 

TUIM IRS) 

CiNlp 

IPMUIID/RIII 

(«6/14) 

CirttDUrilUrlD 

IRt ikml 

TitolaO* 

btvOniA 
CHP 

CAA^ 

CH 

OPPHN** (llltPfTi/CIHtM 

OWllSIlA 

rWR/WHU) 

DMUncGi 

TlHpl 

ERURlMISino 

TainRoM 

VNffvpii IEWHE" 

ciHNiaNiao 

vakHMMnAdlA 

RiiOkin/h 

QUAIR. 01144. riMRii 
i O u n u R u n o 

Cjvpla wcanlMcomMRil 

|.110Rw 

iqUIPUMHTO 
CAVAUIMUAMCO 

COWIIROQUE 
CwHa UiNtAHD 

TUIM IRS) 

CiNlp 

IPMUIID/RIII 

(«6/14) 

CirttDUrilUrlD 

IRt ikml 

TitolaO* 

btvOniA 
CHP 

CAA^ 

CH 

OPPHN** (llltPfTi/CIHtM 

OWllSIlA 

rWR/WHU) 

DMUncGi 

TlHpl 

ERURlMISino 

TainRoM 

VNffvpii IEWHE" 

ciHNiaNiao 

vakHMMnAdlA 

RiiOkin/h 

QUAIR. 01144. riMRii 

O R M I H OpapAtln • pflIlVD MippadipDvii OpvivBn lN<rr*lMlvs 

CwHa UiNtAHD 

TUIM IRS) 

CiNlp 

IPMUIID/RIII 

(«6/14) 

CirttDUrilUrlD 

IRt ikml 

I SINAPI SSOl SWl 

UUINNAO PIPA lO.OODliaUCAIia, PISO (ROTO 

TOTAL I ) 000 to. CARGA OTIl uAllMA IS (13 <G, 

[NSTAHCIA f UTIE Enos 4,1 M. POTFNCLA 110 CV. 

«PCIUSIVE lANOUt DC ACO PARA TRAhSPOHlI OC 

ACUA CHP DIURNO AP 00/1011 

OriRans/CAAiviiD IHOO IMCB SAS 1 1.00 ISRAD 11.64 116.51 4615 0.3O 0.30 D/m om 561,10 1.40 561,60 

1 SIWPI t is* ( I H 

CAANNXAOPIPAAOIOI. PESO «ROTO IC1A1 11 DOO 

iG OlsrANCIÃ ENTRE titosA.ROu PoitNciA i n c v 

HCILBIVE IANQUE OE Ufi PARA TRANSPORTE DC 

AGUA CAPACIDAEIE O M I - CHP DIURNO AP oo/ioi. 

0n(»HiFC*fil4ND IMRO I M M SAS 1 I.DO 111/14 10.10 ia6Ai M I S D.SOl 0,30 o/m o/m i r s A l 1/13 475/11 

1 SINAPI •<1)4 •»ns 
PRESAOOR» Dl ASPAI TO • PtiO SOtPE tODAS 

LARGURA IRESACEUDE 1.0 M. PDIiNCIA /Ol H« . [np 

DIURNO AP 11/ID14 

••ilPm/CAnIphfQ I H M 111/10 SAS 1 1,00 ISUM 71.15 106.51 M.IS O.OO i n 1,00 0,00 ] 361,90 3,61 1 549.01 

" SINAPI KISA MIM 

MMCAIUlEaAOflU SOREF RUOAS POTENCIA IIHP 

CAPACSIAOC OPERAÇÃO 046 IG. COM VASSOURA 

APICANICAACOPIADA CM DIURNO Al 01/101' 

OíNAin/Canlfira U U O SAS 1 im IT.M 77.01 116.51 46.13 O.DO UX 1,00 0,00 1.541.63 6,39 1.541.06 

1 SINAPI MOU « 0 1 . 

IRAIOA DC PNEUS COM POltNClA DE 111 CV TRACAo 

414. COW VASSOURA MCCAHICA AC0P>ADA CHP 

DIURNO Al OJ/IDI' 
OflRvm/CAHlPILV I M M mm SAS 1 im 10SJ4 I V u 1163) 41.15 O M l i l um OAO 119639 3,31 L.196.16 

I PNAPi M4C1 M4«4 

ROIO COMPACTADOR 01 PNf US, E STAKO. PRESSÃO 

VARIÁVEL POTENCIA l lD -P . 'ISO SEM/COM JISTRO 

1DA/1'T. lARGURACF ROLAGEM MDM CHP 

DIURNO RE Dt/lOiT 

OnfltivVCAATvvo m a o mm SAS 1 im l l I J l 45,71 IMA l 11.15 DOO um i/m 0.00 11SI.M 3.11 1 l» .54 

í SINAPI S«4 

CARUIHAOTOCO. PIT 10.000 RO, CARGA ÚTIL MAI 

lOUSIG.DlST CNTRFIIiaSl,llil.PDTlNCIA 1I9CV. 

INCEUSJVI CARRDCERIA PIRAAOFRTA DE MADEIRA P/ 

FRANSPORTE GERAI DE CARGA SECA, DIMEN APRCV 

1,11 'MIR 0 SDU . CHP DlUAHO AE OO/IUIA 

OllEVHl/CAAltirD IMARI 114,00 SAS 1 1.00 117.45 D.Ol 1K.S1 M I S o.so 0,30 am 0,00 171.79 1.3» 171/» 

> SINAPI • I M l (14W 

[SPARGIOOA DF ASIAITO 'RISSUROADO. lANQUl 0 

Mj COM ISENACiCT TFRMICA AOUICDO COM 1 

RAACARiCCIS, COM (AARA ESPARGIOORA IRO IA, 

HORETAOOIOMICJUIHHAO lOCO.PlT l l U O O i . 

POTtNClA ItS CV . CHP IHURNO AP Ol/lOlS 

OviRtm/CAiiItvo m o a mm SAS 1 lAO IRAX l l ,M IM.Sl 11. IS 0 30 0.30 im om 1 1 ' L I Í 7,14 1670,76 

> SINAPI S») M i l 

miROACAlADORA Df ASIAiTO SOHI ISIFIRAS, 

LARGURA DI PAVIMENIAÇAO l .K M A S.IC M, 

POTFNCIA IDS HP CARACIDADF ASDT/H.CHPdURNO 

RP 11/1014 

UHRVnVCAnltiiD lUOD mm SAS E 1.00 161.74 61.46 116.31 46,15 O.OO 1,00 I/m 0,00 1161,31 6,13 1.461,50 

10 UHAPI MAU (SOU 

ROÇO COMPACTADOR v á RATO RIO TAHDFM. ACO LISO, 

POTENCIA US HP. PCSOSENI/COM LASTRO 1D.1D/11.0S 

T.lARGURAOETRAMlHOl.PjM CHP DIURNO 

AP 11/1016 

OfiRpm/CAAItva ) H m iiA.in SAS 1 LOO 1I3A0 11,10 IM.Sl 1615 O.DO um L0« D.M 114I.IT 5.7* 1.343,16 

11 SUlAPi MISS MISP 

TRAIOR Df PNEL/SCOM POTFNCIA 01 (3 CV. TRACAO 

ARA COM VASSOURA MECPENICAACOPIACIA CHI 

DIURNO Al Dl/IDIT 

DnRAiiVCAiilvirD WM I IAJD SAS 1 IJJO l A I I mn U631 4615 0,00 um 101 o/m 1364A1 6.6* 1565,16 

11 SINAPI 9 I » Í 

CAAHNHtOHSCUEANTF 10 Ml. TRUCADO CARINE 

SINIPITS. PESO RROTO TOTAL 11 000 EG. OARGA ÚTR 

AUIIRAR 13 ( I S IG.DKTANCUI ENTRE i i l O S I . U U , 

POTtNClA 1)0 CV INCLUSIVE CACAhMA MElAUCA 

CHP DIURNO AP 06/1014 

OnRpnVCAnltiip U4AXE 114,00 5,15 1 IGO 161,75 O.M 116.31 U.IS O.SO 0.50 1,00 0,00 1 570,11 6,71 1 570,14 

11 SWAPI i a m U U l 

(LT0NIIRACAP4CIDJIDI NUHINAI DE 400 L 

CAPACIOADE OE MISTURA lULRAOIOR EinRiCO 

TRNAliCDPDTtRIClAOlíCV.SIHCARRIGAOlM CHP 

DMEIM W I V M M 

OnfanVCAiHtiHI U U O 1U,U SAS 1 um U T o.ia IR6J1 4615 0.00 um um O.DO lOtATl 4.61 109I.7R 

14 SINPPI *S1H FRia.ALm>P«OPfUCIA.P0TllHIA H HP . CHP DIURNO 

AF OI/MH 

Oryam/CAHIVint UA/Nl mm 5AS 1 u » (4.1S 0.00 11631 4615 OJK l/R lAO o/m 1011.11 666 1DU,44 

IS SINAPI (IMO « I M l 

AAAQUINA EtTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARPilAS, MOTOR A DIESEL POTENCIA 14 CV CHP 

DIURNO Al 11/IDlS 
OnRirii/CAitlpiFD i x a o 114.00 SAS 1 um 11.S7 171 116,51 41,15 O.DO 1,00 im 0,00 1 107,1] 4.73 1.10661 

I t SIN4A StTl S6K 

lETROFSEAVADEIRA SORRI RODAS COM 

CAREEGADEIPIL TRAÇÍ04t4,P0l(NClAllQ RRNP, 

CACAMRACARREG (AP. MiN 1 Ml, CAOEMRA RETRO 

CAP D./6Mi.P(SO0P(RACIONAlUlN 66MfG. 

PRDfuNDIDAIlE ESCAVACAO MAR 4.17 M CHP 

[HURHO RI Ot/1014 

OnRAFn/CvAivoD I I U O IIADC SAS 1 um *S,M 16.00 IM.Sl 41.15 DOO im l/m 0.00 1 311.44 3.61 I I I 1,71 





P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
CNPj h^. 05,13' 16CK100'-54 - Fone: i93i JW7-30*4 

Rua Oepulaóo Raimundo Chaves 338 Centra - C E P 66 250-ODÚ 

í U J 
U -

Ou 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

O B R A : P A V I M E N T A Ç Ã O D E V I A S U R B A N A S N O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S - P A R Á 

0 valor total do Projeto Executivo/ As Built poderá ser até 2% do valor total da obra. Percentual Adotado Valor Total do Projeto 

("Orientações Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas" - Tribuna {%) IRS) 

de Contas da União] 1.50 RS 29 .535 ,84 

I T E M 
S - Serviço 

1 - I n s u m o 
DESCRIÇÃO UND Q U A N T I T A T I V O 

P O R C E N T A G E M 

UNITÁRIA (RS) 

PREÇOS UNITÁRIO 

(RS) 

1 

1.1 s Estudos de T rá fego und 1 2 , 2 3 % RS 658 ,44 

1.2 S Estudos Geológicos und 1 '1,3 'J% RS 1.281,61 

1,3 s E s t u d o s Hidrológicos und 1 8 ,68% RS 2 ,563 .23 

1-1 s E s t u d o s Topográf icos und 1 1 1 , 3 9 % RS 3 .362.76 

1.5 s E s t u d o s Geotécn icos und 1 8 , 9 2 % RS 2 .633 ,77 

1.6 s Pro je to G e o m é t r i o und 1 11 .94% RS 3 .527,37 

1,7 s Pro je to d e T e r r a p l e n a g e m und 1 7 ,76% RS 2 .292 .78 

1.8 s Pro je to de D r e n a g e m O.A .C , und 1 13 ,06% RS 3 .856 ,59 

1.9 s Pro je to de Pav imen tação und 1 2 , 7 1 % RS 799 ,53 

1.10 s Pro je to de Interseções und 1 2 , 7 1 % RS 799 ,53 

1.11 s 
Pro je to de obras de Construção 

e Pro teção 
und 1 0 , 9 1 % RS 3 .221,67 

1,12 s 
Pro je to Sinal i tação C e r c a s 

De fensas 
und 1 5 ,41% RS 1.599,08 

1,13 s C a d a s t r o und 1 6 ,77% RS 1.998,85 

1.1-1 5 
O r ç a m e n t o e P lano de 

und 3 ,18% RS 940 ,62 1.1-1 
Execução 

und 3 ,18% RS 940 ,62 

TOTAL DO P R O J E T O und 1 

SUB - T O T A L RS 2 9 . 5 3 5 . 8 4 



#t̂ % ÍPREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ N'', 05.131 180/; 001-64-Fone; (93) 3547-304-: 

Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 fui 
A n r > ? f t 1 « 

. A 

V 
A 

P U N I L H A ORÇAMENTÁRIA - R E C A P E A M E N T O ASFÁLTICO -<• ^ f 

O B R A : PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍP IO DE ÓBIDOS-PARÂ • 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PlÍBLICAS - URBANAS ] 

BDI MflTERIAI 14,02 

lADE lA DF REfEHFNCIA - SINAPI / PA / 10_2017 / S E M DESONERAÇÃO BDI SERVi rn [•«, 7 0 , 9 7 

I T E M CÓDIGO TABELA 
S - Serviço 1 

I n s u m o 
DESCRIÇÃO 

1 

UND ! QUANTITATIVO 
1 
1 

CUSTO 

UNITÁRIO 

(R$1 

PREÇOS 

COM BDI 

(R$) 

VALOR 

TOTAMR$) 

VALOR TOTAL 

COM BDI(RS) 

1 j SERVIÇOS PREUMINARES 

1 1 74209/001 SINAPI s 
Placa de obra em chapa de aço 

ga Ivan liado 
m' 6,00 

1 

307 ,9Í Í 372 ,56 1.847.86 2.235,38 

'33203 SINAPI s 

Execução de a 1 moía rifa do em canteiro 

de obra em chapa de madeira 

compensada, incluso prateleiras. AF 

02/2016 - Barracão de obra para 

alojamento 

10.00 4 7 4 , 7 2 574,27 4.247,20 

1 
5.242,69 

1 
1 

C OMPOSIÇÀO s 

Mobii iíação/Desmobil iracio de 

equipamentos em obra (consisle no 

transporte dos equipamentos 

necessários a execução) Atendei os 

orientofões contidas no informativo 

referente a 

Mobi lização/Deím o biliiaçã o 

( 
( 
1 

UND 1 1,00 

1 

23.1.35,58 27-037,11 23.135,52 

, . . 

:7 .987, i ; 

SUB TOTA l 2 9 . 7 3 0 , 6 6 3 5 . 9 6 5 , 1 8 

2 EQUIPE TÉCNICA 

2.1 2706 SINAPI 1 Engenheiro Ovil de Obra juniOr h I 264,00 79,94 j 91.15 2I . l j4 , i t> 1 24.062,56 

1.2 4069 SINAPI 1 Mestre de obras h 528.00 26.36 30.06 13,91S,0S 15.269,39 

/ 3 7592 SINAPI 1 Topógrafo h j 528,00 20.07 22.88 10.596,96 12.082,65 

2.4 244 SINAPI 1 Auxiliar de topógrafo h i 528,00 15,06 17,17 2.951,68 9.066,51 

SUB - TOTAL 53.570,83 51.081,52 

i ! PROIETO EXCCtmro/AS BUfLT 

31 ' OMPOSIÇÀO s 

Projeto Executivo / As Bui!t (Estudosde 

Tráfego; Estudos Geológicos; Estudos 

Hidroiõetcos; Estudos Toooeráficos; Estudos 

Geotécnicos. Proielo Geométrico; Projeto 

de Terraplenagem: Projeto de Drenagem 

O.A.C ; Projeto de PavrmentaçSo. Projeto de 

Inlerscçãcs, Projeto de obras de 

Construção e Proteção. Projeto Sina li ração 

Cercas Delensas, Cadastro, Orçamento e 

Plano de Excruvâo) 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

UNO [ 1,00 

1 

• 

1 
1 

29,535.54 35.779.51 29.535.PT 35.7.-*9.51 ! 

SUB - TOTAL 1" 29.5.35 ,81 3 5 . 7 2 9 , 5 1 ' 

4 TERBMfLANAGEM 
v » 

' • • " * • 

'i i '36001 SINAPI s 

fr 

Fresagem de pavimento asfáltico, em^ 

locais com nível tiaiio de interferência. 

AF_03/20I7 

-
m^ 42.546,00 1.7S 2.15 7b.731.8£ bi.612.S6 

1 
1 

'I,.- 95.'90 SINAPI s 

Transporte com caminhão basculante 6 

m ' em rodovia com leito natural • Bota 

fora 

1 

mVKm i 1.701,54 

1 

1,26 

1 

7,13 2.995,24 

1 

3.623,34 

S U B - T O T A L j 79.7.7/ '7 ?5.?3P,70 

5 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
n J s - ^ . - . . . . 

, . . — 
™ - ...'Oc^... 

-r^. S- - 1 

'i.I 22943 SINAPI s Pintura de ligacao com emulsão RR-2C 

1 

m' \0 

1 

1.32 1,60 56-160.72 

1 
t 

57.937,52 | 

/.::J40 SINAPI s 
Transporte comercial com caminhão 

carrocena 9 f, rodovia pavinientada 
TnKm ; 102,H 

i 
1 ._ -. _ j 

0.57 0.1.9 

1 . 1 

58.20 20.41 

' i . J 9',•)•». SINAPI s 

Construção de p.ivirr.eiiío com 

aplicação de concreto betiirrinosc 

usinado a quente (CBUQ), bmder. com 

espessura de b.O cm, exclusive 

transporte, AF_03;'2017 

1 

i 

m^ i 2.127,30 

1 

643,61 
1 

/ / i S . s H i l..ln9.151.55 
1 
1 
. 
1 

1 . 1 . . . 

1 
1 

1 

i,nb6,262,6.s • 

1 

S 4 9S303 SINAPI s 

Transporte com carninhaa basculante 

10 m' de massa asfáltica para 

pavimentação urbana 

m'Xkm 1 4,254,60 Í 0,96 

I 1 

1,15 4.084.42 

1 

.1 b'lC,Q2 ! 

i 

i 

yâ f y 



y^ PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBI 
CNPJ N"-. OS 131.180/!001-64 - Fone: (93) 3S47-3044 

Rua Deputado Raimundo Cfiaves. 338 - Centro - CEP 68 250-000 

34%:. SINAPI S 

Concreto FCK - 15MPA, iraço 1:3. 4:3. 5 

(cirnento/a 1 eia média/bnta 1) - preparo 

mecânico com betoneira 4001. 

Al-_07/7016 TENTO 

m' 8.06 345.06 417,42 2.732.55 3.36C.07 

S U B • T O T A L 
1 

l A i í . i i i . M i 
1 

l . /32.Si" / ,Ó5 

6 ACESSIBILIDADE 
'.••mV, 
- » » • 

1. 1 •itmi- SINAPI s 

Fiecução de passeio (calçada) ou piso 

de concreto com concreto moldado in 

loco, feito em obra, acatsamento 

convencional, espessura 10 cm armado. 

AF_07/3016 - RAMPA DE 

ACE5SIBÍL1DA0E 

m' 14,28 83,62 101,16 1,194,09 l 444,50 

SUB - TOTAL 1.194.09 1 444,50 
7 SINAUZAÇAO 

/ l /- '947 SINAPI s 

Sinali/ação honrontal com tinia 

retronefletiva a base de resma acrílica 

com micfoesferas de vidro 

m' 86,00 24.63 29.79 2.118,18 2.562,35 

j6178 SINAPI 1 
PISO podolatii de c o n c e l o dírecional e 

alerta, ' 40 « 40 x 2,5" cm 
m' 21,00 6,67 7,61 140.07 153.71 

34 77.3 SINAPI 1 
Placa de sinaliiação em chapa de aço 

num 16 com pintura refletiva 
m' 1,72 519,75 592,62 893,97 

I 

1.019,30 

/A 71013 SINAPI i 

Tutu Aço Ga Iva nua do Com Costura, 

Classe leve , Dn 50 Mm (2"). E - 3.00 

Mm -SUPORTE PLACA 

m 22.40 33,3! 37,98 .Ml.,:-; 850,75 

SUB - TOTAL 3.898,36 4.592,13 

8 DRENAGEM 

1 

1 
I 
1 
1 

H 1 4 4 7 1 •' . S'NAPI s 
Quia (mcio-fio) concreto, moldada in 

loco em trecho le lo com ei t iusoram 14 

cm base x 30cm altura. AE ,06/2016 

m 440,00 al, . ty . 1 / 1 / 

1 

u i . / o / . í i i 1 

1 

H..' •I47K1 SINAPI s 

Execução de sarjeta de concreto 

usinado, moldada in locn em liectio 

leto, 30 CM base K 15 CM altura. 

AF_06/2016 

m 440,00 j7 ,49 4S.3S 16.495,60 

i 
1 

19.954,73 

8.3 90105 SINAPI 5 

Escavação mecaniiada de vala com 

profundidade até 1,5 M Imédia entre 

montante e jusante/uma composição 

por trecho) com retroescavadeira 

(capacidade da caçamba da retro. 0,26 

nn'/Potência: 88 HP), largura menor que 

0.8 M. em solo de 1 categoria, locais 

com baixo nível de interferência. 

AE_0] /2015 

m' 29,04 11,93 14,43 346,45 419,10 

3.4 9409 / SINAPI S 

Preparo de fundo de vala com largura 

menor que 1.5 M, em local com nível 

baixo de interferência. AF_06/2016 

m' 193,60 4.60 5,56 890,56 

^ 

1.077,31 

S U B • T O T A L 31.544.21 38.159.03 

TOTAL ( R $ ) 1.660 423.6? 1 

TOTAL INCLUSO BDI (%) ?.004,/B5.70 ; 

' t r t o-̂  
! tf; 

L o / 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ N". 05 1 31 180/0001-64 - Foiío (93) 3547-3044 

R u a Depu tado R a i m u n d o C h a v e s . 338 - Cen t ro - C E P ; 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

OBJETO: - PAVIMENTAÇÃO OE V I A S URBANAS NO M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 
TERMO DE COMPROMISSO N" 0 3 0 3 / 2 0 1 7 
M U N I C Í P I O : ÓBIDOS/PARÁ 

BOI: - Serviço = ZO.gZiVo | I n s u m o = 14,02<tê> 

C R O N O G R A M A F I S I C O - F I N A N C E I R O 

DESCRIÇÃO TOTAL COM B D I 3 0 D I A S 6 0 D I A 5 90 DIAS ACUM. 

1.0 SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S 35.965,18 • - 1 0 0 ) 0 0 % 0,00% 0,00% 100,00% 1.0 SERVIÇOS P R E L I M I N A R E S 35.965,18 
35 9 6 3 , 1 8 0 , 0 0 0,00 35.965,18 

2.0 E Q U I P E TÉCNICA 61 .081 ,52 
3 3 ) 3 3 % 3 3 , 3 3 % . 3 3 , 3 3 % 100,00% 

2.0 E Q U I P E TÉCNICA 61 .081 ,52 
2 0 . 3 6 0 , b l 2 0 . 3 6 0 , ^ 1 20 .360 ,b? 6; ."81,52 

3.0 PROJETO E X E C U T I V O - AS B U I L T 35.729,51 
" - 5 0 , 0 0 % • 5 0 , 0 0 % 0,00% J0U,(J0% 

3.0 PROJETO E X E C U T I V O - AS B U I L T 35.729,51 
1 7 . 8 6 4 , 2 ( , 1 7 , 8 6 4 , 7 ' , 0,00 35 .729 ,51 

4.0 TERRAPLANAGEM 95 .236 ,19 ' 7 5 , 0 0 % 2 5 , 0 0 % 0,00% lOO.OOU, 
4.0 TERRAPLANAGEM 95 .236 ,19 

71.422,14 2 3 . 8 0 9 , 0 ' ; 0,00 95.230.19 

S.O PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 1.732.577,64 
0,00% - 50,00% 5 0 , 0 0 % 100,00% 

S.O PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 1.732.577,64 
0,00 866 .288 ,8? 8 6 6 , 2 8 8 , 8 1 1.732.577,64 

6.0 A C E S S I B I L I D A D E 1.444,50 
0,00% 0,00% 1 0 0 . 0 0 % ICC.OOTu 

6.0 A C E S S I B I L I D A D E 1.444,50 
0,00 0,00 1 .444 ,50 1.444,50 

7.0 S INALIZAÇÃO 4 .592 ,13 
0 , 0 0 % 0 , 0 0 % 100,00% 100,00% 

7.0 S INALIZAÇÃO 4 .592 ,13 
0,00 0,00 4 5 9 2 , 1 3 4..503,13 

8.0 DRENAGEM 38 .159 ,03 
0 , 0 0 % 5 0 , 0 0 % ' ' - • .• 5 0 . 0 0 % ' " " . 00% 

8.0 DRENAGEM 38 .159 ,03 
0,00 1 9 . 0 2 9 , 3 1 1 9 . 0 7 9 , 5 2 38.159,04 

..Jal*iAii^iUAtfíT^^^^^^^M 1 0 0 . 0 0 % 7,26% 47,26% 45,48% 100,00% 
145.617,58 947 .402 ,63 911 .765 ,47 2.004.785,70 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LQCAL DE REALIZAÇÃO DAS OBRAS i 
(EXIGIDA APENAS CASO NAO SEJA REALIZADA A VISITA TÉCNICA) 

A Comissão Permanente de Licitação 

Ref: Edital da Concorrência Pública N° 003/2018/PMO/SEMPOF. 

O signatário da presente declara, para fins de habilitação na Concorrência 

Pública N° 003/2018/PMO/SEMPOF, que conhecemos as condições locais necessárias à 

execução do objeto do edital em epígrafe. 

Local, de de 2018 

{carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C9m: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

1' R E P E T I Ç Ã O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 003/2018, modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso 
do Concorrência em comento. 

Óbidos (PA). 22 de maio de 2018. 

H E R A N I L D O MARIA M. DA S I L V A J U N I O R 
Presidente da CPL 

Decreto n°. 0142/2018 

<R3Ui (Dep. <Jtfiimundo Cfiaves 9/^ 338 - QBP:68.250-000 
ÓBidos-Parã 
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6 6 • D I Á R I O O F I C I A L NO 3 3 6 2 2 Terça-feita, 2 2 D E M A I O D E 2 0 1 8 

I ' I Í I ; I - I : I T T ; [ Í A M U N I C I P A L 

I ) 1 : N { ) V A T ! M B 0 T E U A 

y 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE N O V A T 1 M R O T E U A . 
A V I S O 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e N o v a T i m b o t e u a t o m a pOti l iCo 
1)111' fo i d a d o c o m o d e s e r t o , p e l o n ã o c o m p a r e c i m e n t o d e 
i n t e r e s s a d o s , a t o m a d a d e p reços n " 2 / 7 0 1 S 0 0 1 t p , d e s t i n a d o 
c o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a espec ia l i zada na á r e a d e c o n s t r u ç ã o c i v i l 
para c o n c l u s ã o ( r e m a n e s c e n t e de o b r a ) d a c o n s t r u ç ã o d e d u a s 
q u a d r a s esco la res co t t e r t as c o m v e s t i á r i o s , nas esco las ] o r g e 
e l ias e p e d r o Cabral de m e l o , m u n i c í p i o d e n o v a I i m t > o t e u a / p a , 
A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e N o v a T i m b o t e u a t o r n a p ú t i i i c o a 
t i o m o l o g a ç ã o do p r e g ã o p r e s e n c i a l s r p S / 2 0 1 B - 0 1 7 pp - s r p -
u b j e t i v o : c o n t r a t a ç ã o de p e s s o a Jur íd ica p a r a L o c a ç ã o de v e í c u l o s 
d e s t i n a d o s a E x e c u ç ã o dos S e r v i ç o s C o n t i n u a d o s de C o l e t a d e 
Resíduos Só l idos D o m i c i l i a r e s e C o m e t c i a i s ( L i x o ) , T r a n s p o r t e 
dr> t n l u l h o s c T r a n s p o r t e de M a t e r i a l s D i v e r s o s , d o o u t r o lado 
as e m p r e s a s : g le ibson costa da s i lva 7 3 4 5 8 4 S 1 2 á 9 : c . n . p . ] . n " 
7 / . ' l 9 S . 2 S S / a o 0 1 - 7 9 , m a r c o s g o m e s d o n a s c i m e n t o 6 1 0 4 6 9 6 2 2 1 5 ; 
c . n . p . j . n ° 2 2 , 0 0 3 . 2 7 0 / 0 0 0 1 - 9 9 . ra i m u n d o te i xe l ra ba r ros 
] u n i o r 2 4 3 e 6 6 4 7 2 3 4 ; c .n .p . ) . n ° 3 0 . 3 2 7 . 9 1 3 / 0 0 0 1 - 8 8 e )aque l i ne 
pe i xu to s a k u r a d a 7 9 0 1 6 6 9 3 2 2 0 ; c .n .p . ) . lA 2 9 . 6 2 9 . 0 7 9 / 0 0 0 1 - 0 4 . 
V ig i -nc ia : 1 6 / 0 S / 2 0 1 B a 1 6 / 0 5 / 2 0 1 9 . p r e g ã o p resenc ia l s rp 9 / 2 0 1 8 

• 18 pp - s rp - ob j e t r vo : c o n t r a t a ç ã o d e pessoa Jur íd ica p a r a 
p r e s t a ^ d c serv iços de r e e a p a g e m e r e c a u c h u t a g e m de p n e u s , 
do o u t r o lado as e m p r e s a s : a s a r c t x i v a d o r a e c o m e r c i o de pneus 
I t d a - m e ; c .n .p . ) . n " ] 1 , 3 6 2 . 8 3 0 / 0 0 0 1 - 8 5 , V i g t n c i a i 1 7 / O S / 2 0 1 8 
rt 1 7 / 0 5 / 2 0 1 9 . 

A p r o f a M u r a m u n i c i p a l d e n o v a t i m t » l a u B c o m u n i c a a q u e m 
f . iça I n t e ressa r o e x t r a i o de e d i t a i c o m o s e g u e : t o m a d a d e p reços 
I I " í / 7 0 1 8 0 0 ? t p - d e s t i n a d o a c o n t r a t a ç ã o de p e s s o a Jur íd ica 
p a r a p r e s t a ç ã o dos s e r v i ç o s d e p a v i m e n t a ç ã o a s l ã l t i c a e m c b u q , 
c m v ias u r b a n a s do m u n i c í p i o de n o v a t i m b o t e u a . A t i e r t u r a : 
0 6 / 0 6 / 2 0 1 8 às 0 8 : 0 a h s . 

A s e c r e t a r i a m u n i á p B l d e e d u c a ç ã o de n o v a l i m t t o t e u a 
c o m u n i c a a q u e m laça i n t e r e s s a r o e x t r a i o de e d i t a l c o m o s e g u e : 
t o m a d a de p reços n " 2 / 2 0 1 8 0 0 3 t p - d e s t i n a d o a c o n t r a t a ç ã o de 
Etmpresa e s p e c i a l i / a d a na a r e a d e c o n s t r u ç ã o c i v i l p a r a c o n c l u s ã o 
( i c m a n c s c c n l e d c o b r a ) da c o n s t r u ç ã o de d u a s q u a d r a s esco la res 
c o b e r t a s c o m v e s t i á r i o s , nas esco las Jo rge e l ias e p e d r o c a b r a l 
Q f m e l o . m u n i c í p i o de n o v a l i m b o t e u a / p a , c o m ( o r n e o m e n t o de 
[ i i a t e n a l e s e r v i ç o . A b e r t u r a : a7 /06 /2aiR as OS:Qahs. 
A p r e f e i t u r a m u n i d p a l d e n o v a t í m b o t a u a c o m u n i c a a q u e m 
façi t i n t e r e s s a r o e x t r a t o de e d i t a l c o m o s e g u e : p r e g ã o p r e s e n c i a l 
s r p 9 / 2 D 1 B - 0 7 1 q u e o b j e l i v a a c o n t r a t a ç ã o d e p e s s o a Jur íd ica 
p a r a o f o r n e c i m e n t P d e gás m e d i c i n a l o x i g é n i o e kit r e g u l a d o r 
c o m p l e t o . ab:QS /a6 /2018 às 0 8 : 0 0 h s . R e t i r a d a de e d i t a l e s e u s 
a n e x a s na sa la i ta CPL no Préd io da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e N o v a 
l i m b o t e u a , das 0 8 ãs l l b s o u p e l o s i t e w w w . n o v a t i m b o t e u a . 
pa .qov . br. 

C l a u d i a d o S o c o r r o P i n h a i r o N a t o 

P re fe i t a M u n i c i p a l 

P r o t o c o l o : 3 1 5 3 0 2 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E Ó B i r X ) S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 
A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G A O P R E S E N C I A L N ° . N " 0 2 5 / l O i a / P M O 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de Pessoas l u i i d i c a s p a i a a q u i s i ç ã o de 
iTHjhi l iános c o r p o r a t i v o s e Mob i l i á r i o Escolar , p a r a a t e n d e r as 
d e m a n d a s da S e c r e t a r i a M u n i a p a ! d e D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l e 
A b a s t e c i m e n t o - S E MAB, S e c r e t a r i a Mu n i c ipa i d e O e s e n v o h n m e n t o 
S o r í a l - 5 I M D I S , S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o - SEMED, 
S e c r e t a i i a M u n i c i p a l de S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a 

.5EURB], S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e 
I i nanças • SI MPOF, S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de D e s e n v o l v i m e n t o 
H u m a n o - SCMAD e S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de G o v e r n o - S E M G , 
p a r a e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 , E m p r e s a s : A NETO DOS S A N T O S -
I PP, CNPJ: 0 3 . 1 ) 7 5 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 0 3 . Va lo r G l o b a l : H t 2 8 4 . 2 6 3 . 0 0 ; 
D A C U I N F U M A AtSUtAR - EPP. CNPJ: 0 5 . 0 0 S . D 3 3 / 0 0 0 1 - 4 B , 
V. l io f r . l o b a l : R I 5 4 . 2 1 1 , 0 0 ; SANDRA M. S. DE A G U I A R - ME, 
( "NPl - 0 5 . 0 7 0 . 2 9 4 / 0 0 0 1 - 3 7 , Va lo r G l o t u I : R » 9 8 . 0 5 7 , 0 0 e M. 
VU :RA R I B I I R O - ME, C N P ) : 0 5 . 1 4 1 . 1 1 0 / 0 0 0 1 - 9 7 , V a l o r G l o b a l : 
11$ 4 4 3 . 7 6 9 , 0 0 , D a t a da H o m o l o g a ç ã o ; 1 6 / 0 5 / 2 0 1 8 . F r a n d a c a 
l o a é A l f a i a d a B a r r o a - P r a f a l M d a Ó b i d o a . 

P r a l o c o l o : 3 1 5 2 0 6 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
EJÇTRATO D E C O N T R A T O S 

O r i g e m : P r e g ã o P r e a e n d a i O I J / I O I B / P M O 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de Pesso» l u r i d i c a p a r a P F o r n e c i i n e o t p d e 
G é n e r o s A l i m e n t í c i o s p a r a a t e n d e r as n e c e s s x l a d e i d a P re leNura 
M u n i c i p a l , S e c r e t a r i a s e F u n d o s p a r a o e x e r c í c i o de 2 0 1 8 . 
C o n t r a t o n * . 0 0 1 / 2 0 1 B / P M O / S E M D E S , C o n t r a t a d a : L. G . C D U T O -
ME, C N P l : 0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 , Va lo r g lo tsa l : R I 7 0 4 . 5 9 8 , 8 0 . 
A l e s s a n d r a Lúc ia Rcxt r igues dos S a n t o s - S e c r e t á r i a M u n i c i p a l 
d e D e s e n v o i v l i n e n t o Soc ia l e . e . C o n t r a t o n ° . 0 0 2 / 3 D 1 S / P M O / 
SEMSA, C o n t r a t a d a : L. G . C O U T O - M E , C N P l : 0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 -
2 0 , V a l o r g l o b a l : RS 9 0 . 6 6 9 . 1 5 . Mo ises Por te la da S i l va -
S e c r e t á r i o M u n i c i p a l de S a ú d e . C o n t r a t o n ° . D a 3 / 2 D 1 8 / P M O / 
SEMED, C o n t r a t a d a : L. G . C O U T t > M E , CNPJ: 0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 -
2 0 , Valor g l o b a l : R t 9 4 . 2 9 0 , 0 0 . A n a n l l v a Pere i ra S o a r e s -
S e c r e t a r i a Mun i c i pa l de E d u c a ç ã o . C o n t r a t o n ° . 0 0 4 / 2 0 1 8 / P M O , 
C o n t r a t a d a : L. G , C O U T O - M E , CNPJ: 0 3 . 6 3 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 2 0 , Va lo r 
g l o b a l : RS 1 4 7 . 1 0 3 . 8 0 . F ranc i sco José A l fa ia d e B a r r o s - P re fe i t o 
de Ó b i d o s . V i g ê n c i a d o s C o n t r a t o s : 2 0 / 0 4 / 2 0 1 8 a 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . 

P r o t o c o l o : 3 1 5 3 0 3 

P R E F E I T U I t A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 
A V I S O D E L I C l T A Ç A O - R E P E n ç A O 

A P r e f e i t u r a M u n i a p a l d e Ó b i d o s - P A , t o r n a p u b l i c o aos 
i n t e r e s s a d o s q u e a C o n c o r r ê n c i a PúObca N " 0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / 
SEMPOF. O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e d a l l i a d a p a r a 
e x e c u t a r o s e r v i ç o de P a v i m e n t a ç ã o de Vias U r b a n a s no Mun i c í p i o 
de Ót>ldos-PA, c o n f o r m e o T e r m o de C o m p r o m i s s o n= 0 3 0 3 / 2 0 1 7 

• Processo n * 5 9 5 6 1 . 0 0 0 1 3 1 / 2 0 1 7 - 3 1 , c o m a b e r t u r a m a r c a d a 
p a r a I 7 / 0 5 / 2 D 1 S ès 0 9 : 1 ) 0 1 » . f o r a DESERTA. Fica i n a r c a d a n o v a 
A b e r t u r a Para : 2 6 / 0 6 / 2 0 1 8 85 0 9 : 0 0 h . Loca l de a q u i s i ç ã o do 
e d i t a i e r e a i i i a ç á o d o c e r t a m e : P re fe i t u ra Mun i c i pa l de Ó b i d o s 

• P A / S e t o r de L i c i t ação , s i t o 8 Rua D e p . R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 
• C e n t r o ; Fone ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 ; e - m a i l : c p j i c i t a c a o e o b l d o s , 
pa .gov .b r , no h o r á r i o de B h as 1 4 h . H e r a n i l d o M a r i a M . d a 
S i l v a J ú n i o r - P r e s i d e n t e d a C P L . 

P r o t o c o l o ; 3 1 S 3 0 7 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó R I D O S 
E l E T R A T O OE C O N T R A T O S 

O r i g e m : C H A M A D A P t Í R L i C A 0 0 1 / 3 0 I S / P H O / S I M E D . 

O b j e t o : Aqu i s i ção de G é n e r o s A l i m e n t í c i o s d i r e t a m e n t e t i a 
A g r i c u l t u r a Fami l ia r , do e m p r e e n d e d o r r u r a l e de suas o r g a n i z a ç õ e s 
c o m o obJet lvD de a t e n d e r aos bene f í c l ã r l os do P r o g r a m a 
N a c i o n a l de A l i m e n t a ç ã o E s c o l a r / P N A E . das esco las da r e d e 
M u n i c i p a l de Ens ino d o M u m c l p n de Ó b i d o s , d u r a n t e o e x e r c í c i o 
de 2 0 1 8 . C o n t r a t o n * . 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / 5 E M E D , C o n t r a t a d a : 
COOPERATIVA MISTA DE PRODUTORES E PRODUTORAS D O 
M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S - NOVA A U A N Ç A ( C O M P R A N ) . CNPJ: 
n ° . 1 0 . 7 9 0 . 3 6 6 / 0 0 0 1 - 6 5 . Valor G l o b a l : R I 4 8 6 . 7 8 5 , 0 0 . C o n t r a t o 
n". 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , C o n t r a t a d a : COOPERATIVA D O S 
PRODUTORES R U R A I S DE SANTARÉM - C O O P R U S A N , C N P ] : 
n ° . 1 0 . 5 7 5 . 7 8 3 / 0 0 0 1 - 9 5 . Valor G l o b a l : R I 3 5 . 5 6 0 . 0 0 . V i g ê n c i a 
dos C o n t r a t o s : 0 7 / 0 5 / 2 0 1 8 8 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . A n a n l l v a P a r d r a 
S o a r e s - S a c r a t ã r í a M u n i d p a l d a E d u c a ç ã o . 

P r o t o c o l o I 3 I S 3 0 5 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó R I D O S 
A V I S O DE H O M O L O G A Ç Ã O 

C H A M A D A P Ú R L I C A 0 0 1 / 2 0 1 8 / P H O / S E H E D 
• b j e t o : A q u i s i ç ã o de g é n e r o s a l i m e n l u r i o s d i r e t a m e n t e 
da A g n c u R u r a Fami l ia r , do E m p r e e n d e d o r Rura l e d e s u a s 
o r g a n i z a ç õ e s c o m o o b ) e t l v o d e a t e n d e i aos b e n e n c l ã n o s d o 
P r o g r a m a N a c i o n a l de A l i m e n t a ç ã o E s c o l a r / P N A E , d a s Escolas d a 
Rede Mun i c i pa l de E n s i n o d b Mun i c í p i o de Ó b i d o s . P r o p o n e n t e s : 
COOPERATIVA MISTA DE PRODUTORES E PRODUTORAS DO 
M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S NOVA AL IANÇA - C O M P R A N , C N P ) : 
n ° . I D . 7 9 0 , 3 6 6 / 8 0 1 ) 1 - 6 5 . Va lo r G l o b a l : RS 4 8 6 . 7 8 5 , 0 0 e 
COOPERATIVA DOS P R O D t n O R E S R U R A I S DE SANTARÉM -
COOPRUSAN, CNPJ: n ° . 1 0 . 5 7 5 . 7 8 3 / 0 0 0 1 - 9 5 . Va lo r G l o b a l : R I 
3 5 . 5 6 0 , 0 0 . O a t a d a H o m o l o g a ç ã o : 0 3 / 0 5 / 2 0 1 8 - F r a n d a c o l o a é 
A H a i a d e R a r r x M - P r a f a i t o d a Ó b i d o a . 

P r o t o c o l o : 3 1 5 3 0 4 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L OE Ó R I D O S 
A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

C O N C O R R Ê N C I A P Ú B L I C A N " ( W I / 1 0 1 S / P M O / 5 C M P O F 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a espec ia l i zada para c o n s t r u ç ã o 
da U n i d a d e Básica de S a ú d e F luv ia l do M i n i s t é r i o da S a ú d e • UB5F, 
d e s t i n a d a as a t i v i d a d e s d e a t e n d i m e n t o e m s a ú d e d o Mun i c í p i o 
de Ó b i d o s - PA, o b j e t o da P r o p o s t a n " 1 1 8 8 4 . 8 1 8 0 0 0 1 / 1 7 -
0 3 6 - S1SMOB. E m p r e s a s : )R SERVIÇOS N A V A I S LTDA. CNPJ: 
1 0 . 9 3 6 . 4 2 0 / 0 0 0 1 - 3 8 , Valor G l o b a l : R I 1 . 8 8 9 . 0 0 0 . 0 0 . D a t a da 
H o m o l o g a ç ã o : 1 8 / 0 S / 2 0 1 8 . 1 5 0 M A R C A S T R O R A R R 0 5 -
P r a t a i t o d a Ó M d B R a . * . 

P r o t o c o l o : 3 1 5 3 0 8 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A U A P E B A S 

E S T A D O D O P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N " : 3 0 1 B O I 9 T 

O R I G E M : PREGÃO N " 9 / 2 0 1 7 - 0 2 1 S E M E D 
CONTRATANTE: F U N D O MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO 
C O N T R A T A D A : CARAJÁS D I S T R I B U I D O R A E C O M E R a o LTDA-ME 
OBJETO: A q u H i ç ã o tJe m a t e r i a l c o n s u m o / p e r m a n e n t e de 
i n f o r m á t i c a e p r o c e s s a m e n t o de d a d o s , d e s t i n a d o ao uso nas 
Esco las M u n i c i p a i s de Ens ino I n f a n t i l e F u n d a m e n t a i , do Mun ic íp io 
de P a r a u a p e b s s , Es tado d o Pará . 

VALOR TOTAL: R I 1 . 1 8 5 . 3 9 8 , 0 0 ( u m m i l h ã o , c e n t o e o i t e n t a e 
c inco m i l , t r e z e n t o s e n o v e n t a e o i l o r ea i s ) 
V I G Ê N C I A : 1 6 d e M a n d e 2 0 1 8 a 15 de Maio de 2 0 1 9 
DATA DA A S S I N A T U R A : 1 6 d e Maio de 2 0 1 8 

P r o t o c o l o : 3 1 5 1 1 0 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O N » ; 1 0 1 8 0 3 0 1 

O R I G E M : PREGÃO N " 9 / 2 0 1 7 - 0 1 4 S E M S A 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
C O N T R A T A D A : A J M A G E M - C O M E R G O E SERVIÇOS LTDA-ME 
0 8 J E T O : A q u i s i ç ã o d e n i m e s de rad io l og i a e de m a m o g r a h a , 
p a r a u s o e m I m p r e s s o r a s T R I M A X - C A R E 5 T R E A N , p a r a a t e n d e i 
d e m a n d a s dos s e t o r e s de ra lo x e o s e t o r de m a m o g r a f l a , no 
Mun i c í p i o de P a l a u a p e b a s . Es tado do P a i ã . 

VALOR TOTAL: R I 6 S 1 . 3 5 8 , 0 0 ( se i scen tos e c i n q u e n t a e u m m i l , 
t r e z e n t o s e c i n q u e n t a rea i s ) 

V I G Ê N C I A : 18 d e Maio de 2 0 1 8 a 1 8 de M a n d e 2 0 1 9 
OATA DA A S S I N A T U R A : 1 8 d e Maio de 2 0 1 8 

P r o t o c x 4 o : 3 I 5 I 0 4 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E P i n U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O DE C O N T R A T O 
C O N T R A T O N ° : 1 0 I B 0 I 9 B 

O R I G E M : D ISPENSA DE U C I T A Ç Ã O N " 7 / 2 0 1 8 - O O l G A B l N 
C O N T R A T A N T E : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
C O N T R A T A D A : LEMOS E VARANDA LTDA 
O B I E T O : L t x a ç ã o de I m õ v e l local izado na Av. Nazaré , n " 5 3 2 , edWclo 
Roval Trade Center , sa la 20S u t i l t i a d a por setcxes e c o o n l e n a ç ã e s 
do G a b i n e t e do Ptx jer Execu t i vo , na l e a l i a ç ã o de a t i v idades Junto 
a ó r g ã o s es tadua is e federa is na cap i t a l B e l é m , Pará 
VALOR TOTAL: R I 5 0 . 4 0 0 , 0 0 (C inquen ta m i l , q u a t r o c e n t o s rea i s ) 
V I G Ê N C I A : 2 2 de M a r ç o de 2 0 1 8 a 2 2 de M a r ç o de 2 0 1 9 
DATA DA A S S I N A T U R A : 22 de M a r ç o de 2 0 1 8 

P r o t o c o l o : S I S I O B 

E S T A D O D O P A R Ã 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

A V I S O DE L I C I T A Ç A O 
C O N C O R R Ê N C I A N " 3 / l a i B - 0 0 6 S E M O B 

A PREFETTUHA H U N I O P A L DE P A R A U A P E B A S , por I n t e r m é d i o 
d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Ob ras , m e d i a n t e a C o m i s s ã o de 
L i c i t ação d e v i d a m e n t e d e s i g n a d a , t o m a p ú b l i c o q u e ãs 0 9 : 0 0 
h o r a s d o d i a 2 2 de ) u n h o d e 2 0 1 8 , f a r á rea l i za r l i c i tação n a 
m o d a l i d a d e C O N C O R R Ê N C I A , d o b p o m e n o r p reço , p a r a a 
C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a espec ia l i zada p a i a a e x e c u ç ã o t i a 
r e f o r m a d o p r é d i o d a S e c r e t a r i a M u m c i p a l de O b r a s - S e m o b , d o 
Mun i c í p i o de P a r a u a p e t i a s , E s t a d o d o Pará , de a c o r d o c o m t> q u e 
d e t e r m i n a a l eg i s l ação v i g e n t e , a r e a l i z a i - s e nas d e p e n d ê n c i a s 
d a C o o r d e n a d a r i a de L i c i t ações e C o n t r a t o s , 
O Ed i t a l e seus a n e x o s e n c o n t r a m - s e i d i spos ição dos 
i n t e r e s s a d o s na C o o r d e n a d o r l a de L ic i tações e C o n t r a t o s da 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE PARAUAPEBAS, loca l i zada no M o i r o 
d o s V e n t o s S / N " , B a i r r o Be i ra R io I I , C idade de P a r a u a p e b a s / 
PA, a p a r t i r da p u t á l c a ç ã o d e s t e Av i so , no h o r ã n o de e x p e d i e n t e 
( d a s Bti ãs 1 4 h ) , 

PARAUAPEBAS - PA, 21 de Maio de 2 0 1 8 . 
M I D I A N E A L V E S R U F I N O L I M A 

C o m i s s ã o de L i c i t ação 
P r e s i d e n t e e m Cxerc ic io 

P r o t o c o l o : 3 1 5 1 3 1 
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P R I : K F I T U R A M I ; > J I C I P A I . 

Dií N O V O R E P A R T I M E N T O 

A V I S O R t , L I C I T A Ç Ã O 
P U K C Ã O P R E S K N t l .AI V t / i U I K - U IT 

K i - a l v n u r a <lia l)6.'IIA 2<l 1K, i < O I x H u . n.i u l i dc I c u n I Õ a 
l ia [ " rc l c i i u r j . i i pp Menor Preço por i i c i n , O b j c i o C o n l r a i i ç í o de 
empresa espec in l i /ada n i c o n f c e c i o de Pníieses R c n u n â s p a i c u i s e 
i iHa i i pa ia a> i in idAJc dc S i À i k Buca l do m w u c i p i o dc n n t u 
k t p J r i i m e n i o . O edi ta l encontra j d i i p o s i ç i o na C P L t u a de RS 
bS.iXI. no horár io de espedien ic , das 1 lA lh t ás l 2 iNlhs, c m t l i a i úteis 
L- « n site wssns' nnvorepadmK- i i io .pa gov hr 

\ i n o R e i M n i r « t i i n - p , A i s rte m a i o de 2 0 I S . 

l É R S A N U O B A R R O S L I M A 

J'KI I l-.IU,RA MLNICIPAI, Ó B I D O S 

, U T S O R F L I C I T A Ç Ã O 
( 0 \ C 0 R R ( ! N C I A N ' U l D I a / P M U t S F . M P O F 

Hi , i ' i r nÁ t ) 

I ih {e iu t i i n i n H a ç i u de e m p r e u espce ia l i Jk la para c i e c u u r o serv iço 
de [ ' i iv i ínet i tação de Vias I J i b a n i u no U i m i v i p i o dc Ab i t t os -PA , 
CiHdoime o Termo de C o m p n n n i u o n" 0 3 0 } 2017 - P r o c c u o n ' 
>tHA OOOI.M 2i>n-.M, i M m a b c n w i n u t c a d a p u a I 7 J W 2 0 I 8 i s 
IWIiDIb, . I .m i U I - . S t K r A U c a maienda nova A b c n u i a Para 
2l>rAi 2U!S ás t iú . imh . Local de i iquis içáo do cd i lu l c r c a l i u ç i o do 
eeriaine. Prc ie i iu ra M u n i c i p a l dc Ó b i d o s • PíVSetor de L K I U Ç Í O , s i to 
a Rua lA-p. Ka imu iK lo ( h a s o . O K - C i -n t iu ; Fone ( 9 3 ) 3 3 4 7 - 3 0 4 4 ; e-
ma ik r p l ici iaeiHit"4<bidus.pa gor .b r . no horá r io de Rh ás I 4 h . 

t i i i 21 . I I m u i , . Je J t i lK . 
I t h R A M I l D O M A R I A M D A S I L V A J Ú N I O R 

Presidenie du C P L 

PREFEITURA M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

EVIHATO IIK tUMRAIO 
C O N I K z U O N~. 201IU)|9K 
O R I ( J Í : M ; D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N - 7/201 S A » I G A B I N 
( O N T R A T A N T E P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
P A K A I . A P t B A S 
C O N T R A T A D A : L E M O S E V A R A N D A L T D A 
O R J E r O : LoeaçSo de imóve l l oca l i r ado na Av. N i m á . n ' 3 ) 2 , 
,-diTieio Roya i T iade Ccnler . sala 2t>3 u l i l i cada por se lorc f e 
soordcn jçòes do Cab inc i c do Poder E i c c u l i v i r . na r c a l i e a ç l o dc 
aTividatJcs j i i n l o a ó r g i o s estaduais e federais na c a p i l i l B e l é m . 
l 'ura 
V A L O R T O I A I . RS .tO4<>0,nii l e inquen la miJ, t inai iaccnLcH rca is l 
V K . E N C I A 22 de M a r ç o de 20111 a 22 de M a r ç o d e 2019 
L) . \1A D . t A S S I N . A I L K A : 22 de Março de 3U1S 

t X T H A T O RF. C O N T R A T O 

C O N I K A r o N ' 20180295 
O R I I i l M P R I - O Ã O N - 9/201 T - f l 2 n S F M S A 
C O N T H A T A N I h F l . I N D O M U N I C I P A L D E S A U U E 
t O N T R A T A I J A . F. C A R D O S O & C I A L T D A 
O B J E T O Registro de Prcço para a q u i s i ç l o eventual de 
M e J i e u m e m i » . Mater ia is l l . up i t a l a res . A l i i i i en taçúcs E n t e n i s e 
( T i n i l n o s Especiais pura uso J o U o s p i u l Cicni l de Paiauapehas 
1 v j i d o Benevides ( H t i P ) , Un idades de Saúde da A lençáo Básica 
l A B i .Au is tê i is ia Eanitaeéut ica ( A E l . C e n t i u de Tcs iageni A n ó n i m a 
I V I S A C T A ) , Coordenação J j M i i l h c l ( C O t J l í D M U L H E R ) . 
Cnidades de Pronto A i e n d i m c n t o ( U P A ) . Serv iço de A t e n d i m e n t o 
M o t e l e UrgdtK iB ( S A M U I c P o l k l i i i i c a do M u t i i e i p i o de 
1'ar ju jpehas. Estado do Pará 

V A I O R T O T A I : RS ft 573,890.71 (seis m i lhões , q u m h e n i o i e setenta 
e t i t is i n i l , o i loeenios e novei i la e seis rs-ais e sctciita e u m 
eemasi .s l V I G Ê N C I A : IS de M a u . de 2UI8 a 31 de D e c e m b n i de 

2018 
[ U I A l l \A 15 de M a i o de 2018 

I M K A I O R t C O N I K A I O 

( O N T R V U T N- 2 0 1 8 0 2 9 -

O K I G I M P R K I À O Vr 9 . ' 2 0 1 7 - O 2 I S h M E D 

( O M R - A T A N I E : F U N D O M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

C O M R . A T A D A : C A R A J Á S D I S T R I B U I D O R A E C O M E R C I O 

l . r i ) A - M E 

O B J E T O . Aspi is içáD d e n u i c n a J c o n s u m o p c m i a n c n l e dc 

i n r o n n i l i c a e proce tsan ten lo de dados , d c s i i i u d o ao uso nas 

Escolas Mun ie ipa ís de E n i m o InTanl i l e 1 undamen ia l . do 

M u n i c í p i o de Parauapebas. Es tado do Para. 

V A I D R T U T A l . RS M85 ,398 .181 ( u m m i l h i o , ven to e o i i H i l a e 

v inco m i l . I re /en los e noventa e o i t o reais) 

V I G Ê N C I A l ó de M a m de 2018 a 15 d e M a i o dc 2019 

D A T A D A A S S I N A T U R A : l is de M a i o de 2018 

E X T R A D ) D E C O N T R A T O 

C O N T R . A 1 0 N- . 20180302 

O R I G E M P R E G Ã O N " 9 ' 2 0 P - 0 I 4 S E M S A 
C O N T R A T A N T E ' F U N D O M U N I C I P A L D F S A Ú D E 
C D N T R . A J A D A A I M A G E M A O M E R C I O t S E R V I Ç O S L F D A -
M E 
D R I E T t ) .Aquisiçáo de t i lmes de rad io log ia e de mamagra f i a . para 
uso e m i m p r e i s n t a i T R I M A . X • C A R t S F R t A N . para atendei 
demandas dos se lo ie t dc raio i c o setor dc tnan iograr ia . no 
M u m c I p K j de Paia tupebas, Esiado do Pará. 
V A I O H T O T A I . R I 651.350,00 (sc.sccnlos e c n t u e n t a e u m m i l . 
I rezenlus c c inquenta reais I 

V I G Ê N C I A : 18 de M a i o i)c 2 0 1 8 a 18 dc M a i o d e 2019 
D A T A D A A S S I N A T U R A 18 de M a i o de 2 0 1 8 

E X T R A T O Dfc D I S P E N S A R t L I C I T A Ç Ã O 
N * T / I l l 8 - M I G A B l N 

A C o m i s s l o dc L i ç i i a ç f e do M u n i c í p i o de P A R A U A P F i B A S . 
• i r a v c i do G A B I N F T E D D P O D E R F , X F C U T T \ ' 0 . em c u m p n m e n t . . 
á r a t i f i c a ç i o p r o c i d i d » pelo Sr. L D S O N L U I Z B O N E T T I , C H E F E 
D E G A B I N E T E , (a / pub l i ca r o c i t r a t o lesunt ido do processo de 
dispensa dc l i c i t a ç i u a seguir 

Ob je to . laK:ação dc m v i v c i local izado na A v Nazaré, n" 532, 
E d i l i v i o Roya i T r a i k Ccnler . sala 205 ut i l i zada por s e i o r o c 
coor r lc t iaç ies do l i ab ine le do Poder E i e c u i i v o . na rca l i zaç io de 
a i i i idades j u n t o a órgãos estaduais e federais na capi ta l B e l é m . 
Pará 

t ontratado. L E M O S fi V A R A N D A L T D A 
\o Lega l : i j t . 2 4 . i tK iso X . d * L e i n* 8 666 /93 e 

s ins alterações p o s i c t i o i n 

D c c i a r a ç l o de Dispensa de I . i c i i a ç i o e m i t H t i pela Comissáo 
de L ic i tação e l a u f i c a d o pelo S t E D S O N L U I Z B O N E T T I . C H E F E 
D E G A B I N E T E 

P a i a i u p c b i s - PA. 22 de março de 2 0 1 5 
L E O M A G N O M O R A E S C O R D E I R O 

Pr ts i Jeme da C o m i s s i o 

A V I S O D E A D I T A M E N T O A O R E G I S T R O D E P R E Ç O S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 9 / 2 0 1 8 - 0 0 1 G A B I N 
A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S . 

através t ia Connsaão de I . i c i l aç io . l o n u pub l i co que o edi ta l do 
Pregão N * 9 2 0 I 8 < ( » [ G A B 1 N , que t raQ sobre o Registro dc Preço 

Kra çoni ra lação de empresa cspcc ia i i /ada na p r c s i a ç l u Jc sc re i çu i dc 
leaç lo de L F I J . c o m resolução m í n i m a P4. por met ro quadrado e 

n e c u ç ã o dos serviços, ve icu lação de maréi ias de interesse do 
Gabinete do P i c f c i l o cm painéis dc L E D . c o m resolução m i n i n u PI 6. 
c o m tempo m í n i m o de I.Ssegundos. no m u n i c í p i o tie Paratnpebas. 
Estado dn Pará. f o i acTcscentado n u i tem 58 ( D O C U M E N T A Ç Ã O 
R E L A T I V A A ( Q U A L I F I C A Ç Ã O T Ê . C S I C A - O P E R A C I O N A L ) do 
E d i l i l a redação ã seguir 

c > A e m p r e u devera apresentar autor ização de l iberação de 

Bb l i d d a d e . re fc ien ic á cspk i caç io dc pub l ic idade ai> ar l iv re nu 
u n K i p i o l ie Parauapebas, c o n f o i m e eaigéncia da l .ei n* 4283 / (M. 

Decre to 7 8 4 » e Decre lo 2311197. 
Obs EJUC A D I T I V O cncnnira-se na in icgra no sue 

w w w . p a i a u a p c b a s . p u . f o i . b r c na recepção da sala dc L i ç i i a ç i o 

Paraiiapcbas-PA 17 dc m a i o dc 2018. 
M I D I . A N E A L V E S R U F I N O L I M A 

P t c g , « , r j 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 
C U . S C U R R É N C I A N * 3 i 3 « t * - 0 W S E M O B 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S . p o r 

i n t e r m é d i o da S c c r e l a r u M u n K Í p a l de Obras , med ian te a Comissão 

dc L i c i t ação i l c v i damcn i c des ignada, l o m a púb l i co que ãs 0 9 : 0 0 

h iH iD d o d ia 22 de Junho de 2018 , fará real izar l i c i tação na 

m o d a l i i i i d e C D N t X J R R f i N C I A . do t ipo menor preço, pura a 

Cont ra tação tJe empresa especia l izada para a execução t ia re fo rma 

d o p réd io da Secretar ia M u n i c i p a l dc O b t a i - S c m o h , do M u n i c í p i o 

de Parauapebas, E j i a d o do Pará. de acordo c o m o que de tenn ina 

a leg is lação v igente , • re i l i za r - se nas dependências da 

C u o r d e t u d u n a de L ic i tações c C^ontraios 

O Fd i ía l e seus anexos encon i iam-se ã d ispos ição t ios 

in le rcssad iH na C o o i d c n a d o n a dc L ic i tações c C o n i r a t o i da 

P R F F F I T U H A M U N I C I P A I D E P A R A U A P E B A S , loca l iZMla no 

M o n o do» Ventos S?Z", Ba i r ro Be i ra R i o 11. C i d a d e de 

P m u a p c b a s / P A . a p a m r da pub l i cação d c o e A v i s o , no b o r á n o dc 

exped i cMe « I M 8 h ás 14h) . 

P a i s u j p e b a j - P A . 21 de m a i o de Í 0 I 8 , 

M T D I A N E A L V E S R U F I N O L I . M A 

Presidente da Ct im issão 

E m Exerc íc io 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P E I X E BOI 

F . X T R A T D S D E T E R M O S A D I T I V O S 

E S P É C I E : I * Te rmo de A d i t i v o de v a k K ao cont ra iu admin is t ra t ivo 
025 2018 P M P B . f u m a d a e m 12 dc j a n c i i o dc 2018 no v i l o r de RS 
487 421.87 c o m a empresa A l m e i d a Íí Matos Geopruccssamcniu L ida 
- Epp . i i b ie io . supressão do Valor ContraiuaJ decnrrcnte de 
mod incaçõcs no pro je to passando o Valor G loba l para RS 486 237.51 
face t l im inu i ção no va lo r de RS 1.184.36. Fundamentação legal 
a i t .65 , inc iso I c 11, d i lei 8.666.93 Processo. Tomada dc Preços 
2 /2017 007 T P 

A D t M V O D E SUPRE-SSÃO U E V A L O R . ESPÉCIE T tc-rmu dc 
ar l iuvo dc va lo r t o con i ra lo admin is t ra t i vo I )2S '20 I8 P M P B . f i rmado 
e m 05 de Feveieiro de 2018 i i o salor de RS « 5 8 4 0 7 , 7 8 c o m a 
a n p r u s a .Asevedo S i lva Serv iços E i re l i - Epp , objeto sup rc i s i o t io 
AáJor Con i ra iua l decorrente dc nKidi f icaçõcs i w p m j c t o passando o 
Valor G l o b a l para RS 958 406.30 face d im inu ição no v a b c de R J 
1.48. Fundamentação legal a i l . 65 , inc iso I c I I . da k i 8.666,<93. 
Processo Tomada de Preçoa 2/3018 ( » ] T P 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P R A I N H A 

E X T R A I O D E T E R . M O A D I T I V O 

E S P f C T E . 1' t e i m o ad i t i vo de prazo de contraio n ' 20170208-
P M P / S E . M A S . referente ao Pregão presencial 0 2 0 ^ 0 1 7 -
P M P / S E M A S O b j e u i . Aqu is i ção de U m a Funerária para alender i 
Secretana V lun ic ipa l de A s í i s i é n c i t Social-Prefei tura V IunK ipa l dc 
Pramha Contraranic . f u n d o M u n i c i p a l dc Assis iéucia S o c i a l P M P . 
C o n i m a d o Terezinha Cunha Alses-529.16597234. CN'PJ 
23.183 47.5 0001-66 A l te ra a clausula 2 .1 -Pro i rogaç io De Prazo, por 
4 meses c o m V igênc ia a p a r i r d u d ia 02.05 2 0 ! 8 á 3 0 0 8 2018 Valor 
G l o b a l : I 4 7 . ( » 0 . 0 0 (cento e quatenia e sete m i l icais) . Permanecem 
inal terados as dema is c lã i isu la t do cont ra to a que se refere o presente 
T c m n A d i t i v o Ass inatura : 02/05/2018 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E R E D E N Ç A O 

A V I S O D E L I C E T A Ç Ã O 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * 4 7 / I « l l 

P r u c c u o L i c i l a l ã n o N * 0 6 I ' 2 0 I 8 
f ) M U N I C Í P I O D E R E D E N Ç Ã O - PA camun ica a o t 

inicrasaados, que real izará no d ia DS/Oó-TTOU as 0 9 h . (ho rãno Loca l ) , 
l i c i tação sob a m o d i l u U d e P R E G Ã O P R F S F N C I A L , t ipo menor 
preço por i leirc lendo c o m o ob jeru : Contratação de empresa p a r i 
f o m c c i m c n l o dc m a t e n a i i c equ ipamento Jc proteção ind iv id t ta l 
( T P l s ) , para alender • demanda da Secretaria M u n i c i p a l M e » 
A m b i e n t e c ao S A . M U . O edi ta l comp le to no endereço Rua Wal te i l oo 
Prudciue n" 253 setor Jard im Umuarama. site. 

www.reiJencao.pa.gov.br . i t u i s in formações i w t i l e f o n e (94) 3424-
3578 e-tr tai i l i e i l acao^ redençao .pa .gov .b r ; 

Kedcnção-PA, 21 t k m a i o de 2918. 
V A L D E O N A E V E S C H A V E S 

Pregianrr, 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E S A N T A B Á R B A R A DO PARÁ 

R E T i n C A Ç Ã O 

N o d ia 07 de maio dc 2018 na pug 86. por equ ivoco foram 
d ig i tados alguns dados incorrefos. 

O n d e se L é : 2 O O 4 0 0 i y 2 0 l 8 - F M b -RÍ82.O77..30 «nte i i ia c 
do is m i l setenta e sete reais c i r in ia c c n l a v i » ) ; 

2OO4O0T/20] l ( -FMS -RJ37 .528 ,20 ( I r i n u e sele m i l 
qu inhentos e v i m e e o i i o reais c v in te centavos) : 

2 9 0 4 0 0 8 / 2 0 1 8 - F M A S - R I 9 4 . 6 S 9 . l i ) I novema e quairo m i l 
.seiscentos e o i ien ia e nove reais e dez ccn iasos) . 

Lc ia-se 2004006 2 0 1 8 - F M E - R S 7 7 270.30 ( te ien ia e le t c m i l 
e duzentos e setenta reais c Inn ia centavo»), 

2904097:201 S-FMS-RS.34 163,30 ( u i n i i e quatro m i l e cento 
e sessenLj c três reais e t r in ta c t n l a s o s ) : 

: 0O40O87O lg -FM.A5 -RS9O 974.60 ( n o v c n u m i l c 
noveccn t iK c setenta e quat ro reais c sessenta centavos i 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E S A N T A I Z A B E L DO PARÁ 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

P n m c i r o I c n n o a d i t i v o a Adesão dc A t a t lc R c g i s n o dc Preços 

• " 0 1 3 / 2 0 1 7 . Pre fe l lu ra M u n i c i p a l de C a s i t n h a l . Celebrada pela 

p re fe i tu ra m u n i c i p a l dc Santa Tzabel do Pará e pela empresa 

C D N S T R U T F C C O N S T R U Ç Ã O & T R A N S P O R T F . L T D A - E P P , 

IQUE T E M POR O B J E T O . C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A 

E S P E C I A L I Z A D A P A R A F O R N E C I M E N T O D E M A S S A 

A S F Á L T I C A T I P O C O N C R E T O B E T U M I N O S O U S I N A D O A 

Q U E N T E . D E S T I N A D O A A T E N D E R A S N F . S C E S S I D A D E S 

D A S E C R E T A R I A D E O B R A S D E S T E M U N I C Í P I O . Ob je to do 

l e r a n a d i t i v o : A C R É S C I M O de 2 5 S ( v i m e c c inco por cento) no 

v a l o r do e o n i n t o . cor responden i ia ao va lo r de RS 395.250.00. 

Da ta t ic aa ima tu ra 19 de março de 2018. 

H>l>- ikK- i inwnbi p<>lc rer v e r i f i c w k i n u endcic-çu ek- l intucD h u p ' . W w w in .guv boautcn lK- ida ik hrmL D o c u m e n t o as ia iado d i g i l a i i i K n l c c u n f u n n e M P n* 2 200-2 dc 244 )8 /3001 . que inst inú a 
pc in cód igo 053021)18052200226 ' I n f r aea t ru tun de Chave» Públ ica» B r a a i l c i n - ICP-BraaiJ 
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Ver Licitação 

DOrlal-lic v l 5 SÊ2018.Q3-Rn 

Licitação 
o Nova Licitação 
o Listar Licitações 

95910360272:HRRANII .nQ MARIA MOUZINHO HA SILVA .ÍUNIOR 
o Usuário 
o Preferências 
o Mudar Domicilio 
o 
o Sair 

y;y\ 

V e r Licitação 

Licitação 2.974.745 atualizado 
. V ^HinOS - PREKKf ri UA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

• Menu Licitação 
• Página Inicial 
• Site do TCM/PA 
• Licitação 
• Ver Detalhes 
• Nova Licitação 
• Listar 

Alterar 
Cancelar 
Gerar Niimcro TCM 

Lotes/Itens 
ver Lotes 
Publicações 
\'er Publicações 
Arquivos 
ver Aiquivps 

Resultado 
ver Resultado 
ver Contratos 

Imprimir Relatório 

L i c i t a ç ã o 

• Listagem de Licitação 
• Novofa) 
• Lditar 

Código de 
Vinculação 
rCM/PA 
N" Processo 096/2018/PMO 
Administrativo 

nUps://www,tcm.pa.gov.br/por1al-lic/licitacao/show/2974745 
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Ver Licitação 

N" do 
Inslrumcnto 
Convocatório 
Ano dc 
lixercicio 
Modalidade 
Tipo 
Objeto 

Valor dc 
Referência 
Valor 
Adjudicado 
Itlemento dc 
Despesa 
Regime 
Mimicipio 
Órgão 
Data da 
Abertura ou 
Protocolo 
Local dc 
Abertura 
Observação 

Contrato 
obrigatório? 
Status 
Licitação 
Data de 
Publicação 
Data dc 
Criação 
Última 
Atualização 

Lotes 

003/2018/PMO/SEMPOF 

2018 

Concorrência 
Menor Preço 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de 
Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 
0303/2017 - Processo n° 59561.00013 i /2017-31 
R$ 2.004.785,70 

Locação de Imóveis 

Empreitada por Preço Global 
ÓBIDOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
26/06/2018 09:00 

Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de 
Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 
As visitas técnicas ocorrerão no período de 30/04 à 04/05/2018, das 08:3Òh às 
I3:00h, a critério da interessada 

Sim 

Publicada 

M/04/2018 11:50 

11/04/2018 11:26 

22/05/2018 11:43 

^. Quidrimtitrt 
iu. Ano 2011 

• Novoíal Lote 

# Descrição Itens 
I LOTE ÚNICO 1 

.< • . • 
: i1 

Status Ações 
Aberto ao Recebimento de Propostas 

Publicidades 

• Novofal Publicidade 

Especificação 
lOEPA 

Meio 
Diário Oficial do Estado 

Data Ações 
11/04/2018 

rittps7/www.tcm.pa.gov.br/portal-lic/licitacao/show/2974745 



ver Licitação 

Especificação 
site da Prefeitura -
www.prefeituradeobidos.coni.br 
MURAL DA PREFEITURA 

DIÁRIO DO PARÁ 

DOU 

Arquivos 

• Novo(a) Arquivo 

Meio 

Nome 

Site 

Data Ações 

11/04/2018/>í"' n ' y 

Mural Físico 
Jornal de Circulação no Município ou 
na Região 
Diário Oficial da União 

l l / 04 /20 I^S Afiõ2(i1g £ 1 

11/04/2018 

11/04/2018 

Tipo de 
Documento 

1-dila c Anexos da Concorrência 
Pública n'̂  
003/2018/PMO/SEMPOF 
ANEXOS I AO X - COMPLETO 
- U REPETIÇÃO-
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 
003-2018 
EDITAL - U REPETIÇÃO-
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° Editai 
003-2018 

Edital 

Outros 
Anexos do 

Arquivo AçÕes 

EDITAL -
CONCORR£NCIA_PUBLICA_N_0Q3-

2018doc 110418_114640.pdf 

ANEXOS COMPLETOS - 1 AO_X_-
1 REPETIÇÃO -

Edital/Convite _ASS1NADA_220518_ 114219.pdf 

EDITAL_N 003-2018-PMOS-EMPOF_-
1 REPETICAO_-
ASSINADA_220518 114003.pdf 

Mural de Licitações - Menu 

• Página Piinçipaj 
• Tour do Sistema 
• Lista de Licitações 
• Comentários 

Outras Informações 

• Sobre o Sistema.,. 
• Contato... 

Informação 

Desenvolvido com Bootstrap. Código licenciado sob Apache License v2.0. Documentação 
licenciada sob CC BY 3.0. 

ícones de autoria de Font Awesomc e Glyphicons Free. licenciada sob CC BY 3.0. 

Ir para topo da página. 

Plcase State y o u r i n f o r m a t i o n f o r regis ter ing 

Firstname 
Firstname 

n!tpH.//www,tcm.pa.gov.br/portal-lic/lrcitacao/show/2974745 
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Ver Licitação 

I.astname I I 
Lastname jt: Quadnm* 
Email Iu! 
Email 

Password . «ÍP " 
Password ^ S ^ ^ W ^ Í ? ^ ^ 
Confirm Password 
Confirm Password 

1 havc read and agree with the Terms of Use. 
Register 

tlHps://www.tcm.pa.gov.br/por1al-lic/licitacao/show/2974745 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 364/2018-CPL 

Óbidos (PA), 22 de Maio de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: Amari ldo Bentes de Andrade - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolv imento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação referente 

ao processo licitatório na modalidade Concorrência Pública n° 

003/2018/PMO/SEMPOF - 1° REPETIÇÃO, cujo objeto é a Contratação de 

empresa espec ia l i zada para executar o serviço de Pavimentação de V ias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n*" 

0303/2017 - P r o c e s s o n° 59561.000131/2017-31, para que seja afixado no Mural 

da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Presidente da CPL 
Decreto n° 0142/2018 

Obiáx 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

lo: 

(muro ^1 0 9 „ " 
Ano 2r, 

tu 

RESUMO DO EDITAL CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2018/PMO/SEMPOF 

1' REPETIÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 096/2018/PMO. 

A Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do Pará 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 

3547-3044, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto N°. 0142 

de 01 de fevereiro de 2018 torna público que, às 9h do dia 26 de junho de 2018, na sala de 

licitações da PMO, no endereço já citado, serão recebidos os envelopes contendo os 

Documentos de habilitação e Proposta Financeira para realização de licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo Menor Preço Global, sob o regime de execução indireta. 

Esta licitação se regerá pela Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 

Complementar n° 123/2006 e legislações pertinentes, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

f 13 303/2016 e suas alterações posteriores e ainda, pelo estabelecido no presente Edital. 

DO O B J E T O 

Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 

Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 

- Processo n" 59561.000131/2017-31. 

DO VALOR 

Os valores orçados para a execução do serviço de Pavimentação de vias Urbanas no 

Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 - Processo n° 

59561.000131/2017-31, objeto deste edital é de R$ 2.004.785,70 (dois milhões, quatro mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento dos serviços a serem executados correrão por conta dos 

recursos disponíveis e constantes do orçamento da Rubrica: 

17.1.1.CONCEDENTE: 

Unidade Orçamentária: 53101 - Ministério da Integração Nacional 

Funcional Programática 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 

Programa: 2029 - Desenvolvimento Regional e Territorial 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Ação; 7 k66 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 

Subtítulo (localízador): 0001 - Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável local 

Integrado - Nacional. 

17.1.2.CONVENENTE: 

16 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

15.451.0011.1003 - Asfaltamento de 10 KM em vias Urbanas. 

44905100 - Obras e Instalações. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000, no horário de expediente das 

08:00 h às 14:00 h da seguinte forma Digital ou Impressa. 

Site: https:/ANww.tcm.pa.gov.br/portal-líc-publíco; 

E-mail: cpJicitacao@obídos.pa.gov.br, cplicltacaopmo@gmail.com, 

cp_licitacao@hotmail.com. 

Óbidos (PA), 22 de maio de 2018. 

MantfMouzinho da Silva Júnior 
Presidente CPL 

Decreto n° 0142/2018 

2 



o-
Estado do Pará _ '-^tínn»'^^r9 c). 

Prefeitura Municipal de Óbidos ,-te A n n ? í - í í j Í L 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano ' - ^ tMí: i : ' r . , ; )Tã 

CNPJ 05.131.180/0001-64 fs : ^ ^ 4 i ú < ? ' 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 N > 2 b y ' ' 

\ « . ? * A P \ ^ ' 

Memorando n° 127/2018/SEMAD Óbidos - PA, 22 de maio de 2018. 

A o Senhor 
Herani ldo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente daCPL 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

PREFEITURAMiJ !̂'C:PALDE ÓBIDOS 
S E i o ; ; ; - " - ^ ' ^ A o 

Proio:: o i A .. . 3 ^ c 2 , / é J í ? j y 

f R : c ; : , ' . ' ' : : • . . - -^^ • " C r a s 

Dia wU?/... - ..CPS- ,, . f^A^.. . . 

â ^ . 

Prezado Senhor: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n ° 3 6 4 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

2 2 / 0 5 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e , o R e s u m o d e E d i t a l d e L i c i t a ç ã o r e f e r e n t e a o P r o c e s s o 

L i c i t a t ó r i o n a M o d a l i d a d e C o n c o r r ê n c i a P ú b l i c a n°. 

0 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F - 1*^ R e p e t i ç ã o . 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



E s t a d o d o P a r á 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Amari ldo Ben tes de Andrade, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atr ibuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 364/2018-CPL, de 22/05/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 10 de junho de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao Processo Licitatório na Modalidade Concorrência Pública 

n°. 003/2018/PMO/SEMPOF - 1° Repetição, que tem como objeto a Contratação de 

empresa especial izada para executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas 

no Município de Óbidos-PA, conforme o termo de Compromisso n°. 0303/2017 -

Processo n°. 59561.000131/2017-31, para que seja publicado no mural desta 

Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 22 de maio de 2018. 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 241/2018-CPL 
Óbidos (PA), 22 de Maio de 2018 

À Vossa Senhoria 
Erique Figueiredo 
Assessor de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na 

modalidade Concorrência Pública. Informamos também que os avisos desta licitação foram 

publicados, na imprensa oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário do Pará e TCM. 

Neste sentido solicitamos que seja divulgado em todos os meios de comunicação desta 

municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de Som), conforme descrição abaixo: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF - 1" REPETIÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de 
Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n" 0303/2017 -
Processo n" 59561.000131/2017-31. 
Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 
Data/Horário do Certame: 26/06/2018 às 09:00h 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 
2.1.1 - Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na 
cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 -
telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da seguinte forma: 
2.1.2 - O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação 
Municipal no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 
07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo efetivo da reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 
2.1.3 - Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 
2.1.4 - O Edital na forma Digital - Nos sites: www.prefeituradeobidos.com.br/licitacoes e 
https://www.tcm.pa.gov.br/poi1al-lic-publico ou através da solicitação feita para o e-mail: 
cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, cp_licitacao@hotmail.com, cplicitacaopmo@gmail.com; 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presidènte da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

ÓSdos 



PREFEITURAMUKICIPAL Oh ÓBlOCXi 

SETOR DE F LANEJAVEMTO 

Recebi em 3 3 ÚO^JSÇJX 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 c 

Mem. N° 365/2018-CPL 
Óbidos (PA), 22 de Maio de 2018, 

À Vossa Senhoria 
Luciane Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF - 1" REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 

0303/2017 - Processo n* 59561.000131/2017-31 

Data/Horário do Certame: 26/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 
Certame. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N" 366/2018-CPL 
Óbidos (PA), 22 de Maio de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

\  Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF - 1° REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Ôbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 

0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

Data/Horário do Certame: 26/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo M.^Mojdsinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 240/2018-CPL 
Óbidos (PA), 22 de Maio de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

JAMARA MUNKm Ot OWOOS 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Concorrência Pública n° 003/2018/PMO/SEMPOF - 1» REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso 

0303/2017-Processo n° 59561.000131/2017-31. 

Data/Horário do Certame: 26/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Heranildo N̂  Mouzinho da Silva Júnior 
'Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 242/2018-CPL 
Óbidos (PA), 22 de Maio de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Marco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Concorrência Pública n*» 003/2018/PMO/SEMPOF - 1* REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação 

de Vias Urbanas no Município de Ôbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n* 

0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31 

Data/Horário do Certame: 26/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 
' . . ' . • . r i ' 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n" 0142/2018 



fcitístifin*: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: OS.131.180/0001-64 l§ "J^V^&ii" w 
Comissão Permanente de Licitações ^ 3A< 

ATA DESERTA - 1* REPETIÇÃO 
ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

MODAIJDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 003/2018/PMO/SEMPOF 

OB.IE'l"0: Contratação de empresa especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias 
Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -
Processo n° 59561.000131/2017-31. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de junho de 2018; às 9:00h 

Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2018, às 09:00hs, reuniu-se a Comissão 

Permanente dc Licitações - CPL, na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 -

Óbidos/PA. estando presente os membros: HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA 

JÚNIOR - PRESIDENTE da CPL, ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO- Secretária, 

MARISA MOUSINHO MODA - membro, EDILENON PINTO VIEIRA - membro, 

I RANCISCO BARROS DA SILVA - membro e EDNA SOARES BORGES - membro, de acordo 

; com o Decreto n° 0142/2018 de 01 de fevereiro de 2018, para procederem a abertura referente ao 

I processo licitatório supracitado, conforme descrito nesta ata de julgamento. Pontualmente às 09:00 

: horas, o Senhor Presidente declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando 

i loi constatado que não compareceu nenhuma licitante. Diante disto, o Presidente da CPL declarou 

esta licitação deserta. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente determinou que fosse 

encerrada a presente sessão, do que para constar foi lavrada esta ata às 09:1 Oh, que vai assinada 

pelo IVcsidente e Membros da Comissão Permanente de Licitação. 

Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

h l -

Rosângela Marinho Giordano 
Secretária da CPL 
Decreto: 142/2018 

Edilenon Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Óôidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 
. V 4 Í 

V;' 

í f 

3: 

Francisco Barros da Silva 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Marisa Moúsinho Moda 
Membro da CPL 

Decreto; 142/2018 

^ 
Edna Soares Borges 

Membro da CPL 
Decreto: 142/2018 

ÓBidos - Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

D E S P A C H O 
C O N C O R R Ê N C I A PÚBLICA N° 003 /2018 /PMO/SEMPOF 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 096 /2018 /PMO/SEMPOF V - 4 H ^ 

O B J E T O : Contratação de empresa especial izada para executar o serviço de 

Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o Termo de 

Compromisso n° 0303/2017 - Processo n° 59561.000131/2017-31. 

Venho por meio deste, na qual idade de Presidente da CPL nos termos do 

Decreto n": 0142/2018 de 01 de fevereiro de 2018 e na lei federal n.° 8.666/93. 

encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

Informo, para todos os fins que foram realizadas por duas vezes abertura do 

certame licitatório para a o objeto em tela e que em todas as tentativas os 

certames foram desertos. Informamos ainda que esta comissão providenciou 

todas as publ icações dos avisos da abertura do Pocesso Licltátorio em questão e 

que tais publ icações se deram no Dou, loepa. Diário do Pará, Mural Físico da 

Prefeitura, Câmara Municipal de Óbidos, Mural de Licitações do TCM/PA e 

assessoria de comunicação desta Prefeitura como consta nos autos o processo 

licitatório. Desta forma, este Presidente, com base na Lei n"*. 8.666/1993 orienta 

sobre a possibi l idade de uma nova repetição ou dispensa de licitação nos moldes 

do disposit ivo supraci tado. 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa 

Excelência para mani festação em relação aos procedimentos a serem adotados. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de est ima e consideração. 

Óbidos (PA). 26 de junho de 2018. 

Prefeito Municipal de Óbidos/PA 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

CNPJ Ne 05.131,180/0001-64 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

I I 

DESPACHO 

C P L 

Encaminhe-se à A s s e s s o r i a Jurídica, o processo referente a Concorrência 

Pública n° 003 /2018/PMO/SEMPOF, oara obedecida a legislação em vigor, 

emissão de parecer a respeito da possibi l idade de se proceder dispensa de 

licitação. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131,180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES te,X*^^' 

Mem. N° 458/2018-CPL Óbidos (PA), 26 de junho de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre P r o c e s s o Administrativo n° 

096/2018/PMO, referente a Concorrência 

Pública N° 003/2018/PMO/SEMPOF, cujo objeto 

é a Contratação de empresa especial izada 

para executar o serviço de Pavimentação de 

V ias Urbanas no Município de Óbidos-PA, 

conforme o Termo de Compromisso n* 

0303/2017 - P r o c e s s o n° 59561.000131/2017-

31. 

Em atendimento ao D E S P A C H O do Prefeito Municipal de Óbidos, fis. dos 

autos, abro vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre a 

possibilidade de se fazer "D ispensa de Licitação" ao Processo em epígrafe. 

Heranildo M. M. da Silva Júnior -2=7/7 
^ Preside da CPL 

^MmRiÁiiiifúmmHim. 

Decreto n° 0142/2018 



E S T A D O D O P A R A ^' 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

C N P J / M F no.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 :̂c>* lík_65M 
P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A D O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

Parecer de Licitação N": 104/2018 
Processo: n^ 096/2018/PMO/SEMPOF 
Interessado: SEMPOF 
Procedência: CPL 
Assunto: Solicita consulta acerca da possibilidade de contratação direta de Pessoa Jurídica especializada 
para executar serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos, conforme Termo de 
Compromisso n" 0303/2017". 

Ilustríssimo Senhor Presidente da CPL, 

1 - Relatório 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, submete a exame e parecer desta 

Assessoria o presente Processo que trata da possibilidade de contratação direta de Pessoa Jurídica o qual tem 
como objeto 'Tavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos, conforme Termo de 
Compromisso 0303/2017 

Conforme despacho do Sr. Presidente da CPL, o mesmo informou que foram realizadas por duas 
vezes abertura de certame licitatório para a aquisição em tela e que em todas as tentativas os certames foram 
desertos. 

£ o breve relatório. 

n - Análise Jurídica 
Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se aos aspectos 

legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na Lei n° 8.666/93, Lei tf 
10.520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade jurídica adentrar nos aspectos técnicos 
e económicos, nem o juízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida. 

Ademais, toda verificação desta PJM tem por base as informações prestadas e a documentação 
encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as 
informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a 
legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos 
administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. - - , . 

Importante frisar que configura a situação de urgência, autorizadora da contratação direta. Nesse 
sentido, parecem aduzidas suficientes razões pelas quais a renovação do processo licitatório, com sua natural 
delonga, acarretaria prejuízos ao interesse público. 

Em tal hipótese onde está comprovada que não houve interessado, está cabalmente caracterizado 
em "licitação deserta". Enfatiza-se que Licitação Deserta é aquela que nenhum proponente interessado 
compareceu ou por ausência de interessados na licitação. (inciso V do art. 24, Lei 8.666/93). 

Reforça ainda que Licitação Deserta é aquela que nenhum proponente interessado comparece ou 
por ausência de interessados na licitação. Neste caso, torna-se dispensável a licitação quando a 
Administração pode contratar diretamente, desde que demonstre motivadamente existir prejuízo na 
realização de uma nova licitação e desde que sejam mantidas todas as condições preestabelecidas em 
edital. 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n**. 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r á - B r a s i l ' ; " . " 
F o n e : C 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página 1 da 2 
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\  E S T A D O D O P A R A 

^ ó t \ ^ ' \ M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

hv.o'̂  C N P J / M F no.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

00*^^x'̂ ^ P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A D O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

Estabelece o inciso V do art. 24 do Estatuto Federal Licitatório que licitação é dispensável a um 
dado negócio se ao processo licitatório correspondente, antes realizado, não acudirem interessados. Essa 
situação é chamada pela doutrina de licitação deserta, que, de modo algum, confunde-se, como logo será visto, 
com a licitação fracassada. A contratação desejada, nos termos e condições do ato de abertura, por certo, não 
foi motivo de interesse para ninguém. 

Caracteriza-se esse desinteresse pela não participação de qualquer licitante no procedimento 
licitatório quando ninguém apresenta os envelopes contendo, separadamente, os documentos de habilitação e 
a proposta. 

Prevendo a hipótese de não haver interessados na Licitação, a Lei 8.666/93, em seu art. 24, V. 
prevê a dispensa, verbis: 

^Art. 24. E dispensável a licitação": 
• • ( . . . ) 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e tj.a. 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo à administração, 
mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas." 

Frisa-se, no entanto, que a necessidade de observar, quando da contratação com dispensa, o valor 
do serviço que está sendo praticado no mercado, bem como, as condições constantes no edital da licitação 
frustrada. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos, observa-se que 
o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

III - Conclusão 
Com base no que foi exposto, bem como, o inciso V do art. 24 do Estatuto Federal Licitatório. 

entende esta Assessoria que a licitação é dispensável, tendo em vista que não houve interessados aos atos 
convocatórios, e novo procedimento traria prejuízo ao interesse público, recomendando a contratação de modo 
direto, cujo objeto é a 'Tavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos, conforme Termo de 
Compromisso n" 0303/2017". —^ 

E o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 29 de Junho de 2018. 

Carlos MágHjá^á Sarrazin 
Advogado - OAB/PA 23,273 

Contrato n." 052/2017 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n^. 3 3 8 - C e n t r o 
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D E S P A C H O 

PROCESSO N° 096/2018/PMO 

Venho por meio deste, na qual idade de Presidente da CPL, nos termos do Decreto 

n° 0142/2018 de 01/02/2018, Lei Federal n° 8.666/93, encaminhar Processo 

Administrat ivo n° 096/2018/PMO e Parecer Jurídico 104/2018/PJMO, para 

C O N H E C I M E N T O e D E L I B E R A Ç Ã O de vossa Excelência quanto a 

recomendação contida no Parecer da Procuradoria Jurídica do Município. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA). 29 de junho de 2018. 

H E R A N I L D C r M A R l A M. DA S ILVA JUNIOR 
R/esidente da CPL 

Decreto, n" 0142/2018 

3 ^ (Dep. ^imundo CBaves !N° 338 - CEP:68.250-000 
ÓBidos - Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

D E S P A C H O 

rr 
' QuadriBitiifi 

- ^ r y i U ''Jú/ê X4" 

n 
«-Cc^ 9 q L S . 

Frondscoftí̂ é̂ í/flíflífe Barros 
Pre'^- .'Ên;cipal de Óbidos 

DATA: / / 
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P O R T A R I A N° 1.356, de 21 de junho de 2018. 

Dispõe sobre substituição de 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação; 

O Prefeito Municipal de Óbidos, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
etc.. . 

C O N S I D E R A N D O o Oficio n°. 432 /2018-SEMPOF, de 15 de junho de 2018, dá 
lavra da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças ( P R O T Hf -
5.499) 

C O N S I D E R A N D O a Portaria n° 1.168, de 05/06/2018, que concede férias ao 
servidor Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior, Presidente da Comissàõ. 
Permanente de Licitação; 

/> 

R E S O L V E : 

Art. r - D E S I G N A R a servidora ROSÂNGELA MARINHO G I O R D A N O , para no 
período de 02 a 31 de julho de 2018, substituir seu presidente, servidor HERANILDO 
MARIA MOUZINHO DA S I L V A JÚNIOR, por motivo de férias. 

Art. 2" - O servidor Edilenon Pinto Vieira, passa integrar a Comissão Permanente 
de Licitação como Secretário, no período de 02 a 31 de julho de 2018. 

í 
\ 

Art. 3° - Es ta portaria eátra em vigor na data de sua publicação. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O MUNICIPAL D E ÓBIDOS, em 21 de junho de 2018. 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO ^ 
D E S E N V O L V I M E N T O HUMANO, em 21 de junho de 2018. 

A M A R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF rf : 05.131.180/0001-64 

Mem. N°: 472 /2018-CPL 
Óbidos (PA), 03 de julho de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Xavier Gomes de Araújo 
Chefe de Divisão de Cadastro Imobiliário, Tributos e Arrecadação. 

Ao cumprimentarmos cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste solicitar 

que este Setor de Tributos informe a CPL, o levantamento das Empresas que atuam no 

ramo de pavimentação asfáltica, que já fizeram Inscrição no Cadastro de Contribuinte no 

Município de Óbidos/PA. Solicitamos também, que o referido levantamento seja 

encaminhado a CPL no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Rosângela Marinho Giordano 
Presidenta da CPL/PMO e.e. 

Portaria n M 341/2018 

íilenon Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Marisa Moustnhó Moda 
Membro da CPL 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ R E C E B I O DOCUfé*£NTO 
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Memorando - DCITA - n° 109/2018 Óbidos. 04 de Julho de 2018. 

Ao Senhor 
Rosângela Marinho Giordano 
Presidenta da C P L / P M O e.e. 

" ITURAMUNlC i rALDEÓOíDOS' 

! S E I U Ú D : • L . - ; A O 

í Protocolo rf i/SQ/çm.?.. 
JA;^<i'^ horas 

Dia 2ÓÍ..../.....!??:..... A..^:?.... 

í ^ . . 
Recebedor 

Assunto: E n c a m i n h a respos ta ao Memo n° 472/2018 - C P L 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através deste, em resposta ao 

Memorando 472/2018 - C P L , o seguinte: 

Empresas que estão cadastradas no Município, conforme documento em 

anexo: 

Na oportunidade reitero votos de estima e consideração. 

Divisão de Cadastro Imobiliário, Tributos e Arrecadação, em 04 de Julho de 2018. 

Xav ier Go^lfêlt de Araújo 
Chefe de Divisão de Gad. Irriotjliárp, Tributos e Arrecadação 

Port. n-^O 43/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. ORC E FINANÇAS 
DIVISÃO DE CADASTRO IMOBIUARIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
Relatório dos Contribuinte PJ Por Grupo de Atividade CNAE 

Grupo de Atividade CNAE. 

Regime de Tributação 

Situação Tributária: 

Situação Cadastrai 

Inscrição Cnpj 

O B R A S D E URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E C A L C A D A S 

« « « « « « « « < Todos » » » » » » » 

« « « « « « « « < Todos > » » » » > » » 

Ativo 

Razão Social Situção Cad. Regime de Tributação Situação Tributária 
\Grupo de Atividade 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 

Atividade 4213-8/00 - O B R A S D E URBANIZAÇÃO - R U A S . P R A G A S E C A L C A D A S 

003 230 22.526.044/0001-92 C O N S T R U T O R A AMARAL & MARINHO LTDA - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

002.666 17 917 081/0001-91 C O N S T R U T O R A CALHA N O R T E LTDA - E P P Ativo Normal Tributável 

002 779 18.712 866/0001-90 C O N S T R U T O R A E PRÉ_MOLDADOS AUZIER LTDA - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

002.574 17.375.655/0001-47 C O N S T R U T O R A S A N T O S A L B U Q U E R Q U E LTDA - ME Ativo Simples Nacional Tnbutável 

003.509 25 225 603/0001-12 G N R O D R I G U E S E I R E L I - M E Ativo Simples Nacional Tnbutável 

002 822 19.216 608/0001-86 INOMATA & CIA LTDA - E P P Ativo Simples Nacional Tributável 

000.628 15 753 072/0001-87 ISMAEL D E A L B U Q U E R Q U E BATISTA - ME Ativo Normal Tributável 

003241 22 073 810/0001-00 J S DO NASCIMENTO CONSTRUÇÃO E A R Q U I T E T U R A Ativo Simples Nacional Tributável 

000.165 22.985 337/0001-38 JONILDO S T E I X E I R A - M E Ativo Simples Nacional Tributável 

003 463 25 382.562/0001-78 J O S E C A R L O S B MODA EIRELI - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

003 237 03 485.383/0002-04 J R C A S S E I O E CONSERVAÇÃO LTDA Ativo Normal Tributável 

003 478 01.281 983/0001-44 L 0 FRANCO DA SILVA E IREL I Ativo Normal Tributável 

000 127 08 058 987/0001-07 M B SANTA R O S A - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

002 725 18 201 740/0001-51 M. C O R R E A D E SOUZA - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

002 585 17 431.955/0001-04 META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS C O M E R C I O LTDA Ativo Simples Nacional Tnbutável 

000 706 08 068.242/0001-29 R B D E B A R R O S - CONSTRUÇÕES Ativo Normal Tributável 

003 474 27 070 261/0001-34 R I S E T E N D E OLIVEIRA E IREL I - E P P Ativo Simples Nacional Tributável 

003.614 29.107.214/0001-43 S . S . D E V A S C O N C E L O S C O N S T R U T O R A - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

003 494 26.614.251/0001-50 S E R V I T E C H CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO E T R A N S P O R T E LTDA - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

003 191 22 218 388/0001-34 V. N DA SILVA C O M E R C I O & SERVIÇOS - ME Ativo Simples Nacional Tributável 

1 04/07/2018 



Busca online https://concla.ibge.gov.br/busca-onIine-cnae.html?subclasse^42138. 

Servi ças Barra GovBr 

a V 

procure no IBGE ^zSA 

T 3 
Esia página dispondMliza as classificaçdes estalístcas nacionais para lanas ' v'. 
setecionados usadas no sistema esiaiisiico e nos cadastros admnstrativos do Paià e 
as classificações iniernaconais a elas associadas 

•d 

apresentação classificações documentação b u s c a online estruturas links central de dúvidas 

Este sistema de busca permite 

Pesquisar códigos ou aiividades económicas na CNAE O ustaric oode encortrar a partir da digitação da deserção de urr.a oada atividade ou de 
una palavra-crtav© os códigos das classes CNAE ou scddasses CNAE. qi» cortèm as palavras dignadas ou a partr da especificação de un 
código o coquto de atnndades a ele associadas. 

Irtcar a posçâo de cada código na estrilua da CNAE, nOundo o dasdobramerto de sUxdasses CNAE e as Notas Explicativas de seu 
conteúdo. 

At iv idades Estrutu ra 

busca por palavra ctiave ou código classiTicaçâo 
d M « » 

. O CNAE 2.0 (Res 02/2010) CNAE-Subdasses 2.2 

Hierarquia^ 

Seção Ip 

Ovisão 42 

Grupo 421 

a»*»e 4213-8 

Sutidasse 4213áW OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO 

OBRAS OE WFRA-ESTRUTURA 

CONSTRUÇÃO DE ROOOWS FERROVIAS. OBRAS URBANAS E OBRAS-DE-ARTE ESPECMS 

O B R A S DE URBANIZAÇÃO . RUAS PRAÇAS E CALÇADAS 

Notas Expl icat ivas; 
Esta subclasse convreende: 
- a construção oe vias ubanas, ruas e locais para estacionamerto de veioíos 
- a construção de praças e calçadas para pedestres 

' os trabatos de siperficie e pavimerlação em vias ubanas. rues. praças e calçadas 

Esta sutxtlasse compreende tambãm: 

- a siralização com pmtua em vias utianas. ruas e locais para esiaaonamerto de veiaJos 

Esta suticlaese não compreende: 

- a fabrcação de placas e de pameis lunirosos a sinalização de trafego e semelhaXes (3299-(V04| 
- a construção de rodovias vias férreas e pistas de aeroportos i4211-l/01) 
- a construção de obras-de-arte especiais (4212-0/00) 
- a instalação de sistemas e equpamenios de ilunnaçáo pública e srelização em vias ubanas ruas. praças e calçadas (4329-1/04) 
- 05 serviços especializadas de arqunetua (profatos arqutetórscos. utianísticos e paisagísticos) (7111-1/00) 
- os serviços especializados de ergerriaria (concepção de proietos estrutuats e de instalações sipervisão e gerenciameito de profetos de 
construção) (7112-0/00) 
- os servços de paisagismo (8130-3/00) 

L is ta de At iv idades 
Registros enconrados 26 

Mostrar 10 

Código 

registros por pâgne 

Descrição CNAE 

4213-SIPO ASFALTAMENTO DE VIAS PUBLICAS (RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS, ETC ) 

4213-8/00 CALCADAS CONSTRUÇÃO OE 

4213^XW CALCADAS REFORMA DE 

4213-8810 CALCADAS MANUTENÇÃO DE 

4213-88)0 CALÇAMENTO DE RUAS. SERVIÇO DE 

4g1»apO CONSERUtÇÃO DE VIAS PUBLICAS (TARApeURACO. TAPA-PANEIA LAMA ASFÁLTICA E CONGÉNERES) 

4;i3.(ljOO FRESAGEM DE VIAS PUBLICAS SERVIÇOS DE 

4213-88)0 FRISAGEM DE VIAS PUBLICAS SERVIÇOS DE 

4213-88)0 LAMA ASFÁLTCA APLCAÇÃO EM VIAS PUBLICAS 

«213-a8>0 LOGRADOUROS, CONSTRUÇÃO DE 

Anterior 1 2 3 Próximo 

® 2018 IBGE - instituto Brasileiro ds Geografia a EsUtistica 

0 4 / 0 7 / 7 0 1 8 0 8 - 1 8 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n"*: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Mem. n°:478/2018-CPL Óbidos (PA), 04 de julho de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
Decreto n" 001/2017. 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos informar que no dia 06 de 

março de 2018, a Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Finanças deu entrada 

no setor de licitação para abertura do Processo Licitatório - Concorrência Pública n° 

003/2018/PMO/SEMPOF, para a Contratação de empresa especializada para executar o 

serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Óbidos-PA, conforme o 

Termo de Compromisso n° 0303/2017 - Processo n" 59561.000131/2017-31. 

Foram realizadas por duas vezes o certame referente à licitação acima 

mencionada, porém, todas as tentativas não foram concretizadas, conforme consta nas Atas 

Com base no Parecer Jurídico de n°:104/2018-PJMO e na autorização do 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Francisco José Alfaia de Barros, conforme despacho em anexo, 

solicitamos que providencie todos os documentos necessários para uma Dispensa de 

Licitação, a saber: ~ í ._i^ 

• OFÍCIO SOLICITANDO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, ASSINADO PELO(A) 
SECRETÁRIO(A) COM JUSTIFICATIVA; 

• NO MÍNIMO 03 PESQUISAS DE MERCADO/PROPOSTAS, LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, CUSTOS E 
DEMAIS ASPECTOS DO PROJETO BÁSICO; 

• COMPROVAÇÃO (DECLARAÇÃO) DE QUE A EMPRESA QUE COTOU O 
MENOR VALOR ACEITA SER CONTRATADA POR MEIO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO; 

Outrossim deverão ser encaminhados juntamente com o oficio acima 
mencionado os seguintes documentos: 

• DOCUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA COM SUAS 

ALTERAÇÕES, CONFORME O CASO; 

. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 

• FIC - FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL (SE HOUVER); 

• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL; 

em Anexo. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS ''dc 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

. CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 

• CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO 
TRIBUTÁRIA; 

• CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA; 

• CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF; 

. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

• INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA. 

Informamos que foi procedido levantamento junto ao Setor de Tributos deste 
município de Empresas que atuam no ramo de modo a auxiliar V. Sa. na instrução do 
processo, conforme planilha em anexo. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, ficaremos no aguardo para darmos 
prosseguimento no Processo. 

Cordialmente, •̂ •_̂ ' 

Rosângela Marinho Giordano 
Presidenta da CPL/PMO e.e. 

Portaria n°:1.356 /2018. 

C)'Ú> r « u ^ \  -> VA-̂ Ã KO/A H'.ST;>!?iÀ 

ANEXOS: 

• Planilha das Empresas Cadastradas no Município - fis. 01 e 02; 
• Planilha de Proposta de Preços - fis. 03 a 07; 
• Memorial e Projeto Básico - fis. 08 a 47; 
• Atas Desertas, Parecer Jurídico e Despacho - fis. 48 a 54. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 
3 .4''% 

/fò 
^* - O 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins de direito que na Página 364 termina a 

Pasta 01 do Procedimento Licitatório na Modalidade Dispensa de Licitação n° 

017/2018/PMO Apensada a Concorrência Pública n^ 

003/2018/PMO/SEMPOF, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para executar o serviço de Pavimentação de Vias Urbanas no 

Município de Obidos-PA, conforme o Termo de Compromisso n° 0303/2017 -

Processo n° 59561.000131/2017-31. 

Heranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

(Dep. (Rflimundo CBaves JT 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidbs - Pará 
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